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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência os 04 (quatro) volumes do
processo referente ao TC- 2251/026/15, os 2 (dois) volumes de anexos a ele
vinculados e o Acessório | (TC-2251/126/15), bem como cópia do respectivo
Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal Pleno deste Tribunal, conforme artigo 33,
inciso XIII, da Constituição do Estado, em sessão de 12/12/2018, publicado no DOE
de 31/01/2019, relativo às CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015, apresentadas pelos
órgãos de governo desse Município.

Apresento a Vossa Excelência, os protestos de distinta
consideração.

Respeitosamente. 
A Sua Excelência o Senhor
FELIPE SANCHES SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal a
SANTA BARBARA D'OESTE - sP so dadaL cado nal de contas do nstada

  
EE+= assunto: Encaminha diversos volumes
me17 de processos emitidos pelo Tribunai“o da Contass Chave: CSDEF 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 — Centro — SP — CEP; 01017-906 PABX (011) 3258-3266
INTERNET: yww.tce.sp.gov.br E-MAIL: gpúBice.sp.gov.br
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

PARECER

TC-2251/026/15
Município: Santa Barbara d'Oeste.
Prefeito(s): Denis Eduardo Andia.
Exercício: 2015.
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Santa Barbara
d'oeste e Denis Eduardo Andia - Prefeito.
Em Julgamento: Reexames do Parecer da E. Primeira
Câmara, em sessão de 12-09-17, publicado no D.0O.E. de
17-10-17.
Advogado(s): Edmilson Salvador (OAB/SP nº 191.269),
Evandro Soares da Silva (OAB/SP nº 157.311), Anderson
Pereira Santos (OAB/SP nº 254.214), Beatriz Maria
Rapanelli (OAB/SP nº 208.743), Celso Bruno Tormena
(OAB/SP nº 331.689) e outros.

Acompanha(m) : TC-2251/126/15 e Expediente(s): TÊ=
11157/026/16.
Procurador (es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-3 - DSF-I.
Sustentação oral proferida pelo Dr. Jairo Josef Camargo
Neves, advogado, em Sessão de 28.11.18.

EMENTA: PEDIDOS DE REEXAME. Encargos sociais. Ausência
de Recolhimento. Adesão ao parcelamento conforme da
MP 777/18. Desvirtuamento do plano de pagamentos e
regularização oferecida pela União, em detrimento da
gestão fiscal transparente e responsável preconizada
pela LC 101/00. Gestão Fiscal desequilibrada diante do
déficit de arrecadação, déficit da execução
orçamentária, execução financeira negativa e falta de
recursos à quitação de dívidas de curto prazo. Gastos
com pessoal no patamar e acima do limite prudencial.
CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

O E. Tribunal Pleno, em Sessão de 12 de dezembro de
2018, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro
Moraes, Relatora, hem como dos Conselheiros Antonio
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor
Substituto de Conselheiro Josué Romero, na
conformidade das correspondentes notas taquigráficas,
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP- CEP 01017-906

PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO É

GABINETE DA CONSELHEIRACRISTIANA DE CASTRO MORAES Be 
preliminarmente, conheceu dos Pedidos de Reexame e,
quanto ao mérito, negou-lhes provimento a fim de
manter o parecer desfavorável à aprovação das contas;
reforçando as advertências e recomendações constantes
do parecer recorrido.

Fica autorizada vista e extração de cópias dos
autos aos interessados, no Cartório da Conselheira
Relatora, observadas as cautelas legais.

Presente o Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa, DD.
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se. €
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

RENATO MARTINS COSTA - Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora

Publicado no DOE de 31.01.19 - pg. 30.

a Q a

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro- SP- CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: wyw.tce.sp.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO à

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
TRIBUNAL PLENO SESSÃO DE 12/12/2018 ITEM Nº 018

TC-002251/026/15
Município: Santa Barbara d'Oeste.
Prefeito(s): Denis Eduardo Andia.
Exercício: 2015.
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Santa Barbara d'Oeste e
Denis Eduardo Andia - Prefeito.
Em Julgamento: Reexames do Parecer da E. Primeira Câmara, em
sessão de 12-09-17, publicado no D.0.E. de 17-10-17.
Advogado(s): Edmilson Salvador (OAB/SP nº 191.269), Evandro
Soares da Silva (OAB/SP nº 157.311), Anderson Pereira Santos
(OAB/SP nº 254.214), Beatriz Maria  Rapanelli (OAB/SP nº
208.743), Celso Bruno Tormena (OAB/SP nº 331.689) e outros.
Acompanha (m) : TC-002251/126/15 e Expediente (s): TE-=

011157/026/16.
Procurador (es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-3 - DSF-LI.
Sustentação oral proferida em sessão de 28-11-18.            Aplicação total no ensino 25,52% (mínimo 25%)
Investimentono magistério— verba do FUNDEB 97,52% (minimo 60%)
Total de despesas com FUNDEB 100,00% (utilização do saldo diferido)
Investimentototal na saúde 29,61%
Transferênciasà Câmara 5,86%.

Gastos com pessoal Smes%(limitesam1]
Remuneração agentes políticos Em ordem
Encargos sociais

Precatórios Em ordem
Resultado da execução orçamentária
Resultado financeiro

     
     2014| 2015

TESM B 8
Porte médio
Região Administrativa Campinas
Quantidade de habitantes 184.682

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros,Senhor Procurador do MPC,

Em apreciação os PEDIDOS DE REEXAME interpostos pelo Sr.
Denis Eduardo Andia — Prefeito Municipal e pelo Município de Santa Bárbara D'Oeste
em face do r. parecer desfavorável emitido pela E. Primeira Câmara, em Sessão de
12.09.17", à aprovação das contas do exercício de 2015.

1 A E. Primeira Câmara, em Sessão de 12.09.17, estava formada pela e. Conselheira Cristiana de Castro Moraes — Relatora, pelo
e. Conselheiro Renato Martins Costa - Presidente, e pelo e. AuditorSubstituto de Conselheiro Márcio Martins de Camargo.

1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORAES Bee 
Relembro que a rejeição dos demonstrativos em Primeira

Instância se deu em face (a) a gestão de pessoal; (b) a falta de recolhimento dos
encargos sociais; e (c) o desequilíbrio fiscal, marcado pelos déficits da execução
orçamentária, financeira e falta de liquidez para compor as despesas de curto
prazo.

Nesse sentido transcrevo excerto de interesse do r. voto proferido:

a) O Municipio incorreu no aumento do percentualde despesas com pessoal, fechando o
período acima do teto fiscal.

Aliás, desde o 3º quadrimestre/14 encontrava-se no limite de alerta (>48,60 <51,30), passando
no 1º quadrimestre/15 a manter-se dentro e/ou acima do limite prudencial(>51,30% <54,00%). 

3º quadr/14 1º quadr/15 2º quadr/15 3º quadr/15

50,43 53,72 54,91 57,68
 
      
A avaliação que pode ser feita do quadro elaborado pela fiscalização é de que, embora tenha
havido elevação da RCL, em maiorproporção foram os gastoscom pessoal.    

 

2014 2015 Diferença % Diferença R$
RCL 384.244.768,58 396.229.361,91 3,11% R$ 11.984.593,33

Gastos com 193.756.379,34 228.560.003,79 17,96% R$ 34.803.624,45
Pessoal       
Nesse sentido, em que pesem os argumentos da defesa, a elevação dos gastos com pessoal
indica que não foram feitas ações efetivas tendentes a contornaro desequilíbrio fiscal sobre o
ponto em destaque.

Aliás, a defesa não trouxe elementos convincentes de que tenha aproveitado o prazo legal à
redução dos acréscimos; ao contrário, a Assessoria Técnica pontuou que, ao menos até o 2º
quadrimestre/16 os índices de despesas com pessoal ficaram acima do teto fiscal.

Ademais, bem lançados os acréscimos de despesas pela fiscalização, porque na conformidade
da letra fiscal a contratação de médicos plantonistas não consiste no ajuste de um serviço
pronto e acabado, que tenha saída da intimidade administrativa do Executivo — a exemplo da
contratação dos serviços de limpeza e recolhimento de lixo - mas de nítida substituição de mão
de obra.

O tema já foi abordado anteriormente, a exemplo do exame das contas anuais de Canitar,
exercício de 2014, nos autos do TC-574/026/14, sob minha Relatoria, em Sessão de 24.05.17
do E. Tribunal Pleno, conforme seguinte excerto do voto proferido:

“Retornando aos argumentos a respeito da falta de subsunção das despesas com pessoal
contratado ao preceito firmado no art. 18, 8 1º, da LRF, trago à colação o magistério da boa
doutrina sobre o tema!:

“De nosso lado, as contratações que visam, claramente, produto determinado, certo, acabado,
sem que para isso haja qualquer relação funcional, de subordinação, com a Administração,
também aqui, não há que falar em despesa de pessoal a modo do parágrafo em comento.
Estamos nos referindo à terceirização de todo o serviço; não apenas da mão de obra,
situaçãona qual o PoderPúblico delega ao particularencargo inequivocamentedefinido, sendo

2 TOLEDO JR,, Flávio C. de; ROSSI, Sergio Ciquera. Lei de Responsabilidadefiscal: comentadaartigo por artigo. 3º ed. rev. e
atual., São Paulo: Editora NDJ, 2005, pp. 158/159. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

a mão de obra questão afeta, única e tão somente, à esfera jurídica do particular; não
interferindo, diretamente, no mundo administrativo.

Portanto, o contrato de prestação de serviços, com inclusão do componente mão de obra,
claramente se distingue da contratação pura e simples de mão de obra para suprir cargos do
quadro de pessoal; somente esta última avença cabe na regra do $ 1º, do art. 18 da Lei de
ResponsabilidadeFiscal”.

Aqui, no caso concreto, penso que o Recorrente não conseguiu fazer convencimento de que os
serviços exercidos por médicos, assessoria jurídica e administrativa em geral e, também, por uma
infinidade de outros profissionais, conforme extenso elenco detalhado no laudo da fiscalização,
tenham se desvinculado da intimidade administrativa ou retirado de sua rotina própria, com
transferência dos serviços ou atividades executadas — como um todo, ainda que ausentes algum
dos elementos que indiquem relação trabalhista.

Sem dúvida se referem a serviços contínuos, dentro da atividade-fim da Administraçãoe/ou que
poderiam ser exercidos por servidores do próprio quadro, nesse conjunto caracterizando franca
substituição de mão de obra, no conceito previstona LRF”. (sem realce no original)

Feitas essas anotações avalio que, a rigor, caberia ao Gestor adotar as medidas necessárias à
harmonização dos gastos à realidade local, sobretudo buscando a elevação da RCL — a
exemplo da a ida

Sai, de outro fado, Emma dadecommistonadosseuciogpsssonindos
|, implantação de políticas visando o absenteismo — sobretudo nas áreas da saúde e

educação, revisão da distribuição de tarefas visando o Gorterdeshorasextras, além de outras
passíveis de implantação.

     
Ao contrário,

Primeiro foi observado que o Município procedeu a contratação de sobrejornada de inúmeros
servidores — em situações de pagamento a 50% e a 100% da hora normal (fls. 269/271 do
Anexo Il).

  
Interessante anotar que, a despeito da delicada situação de inclusão acima dos limites fiscais
incidentes, em contrapartida à mencionada necessidade de contratação de empresa para
realização de serviços públicos essenciais e da realização de sobrejornada por uma série de
servidores, vê-se que o Município manteve a cessão de diversosservidores no período — 47 ao
total - a vários órgãos estranhos à Instituição, sem indicação de que os custos não estavam
sendo suportados pela concedente.

Outro ponto importante do trabalho da fiscalização diz respeito à jornada de trabalho dos
médicos.

3 Art 22. À verificaçãodo cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafoúnico. Se a despesa total com pessoal excedera 95% (noventae cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou
órgão referidono art. 20 que houverincorridono excesso:
1 - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença
Judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão previstano incisoX do art. 37 da Constituição;
1! - criação de cargo, emprego ou função;
11- alteração de estrutura de carreira que implique aumentode despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contrataçãode pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidoresdas áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso Il do $& 6º do art. 57 da Constituição e as situações
previstas na lei de diretrizesorçamentárias.
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES E o

Foi anotada que a Prefeitura mantém contratada a ; isando a
prestaçãode serviços na área de atendimento médicoCa de
3.504 plantões/ano de 12 horas junto aos Pronto-Socorros “Dr. Afonso Ramos” e “Dr. Edison
Daniel dos Santos Mano”.

Ocorre que foram listadas diversas situações onde os profissionais - médicos contratados por
meio da entidade destacada também mantém vínculo efetivo com a Municipalidade —

denotando pagamento em duplicidade pelos serviços dispostos à população.    nvolvendo médicos, indicaram que
ee a Prefeitura   

É evidente que as situações destacadas —repito, a despeito da situação fiscal verificada,
indicam falta de controle sobre o horário de trabalho dos servidores, a qual, no caso da saúde,
se toma especialmente grave em razão das necessidades do setor e, sem olvidar, dos
resultados apurados na divulgação da Fundação SEADE.

Ademais, considero que o tema deva ser levado à instauração de processo administrativo
tendente à apuração de responsabilidades — nas duas situações destacadas quanto aos
horários dos médicos e, especialmente, quanto à eventual ressarcimento pecuniário à

Administração.

Por fim, a inspeção destacou a êncie ã ondem à
à sua investidura etudo nos casos de

jássessoniéonico!— assim definidos genericamente.

Aqui é importante registrar que, independentemente da nomenclatura dos cargos, devem
demandar funções — definidas em instrumento jurídico próprio de sua criação — que
correspondam na sua substância ou essência, a atividades de comando (chefia ou direção) e
assessoria, exatamente porque devem fazer parte da gestão do Órgão.

Logo, as tarefas atribuídas a tais agentes não se confundem com atividade meramente
burocrática ou técnica — as quais têm característica de continuidade e permanência; ao
contrário, os comissionados correspondem à feição das diretrizes administrativas determinadas
pelo Gestor, disso o auxiliando diretamente nesse mister.

Ou seja, os cargos em comissão são aqueles que se aproximam dos objetivos traçados pela
Gestão— dentro do período de mandato, compromissados com a sua implementação.

“Violação ao art. 37, l e V, da Constituição. Os cargos em comissão criados pela Lei 1.939/1998, do
Estadode Mato Grossodo Sul, possuem atribuiçõesmeramente técnicas e que, portanto, nãopossuem
o caráter de assessoramento,chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da
CF. Ação julgadaprocedente"[ADI 3.706, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-8-2007, P, DJ de 5-10-2007,]= Al
309.399 Ag, rel. min. Dias Toffoli, j. 20-3-2012, 13 T, DJE de 23-4-2012.
Do mesmo modo, tais cargos deverão sempre ser preenchidos, forçosamente, por pessoal detentorde nível de
ensino superior, exatamente por guardarem complexidade em suas funções, em razão dos conhecimentos
específicos para o seu exercício.

Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEnº 0130719-90.2011.8.26.0000
COMARCA- SÃO PAULO
Requerente (s): PROCURADORGERAL DO ESTADO .
Requerido(s):PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE TIETÊ E PREFEITURAMUNICIPALDE TIETÊ
“Legislações do Município que Tietê, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão-
Funções que não exigem nivel superior para seus ocupantes - Cargo de confiança e de comissão que
possuem aspectos conceituais diversos - Inexigibilidade de curso superior aos ocupantes dos cargos,
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Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

ue afasta a co! xidade das funções- Afronta aos artigos 111, 115, incisos ll e Vi. e 144 da
ConstituiçãoEstadual - Ação procedente.

Portanto, independentemente do juizo sobre as contas, àeniascmieenerdtevenoceniguadiocy
pessoalgadequando-oàs disposições constitucionais e da jurisprudênciasobre o tema.

b)

 
A fiscalização anotou que o Mure Rcaao seco,

is — Fara sos Senidoras, sultando.em
       
Essa questão pode ser somada aos atos omissivos e comissivos que contribuíram à
manutenção de índice superiorao teto fiscal de despesas com pessoal.

Não obstante a falta de recolhimento;de aroslasespacihcas, Peferentes: à parte palronelco
período, também z g

msETNESTE
fe recolhido foiatesiada.dile

Sendo assim. antgmortâo iandenicaçnopneriedorpndo,cenolhidamalraneogaemontanteçd.PS9:430:365,89.7

Vieram informações complementares de que o Município estaria em conformidade com o INSS,
na medida em que promoveu parcelamento de sua divida.

        de R$7:022:422-143 
Mas o que deve ser frisado que é que o eventual parcelamento firmado não regulariza a
impropriedade destacada, mesmo a teor da MP 778/17.

Penso que Medida Provisória não pode alterar o conteúdo de norma definida por Lei
complementar, considerando que a ação é tendente a regularizar os pagamentos, como
espécie de cobrança administrativa levada a termo pelo Órgão Federal.
Na verdade, o julgamento das contas importa na análise da gestão fiscal do período, regulado
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual, recordo, impõe a gestão fiscal transparente e
planejada.

SENDO ASSIM, A
D 
AO CONTRÁRIO, DESPESAS COM ENCARGOS SÃO COGENTES, DE NATUREZA
TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA — NÃO ABRIGADOS AO PODER DISCRICIONÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO.

Aliás, o chamado “rombo da Previdência Federal”, entre outros motivos, se baseia na falta de
recolhimento dos encargos, inclusive pelos órgãos públicos; e, se o Governo Federal encontrou
mecanismo para amenizar o desequilíbrio, o mesmo não pode ser dito do lado dos Municípios,
porque o parcelamento constitui em dívida de longo prazo que impõe o sacrifício dos próximos
exercícios orçamentário e financeiros.

Ou seja, o parcelamento determinará a redução da capacidade de manutenção dos serviços e
de investimentos necessários ao atendimento das demandas da população.

Além disso, o parcelamento, diferindo o débito de obrigação imediata a longo prazo possui o
condão de alterar— artificialmente — o resultado financeiro e orçamentário do período — mas,

5
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Gabinete da Conselheira CRISTIANADE CASTRO MORAES

em sua essência, não abona a gestão fiscal encerrada, porque ausentes a transparência e
planejamento.

Ademais, não se pode esquecerque a eventual relevação à falta de cumprimento da obrigação
previdenciária/tributária no período, de outro modo, torna injusto e desigual o tratamento
dispensado aos Municípios que vieram a cumprir a letra da lei fiscal.

Na mesma linha, tratamento desigual seria imposto aos Municípios que possuem RPPS, o
quais não estão abrigados pela Medida Provisória destacada.

Eventuais atos praticados visando o parcelamentoda dívida, ainda que sob o condão da MP
778/17, tendem a procurarsanar situação já consolidada durante o exercício de 2015.

Logo, considero que a medida adotada não sana os atos de gestão do período, marcado pelo
princípio da anualidade e lastreado nas margens da LC 107/00.

Nesse sentido, a Brefeituranáoyporteriantereeixartorciencurmpriniobriganão-de-recolhimentode

apfancãopre danoarara vez que imposta por norma própria e impassível à margem de
liscricionarieda: , eis que são verbas necessárias e vinculadas ao custeio das

obrigações contraídas ao sistema previdenciário.

Penso também, que em eventual desconforto de natureza financeira ao cumprimento das
necessidades da Administração ou dos administrados deveria, necessariamente, encontrar
resposta na Lei de Diretrizes Orçamentárias, porquanto o art. 9º da Lei de Responsabilidade
Fiscal determina que as despesas a serem contingenciadas devam antes ter sido eleitas, em
processo democrático aprovado junto ao Legislativo.

Portanto, não cabe ao Gestor a escolha de quais despesas não poderão ser quitadas frente à
falta de realização de receitas e/ou alteração das perspectivas de custeio/investimento, porque
antes as prioridades deverão ter sido indicadas junto à LDO, a qual, absolutamente não
poderia determinaro corte de encargos sociais.
Sendo assim, se a Lei Fiscal impõe como meta maior o planejamento, pela gestão transparente
e responsável, de tal sorte determinando a redução de dividas e o equilíbrio das contas, aqui
ao contrário a Administração procedeu a postergação de pagamentosdo período, constituindo
dívida expressiva e de longa duração.

Considerando, também, que os valores apurados decorreram do confronto estabelecido no
cotejo de informações, o tema deverá ser noticiado à Receita Federal para as considerações
de sua alçada.

c) Conforme noticiado o Município apresentou elevação de sua receita corrente líquida em
relação ao exercício anterior, com acréscimos de 3,11% - R$ 11.984.593,33.

No entanto, a peça demonstrativa do orçamento indicou que houve déficit de arrecadação em
montante de R$ 65.797.425,59 — equivalente a 18,42%.

Portanto, em que pese o real comportamento da receita corrente líquida — crescente no
período, o Município incidiu em déficit de arrecadação, diemonstrandomquemampeça de

Vale lembrarque

  
Ainda foi relatado que o plano orçamentário sofreu alteração, na medida em que foram
realizados créditos adicionais, transferências, remanejamentos e transposições que atingiram
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R$ 146.307.157,30, ou seja, alterando em 28,25% o programa inicial — conquanto a receita se
mostrasse aquém das expectativas iniciais.

Reaiço que a mudança do programa orçamentário tende a ser prejudicial às políticas públicas
de custeio e investimentos, na medida em que os resultados delas esperados, em regra,
dependem de perpetuação e aprimoramento, que não se esgotam, necessariamente, durante
um único exercício.

Sendo assim, há revelação de que a p|

maior moderação nos ajustes, a fim de não provocar sua descaracterização e prejuízo a todo o
planejamento e às políticaspúblicas estabelecidas.

Bem por isso não há como olvidar que a aprovação do orçamento é processo legislativo
complexo, na medida em que devem ser sopesadas as necessidades cotidianas, somadas à
implantação e/ou aperfeiçoamento de políticas públicas tendentes a atacar ou amenizar
particularidades enfrentadas, onde a aprovação pelo Legislativo é cercada pela assistência
popular— beneficiária última da aplicação dos recursospúblicos.      Logo,a
   

No que diz respeito à
a. uma vez que as.
29.703.315,49.  execução orçamentária dos

lastro financeiro suficiente à cobertura do resultado do período.

Em consequência foi estabelecido déficit financeiro que veio a aumentar a posição negativa
pretérita, agora registrando R$ 53.222.529,27.

Esse resultado foi bastante expressivo, uma vez que superou a 01 (um) mês de arrecadação
(R$ 396.229.361,91 (RCL): 365 (dias) = R$ 1.085.559,89]: (R$ 53.222.529,21 (déficit] =
49,02 dias), parâmetro que vem sendo utilizado por esta E. Corte à avaliação da capacidade de
reversão do desequilíbrio fiscal.

Também foi destacado que o Município, formalmente, encontrava-se sem capacidade para a
quitação de dívidas de curto prazo (índice 0,33).

Anoto que mesmo diante da eventual desconsideração dos restos a pagar não processados
(R$ 9.703.304,22), ainda assim o resultado negativo se mostraria bastante expressivo.

Ademais, argumentos no sentido de que houve revisão do resultado financeiro — pela inspeção
que laborou em ofício roteiro posterior, para exame das contas de 2016, como dito, não trazem
maior ânimo à correção dos atos de gestão ora avaliados.

Primeiro porque a medida foi feita sobre demonstrativos já encerrados e não revistos ao seu
tempo pela contabilidade do órgão. Logo, expõe o histórico e resultado final de 2015.
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Depois, em especial e, como já frisado, o cancelamento de restos a pagar processados — em
razão do parcelamento de débitos de encargos sociais junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de fato, pode vir a alterar o resultado do exercício em que se deu. mas não abona os
atos praticados, porquanto a falta do efetivo recolhimento transfere a divida imediata (saldo
financeiro) para o chamado passivo de longo prazo.

Logo, não houve reconhecimento de apropriação indevida de débito; ao contrário, realizado
simples ajuste contábil visando a transferência de dívida de uma conta para outra; e, pior,
caracterizando endividamento.

Igualmente prejudicial aos resultados do período — em que pesem as justificativas
apresentadas, a falta de efetiva cobrança da dívida ativa, consoante aumento expressivo no
período frente ao que foi arrecadado.

Enfim, as deficiências de planejamento e execução orçamentária determinam, por si, a rejeição
das contas, somado à necessidade de recomendar-se à Origem para que proceda com melhor
técnica na formulação do seu programa, coerente com as necessidades da comunidade local,
expressas nas políticaspúblicas que deverão ser implantadas e/ou desenvolvidas.

Além disso, deverá bem observar o interesse da Lei Fiscal, na medida em que o regramento
contém claros mecanismos para que a Administração mantenha equilíbrio entre receitas e
despesas, bem como, estabeleça superávits nominal e primário, a fim de eliminar eventual
divida constituída.

Em suma, a Origem deverá atentar à gestão fiscal responsável, transparente e planejada,
porque o ponto é influente na negativa do juízo sobre os demonstrativos.

(::)

Assim, diante do verificado nos autos, voto pela emissão de PARECER PRÉVIO
DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de SANTA BARBARA
D'OESTE, exercício de 2015, excetuando-se ainda, os atos, porventura, pendentes de
julgamento neste E. Tribunal.

Orr. parecer foi publicado em 17.10.17 (fis. 338/371 e fis. 461/462).

O Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Denis Eduardo
Andia — Prefeito Municipal - foi protocolado em 14.11.17 (fls. 463/480 e

documentos que acompanham).

Nas razões de seu apelo, o Recorrente mencionou o histórico de
julgamento das últimas contas nesta E. Corte, afirmando, em que pese a argumentação
contida no voto que embasou a decisão de emissão de parecer pela desaprovação das
presentes, o fechamento do exercício de 2015 foi apurado um déficit de 2,91%, não
comprometendo a liquidez financeira na forma indicada no r. parecer proferido.

Fez menção de que a Gestão anterior — encerrada em 2012 - não
cumpriu a LRF no que toca às estimativas de impacto orçamentário financeiro,
trazendo consequências negativas aos exercícios seguintes, com o agravamento das
dificuldades orçamentárias, impostas de forma alheia à vontade do Administrador; que
no ano de 2012 houve reversão da liquidez apurada em 30.04.12 para uma iliquidez de
R$ 26.411.000,00 em 31.12.12, gerando nefastas consequências ao equilíbrio das
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contas municipais; inclusive, que naquele ano eleitoral foram firmados diversos
contratos de obras de vulto, iniciadas sem qualquer condição ou perspectiva real de
conclusão; e, nessa linha, destacou a relação de obras iniciadas naquele período.

O Recorrente também fez menção ao enfrentamento de crise
financeiro em 2015, havendo queda na receita transferida ao Município.

Alegou que não houve superestimativa de receita, porque o déficit
das receitas correntes estimadas e realizadas no período foi de 0,61% - justificado pela
extinção da CIP em fev/15, evento que não se fez acompanhado de elevação de
qualquer outra receita como medida compensatória, deixando-se de arrecadar R$
2.839.607,17; ainda anotou que houve frustração na entrada de recursos a conta de
convênios; que o Recorrente enfrentou com comprometimento os desafios que se
apresentaram na execução orçamentária e gerenciamento das demandas
apresentadas, realçando as medidas de austeridade adotadas.

Quanto aos apontamentos que fundamentaram o parecer
desfavorável, disse que 2015 foi marcado por várias ações que demonstraram atenção
à gestão de pessoal, com instituição do Plano de Demissão voluntária e do Plano de
Aposentadoria incentivada; que houve redução do número de servidores; que a
sobrejornada justifica-se pelo aumento da demanda por serviços de saúde e educação;
que a queda da receita provoca a elevação do índice de despesas com a folha; e, que
segundo informações prestadas pela Secretaria municipal de Saúde não houve
sobreposição de horas trabalhadas.

Apresentou quadro sobre a dívida previdenciária, anotando que
não foi intenção do Gestor aumentar os débitos, posto que seu mandato é marcado por
reduções; no entanto, em face do desarranjo ensejado por seu antecessor provocou a
indispensável eleição das prioridades da população; e, que o Município aderiu ao
programa de parcelamento proposto pelo Governo Federal.

Anunciou que nas contas de 2016 — abrigadas no TC-
4407.989.16-9 — houve retificação do resultado da execução orçamentária de 2015,
sendo legítimo afirmar que perfez a quantia de R$ 10.426.504,64 — 2,91%, e não o
montante considerado no r. voto combatido.

Ainda, procedeu a apresentação de quadro comparativo fazendo
paralelo de valores orçados por habitante em outros Municípios; e, ao final pediu pelo
provimento do apelo e consequente emissão de parecer favorável às contas.

O Pedido de Reexame interposto pela Municipalidade de
Santa Bárbara D'Oeste foi protocolado em 14.11.17 (fis. 676/716 e documentos que
acompanham).

Em síntese, a Recorrente fez menção à crise financeira que
assolou o país no período, inclusive, provocando a queda do PIB (-3,8) e, em
contraponto, indicou os resultados positivos alcançados no período.
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Afirmou que procedeu ao parcelamento dos encargos sociais e
que se encontra em dia com essa obrigação, mencionando que a Nota Técnica SDG nº
135/17, de 17.05.17 orientou a fiscalização a não mais atribuir como causa de rejeição
o mero parcelamento desse débito.

Disse que aumentou sensivelmente as vagas em creches e que
obteve índices IEGM favoráveis na saúde; que os investimentos atingiram 6,77% da
ReL, atendendo plenamente a LRF.

Apresentou considerações sobre o ponto pertinente ao
planejamento das políticas públicas; afirmou que não há restrição legal à inserção de
autorização para a abertura de créditos adicionais junto à LOA e, ademais, suscitou
precedentes — de contras de 2005, 2006, 2007 e 2009 desta Corte em favor de sua
tese.

Mencionou que a fiscalização elaborou ajustes nas contas de
2016, indicando que o déficit financeiro para o exercício sob exame foi de R$
33.934.481,71 — 2,91% da receita realizada; também, que o déficit de arrecadação
retificado pela inspeção não ultrapassou 01 mês; que houve comprovada ausência de
recebimento de recursos decorrentes de convênios firmados com a União e com o
Estado — com precedente favorável à sua tese de relevação do ponto junto ao TC-
2453/026/02; mencionou sobre as dificuldades de recebimento de créditos através de
cobranças administrativas ou judiciais; mas, em especial, anotou que as despesas
realizadas pela Administração se reverteram em serviços públicos para os munícipes —

aqui invocando a obtenção do índice “B" no IEGM e reforçando o volume de
investimentos; também elencou algumas obras realizadas em favor do setor da saúde;
disse que as ações empreendidas melhoraram os índices de mortalidade na infância; e,
que a falta de obtenção do perfeito equilíbrio não significa má gestão administrativa,
porquanto os gastos foram realizados em benefício da coletividade — posto que o Poder
Público não visa lucro.

Destacou uma série de contas do exercício de 2007 aprovadas
pela E. Corte, mesmo diante de déficits da execução orçamentária; registrou que
déficits pouco superiores a 01 mês da RCL poderiam ser tolerados; e, que o Município
obteve resultado financeiro deficitário no valor de R$ 53.222.529,21 — e, na
conformidade do relatório das contas de 2016 (TC-4407.989.16), excluindo ajustes
feitos pela fiscalização no valor de R$ 19.288.047,49 de movimentações em 2016, que
interferiram no resultado definitivo de 2015, passa a perfazer o montante de R$
33.934.481,72.

Disse que outro fator de redução das receitas foi a frustração de
arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, extinta por lei de iniciativa do
Legislativo e confirmada a extinção pelo Poder Judiciário.
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Insistiu que o déficit financeiro representa menos de 01 mês da
RCL; ademais, que houve redução da RCL na comparação entre 2014 e 2015; e, ao
contrário, elevação na cobrança da dívida ativa, demonstrando que o Município —

diante da situação desfavorável de arrecadação, mormente pela falta de repasses, se
manteve constante na perseguição dos valores a receber.

Alegou que o resultado orçamentário trouxe influência negativa
sobre o resultado financeiro, especialmente pela queda do PIB e falta de repasse dos
recursos prometidos pela União; aduziu que a dívida de curto prazo traduz herança
financeira advinda do exercício de 2012 — quando houve déficit orçamentário superior a
R$ 21 milhões.

Quanto à despesa com pessoal anotou que procedeu a
contratação, por meio de Pregão nº 64/14, de serviços para suprir lapsos na escala dos
plantões de saúde; que o serviço é impessoal, descaracterizando a substituição de
mão de obra; que a queda da arrecadação refletiu na elevação do índice de despesas
com pessoal; que o art. 66 da LRF permite a recondução em prazo dobrado, e que o
Município atendeu tal exigência, reduzindoo limite de gasto com pessoal para 54,06%.

Também trouxe elementos a respeito da educação, rebatendo as
críticas constantes nos autos; e, forneceu informações sobre a jornada de trabalho dos
médicos.

Sobre a questão dos encargos, além de suscitar medidas visando
elevar as receitas — a exemplo da atualização da planta genérica de valores, disse que
foi obrigada a priorizar pagamentos, aqui suscitando novamente a Nota Técnica SDG
135/17, de 17.05.17.

Ainda apresentou informações sobre a tesouraria, almoxarifado e
bens patrimoniais, bem como, na ordem cronológica de pagamentos; e, sobre a
terceirização de mão de obra indicou que o termo contratual está sendo tratado no TC-
1485/003/15, não havendo questionamento a tal respeito, porquanto esclareceu
pontualmente questões pertinentes ao déficit de profissionais, demissão de médicos
socorristas, concursos que não lograram o êxito almejado, horas extras e cessão de
servidores, além do cumprimento das recomendações desta E. Corte.

Por fim pediu a emissão de parecer favorável sobre as contas.

A Assessoria Técnica, pelo setor especializado, anotou que o
p alega que

atendeu os gastos com pessoal já no 3º trimestre de 2016 — como preconiza o art. 66
da LRF; no entanto, conforme quadro reproduzindo a posição encontrada naqueles
autos e, em se tratando de último ano de mandato, opinou que o Recorrente deveria ter
sanado o percentual excedente até dez/16, como disciplina as restrições do 4º, do art.
23, da LRF.

  
ii
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Sendo assim, a Assessoria Técnica registrou que gagmiamafeto
ossobimo isrenfoicamreacionsos-antas motivando seu entendimento de que não há
motivos para que o setor se manifeste de maneira contrária ao que já fora decidido,
reiterando o percentual acolhido nas despesas com pessoal (fls. 745/746). 

             
       E Dez Abr Ago DezPeríodi

eres: 2015 2016 2016 2016

|% PermitidoLegal [ 54,00% l 54,00% 54,00% ] 54,00%

[Gasto Informado 229.298.591,06 233.181.127,21 232.958.494,77
Inclusões da Fiscalização 10.295.247,65 9.751.606,86 9.547.696,46
Exclusõesda Fiscalização

[Gastos Ajustados 239.593.838,71 242.932.734,07 242.506.191,23

ReceitaCorrente Líquida [ 404.271.522,42 431.352.446,99 443.095.024,33
Inclusões da Fiscalização
[Exclusões da Fiscalização

Receita CorrenteLíquidaAjustada 404.271.522,42 431.352.446,99 443.095.024,33

[%6 Gasto Informado I T 56,72% T 54,06% I 52,58%

[% GastoAjustado I 59,27%, T 56,32% I 54,73%    
Sob os aspectos de atuação sobre a o déficit da execução

orçamentária, financeira, falta de liquidez para compor as despesas de curto prazo e
falta degecolhimentosdosmencargosssociais a Assessoria Técnica manifestou-se no

sentido queRãQeforammiyanidaselementos que pudessem mudar o entendimento
constante no r. voto proferido.

O setor da Assessoria Técnica acresceu que o Mumicípio

capiglaihencopisandose guilontorprexisto na LRF, uma vez que o déficit não veio
acompanhado de elemento de sustentação capaz de eliminar os seus efeitos
prejudiciais, ressaltando, ainda, que a Origem vem apresentando consecutivos déficits
orçamentários — desde 2012, EERRandandaniaiandosaniaaaniaimananánioVisando
reversão da situação negativa.

Destacou que oAipieiaianiaisiesiadoendênasemarespeito do
i nem assim, conteve o gasto não obrigatório

e adiável; e, quanto aos encargos, inclusive sobre o parcelamento realizado na
conformidade da MP 778/17, anotou que os argumentos não podem prosperar, uma
vez que em pesquisa realizada sobre as contas de 2016 — TC-4407.989.16, foi
constatado pela fiscalização que os débitos relativos ao INSS e PASEP são objetos de
requerimento, ainda não deferidos, de parcelamento de dívida.

 

A Assessoria Técnica afirmou concordar com a fiscalização,
quando relata que i argos,
inclusive, gerando os ônus agravando os
mandatos futuros; e, ademai contribuir

    
    

Enfim, em sua área de competência opinou pelo não provimento
do apelo (fls. 749/747).
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Ainda na Assessoria Técnica foi avaliado que asgalegaçõesy

no r. voto condutor, uma vez
que argumentos de mesmo teor constaram anteriormente nos autos — em Primeira
Instância, ocasião em que foram apreciados e não regularizaram a matéria.

 
O setor também destacou que os Órgãos Técnicos emitem

opiniões e adotam posicionamentos, com o objetivo de auxiliar os Relatores a firmar
suas convicções, não significando que tenham força de decisório.

E, considerando que nenhum argumento novo foiapresentado
pelo Interessado, com capacidade de alterar o panorama processual, a

(fls. 750/755).

A i. Chefia de ATJ acompanhou seus predecessores, colocando-
se pelo não provimento do apelo (fls. 756).   p onforme jáabordado pelos Orgãos Técnicos, pelo próprio Órgão

Ministeriale, também,nor. parecer combatido.
 

Prosseguiu anotando que a superação do limite de despesas com
pessoal — 57,68% da RCL, sem que houvesse recondução e, apesar do acordo de
parcelamento dos débitos previdenciários, o não recolhimento de contribuições do
INSS (parte patronal) é prática que imprime inobservância ao princípio da anualidade e
ao regime de competência.

Anotou o parquet de Contas, no que tange ao amparo da Nota
Técnica SDG nº 35/17, em relação ao   
 

im virtude da ingieetende
o-exercic dade com aconsequente

elevação doendividamento, Poteniaimente EDESENETA forte impacto sobre as contas
futuras do Município.

Nessa quadra o MPC considerou que permanecem os
fundamentos contidos no voto condutor do r. parecer, que apontam para a
irregularidade da questão.

Ainda anotou que ambos os arrazoados não possuem capacidade
para afastar as irregularidades nas presentes contas, as quais revelaram inadequado
planejamento e execução do orçamento, apesar dos reflexos da crise econômica do
país sobre os Estados e Municípios.

Por fim, registrou que as razões apresentadas reiteram os
argumentos em sede de defesa prévia e memoriais ofertados, bem como, na
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sustentação oral proferida, não reconhecidos na Relatoria em Primeiro Grau, motivo
pelo qual não possuem força ou elementos novos aptos a modificar a situação
desfavorável relatada nos autos.

Desse modo, o d. MPC opinou pelo não provimento dos recursos
(fls. 757/759).

A Municipalidade tomou ciência dos autos (fls. 760/762).

Em Sessão Plenária do dia 28.11.18 o i. advogado da Recorrente,
DraairoosefiCamargosapresentou sustentação oral das razões de recurso.

Em síntese, relembrando os pontos que determinaram a rejeição
das contas em Primeira Instância, anotou que 2015 foi um ano difícil pela queda do PIB
nacional; e, no gasto com pessoal — no que se refere ao limite estabelecido — segundo
cálculo estabelecido fechou o período com 56,16% e, desse modo, possuía prazo para
regularização até agosto/16; no entanto, em sendo dobrado, o prazo chegaria a abril/17
— conforme anotado pela Assessoria Técnica; no ano de 2015 o prazo veio a ser
estendido, em face do art. 66 da LRF: que mesmo diante do gasto ajustado houve
recondução dos prazos, abaixo de 54%.

Com relação aos encargos, pediu a juntada de documentos,
indicando o pedido de parcelamento com base na MP 778/17, havendo jurisprudência
em favor do ponto — considerando a nova legislação.

Sobre o déficit financeiro, em 2015 foi apurado valor superior a R$
53 milhões de déficit, no entanto, em 2016 a UR/3 procedeu a retificação do valor,
atingindo R$ 33 milhões, sendo pouco maior do que 30 dias da RCL do Município;
outro fator que deveria ser levado em consideração foi a exclusão da CIP, por força do
Legislativo Municipal, trazendo frustração de receitas superiores a R$ 3 milhões; e,
mesmo que não seja desconsidera tal receita, relembrou que o déficit ficou por volta de
31 dias da RCL.

Ao final pediu o julgamento favorável das contas.

A matéria foi retirada de pauta, com reinclusão automática; e,
considerando as afirmações do i. Defensor foi solicitada notícia a respeito da data do
pedido de parcelamento firmado junto à Receita Federal, considerando que a MP
778/17 estabeleceu prazo até 31.10.17, e tal informação se mostrava ausente nos
autos.

Em Sessão Plenária do dia 05.12.18 a matéria foi retirada da
pauta, com reinclusão automática.

É o relatório. eeccmi25
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E. TRIBUNAL PLENO SESSÃO DE 12/12/2018 ITEM 018

Processo: TC-2251/026/15

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Responsável: Denis Eduardo Andia — Prefeito Municipal

Período: 01.01 a 31.12.15

Assunto: Contas anuais do exercício de 2015

EM EXAME: PEDIDO DE REEXAME

Procuradores: Edmilson Salvador - OAB/SP 191.269, Anderson Pereira
Santos — OAB/SP 254.214, Beatriz Maria Rapanelli — OAB/SP
208.743, Celso Bruno Tormena — OAB/SP 331.689 Evandro
Soares da Silva — OAB/ 157.311 e outros.           

     
     Aplicação total no ensino 25,52% (mínimo 25%)

Investimentono magistério— verba do FUNDEB 97,52% (mínimo 60%)
Total de despesas com FUNDEB 100,00% (utilização do saldo diferido)
Investimentototal na saúde 29,61%
Transferênciasà Câmara 5,86%
Gastos com pessoal 57,68% (limite 54%).
Remuneração agentes políticos Em ordem
Encargos sociais Parcelamento pela MP 778/17 - irregular

Precatórios Em ordem
Resultado da execução orçamentária Déficit 8,31% (R$ 29.703.315,49)
Resultado financeiro Negativo (R$ 53.222.529,21)

2014 2015
TEGM B B

Porte médio
Região Administrativa Campinas
Quantidade de habitantes 184.682

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Senhor Procurador do MPC,

Em preliminar,

Os apelos foram interpostos por parte legítima, sob interesse
processual e dentro do prazo estabelecido, disso compreendendo tempestividade.
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Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos
apelos interpostos.

Mérito,

Antes de adentrar ao mérito do exame do recurso interposto,
anoto que a Municipalidade de Santa Bárbara apresentou, em meu Gabinete, várias
peças em forma de “memoriais” em reforço às suas razões de apelo, os quais foram
devidamente analisados.

Do primeiro, em síntese da peça observa-se a indicação do
histórico financeiro/orçamentário dos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, com
realce ao primeiro da sequência, no que diz respeito ao resultado financeiro negativo,
aumento da dívida de curto prazo, reversão da liquidez apurada em 30.04 para liquidez
em 31.12.12, deficiente planejamento municipal e falta de análise do impacto
orçamentário financeiro sobre as obras contratadas, concorrendo à sua paralisações
rescisões contratuais.

Elencou novamente as obras em questão e o montante
contratado; também fez menção ao período recessivo; e, ainda, indicou as medidas de
austeridade implantadas no período: atualização da planta genérica de valores, edição
do Decreto Municipal nº 6.559/15, Refis, PDV e Plano de Aposentadoria Incentivada,
revisão contratual e propositura do PL OS (rejeitado).

Apresentou quadro sobre a evolução do quadro de pessoal;
avaliou que as horas extraordinárias foram essenciais; que houve compatibilidade de
horários da escala médica; e, que a ausência de recolhimento dos encargos foi e
imediatamente revertida com a adesão do Município ao programa de parcelamento
proposto pelo Governo Federal.

Relembrou que houve retificação do resultado da execução
orçamentária de 2015 nos autos das contas de 2016, perfazendo a quantia de R$
10.426.504,65, cujo percentual atingiu 2,91 e não o montante e percentual considerado
no r. voto combatido.

Ao final apresentou quadro de paralelo com outros Municípios a
respeito do valor orçado por habitante.

Enfim, a peça faz referência aos termos antes apresentados nas
razões de recurso.
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Também foram entregues segundos “memoriais”, também
detidamente avaliados, onde faz realce ao histórico financeiro/orçamentário do
Município, indicando que a situação atual foi herdada do exercício de 2012; que o
período de 2015 foi marcado por várias ações que demonstraram atenção à gestão de
pessoal — a exemplo da edição de legislação visando a redução dos índices dos gastos
com a folha e redução do número do número de pessoal; que o percentual ajustado do
1º quadrimestre/17 ficou abaixo do teto fiscal — inclusive quanto à redução de 1/3 do
percentual excedente; que procedeu a recondução dos gastos dentro dos prazos —

considerando a prerrogativa do art. 66 da LRF; que o Recorrente foi reeleito — fato
inédito na história da cidade — e, portanto, está tendo oportunidade de promover os
ajustes adequados a fim de restabelecer o equilíbrio das contas; que as horas extras
atenderam a demanda de serviços essenciais na área de saúde e educação; que a
cessão de servidores foi em virtude da inépcia de tais órgãos na manutenção de
recursos humanos para a execução dos serviços; também trouxe argumentos sobre a
não caracterização das despesas realizadas com a substituição de mão de obra
(Pregão Presencial 64/14); e, que os gastos com pessoal não poderiam ser objeto de
fundamentação para emissão de parecer desfavorável, em virtude dos prazos legais
estabelecidos pelo art. 23 e 66 da LRF, com os devidos ajustes.

A respeito dos encargos sociais suscitou a edição da MP 778/17,
anotando que a E.Corte pacificou entendimento de que os parcelamento realizados sob
sua égide não mais seriam causa de emissão de parecer desfavorável às contas
municipais, invocando o voto proferido por S.Exa. Conselheiro Renato Martins Costa
nos autos do TC-39/026/14, Sessão Plenária de 25.10.17; e, no caso, afirmou que os
documentos anexos, inclusive o relatório expedidos pela DRF/PCA/ Delegacia RFB em
Piracicaba e discriminação de débitos a parcelar dá conta de que o Município
regularizou seus débitos junto ao RGPS, utilizando-se dos benefícios instituídos pela
Lei 13.485/17 (MP 778/17).

Finalmente, a respeito do desequilíbrio fiscal anotou a retificaçaô
no resultado da execução orçamentária de 2015, procedida nos autos do eTC-
4407.989.16.9; realçou que a SDG defende que sendo pouco maior que 01 mês de
arrecadação, o déficit poderia ser relevado; que a extinção da CIP teve reflexos
negativos na arrecadação — e, assim, a diferença não realizada de R$ 2.839.607,17
deve ser abatida do déficit, o que conduziria a um resultado menor que 1/12 da RCL.

Nesse sentido, também referindo-se às dificuldades apresentadas
no recebimento da dívida ativa e fazendo comparativo ao valor orçado por habitante
em outros municípios, bem como, listando as medidas de austeridade adotadas no
período, pediu pelo provimento do apelo.

Ainda, a Recorrente apresentou documentação em meu Gabinete,
indicando que o pedido de parcelamento foi feito em 12.07.17 e, conforme informado
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba — Agência da Receita
Federal em Americana, em data de 26.11.18, foi indicado que:
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“Em atenção aos Ofícios em referência, que requer esclarecimentos
para comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
informamos que as competências 09/2015, 10/2015, 11/2015, 12/2015
13/2015, 01/2016 e 02/2016 foram lavradas no LDC - Lançamento de
Débitos Confessado nº 37.466.387-4, as competências 08/2016,
09/2016 e 10/2016 foram lavradas no :LDC - Lançamento de Débito
Confessado no 37.481.320-5 e as competências nº 11/2016 e 13/2016
lavradas no LDC nº 37.481.622-A e- que foram. incluídos no
Parcelamento Especial PREM - MP 778, convertida na Lei nº
13485/2017, aguardando sistema para consolidação”

De outra peça, denominada “memoriais finais complementares”,
em resumo, o Recorrente fez menção ao art. 22 da LINDB, à posição junto ao IEGM,
bem como suscitou os resultados do crescimento de receitas, retratação de repasses,
queda do PIB, enfim, apresentou um contexto geral possivelmente influente nas contas
em apreço, pedindo pela interpretação teleológica e aplicação do princípio da isonomia.

Fez indicação do exame das contas das Prefeitura de Nova
Odessa e Marília, julgadas em Sessão Plenária do dia 05.12.18, no que se refere ao
déficit financeiro em relação à RCL.

Sobre o pessoal, relembrou informação de que a Assessoria
Técnica havia abonado a recondução do percentual de gastos para abril/17 e, que os
relatórios apresentados demonstram que o Município atendeu a legislação
convergente.

Avaliou que a fiscalização incluiu valores estranhos às despesas
com pessoal no cômputo de gastos — aqui se referindo ao contrato firmado a partir do
Pregão 64/14, levando em conta o valor total do ajuste, quando poderia sê-lo apenas
com o pagamento dos profissionais — médicos, ou seja, excluindo os custos
operacionais.

Sobre o parcelamento de encargos sociais, disse que, conforme
demonstrado nos autos, através do protocolo de pedido de parcelamento e do atestado
de parcelamento, o Município aderiu em 12.07.17 aos termos da MP 778/18 —

convertida na Lei 13.485/17; e ainda, que a E. Corte se posiciona a favor da emissão
de parecer favorável nessa condição, devendo deixar de constar como motivação
negativa aos demonstrativos.

Enfim, pediu pela aprovação das contas em apreço.

E, por derradeiro, também apresentou em meu Gabinete
documentação pertinente ao Pedido de Parcelamento de Débitos - PEPAR -
Modalidade Ordinário, junto à SRF, em 60 prestações mensais, protocolado em
04.07.18, autorizando a retenção do valor da parcela, acrescido da taxa SELIC
acumulada mensalmente, na cota do FPM ou na cota do FPE; e, ainda, Certidão
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Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida
Ativa da União - válida até 31.12.18.

Dito, isso, conforme instrução da matéria, os motivos que
ensejaram a rejeição das contas em Primeira Instância relacionam-se àgangestãoy    

Inverto a ordem das questões.

a) No que se refere aos encargos sociais foi destacado que a
Municipalidade deixou de recolher, a partir da competência 09/15, os valores devidos
da contribuição patronal ao INSS; bem como, que os recolhimentos relacionados à

arte dos servidores foram feitos em atraso — gerando ônus de R$ 1.364.647,99; e

ainda, que no cotejo entre as folhas de pagamento apurou diferenças não recolhidas ao
RGPS.

À época da análise da matéria em Primeira Instância foi informado
que o Município estaria em conformidade com o INSS, na medida em que teria
promovido o parcelamento de sua dívida, fiando-se na “Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União” expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com validade até 01.01.17 (fl. 233).

Ocorre que após o encerramento da Sessão Plenária do dia
28.11.18 — o Recorrente apresentou em meu Gabinete informação destacada da
Receita Federal indicando que o parcelamento do débito do período havia sido
requerido em 12.07.17 e, embora ainda se aquardasse a consolidação dos débitos, a
inclusão se deu no Parcelamento Especial PREM — MP 778, convertida na Lei nº
14.485/17.

Diante de tais informações consultei os relatórios de
inspeção realizados e documentos constantes nos autos do TC-4407.989.16, TC-
6885.989.10 e TC-4642.989.18, os quais abrigam, respectivamente, as contas de
2016, 2017 e 2018 da Municipalidadede Santa Bárbara D'Oeste.

Em 2016, segundo destacado pela fiscalização, que o valor
devido ao INSS relativo às competências de 01e 02/16 foi, juntamente com débitos do
exercício de 2015, objeto de parcelamento perante a Receita Federal, gerando ônus
moratório de R$ 3.406.019,59 — contratando pagamento de dívida total de R$
16.993.123,89 — por 60 meses.

Ainda sobre 2016, foi anotado que desde a competência 08/16 o
recolhimento não estava sendo feito integralmente, existindo um saldo a quitar de R$
6.216.737,22; e, em relação aos recolhimentos até então realizados, anotou
pagamento de juros e mora na ordem de R$ 480.911,10.
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Quanto às contas de 2017 as informações indicam que não
houve o recolhimento integral da parte patronal dos meses do período,
permanecendo valores parciais a quitar no montante de R$ 13.071.674,35 atéo final da
fiscalização local.

Ainda, que aOrigemprotocolou pedido de parcelamento ordinário
em 27.03.18, aguardando aprovação do Orgão competente e, que a Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa estava vencida desde 14.11.17.

Quanto aos parcelamentos de débitos previdenciários, foi indicado
Termo INSS nº 62.025.279-0 — em valor de R$ 26.211.799,26, sobre o qual havia sido
pago R$ 629.083,20 em 2017.

Segundo indicado pela fiscalização, o parcelamento de valor
global naquele montante, realizado em 2017, com prazo de 200 meses e prestação
inicial de R$ 104.847,20, decorreu de processos anteriores, conforme tabela seguinte:    

  
  

Processo/Parcelament Meses de competência Valor- R$
o anterior nº

374.663.874 09/2015 a 02/2016 16.083.059,06
374.813.205 08/2016 a 10/2016 3.933.285,19
374.816.220 11/2016 a 03/2017 6.604.957,24

Parcelado em 200 meses - Total: 26.211.799,26
  

A fiscalização registrou o resgate das 06 parcelas previstas no
acordo para 2017.

Quanto às contas de 2018 há documento apresentado pela
Municipalidade — Certidão expedida pelo Departamento Pessoal (TC-4642.989.18 —

evento 42), relativa ao 1º quadrimestre/18, indicando que os recolhimentos devidos nas
competências do período estavam sendo realizados a menor*; e, quanto ao
parcelamento realizado para pagamento em 200 meses, que haviam sido quitadas 11
parcelas até então.

Nesse sentido, as informações são importantes à emissão do
juízo sobre o ponto destacado.

Conforme se sabe, a MP 778/17, convertida na Lei nº
13.485/17, de 02.10.17, estabeleceu a possibilidade de parcelamento, em
condições mais favoráveis, dos débitos relativos às contribuições sociais,

Í INSS - SEGURADO     
    

Periodo, Devido Recolhido
JANEIRO/ABRIL-1B- 4.623.581,82 3.466.283,95

INSS - PATRONAL

Período Devido Recolhido
JANEIRO/ABRIL-18- 11.146.908,19 9.430.550,48 
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inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos
até 30.04.17, com prazo peremptório à apresentação dos pedidos de
parcelamentosob o seu teor, até a data de 31.10.17.

Enfim, o que importa consignar é que o Município deixou de
recolher as parcelas devidas no período e se valeu de parcelamento, firmado nas
bases da MP 778/17, em situações que seriam mais vantajosas em relação ao
ordenamentoaté então vigente para a operação da espécie.

Minha análise sobre o Diploma Federal é no sentido de que foi
dada oportunidade aos Entes da Federação, através de um plano de pagamentos, para
que regularizassem o passivo constituído e passassem a cumprir adequadamente suas
obrigações em diante.

Dito isso,       medida em que a Administração
veria ter acompanhado a evolução da entr: de receita e, diante de eventual queda

da expectativa traçada no plano orçamentário, recorrer ao contingenciamento de
despesas estabelecido na LDO.

 
 

Sob o aspecto orçamentário, a complexidade na arrecadação de
receitas e a execução das despesas estão interligadas e necessitam de solução
previamente planejada e, notadamente, autorizada pelo Legislativo, posto que
possuem destinação certa, de tal sorte que não há liberdade ao Administrador à
escolha dos gastos ou investimentos a serem suspensos.

A própria LRF definiu que o contingenciamento não poderia atingir
despesas legais — aqui compreendendo aquelas de natureza tributária / previdenciária.

An. 9 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
(.:)
$ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do
serviço da divida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

E, embora seja bem verdade que meu posicionamento pessoal,
inclusive, já externado em inúmeras oportunidades sobre o desequilíbrio e prejuízo à
gestão fiscal responsável pela falta de recolhimento dos encargos sociais, o fato é que
o Colegiado desta E. Corte tem aceitado o parcelamento de dívidas decorrentes do
inadimplemento com o RGPS e RPPS — quando realizadas dentro do próprio exercício
ou quando lastreados pela MP 778/17 e Portaria MF 333/17.
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No entanto, muito embora o ajustamento para solução do
pagamento do valor inadimplido tenha sido realizado sobre as bases da MP 778/17, a

bem da verdade, eosmenerointonSesmenide árias 
Portanto, muito embora tenha se valido da MP 777/18 para

isiaocapiaanssspcaronescociais,devidos-ae,INSS nas competências de 2015, 2016,2017 e 2018, penso que ficou nítida a intenção do Município em alterar a distribuição
orçamentária autorizada, utilizando de recursos antes destinados a tal mister, para a
realização de outras despesas ou a satisfação de suas necessidades de caixa.

Em antes palavras, no caso concreto,fonsisesaapnEserve um
O iã erecido

deja MP TT8IT, em an ão isca transparente e FEsponsável
preconizada pela LC 101/00.

 
      

Logo, mesmodiante dae proteção estabelecida pela MP 7787 -mi   
5 . a

Muito embora tenha havido aumento da RCL em montante de
3,11% - R$ 11.984.593,33, a efetiva arrecadação apresentou déficit de 18,42%
- R$ 65.797.425,59 em relação à receita prevista. 

RCL 2014 RCL 2015 Variação % Variação nominal 
     384.244.768,58 396.229.361,91 3,11 11.984.593,33 

Lembro que as propostas orçamentárias — não obstante a análise
do conjunto de fatores influentes sobre a arrecadação — a exemplo do PIB de 2012
(0,9%), 2013 (2,3%) e 2014 (0,1%), também deveriam ser coerentes com o histórico do
Órgão, sob pena de formulação de peça dissociada de sua realidade.

Lei4.420/64
Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o
artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos, bem como
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as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a
produtividade de cada fonte de receita.

Aqui é importante ressaltar que a Municipalidade havia obtido a
realização de receitas em 2014º, 2013º e 2012" — respectivamente — em valores brutos
de R$ 355 mi, R$ 308 mi e R$ 284 mi.

é TCA: 14 — Exercício ivo eletrônicodeste Tribunal de Co

Receitas Correntes
[Receitas de Capital
Receitas Intraorçamentárias
Deduções da Receita
Subtotaldas Receitas
Outros Ajustes.
otal das Receitas

citde arrecadação.
DespesasEmpenhadas

DespesasCorrentes
Despesasde Capital
Reserva de Contingência
Despesas Intraorçamentárias
Repasses de duodécimosà CM
Transf. Financeiras à Adm. Indireta
Dedução: devolução de duodécimos[Subtotal das Despesas

Outros Ajustes[Total das sas    romia
Orçament

* TC-1686/026/13— Exercício de 2013 — arquivo eletrônico deste Tribunal de Contas
Receitas Provisão Reali AH AV

Receitas Correntes 589

Receitas de Capital
Deduções da Receita
Receitas Intraorçamantárias
Subtotal das Receitas
Outros Ajustes
Total das Receitas

               
                       cit de arrecadação

Despesas Empenhadas
DespesasCarrentes
Despesasde Capital
Reserva de Contingência
DespesasIntaorçamentárias
Repassesde duodécimosà CM
()) Devoluçãode duodécimos
Transf.Financeirasà Adm Indireta
Subtotaldas Despesas
Outros Ajustes.
Total das

  Economia ia
Orçamentária:  

* TC-1618/026/12— Exerciciode 2012 — arquivo eletrônico deste Tribunal de Contas
Receitas Previsão Realiza AH AV

Receitas Correntes Do 300.5
Receitas de Capital
Deduções da Receita
Receitas Intraorçamentárias
Subtotaldas Receitas
OutrosAjustes.
Total das Receitas

                           
   
    

it de arrecadação

Despesas Emponhadas Final
Despesas Correntes
Despesas de Capital
Reserva de Contingência
DespesasIntraorçamentárias
Repeses de duodécimosà CM
(5) Devoluçãode duodécimos
Transf.Financeirasà Adm Indireta
Subtotaldas Despesas
OutrosAjustes.
Total das Despesas

ResultadoEx.
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No entanto, a previsão de arrecadação para 2015 foi estabelecida
em R$ 423.066.263,92 — fortemente divorciada da conjuntura econômica e da própria
capacidade arrecadatória do Município.

Em tese, issão de

erqnenecmemdasiaiaançeico,contratando dívida a descoberto.

Já se disse que a lei orçamentária é “a lei materialmente mais
importante do ordenamento jurídico logo abaixo da Constituição” (conforme Ministro
Carlos Ayres Britto - STF, ADI-MC 4048-1/DF;, j. 14.5.2008, p. 92), exatamente porque
é o instrumento de aplicação dos recursos públicos em favor da comunidade.

A alteração da peça orçamentária foi na ordem de R$
146.307.157,30 — correspondente a 28,25% da despesa fixada inicialmente,
demonstrando fragilidade diante da necessidade de adaptação às reais necessidades
da Origem.

O Resultado da execução orçamentária foi deficitário em 8,31%
ou seja, as despesas executadas foram superiores às receitas efetivamente realizadas
em montante de R$ 29.703.315,49.

eceltas
Receitas Correntes
Receitas de Capital
Receitas Intraorçamentárias
Deduçõesda Receita
Subtotal das Receitas A:

Outros Ajustes
Total das Receitas 423/065.263,5

cit de arrecadação - =

DespesasEmpenhadas Fixação Final
Despesas Correntes
Despesas de Capital
Reserva de Contingência
Despesas Intraorçamentárias “6507
Repassesde duodécimos à CM 15:269.037,50
Transf. Financeirasà Adm. Indireta
Dedução: devolução de duodécimos
Subtotal das Despesas
Outros Ajustes
[Total das Despesas
conomia Orçamentária

Resultado Ex. Orçamentária: 
Penso que maior cautela deveria ter sido adotada pela Origem,

exatamente em função da frustração das receitas previstas e, ainda, porque os últimos
exercícios havia histórico de desequilíbrio entre receitas realizadas e despesas
executadas. 

Exeróléis Resultado da execução Percentual do resultado da execução invasumentazem

orçamentária orçamentária relação à RCL |

Percentualde | 
24

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES     

   

2014 Déficit de R$ 8.726.837,80 -2,45% 7,00%

2013 Déficit de R$ 2.466.172,71 -0,80% 8,71%

2012 Déficit de R$ 21.574.107,26 7,60% 11,05%
       na medida em que a Origem deveri

realidade orçamentáriae financeira.
estabelecer metas dentro de sua

Importante dizer que o resultado da execução financeira foi
deficitário em R$ 53.222.529,21, ampliando a situação negativa que o Município
se encontrava no exercício anterior.    

     

Resultados 2014 2015 %
Financeiro (25.450.849,26) (53.222.529,21)] 109,12%
Econômico 499.692.212,81 64.841.940,05 87,02%

Patrimonial 1.152.790.098,66 1.214.343.145,18 5,34% 
Esse saldo negativo representou 49,02 dias de arrecadação da

RCL no período.      
 
 

  

RCL - 2015 RCLídia Déficit financeiro/ RCLídia
396.229.361,91 1.085.559,89 (53.222,529,21)

49,02

REL-2014 RCLídia Déficitfinanceiro/ RCLídia
384.244.768,58 1.052.725,39 (25.450.849,26)

24417    
Sendo assim, observo que o Município encontrava-se sem

capacidade para a quitação de dividas de curto prazo (índice 0,33), uma vez que
detinha apenas R$ 0,33 para pagamento de cada R$ 1,00 de dívida.            

      
 

Emma Ta Saldo Movimento do Período Saldo para o
Período Anterior inscrição | Baixa Período Seguinte

Restos a Pagar Processados 39.069.060,82| 6256380449] 3839628509]  63.236580,22
Restos = Pagar Não Processados 7.649.072,20| 4.190.669,61| 2.136.437,59 9.703.304,22

Consignações 3.210.045,62| 35.226.812,25| 31.499.893,89 6.936.963,98
Depósitos 2.539.175,31|  9.660,306,50| 9.958.188,85 2.241.252,96
Outros 710.937,17| 475.522.388,02| 472.501.800,09 3.731.525,10

[Total 53.178.291,12| 587.163.980,87| 554.452.60551|  85.849.666,48
Inclusões da Fiscalização
Exclusões da Fiscalização
[Total Ajustado 53.178.291,12| S87.163.980,67| 554.492.605,51|  85.849.666,48

Enica-di-uigdidaz imeblito Disponível 25.627.269,55 55Passivo Financeiro) 85.849.666.48   
Observa-se que o valor registrado em restos a pagar não

processados (R$ 9.703.304,22), mesmo que descontado do Passivo Financeiro, seria
insuficiente a reverter a situação de indisponibilidade líquida.
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Adentrando nas razões do recurso interposto, consoante quadro
nas contas de 2016 — eTC-4407.989.16.9, observa-se que o suscitado ajuste sobre os
resultados de 2015 se refere a alteração lançada pela fiscalização sobre as variações
ativas, à conta do cancelamento de restos a pagar processados — em razão do
parcelamento de débitos de encargos sociais (R$ 10.500.024,16), cancelamento de
restos a pagar não processados (R$ 6.024.111,44), transferências financeiras
referentes ao repasse de parcela de pagamento de financiamento tomado pelo DAE
em nome da Prefeitura (R$ 970.674,74) e ajustes realizados nas contas do passivo
circulante (R$ 1.781.999,50). 
Resultado financeiro do exercício anterior 2015 (53.222.529,21))

Ajustes por Variações Ativas exercícioemexame) [2016| (*) 19.276.809,84 
Ajustes por Variações Passivas fexercícioem exame) 2016| (*) 11.237,65

Resultado Financeiro Retificado do exercício de (33.934.481,72))

Resultado Orçamentáriodo exercício de (8.842.968,49)

Resultado Financeirodo exercício de (42.777.450,21) 
 

[(*) - Que cousam interferênciano ResultadoFinanceirodo exercícioanterior.  
Sobre a questão, observo que a Assessoria Técnica não fez

menção de que pudesse reverter o panorama de desequilíbrio destacado nas contas
em exame.

Depois, é preciso estabelecer que os saldos aqui alcançados
reflitam os atos e fatos contábeis do período, conformados à elaboração e
encerramento dos balanços de 2015 e, portanto, não sendo possível retroagir
lançamentos posteriores para fins de alteração dos resultados observados.

No entanto, ainda que pudesse ser acolhida a argumentação
apresentada, ainda assim, verifica-se que o déficit financeiro seria superior a 30 dias de
arrecadação da RCL e, em especial, acima do resultado alcançado no período anterior
(24,17 dias da RCL), demonstrando que a Origem não adotou postura firme à redução
da sua dívida constituída.  

 

 RCL - 2015 RCLídia Déficit financeiro/ RCLídia

396.229.361,91 1.085,559,89 (33.934.481,72)
31,25     

Aliás, em maior volume no ajuste da fiscalização de 2016 foi o
cancelamento de restos a pagar em razão do parcelamento de débitos de encargos
sociais (R$ 10.500.024,16).

Ademais, em última análise, a realização de parcelamento de
débitos — quaisquer que sejam a sua natureza, não obstante contrair encargos
decorrentes da operação, apenas posterga de débito contraído no período, não o
elimina, estabelecendo sacrifícios à realização dos próximos exercícios orçamentários.
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Nem se pode avaliar os resultados com a exclusão de tributos ou
convênios que a Origem deixou de receber, em face dos regimes de caixa para
despesas e de competência para receitas, sob pena de subverter a confiança nos
demonstrativos. 

c) Quanto aos gastos com pessoal é preciso realçar que a
inserção das despesas pela contratação de serviços tendentes ao plantão de médicos
está correta, uma vez que se trata de substituição de mão de obra destacada no art.
18,8 1º, da LRFº,

Avalio que as razões de recurso são foram suficientes à
descaracterização da substituição de mão de obra destacada, porquanto o ajuste
destacado encontra-se, pela sua natureza, interligado à intimidade administrativa do
Órgão, uma vez que não se trata de serviço separado como um todo, conforme
fundamentado no voto combatido.

Depois, observa-se que o Município encontrava-se dentro e/ou
acima do limite prudencial (>51,30% da RCL) em todo o período, bem como, que
ultrapassou o teto nos dois últimos quadrimestres. 

3º quadrÃá TE quadris 2º quadr/i5 3º quadr/15]

50,43 53,72 54,91 57,68
 
      

O voto combatido já havia registrado a falta de controle na
elevação dos gastos com pessoal, superandooritmo verificado no aumento da RCL.    

 

2014 2015 Diferença % Diferença R$
RCL 384.244.768,58 396.229.367,97 3,11% R$ 11.984.593,33

Gastos com 193.756.379,34 228.560.003,79 17,96% R$ 34.803.624,45
Pessoal

       ra os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatóriodos gastos do ente da
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatoseletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares
e de membros de Poder, com quaisquerespécies remuneratórias, tais como vencimentose vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquernatureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidaspelo ente às entidadesde previdência.
$ º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituiçãode servidorese empregadospúblicos
serão contabilizados como "Outras Despesasde Pessoal”.
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Dito isso, é verdade que o Município possuía prazo dobrado — a
partir do final do 2º quadrimestre/15 para a eliminação do excesso; no entanto,
conforme exposto pela Assessoria Técnica, a Origem manteve-se acima do limite
durante todo o exercício de 2016.

Essa situação se confirma pelo quadro elaborado sobre as contas
seguintes, abrigadas no eTC-4407.989.16-9. 

             
       

  

a Dez Abr Ago DezPeríod
crise 2015 2016 2016 2016

[% Permitido Legal l 54,00% l 54,00% I 54,00% T 54,00%

Gasto Informado T 222.532.152,06 229.298.591,06 233.181.127,21 232.958.494,77
Inclusões da Fiscalização 10.295.247,65 9.751.606,86 9.547.696,46

Exclusõesda Fiscalização e
[Gastos Ajustados 239.593.838,71 242.932.734,07 242.506.191,23

Receita Corrente Líquida T 396.229.361,91 404,271.522,42 431.352.446,99 443.095.024,33
Inclusões da Fiscalização
Exclusõesda Fiscalização
Receita Corrente LíquidaAjustada 404.271.522,42 431.352.446,99 443.095.024,33

[5% Gasto Informado I 56,16% [ 56,72% l 54,06% I 52,58%

[% GastoAjustado [ 59,27% l 56,32% T 54,73%  
Enfim, não vejo nos argumentos apresentados nas razões de

recurso suficiência a demover a convicção antes registrada sobre os demonstrativos.

De todo o exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO DO APELO,
a fim de que manter o PARECER DESFAVORÁVEL à aprovação das contas; e,
ainda, reforçando as advertências e recomendaçõesantes lançadas.

É como voto.

GCCccM/25
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PARECER

TC-2251/026/15
Prefeitura Municipal: Santa Barbara d'Oeste.
Exercício: 2015.
Prefeito(s): Denis Eduardo Andia.
Advogado(s): Edmilson Salvador (OAB/SP nº 191.269),
Evandro Soares da Silva (OAB/SP nº 157.311), Anderson
Pereira Santos (OAB/SP nº 254.214), Beatriz Maria
Rapanelli (OAB/SP nº 208.743), Celso Bruno Tormena
(OAB/SP nº 331.689) e outros.

Acompanha(m) : TC-2251/126/15 e  Expediente(s): TC=
11157/026/16.
Procurador (es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Sustentação oral proferida em sessão de 29-08-17.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de
Contas em sessão de 29-08-17.

EMENTA: MUNICÍPIO: SANTA BÁRBARA D'OESTE. CONTAS DO

EXERCÍCIO: 2015. Aplicação total no ensino: 25,52%;
Investimento no magistério - verba do FUNDEB: 97,52%;
Total de despesas com FUNDEB: 100%; Investimento total
na saúde: 29,61%; Transferências à Câmara: 5,86%;
Gastos com pessoal: 57,68%; Encargos Sociais:
Irregular; Resultado da execução orçamentária: Déficit
8,31%; e Resultado financeiro: Negativo. PARECER
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA, COM

RECOMENDAÇÕES.
Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em Sessão de 12 de setembro de 2017, pelo
voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
Relatora, hem como, do Conselheiro Renato Martins
Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de
Conselheiro Márcio Martins de Camargo, na conformidade
das correspondentes notas taquigráficas,

 
exceção feita aos atos porventura pendentes de
apreciação por este Tribunal, com recomendações à
margem do parecer e por ofício, ao Executivo Municipal,
e arquivamento de expediente.

Determinou, outrossim, seja oficiada a Receita
Federal do Brasil, dando notícia do apontamento da
fiscalização sobre o item encargos sociais.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro- SP- CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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GABINETE DA CONSELHEIRACRISTIANA DE CASTRO MORAES Bra 
Determinou, por fim, à Fiscalização que, de modo

geral, certifique-se das demais correções anunciadas e
das situações determinadas/recomendadas.

Fica autorizada vista e extração de cópias dos autos
aos interessados, no Cartório da Conselheira Relatora,
observadas as cautelas legais.

Presente o Dr. Rafael Antonio Baldo, DD.
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se. º
São Paulo, 02 de outubro de 2017.

RENATO MARTINS COSTA - Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora

Publicado no DOE de 17/10/2017.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP- CEP 01017-906

PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”

Despacho da Presidência:

Senhor Procurador Chefe,

Encaminho os autos do processo TC — 2251/026/15, para análise e
parecer.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração. so
/

/
/

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de agosto de 2019.

o

FELIPE SANCHES
Presidente

Ne
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA 
PA 5111/2019
Interessado: Câmara Municipal
Assunto: contas da Prefeitura Municipal — exercício de 2015

Ao Dr. Luiz Otávio, para parecer.

Procuradoria, 28 de agosto de 2019 
Raul Miguel Freitas de Oliveira

procurador chefe 
fi



xote

inoPA nºSIM /201 fis, aa-d4
sds - LOPR  =For ser verdade,

Santa Bárbared       
“esbisiura 5 Osvinicoldo rec” f

Gisele Aparecida Rojas
AgenteAdministratea

RG: 43.949.389.4 Mat. 382

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA X
PARECER158/2019 —- LOPP.

PROCESSO: 05111/2019

ASSUNTO: CONTAS DO MUNICÍPIO
DO EXERCÍCIO DE 2015.

PARECER JURÍDICO

Senhor Procurador -Chefe:

1. A Unidade Regional de Campinas — UR.3 do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo encaminhou a Vossa Excelência o processo TC 2251/026/15, em quatro

volumes, sendo dois volumes de anexos e o acessório I (TC-2251/126/15)e respectivo Parecer

Prévio, emitido pela Tribunal Pleno do TCE/SP, relativos às contas do exercício de 2015 do

Município de Santa Bárbara d'Oeste.

2. Relatado.

3. Como é sabido, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal vigente, a

fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

4. Ainda é do texto constitucional que o controle externo promovido pela

Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados e que o

parecer prévio emitido por este órgão sobre as contas anuais do Prefeito, só deixará de

prevalecerpor decisão de dois terços dos membros da CâmaraMunicipal.
)

| 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br
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5. Logo é a Câmara Municipal responsável pelo efetivo julgamento das contas

prestadas pelo Prefeito Municipal, de acordo com as regras previstas na Lei Orgânica do

Município.

6. O inciso XIV do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara

d'Oeste ao reiterar que é competência da Câmara Municipal tomar e julgar as contas do

Prefeito Municipal determina para isso o prazo de 90 (noventa) dias, senão vejamos:

“ARTIGO 10 — À Câmara compete, privativamente, dentre
outras, as seguintes atribuições:

XIV — tomare julgar as contas do Prefeito e da Mesa, no prazo de

noventa dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal
de Contas, observados os seguintes preceitos:

a) o parecer prévio, só deixará de prevalecer por decisão de 2/3
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal;

b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao
Ministério Público para os devidos fins”.

7. O Regimento Interno da Câmara Municipal, no capítulo VII, dos artigos 149

0 a 151, regulamenta o procedimento de julgamento das contas do Município pela Câmara.

Senão vejamos:

“Da Tomada de Contas do Prefeito e da Mesa

ARTIGO 149 — As contas apresentadas pelo Prefeito, que
abrangerão a totalidade do exercício financeiro do Município,
compreendendo as atividades do Executivo e do Legislativo,
deverão dar entrada no Tribunal de Contas do Estado até 31 de

março do exercício seguinte.

ARTIGO 150 — Recebido o parecer do Tribunal de Contas, o

Presidente da Câmara encaminhá-lo-á à Comissão deFiúanças,  
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900- procuradoria camarasantabarbara.sp.gov.br
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parecer, concluindo por projeto de decreto legislativo. Grifo
nosso.

ARTIGO 151 — Se não for aprovada pelo Plenário a prestação de

contas, ou parte dessas contas, será todo processo, ou parte
referente às contas impugnadas, remetido à Comissão de Justiça e

Redação, para que indique as providências a serem tomadas pela
Câmara.

Parágrafo único — A rejeição do parecer prévio emitido pelo
Tribunal de Contas do Estado dependerá do voto favorável de 2/3
dos membros da Câmara.

8. Desta forma, em conclusão, opino que para o Presidente da Câmara

Municipal remeta o parecer prévio sobre as contas municipais do exercício de 2015 à

Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, advertindo os respectivos membros quanto ao

prazo de 30 dias para a emissão de parecer, e, se o caso, concluindo a projeto de decreto

legislativo a ser votado em plenário em até 90 (noventa dias).
,

|

| o À

Este é o parecer, salvo melhorYuízo. 
   Santa Bárbara d'Oeste,

PAULA
Procurádorida Câmara

OAB/SP 342.507 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste- SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoriaQ)camarasantabarbara.sp.gov.br
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PROCURADORIA 25;
PA: 5111/2019
Interessado: Câmara Municipal
Assunto: contas anuais — Prefeitura Municipal — exercício de 2015

Senhor Presidente da Câmara:

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência (fl. 20), a

Procuradoria emitiu parecer jurídico (fls. 22/24), o qual se sugere seja

encaminhado à Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, em

acompanhamento aos autos de julgamento das contas da Prefeitura Municipal,

do exercício de 2015, para as providências cabíveis.

Procuradoria, 25 dee Ã
s de Oliveira

procurador chefe
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 
REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor
FELIPE SANCHES SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste - SP

CAMARA MUNICIPAL DE REM
Ss. DOESTE

 
E aSm BB aaas Requerimento à Presidencia Ná 368

BN autoria: JESUS VENDEDORMr nega
EU) Assunto: Requer informações ref. a
EN publicidade das contas da Prefeitura
q. 9) municipal do ano de 2015

19 Chave: 67500

Eu, VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA, venho

requerer que a Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste dê a devida

publicidade da conta anual exercício 2015 da prefeitura de Santa Bárbara

d'Oeste em cumprimento ao art. 31, $ 3º da Constituição Federal. Este artigo

constitucional pode verificar que a Câmara Municipal de Vereadores realiza o

controle externo com auxílio do Tribunal de Contas.

Prescreve o art. 31, $3º da CF:

8 3º - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias,

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o

qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

Assim, o Poder Executivo encaminha suas contas ao Tribunal de

Contas, que entre outros aspectos após análise das mesmas, as julga

regulares, regulares com ressalva ou irregulares. Após esta análise pelo corpo
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“Palácio 15 de Junho” Er

técnico e julgamento, as contas são enviadas diretamente a Câmara de

Vereadores.

Quando a Câmara recebe as contas, DEVE DAR PUBLICIDADE

ATRAVÉS DO ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃOOFICIAL DO MUNICÍPIO, SITE DA

CÂMARA E OUTROS MEIOS DISPONÍVEIS, DIZENDO QUE AS CONTAS

FICARÃO NA CÂMARA DE VEREADORES A DISPOSIÇÃO DOS

INTERESSADOS PARA ANÁLISE DURANTE 60 DIAS. Após este prazo e

e analisado nas Comissões as mesmas vão a Plenário para ser votada.

Termos em que,

P. Deferimento.

Santa Bárbara d'Oeste, em 28 de agosto de 2019.

º falléia Le fes draves FONSECA
JESUS VENDEDOR

= Vereador -

Democratas25
AForçadasNovasidéias.

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5529/2019- Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

   
FELIPE SANCHES SILVA

-Felipe Sanches-
PresidentedaCâmara Muniçipal  

    

Qu



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA 
PA 5529/2019
Interessado: vereador JESUS VENDEDOR
Assunto: requerimento — contas da Prefeitura Municipal - publicidade

Ao Dr. Rodrigo Lorente, para parecer.

Procuradoria, 03 de setembro de 2019

RaulMI de Oliveira
procuradorchefe

3
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Parecerjurídiconº 4 12019-RFCL

 PROCESSO: 5529/2019
INTERESSADO: Presidência
ASSUNTO: Requerimento de publicidade das
contas do Município.

Senhor ProcuradorChefe:

Tratam estes autos de pedido formulado pelo nobre Vereador Valdenor

Jesus Gonçalves Fonseca acerca da maneira como se deve dar publicidade das

contas Municipais e o prazo em que elas devem permanecer à disposição dos

contribuintes para exame e apreciação.

Relatado.

A Constituição da República, ao tratar da organização do Estado, em

capítulo destinado aos Municípios, estabelece que:

Art. 31. A fiscalização do Municipio será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
$ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio
dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.
$2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competentesobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de
dois terços dos membros da Câmara Municipal.
$3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual
poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

Não foi possível encontrar textos doutrinários afirmando qual o momento

para a disponibilização das contas durante esse prazo. Contudo, como se vê, pela

própria ordem dos parágrafos do dispositivo constitucional retro transcrito, após o

parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e o envio
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das contas para a Câmara Municipal, estas deverão permanecer, por sessenta dias,

à disposição de qualquer contribuinte para verificação.

Outrossim, julgado do Superior Tribunal de Justiça, mencionou, ainda que

de maneira obiter dictum, o seguinte:

Em que pese a obrigação constitucional de prestar contas constitua um
importante instrumento de transparência dos gastos públicos, permitindo,
inclusive, o controle social efetivo, tenho que após o parecer prévio do
Tribunal de Contas, com o envio da prestação de contas para julgamento
pela Câmara Municipal, as mesmas ficam à disposição da população, no
prazo legal, antes do seu julgamento."

Também foi possível verificar em consulta na rede mundial de

computadores que diversas Câmara Municipais publicam edital comunicando o

recebimento das contas e sua disposição para análise por sessenta dias.

Contudo, o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Bárbara

D'Oeste ignorou o 8 3º do artigo 31 da Constituição da República e dispôs em seu

artigo 150 que: Recebido o parecer do Tribunal de Contas, o Presidente da Câmara

encaminhá-lo-á à Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, que terá o prazo de 30

dias para emitir parecer, concluindo por projeto de decreto legislativo.

Em vista dessa disposição regimental e por nunca ter havido

questionamentos em sentido contrário, a Câmara sempre seguiu o trâmite previsto

em seu regimento interno.

Isso nunca impediu que qualquer do povo viesse à Câmara e consultasse

os autos do processo das contas, sendo que a publicidade da chegada das contas

sempre foi a mais ampla possível, com divulgação em seu sítio na rede mundial de

computadores e ementário, além da impressa escrita local veicular notícias a esse

respeito.

! Recurso especial nº 1.443.079 — MA. Relator: Ministro Sérgio Kukina. Julgado em: 16/03/2018.

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE A

PROCURADORIA 
Poderia até se sustentar que com os avanços da informática e as

exigências de absoluta transparência dos atos do poder público, o mencionado

dispositivo da Constituição de 1988 perdeu quase toda a sua importância. Ocorre

que a contabilidade da prefeitura já fica à disposição permanente dos contribuintes

em seu sítio virtual e o Tribunal de Contas faculta o acesso ao processo das contas

durante todo o seu trâmite por aquele tribunal.

Com relação às contas recebidas no presente ano, e que geraram o

questionamento do Vereador requerente, tem-se que elas foram recebidas por esta

edilidade - com ampla publicidade por meio de seu sítio na rede mundial de

computadores e ementário, bem como notícia nos jornais locais — e encaminhadas

pelo Presidente da Câmara para emissão de parecer da Procuradoria.

Não obstante sua quase obsolescência, considerando a necessidade de

observância do dispositivo constitucional analisado, sugere-se que se adote o

seguinte procedimento em relação a estas e futuras contas recebidas pela Câmara:

publicidade, por meio do sítio da Câmara, ementário e edital publicado no diário

oficial do Poder Legislativo, acerca do recebimento e da abertura do prazo de

sessenta dias, para exame e apreciação por qualquer contribuinte que poderá lhe

questionar a legitimidade.

Transcorrido o prazo de sessenta dias, encaminhamento à Comissão de

Finanças, Orçamento e Economia, na forma regimental.

Santa Bárbara d'Oeste, 20 de setembro de 2019. .E E

RODRIBO FORNAZIERO CAMPILLO LORENTE
Procurador da Câmara
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PA 5529/2019
Interessado: vereador JESUS VENDEDOR
Assunto: publicidade de contas julgadas da Prefeitura Municipal

Senhor Presidente da Câmara:

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência (fl. 03), foi

emitido o parecer jurídico (fls. 05/07) pela Procuradoria.

Em resumo, o artigo 31, $ 3º, da Constituição Federal é

norma constitucional que deve ser observada pela Câmara Municipal, sendo

que o conteúdo das contas anuais da Prefeitura Municipal, analisadas pelo

TCESP, deve ficar à disposição de qualquer um do povo durante 60 (sessenta)

dias, com posterior observância do trâmite regimental de julgamento.

Quanto ao acesso ao referido conteúdo, qualquer cidadão

(e ainda mais o vereador, pela sua função fiscalizadora) tem o direito de

exercê-lo em sua plenitude, a qualquer tempo, mesmo diante da praxe adotada

pela Câmara Municipal, bastando, para isso, requerê-lo.

Procuradoria, 20 de setembro de 2019

RaulZirereitas de Oliveira
procurador chefe

3
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIAESTALHODAPRESIDÊNCIA

CIENTE. À Controladoria para análise e parecer.

   

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de setembro de 2019

   PresidenteNa Câmara MU icipal

” va

Se
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que as contas do Poder
Executivo Municipal, ficaram disponíveis à população para consulta na
sede deste Poder Legislativo para consultas “in loco”.

O referido é verdade e dou fé.

Santa BárbaraZH setembro de 2019.

És A acne
“Diretor Legislativo -
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PROCESSO: 5529/2019
INTERESSADO: VEREADOR
VALDENOR DE JESUS GONÇALVES
FONSECA — “JESUS VENDEDOR”
ASSUNTO: requerimento de
informações de publicidade das contas
da Prefeitura Municipal

Senhor Presidente,

1. Trata-se de requerimento formulado pelo Vereador

Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca — “Jesus Vendedor”, acerca da maneira

como se deve dar publicidade das contas da Poder Legislativo Municipal e o

prazo que elas devem permanecer à disposição da população para exame e

apreciação.

2; Preliminarmente cabe ressaltar que conforme

certidão expedida pelo Diretor Legislativo (fl. 10), fornecida ao TCE/SP —

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em razão da fiscalização “in loco”

das contas anuais deste Poder Legislativo e nesse momento à Controladoria,

as contas do Poder Executivo Municipal ficaram e continuam disponíveis à

população para consulta “in loco”.

3. Esta Controladoria através do Setor de

Contabilidade também têm adotado como medida de transparência a

disponibilização no Portal da Transparência deste Poder Legislativo dos

relatórios das contas anuais e pareceres prévios das contas anuais do Poder

Executivo (fls. 11/12).

“A



ME
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4. Dessa forma, visando evitar futuros questionamentos ”
sugere-se que o Diretor Legislativo publique essa certidão no Diário Oficial

Eletrônico deste Poder Legislativo e que seja dada ciência aos Vereadores que

os relatórios das contas anuais e pareceres prévios das contas anuais do

Poder Executivo estão disponíveis no Portal da Transparência deste Poder

Legislativo.

É o parecer, s.mj.

Santa Bárbara d'Oeste, 24 de setembro de 2019. 
Diretor Controladoria

o)
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PROCESSO Nº 5529/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. De acordo com o parecer da Procuradoria fls. 05-08 e Controladoria

fls.13-14, encaminho à Diretoria Legislativa para que verifique se foram tomadas as

devidas providências.

   
, 4 de outubro de 2019.
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a conta relativa ao exercício
de 2015, da Prefeitura Municipal, está nas seguintes fases
processuais:

«Exercício de 2015: Deram entrada nesta Casa de
Leis, no dia 08 de agosto de 2019, através do
Processo Administrativo nº 5111/2019, lido em
ementário da 30º Reunião Ordinária (em anexo).

O referido é verdade e dou fé.

Santa Bárbara d'Oeste, em 11 de outubro de 2019.  NO RÓDRIGUES ARGENTEº - Diretor Legislativo -
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EMENTÁRIO

30º Reunião Ordinária, de 20 de agosto de 2019.

DOCUMENTOS RECEBIDOS DO PODER EXECUTIVO:

Resposta dos Requerimentos nºs 480 a 491/2019.

Recebido do Sr. Rodrigo Maiello, Secretário Municipal de Governo, informando o
recebimento das Indicações da 28º Reuniões Ordinárias de 2019.

Recebido do Sr. Rodrigo Maiello, Secretário Municipal de Governo, informando o
recebimento das Moções nºs 581 a 592/2019.

DOCUMENTOS DE TERCEIROS:

Recebido do Sr. Francisco Wakebe, Diretor de Gestão Operacional da EMTU,
encaminhando resposta a Moção nº 392/2019, que “Manifesta apelo a EMTU (Empresa
Metropolitana de Transportes Urbanos) a fim de estender o trajeto das linhas para contemplar
moradores do bairro “Joias de Santa Bárbara” em nosso Município”, de autoria do Ver. Edivaldo
Batoré.

Recebido do Deputado Rodrigo Agostinho, da Câmara dos Deputados, encaminhando
resposta a Moção nº 247/2019, que “Manifesta apelo a Vossa Excelência Deputado Federal Sr.
Rodrigo Agostinho e ao Congresso Nacional, para regulamentação e cumprimento da Lei n.º
13.778 de 26 de dezembro de 2018, junto ao Órgão responsável”, de autoria do Ver. Isac Sorrillo.

Recebido do Sr. Oscar Maximiniano da Silva, Diretor Técnico de Divisão, Unidade
Regional de Campinas, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encaminhando
documentação do TC - 2251/026/15.

Recebido do Sr. Nivaldo Antonio Ciufri, solicitando documentação referente ao período de
agente político nesta Casa de Leis.

Recebido da Caixa Econômica Federal comunicando a liberação de recursos financeiros
em 13/08/2019, no valor de R$ 44.571,40 (quarenta e quatro mil e quinhentos e setenta e um
reais e quarenta centavos), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 873906/2018 -
Operação 1058125-07, firmado com Município de Santa Bárbara D'Oeste, assinado em
27/07/2018, no âmbito do Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos, sob a gestão do
Ministério da Cidadania, que tem por objeto “Construção de Quadra poliesportiva no município
de Santa Bárbara d'Oeste.

Recebido do Sr. Denis Eduardo Andia, Presidente do Diretório Municipal do Partido
Verde, comunicando que o Ver. Joel Cardoso passaa ser a partir da presente data (19/08/2019),
o líder da bancada do Partido Verde na Câmara Municipal.

DOCUMENTOS DESTE PODER LEGISLATIVO:

CAMARA)M PAL 7=*

f



4º
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho” :3

EDITAL

Informamos o recebimento das contas do Poder0 Executivo Municipal relativa ao exercício 2015 por este Poder
Legislativo, ficando a mesma disponível à população na sede deste
Poder Legislativo para consultas “in loco”.

Santa Bárbara d'Oeste, em 10 de outubro de 2019. 
- Diretor Legislativo -
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Despacho Diretoria Legislativa:

Cumprido as providências, retorno os autos à Presidência.

Santa Bárbara d'Oeste, 14 de outubro de 2019. 
Dirétor Legislativo
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PROCESSO Nº 5111/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. Considerando requerimento do nobre vereador Sr. Valdenor de

Jesus G. Fonseca, encaminho os autos à Procuradoria, para análise, tendo em vista

parecer nº 154/2019 — RFCL, fls. 05-07 (processo nº 5529/2019) que defereopleito,
permitindo que as contas fiquem à disposição para exame e apreciação da

população, conforme estabelece o Art. 31, 8 3º da Constituição Federal.

     
ordena de 2019.

nta Bárbara Fa :

—es
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Câmara Municipal de Santa Bárhara D'Oeste

Gisele gp Rojas
Egente Administrat

RG: 43.949.389-4 Mat. 382
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PA: 5111/2019.
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL
Assunto: contas anuais — Prefeitura Municipal — exercício de 2015

Ao Dr. Luiz Otávio, para parecer, em continuidade. às

orientações da fl. 32.

Procuradoria, 23 de janeiro de 2020

MegaRaul Miguél FreitasdeOliveira
procuradorchefe
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GiseleAparecidaRojas
AgenteAdministrativo

RG: 43.949.389-4 Mat.382
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COTA 1/2020 — LOPP.

PROCESSO: 0511/2019.
INTERESSADO (A): Câmara Municipal.
ASSUNTO: Contas do exercício de 2015 —

Poder Executivo.

Santa Bárbara/d'Oeste, 3 de fevereiro de 2020.        Senhor Presidente:

— RFCL, respeitosament: À : .â ientações constantes no Parecer Jurídico nº

158/2019 — LOPP (fis. 22/

Respeitosamente,
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PROCESSO Nº 5111/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. De acordo com a COTA Nº1/2020 —LOPP, f1.48, encaminho à

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia.

Santa Bárbara d'Oeste, 4 de fevereiro de 2020. 



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 
REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor
FELIPE SANCHES
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste - SP

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
ECONOMIA, deste Poder Legislativo, requer a Vossa Excelência que encaminhe
à Procuradoria, desta Casa o Processo Administrativo nº 5111 de 08 de agosto dee 2019, referente às Contas Anuais do Poder Executivo do Exercício de 2015, no
intuído de obtermos orientação da condução do processo na pandemia, se
atentando as medidas sanitárias impostas.

Termos em que,
P. Deferimento.

Santa Bárbara d'Oeste, em 20 de julho de 2020.

4 /
3 [

ISAC GARCIA SORRILLO budimárDE beso sois
- Membro - - Membro -  
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Despacho da Presidência:

   FELIRE SANCHES
Presidente 
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PA: 5111/2019
Interessado: Comissão de Finanças, Orçamento e Economia
Assunto: solicitação de parecer jurídico - condução de processo administrativo
concessivo de ampla defesa e contraditório ao Prefeito Municipal durante o
período da pandemia

Senhor Diretor Legislativo:

Preliminarmente à análise da solicitação (fl. 50), encaminho os

autos solicitando os bons préstimos de Vossa Senhoria na juntada dos

conteúdos dos seguintes processos administrativos:

a) PA 7234/2019: trata de requerimento do Prefeito Municipal para suspensão

do processo administrativo concessivo de ampla defesa e contraditório, diante

da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, para análise e julgamento

das contas anuais da Prefeitura Municipal do ano de 2015;

b) PA 7629/2019: trata de requerimento do vereador ISAC GARCIA

SORRILLO, de cópia dos autos de registro das referidas contas, como também

informações sobre o julgamento das mesmas.

Posteriormente, solicito o retorno dos autos à esta Procuradoria

para atendimento da solicitação (fl. 50).

Procuradoria, 28 de agosto de 20

A
Raul Mi 77 de Oliveira

procuradorchefe
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TERMO DE JUNTADA

Em 03 de setembro de 2020, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019 (Contas do Exercício de 2015 — Poder Executivo), processo

e administrativo nº 7234/2019, que versa sobre requerimento de autoria do

Prefeito Municipal para suspensão do processo administrativo concessivo de

ampla defesa e contraditório, diante da Comissão de Finanças, Orçamento e

Economia, para analise e julgamento das contas anuais da Prefeitura Municipal

do ano de 2015.

Santa Bárbara d'Oeste, 03 de setembro de 2020. 



 FERREIR: NETO
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA BARBARA D'OESTE, DR. FELIPE SANCHES.
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DATA: 21/11/2019
HORA: 17:51

E Diversos Ni 668/2018
Autoria: DENIS EDUARDO ANDIA

Td

Assunto: Revisão do Parecer Prévio do
TCE

PROTOCOLO

D7234/2

Chave: EZ4C5

Ref. Processo TC 2251/026/15 Contas da Prefeitura Municipal de

Santa Barbara d'Oeste, relativas ao exercício de 2015.

DENIS EDUARDO JANDIA, Prefeito de Santa

Barbara d'Oeste, neste ato representado por seus procuradores que este

subscrevem, vem, à presença de Vossa Senhoria, informar que nos termos

do artigo 72 e do inciso I do artigo 73 da Lei Complementar Estadual nº

709/93 — Regimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, foi

interposta AÇÃO DE REVISÃO sob nº 8933/026/19, contra a decisão que

rejeitou as contas da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,

relativas ao exercício de 2015, objetivando a REVISÃO DO PARECER

PRÉVIO exarado pelo referido Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

nos autos do processo TC 2251/026/15.

 
Cumpre ressaltar que é notório o dever do Chefe do

Poder Executivo Municipal apresentar, anualmente, a prestação de contas

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para que sejam analisadas

pela Diretoria de Fiscalização ou Unidades Regionais, nos termos do artigo

193 do Regimento Interno do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Na sequência, as prestações de contas são avaliadas pelos Conselht

referido Tribunal, os quais detêm competência privativa para a emi: 
Rua Pará, 50 — conj. 13 — CEP 01243-020 — São Paulo —SP —Tel.: (11) 2594-8050— Fax: (11)

2594-8046

e-mail:ferreiranetto Oferreiranetto.adv.br

 

   



pis
parecer prévio sobre a aprovação ou rejeição das mesmas, nos termos do

inciso II do artigo 56 da norma regimental.

Neste contexto, foram apresentadas as contas do

exercício financeiro de 2015 (TC-2215/026/15), sendo que, em análise

prévia, o referido Tribunal emitiu parecer desfavorávelàs contas do exercício

de 2015, de modo a restaro feito em condições de ser encaminhado para a

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste para deliberação e julgamento.

Contudo, verificou-se que quando da análise

realizada pelos órgãos técnicos da Corte de Contas, estes incorreram em

equívocos, o que, por consequência, induziu a emissão de parecer

desfavorável fundamentado em aspectos que necessitam ser revistos.

Sendo assim, oportunamente, fora proposta a

supracitada AÇÃO DE REVISÃO com o objetivo de rever a análise da

matéria, em especial dos pontos equivocados, conforme comprova a

protocolo anexo.

Tendo em vista que a ação citada ensejará nova

avaliação das referidas contas referentes ao Exercício Financeiro de 2015,

bem como acreditando que com a correção dos pontos equivocados a

reversão do Parecer Prévio, outrora, exarado mostra-se plausível,

entendemos imperioso o sobrestamento da tramitação da análise e

julgamento das Contas de 2015 do Município de Santa Bárbara d'Oeste, até

que a Corte de Contas do Estado de São Paulo se pronuncie acerca da

referida Ação de Revisão, reanalisando referidas contas, bem como exarando

novo parecer.

Finalmente, requer o sobrestament A
pelos fundamentos acima expostos.     
Rua Pará, 50 — conj. 13 — CEP 01243-020— São Paulo — SP — Tel.: (11) 2594-8050— Fax: (11)

2594-8046
e-mail: ferreiranettoQferreiranetto.adv.br
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 REBRERANETO
Aproveitamos o ensejo para renovar votos de  estima e consideração.

ã ão, 12 de novembro de 2019.ONo  ombardi
)

OAB/SP 107.319
|

V
  

Rua Pará, 50 — conj. 13 — CEP 01243-020 — São Paulo — SP —Tel.: (11) 2594-8050— Fax: (11)

2594-8046
e-mail: ferreiranettoQferreiranetto.adv.br



- PROCURAÇÃO -

Pelo presente instrumento particular de procuração, DENIS EDUARDO

ANDIA, brasileiro, casado, possuidor do RG nº 20.805.480 SSP-SP,

inscrito no CPF/MF sob nº 139.476.668-88, residente e domiciliado na

Rua Duque de Caxias, nº 667, Apto. 121, Centro, Santa Barbara D'Oeste —

SP, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados, CÁSSIO

TELLES FERREIRA NETTO, OAB/SP nº 107.509, JOSÉ AMÉRICO

LOMBARDI, OAB/SP nº 107.319 «e ROSELY DE JESUS LEMOS, OAB/SP

nº 124.850, todos com escritório na Rua Pará, nº 50, 1º andar,

Higienópolis, São Paulo/SP - CEP 01243-020, aos quais confere poderes

da cláusula ad judicia para o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância

ou Tribunal, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel

desempenho deste mandato, transigir, dar e receber quitação,

substabelecer, renunciar, agindo em conjunto ou separadamente,

independente da ordem de nomeação, especialmente para defender os

interesses da outorgante perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

prt
mm a São Paulo, 21 de maio de 2019.-Nx a

DENIS EDUARDO ANDIA



 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO SÃO PAULO — DR. ANTONIO ROQUE
CITADINI.     

   
 

  TCESP-sE

sasS9/026/ 19a:EE    

    Ref: TC n. 2251/026/15
Contas Anuais - 2015

DENIS EDUARDO ANDIA, na qualidade de Chefe do

Executivo do Mumeipio de Santa Barbara D'O ste, por seus procuradores que

abaixo subscrevem, não se conformando, data vênia, com o r. Parecer

proferido nos autos do TC nº 2251/026/15, vem, à presença de Vossa

Excelência, com fundamento c no prazo dos artigos 72 e 73, I da Lei

te AÇÃO DE REVISÃO, requerendo,
desde já, o seu recebimento e regular processamento, nos termos das razões a
seguir aduzidas,

Complementar 709/93, interpor a pre: 
Termos cra que

Pede deicrimento.

São Paulo, 29 de outubro de 2019.

Rosely de J. Lemos

VAB/SP n. 124.850

José Américo Lombardi

OAB/SP1. 107.319



TCn. 2251/026/15

Contas Anuais - Exercício de 2015

Egrégio Tribunal.

Conselheiro Relator,

lustres Conselheiros.

Conforme se demonstrará ao longo desta Ação de

Revisão, será afastado O motivo que cuscjou o Parecer Prévio Desfavoráveldas
Contas Anuais relativas ao exercicio de 2015 emitido por essa Corte de
Contas.

DA TEMPESTIVIDADEDO RECURSO

A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo estabelece, em seu artigo 72, que das decisões passadas em julgado

em processo de tomada de contas caberá pedido de revisão, entre outras
hipóteses, se houver crro de cáleulo nas contas.

Visando pôr termo à questão e cumprir com todas
as determinações desta Egrégia Corte de Contas, apresenta-se nesta

oportunidade documentos com indubitável cficácia, na forma como exige o

Pressuposto de admissibilidade acima descrito.

A documentação acostada, é prova eficaz para
evidenciar a total regularização da matéria examinada.

Não obstante. quanto à tempestividade da presente
ação, tem-se que o artigo 75, da Lei Complementar nº 709/93 fixa o prazo de

05 (cinco) anos, contados do trânsito em Julgado da decisão (25.04.2019), para
interposição de Ação de Rescisão



Portanto, € munifesta a tempestividade do presente
apelo.

SINTESE DOS FATOS

O processo em tela versa a análise das Contas

Anuais da Preleitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste relativas ao
exercício de 2015,

Em face das observações da Unidade Regional de

Fiscalização, a municipalidade apresentou suas justificativas, acompanhadas

de documentos hábeis a instruírem a matéria, Submetidos os esclarecimentos

a análise dos órgãos técnicos desia Corte de Contas, a matéria foi levada a

julgamento, e a decisão da lustre Relatora, Dra. Cristiana de CastroMoraes
foi no sentido da emissão deParecer Desfavorável, publicado no Diário Oficial
do Estado em 1 1/10/2017.

Inconformado, este subscritor interpôs o Pedido de

Reexame (Expediente TC-23764/026/ 17) em face do r. parecer desfavorável

emitido pela E. Primeira Câmara. em Sessão de 12/09/17, à aprovação das
contas do exercício de 2015.

Os autos retornaram a análise dos órgãos de

instrução e posteriormente incluido na pauta de julgamento do Tribunal
Pleno, Sessão de 12/12/2018,

Consoante Parecer publicado no Diário Oficial do

Estado, em 31/01/2019, o Egrégio Tribunal Pleno, pelo voto da Conselheira

Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Antonio

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney

Estanislau Beraldo « do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, na

conformidade das Currespondentes notas taquigráficas, preliminarmente,

conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, negou provimento a fim
de manter o parecer desfavorável à aprovação das contas.

 



Em que | “ desaprovação das Contas Municipais
em apreço, é importante relembrar 6 reconhecimento deste Egrégio Tribunal

de Contas quanto au cumprimento de diversos dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais, tidos como capitais para emissão de Parecer Favorável, 
EFETIVADO 1 ESTABELECIDO 

25,52% Mínimo 25%ensino Despesas com Profisdlonais do Magistério

(ADCT daConstituição Federal, artigo 00, 97,52% Minimo = 60%
XII) 

Ee . Mínimo = 95% no exercício eUtilização dos recursos do FUNDEB (artigo

. 100% S% no exercício no 1º21,82º, da Lei Federal n. 1 1.494/07)

trimestre seguinte Saúde (ADCT da Constituição Federal.

. 29,91% Minimo = 15%artigo 77, inciso ti)  l

Precatórios - Em ordem 
Repasses à Câmara em conformidade com q art. 29-A da Constituição Federal

Em ordem Cumprimento da 5: 
emática constitucional de quitação dos precatórios judiciais —

Em ordem   
Quanto as demais observações contidas no voto da

Eminente Conselheira. restou consignado que as impropriedades apuradas

pela fiscalização podeim ser relevadas “/ou analisadas em autos próprios por

não terem acarretado prejuizo ao crário. Ao final, foram feitas algumas
recomendações.

Embora à fundamentação exarada pela Ilustre
Relatora do Processo em exame, as Contas em análise merecem serem

 reanalisadas por est:
à Corte de Contas, uma vez que a Administração do

Município de Santa Barbara D'Oeste cumpriu com todas as exigênciaslegais,
devendo, data vêniu. ser reconsiderado este motivo para a aprovação das
contas.



Vale re har que a questão das Contas Municipais é de relevante interesse público, iwaduzindo-se em uma das finalidades

precípuas da Administração Pública. Nesse passo, desnecessário questionar

Seu aspecto, posto que não pode ser relegado, uma vez que a decisão não

repercute apenas ao caso concreto, e sim, redunda em um comprometimento
da gestão de um exercicio financeiro como um todo.

Face à proeminência do assunto, rogamos pelo

senso de fazer justiça que lhe é peculiar, haja vista, as acertadas decisões

proferidas por essa Egrégia Corte de Contas, sempre buscando a verdade de

forma imparcial, legal e justa, esgotundo com isto toda a matéria posta à
apreciação.

Depois de analisadas as alegações que serão

apresentadas à elevada apreciação de Vossa Excelência, acredito, que restará

devidamente justificada a falha apontada pela E. Corte, para ao final ser
reformado o Parecer das contas municipais em exame,

Em apertado escorço, esse é o relato do necessário.

DO mÉRINO

Excelência, a presente Ação de Revisão tem por
finalidade precípua, demonstrar o absoluto e inexorável cumprimento aos
preceitos normativos, re ão pela qual, merecer ser melhor analisado o 

conteúdo das informações supracitadas, sob pena de se cometer grave

injustiça ao imputar ao Sr. Prefeito a suposta prática de gestão leviana

supostamente em confronto à Lei de Responsabilidade Fiscal quando, em

verdade, a legislação foi estritamente atendida e houve uma gestão
responsávelde governo.

Tais latos devem ser considerados e, máxima vênia,

acreditamos que finalmente está demonstrada a inocorrência de afronta à

gestão pública responsável é a legislação correspondente,

 



Dito isso ioquemos apenas no posicionamento
dessa Egrégia Corte. a fim de tr. ' tona o erro de cálculo das contas
apoiadas pela inclusa documentação, e finalmente comprovar a regular gestão

municipal do exercício de 2015 que se enquadra no que necessário para assim
ser considerada.

RAZÕES

Parece-nos não ter Testado ainda devidamente

demonstrado o quanto necessário à refutar as questões avençadas na E;

decisão, consideradas graves a ponto de arretar a rejeição destas contas.

Dentre elas, relacionam-se à (a) gestão de pessoal;
(b) falta de recolhimento dos encargos sociais; e (c) desequilíbriofiscal,
marcado pelos d 

its da execução Orçamentária, financeira e falta de liquidez
Para compor as despesas de curto prazo.

Intuindo elucidar cabalmente o quanto necessário
no sentido de demonstrar à Vossa Excelência que o r. Parecer emitido merece

Ser reanalisado por esta Corte de Contas, uma vez que a Administração do

Municipio de Santa Barbara d'Oeste cumpriu com todas as exigências legais.

DESPESAS COM PESSOAL

Segundo o voto da DD. Conselheira Relatora os
gastos com pessoal dc 2015, alcançaram o patamar de 57,68%.

Porém, é preciso deixar claro que no exercício de

2015 não houve, por parte da administração pública municipal qualquer

ingerência ou desrespeito aos gastos com pessoal, já que todas as providencias

para recondução dos gastos foram adotadas, com a edição da legislação

própria, a instituição do Plano de Demissão Voluntária e de Aposentadoria
Incentivada,

 



 

Nesse passo, entendemos ter demonstrado

devidamente todo necessário a cvidenciar que seus esforços foram

integralmente envidados visando a realização de uma gestão responsável e em

constante evolução, fato este que, meximna vênia, não pode simplesmente ser

ignorado por essa Egrégia Corte de Contas que, certamente, se depara com

municípios nos quais há o cometimento de irregularidades sem qualquer

demonstração de preocupação para o conserto dos tais.

Diante do exposto, é com todo respeito, que

solicitamos o olhar atento de Vsus. Excelências para as razões ora

consignadas que, nada menos, têm o condão de justificar o que necessário e

comprovar a gestão responsável e com boa-fé que empregou o gestor dessas

contas, que, vale ressaltar, teve todas suas contas aprovadas até o presente

exercício nessa Colenda Corte, não podendo ser penalizado por situações

extenuantes que, ainda assim, buscou e encontrou solução para as mesmas.

Portanto, data maxima vênia, rogamos pela
reanálise da postura anteriormente adotada, posto todo quanto acimaaludido
e considerando que devidamente demonstrado o fato de que não houve
irregularidade.

ENCARGOS SOCIAIS

No tocante « questão o parcelamento dos encargos,

imperioso destacar que o Município de Santa Barbara Oeste aderiu ao

programa de parcelamento instituído pela Lei Federal nº 13485/2017,
regularizando o apontamento.

De suma importância iniciar esta explanação

observando que a documentação acostuda tinha o condão de modificar os

entendimentos das árcas técnicas desta Corte de Contas, Posto que demonstra

as soluções adotadas e, Principalmente, demonstrou a devida legalidade e

regularidade no que tange à questão dos Encargos Sociais, em contrapartida
às alegações de que haveria irregularidade nos recolhimentos e parcelamentos.



De bom tom, repisarmos que houve o atendimento
integral de todos os Pontos considerados capitais para a aprovação destas

contas por esse Egrégio Tribunal, consoante assim todas áreas convergiram o

entendimento, de modo que O ponto inais importante ainda não esclarecido,

que é o recolhimento dos encargos, se encontra devida e minuciosamente

explicado a comprovar que não houve qualquer violação à legislação, mas sim

a adoção da única providência cabível pela municipalidade diante do cenário

enfrentado, lembrando desde já o fato de que o parcelamento demanda

Período de tempo expressivo em razão do Procedimento Padrão obrigatório do

Ministério da Fazenda do Governo Federal que deve autorizar o parcelamento,

Porquanto trata-se de instituição de Regime Próprio de Previdência Social.

Aliás, cumpre frisar que o entendimento dos Ilustres
Relatores dessa Egrégia Corte não é unanime acerca do parcelamento dos
encargos.

Como por exemplo no julgamento do TC-

91/026/14 (Pedido de Reexame apresentado pela Prefeitura de Jarinu) e TC-
497/026/14 (Pedido de Reexame de Pedregulho).

E não é só, outras decisões no sentido de que a falta

de recolhimento previdenciários nãomais possam ensejar falta grave que

Possam macular as contas do exercício. vejamos, recente decisão proferida nos
autos do TC n.º 2126/026/15:

“A Prefeitura de Cafelândia não efetuou o

recolhimento das competências de novembro,

dezembro e 13º salário de 2015, realizando o

parcelamento em 21/03/2016. Tal irregularidade

possuiria gravidade suficiente para, por si só,

ensejur «u emissão de Parecer Desfavorável às

Prestuções de contas examinadas. Todavia, com

o advento da Medida Provisória 778/2017,

Convertiia na Lei Federal nº 13.485/2017, a

 



União autorizou o (re) Parcelamento dos

débitos previdenciários, vencidos até 30 de abril
de 2017, junto à Secretaria da Receita Federal e à

Procuraduria-geral da Fazenda Nacional. Em

consulta «o diagnóstico elaborado pela SDG sobre

as Prefeituras que apresentavam débitos junto ao

INSS e u adesão ao acordo previsto na referida

Porma, verifiquei que o Município deCafelândia
aderiu «os termos do reparcelumento dasdívidas

Previdenciárus, Sobre q tema, entendo

conveniente registrar as ponderações realizadas 
pelo Exmo. Conselheiro Renato Martins Costa na

Sessão Urdinária de 03/10/2017 da Primeira

Câmara, quando da apreciação da Prestação de

contas da Prefeitura Municipal de Patrocínio

Paulista, relativa ao exercício de 20153, conforme
4 seguir «s reproduzo em linhas gerais,
(e)

Ponderou, tunbém, que sob o ponto de vista

“macro”, o Estado brasileiro, através da Lei

Federal nº 13.485/2017 (UP nº 778/2017), fez
uma opção ao estabelecer q possibilidade de

recomposição dos débitos com a previdênciageral
Por parte dos municípios e que, ainda que se

Possa delu discordar ou considerar temeráriatal
linha de conduta, é forçoso reconhecer que essa

Previsão está expressamente autorizada no

referido diploma legal, caso contrário, seria não

reconhecer efeitos concretos nesse atolegislativo,

tornando o ineficaz sob esse ponto de vista, ou

Sea, par todos os sentidos o município estaria

em situução regular, desde que cumpra o

Parcelamento, menos para a emissão deparecer
favorável tor esta Corte de Contas. Assim, este

5g



não lhe ja 
u o caminho adequado, já que,

embora se possa ter Profunda discordância do Conteúdo da lei, não haveria outra opção a este
Tribunal.

Na Sessão de 25/10/2017, eis a manifestação do
Relator:

“RELATOR (..) Faço algumas observações

adicionais. Aqui estamos com um caso de

Previdência própria, mas o raciocínio vale

tanto para previdência própria como para
Previdência geral. Estabeleceu q legislação

nacional, de abrangência total, em todo o

Estado brasileiro, um novo sistema de

quitação dos débitos Previdenciários, como

vimos, inicialmente restrita à previdência
geral, em seguida estendida às Previdências

próprias. Considero que o novo regime de

Pagamento representa em verdade um. instituto

Jurídico bustante antigo, previsto desde o antigo

Código Civil, onde praticamente se faz uma

novação em relação à obrigação anteriormente

constituída. Deve o poder público inadimplente

quitar os débitos a partir da nova regulamentação

legal, tanio em relação ao Passado como em

relação «u presente, as prestações vincendas, com

a garantia de Sequestro de quantias

eventualmente acumuladas diretamente do FPM.

Esta é au nova obrigação dos municípios

inadimplentes, não mais a anterior. A anterior
acabou com « edição da nova legislação, Caberá

ao Tribunal de Contas fiscalizar este novo regime,

caberá «o Tribunal de Contas imputar

responsabilidade aos inadimplentes em face desse



Novo regime. Por óbvio que, nos municípios em que

Se constuou tal desconformidade no passado, -

tanto Juz o regime, estou unificando os raciocínios

Para u prevulência geral e para a previdência

Própria, «a situação desses municípios nem

sempre é a melhor, e o não pagamento das

contribuições Previdenciárias mascara uma
situação que poderia até ficarpior, porque se

O déficit era de R e não se paga a

contribuição Previdenciária, esse déficit
Passa a ser de X mais aquilo que não se

Pagou. lias não podemos fechar os olhos a

uma reatidade normativa superveniente que

estabelece um regime de execução mais

favorável. Ontem, debatendo a matéria no

âmbito da Primeira Câmara, tive

oportunidade de estabelecer uma analogia,
não necessariamente « melhor deles, mas a

que me ocorreu como Própria paradescrever
& situação, de uma lei de execuçãopenal que

upresenta características novas no
cumprimento da Pena, favoráveis, benéficas
ao réu. Não há qualquer dúvida na doutrina
ou na jurisprudência de que esse regime novo,

mais favorável, retroage para atingir o

cumprimento da Pena em execução mais

favorável àguele réu. Aqui nós temos um novo

regime, mais favorável, u meu Juízo ousaria

dizer que revoga as situações Jurídicas
constituídas anteriormente, estabelece um
novo rol de obrigações e é este novo rol de

obrigações que presidirá a fiscalização do

Tribunui de Contas. Volto ao passado, vamos

aqui no caso de Capivari, numa situação que

ordinariamente untes dessa legislação levaria o



Tribunal de Contas a Propor a emissão de parecer

desfavorável, hoje propor a emissão de parecer

favorável sem nenhuma contradição, sem

nenhuma incoerência, Porque é este o novo regime

normútivo Nem se diga que isto penaliza o

administrador adimplente, o administradorque
com grance esforço conseguiu cumprir as suas
obrigações anteriores em face daquele, que se

valendo «de parcelamentos e de subterfúgios,

acabou não pagando. Não é viável encaminharmos

O raciociniu por essa estrada porque senão,

qualquer tipo de REFIS, qualquer um, consagra

injustiça, e no mérito consagra mesmo, porque se

eu, se tudos nós aqui, Por exemplo, todos nós

Somos servidores públicos que certamente temos

um descurmo mensal do imposto de renda na fonte,

cada um de nós na fisica deve Pagar muito mais

do que qualquer milionário aí, na fisica, não tenho

nenhuma ciúvea disso, e um dia vem e os REFIS

atingem essas pessoas fisicas e jurídicas eelas,
se valendo das disposições legais ingressam no

REFIS, e nós due estamos aqui todo mês pagando,

olhamos e Julamos:puxa vicla, como escapo disso?

Não, não tenho como escapar. Mas é assim, esse é

O sistema e assim é desenvolvida a aplicação da

legislação que permite a recomposição de débitos 
de natureza tributária, e aqui, de natureza

Previdenciária. Sendo assim, com esses

esclarecimentos em relação ao meu ponto de vista,

e prometo a Vossas Excelências que eles se

limitarão a esse processo, há outros processos que

O mesmo emu vai se apresentar e eu pedirei para

reproduzir o que aqui estou dizendo, eu dou
Provimento do recurso.

 
4º



Concluindo que “jvoto no sentindo do não

Provimento do Pedido de Reexame das contas da

Prefeitura Municipal de Cafelândia, relativas ao

exercicio de 2015, mantendo-se o Parecer

Desfuvorâvel, afastando, entretanto, dos
fundamentos de decidir a falta de

recolhimento dos encargos previdenciários
devidos ao INSS”,

 Nessa estei 
“4 O próprio Tribunal de Contas vem ao

longo dos anos modificando seu entendimento, em sendo possível a adesão a

parcelamentos, e, Consequentemente à exclusão desses dados no fechamento
das contas.

Nesse sentido, decidiu Vossa Excelência Relatora

das Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA, nos autos do TC

n.2383/026/15 em Sessão do E. Plenário em 05/12/2018 relevando os

atrasos nos pagamentos dos encargos tendo em vista o parcelamento dos
débitos.

Como se ve, no que tange o recolhimento dos

encargos e os posicionamentos exarados, merecia as Contas Anuais de 2015 a

reforma da decisão exarada para lins de seu considerar regular o

parcelamento dos encargos sociais, porquanto devidamente comprovada a

inexistência de irregularidade diante dos fatos que ensejaram a necessidade de

se adotar a providência necessária, bem como, da devida adoção da mesma e

finalmente considerando º entendimento dessa Colenda Corte pelaaceitação
da providência como medida a sanar eventual inconsistência existente,

Excelência,  Simj. Seria mais equânime Vossa
Excelência levar em consideração as razões ofertadas e, ater as

recomendações v oMentações, em vez da árdua penalidade da desaprovação da
Contas em apreço.

 



Isso porque, essa questão foi devidamente abarcada
no seu item próprio com objetivo de encerrar definitivamente a celeuma acerca

de suposto recolhimento incorreto dos Encargos Sociais, visto que a

documentação anexada aos autos comprova que a Municipalidadeadotou toda
as providências necessárias a regularização total.

Portanto, eis que demonstrada vontade, boa-fé e a
devida atitude adotada visando reulmente regularizar a situação,

demonstrando comprometimento e in legral ciência da importância do assunto
de valor capital, não só para fins de aprovação de contas, mas principalmente

Porque se trata do sistema previdenciário dos servidores de importânciaímpar
para os mesmos.

Por oportuno, vale lembrar a situação anômala e

grave na qual a municipalidade enfrentou reais dificuldades em razão da crise

econômicaque não foi ficção ou desculpa para não honrar compromissos, mas

fato público c notório que atingiu todo um país e elevou a situação dos Entes

Municipais à pervlitante, por si só comprova cabalmente que foram legitimas

as razões pelas quais a Prefeitura de Santa Bárbara d'Oeste buscou

regularizar a pendencia relativa ao atraso dos Pagamentos dos encargos

sociais, efetuando o devido parcelamento, merecendo o beneplácito desta
Corte de Contas, como os demais municípios oramencionados.

DESEQUILÍBRIO FISCAL

Acerca do desequilíbrio apontado e considerado
 como um dos motivos para emissão de Parecer desfavorável, é importante

ressaltar que Prefeitura do Município de Santa Bárbara d'Oeste através de

sua Administração, tem procurado atender integralmente às disposições legais

€ as recomendações emanadas por essa Egrégia Corte de Contas, sendo certo

que os dois últimos exercícios anteriores tiveram suas contas analisadas e

receberam parecer favorável à sua aprovação,

 



Pois bem, Erro os descumprimentos apontados, foi o desequilíbrio fiscal, marcado pelos déficits da execução orçamentária, falta .
de liquidez para compor as despesas de curto prazo,

Ora, Excelência, por certo que o agravamento da
crise política e econômica que alingiu fortemente o País a partir do exercício de

2013, não serve de escusa para q descumprimento de obrigações e deixamos

muito claro, desce já, que com este entendimento também pactuamos. Porém,

também é igualmente Certo que u crise deve receber a devida valoração como

parte da justificativa no quesito julgamento Por parte desse ColendoTribunal,

Porquanto a real gravidade da situação que esta impôs é fato notório e de geral
conhecimento, que não pode simplesmente ser ignorado.

Quando assim cliscorremos, não demais lembrar
que os municípios lorum os Entes Pederativos mais aletados pela crise que

ainda está presente e não cessou os cfeitos extremamente prejudiciais que

trouxe. Isto Porque, como é de sabença geral, são os municípios os últimos a

se valerem dos Tepasses e demais transações que dizem respeito ao

recebimento de verbas. diga-se, suas por direito e disposição em lei que,

comprovadamente, sequer chegaram à milhares deles por talta de repasses da
União e dos estados, Situação na qual sc inclui este município.

O que pretendemos aclarar e cabalmente esclarecer

nesta oportunidade, portanto, é que não há qualquer tipo de menção à crise

econômica nestas justificativas sem razão correspondente que nos legitime

para tanto. Assim, rogamos a Vsa. Excelência que, no auge de vossa

experiência como Nobre Conselheira desse Colendo Tribunal, atue aqui com o

costumeiro bom senso e acerto que lhe são característicos, valorando as

questões conforme q realidade demanda, isto é, pautado no Princípio da

Primazia daRealidade, Proporcionulidade e Razoabilidade, todos aqui cabíveis
e igualmente de cunho constitucional.

Como se pode constatar já no início de 2015 que a

crise teria desdobramentos profundos e a tendência era de agravamento da

recessão econômica com a consequente redução da arrecadação federal e



estadual que, diga-se. são as Piincipais luntes de receitas das prefeituras

Pequenas como é a de Santa Barbara d'Oeste isto implica dizer que o

executivo municipal iniciou à contenção de gastos, atendendo inclusive aos
alertas deste E, Tribunal.

Excelência, conforme se constata nas matérias
abaixo, o Fundo de Participação dos M unicípios sofreu impactossignificativos

devido à desoneraçãotributária temcrária implantada pelo Governo Federal
nestes anos de cri 

ise, o que a abou influenciando negativamente nos

orçamentos dos municípios, altamente dependentes destes recursos para a
sua subsistência, vejamos:

“O Fundo de Participação de Municípios
(FPM) do primeiro trimestre de 2015 teve

redução de 7,9% em relação ao mesmo
período do ano anterior, em valores líquidos

descontados os 20% de retenção para o Fundode
Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica (Pundeb). Foram repassados neste
trimestre R$: 203 bilhões aos municípiosmineiros, anie R$ 2

2014,
39.3 bilhões no primeiro trimestre de

Somente no mês de março o Fundo fechou

com queda de 32,4% se comparado ao mês de

fevereiro deste ano, explica a técnica do

departamento de Economia da Associação Mineira

de Municípios (AMM), Angélica Ferreti. “A

Justificativa do governo federal é de que a

arrecadação sempre cai no período do Carnaval e

Principalmente Por ter menos dias úteis noúltimo
decêndio do mes de fevereiro”. (grifos nossos).!="

1http://poi EL OU
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Tal situação perdurou por todo o exercício 2015,

“FPM: parcela de junho pinga nos cofres

municipais

O Banco cio Brasil vai realizar nesta quarta (10) o

primeiro depósito do decêndio de junho do Fundo

de Paricipação dos Municípios (FPM) nas contas

das prefeituras. O valor bruto do repasse é de R$

3,164 bilhões, com os descontos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e da Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), o valor líquido a ser

distribuído aos municípios brasileiros será mais de

R$ 2.531 bilhões e varia de acordo com o

coeficiente de FPM de cada cidade.

Em comparação com o mesmo repasse do ano

passado, há um aumento de 3,21%, em termos

nominuis, sem considerar a inflação. O primeiro

repasse de junho de 2014 foi de R$ 2,452 bilhões

eo valor a ser pago neste ano será de R$2,531

bilhões. A variação real, que considera a

inflação do período, ficou negativa em 4,15%.

Com issu o acumulado nominal do FPM no

primeiro semestre de 2015 soma R$ 32,155

bilhões, sendo que no mesmo período do ano

Passado o montante foi de R$ 30,514 bilhões.

Portunto, ué agora, o Pundo de Participação está

apenas 5,38% maior que o mesmo período do ano
unierior.

A técnica do departamento de Economia da

Associação Mineira de Municípios (AMM), Angélica
Ferreti, 1 salta que no total acumulado do ano

constam vs valores extras repassados em Janeiro

de 2014, junciro e maio de 2015. “Este repasse



ocorre separadamente Porque a Receita Federal

tem um programa que parcela as dividas de vários
impostos.”

De acordo com o comunicado du Secretaria do

Tesouro Nacional (STN), divulgado em maiodeste
ano, haverá queda nos repasses de junho de

11,6% e de julho de 14,8%, sendo assim, a

queda pod: chegar a 26,4% em relação ao
mês de maio.” (grifos nossos) ?

Destacamos aqui e pedimos licença, inclusive, o

pensamento acerca da crise € providências externado pelo Eminente

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo que, em debate acalorado e

construtivo junto u Vossa Excelência, na s   são de julgamento daColenda
2º Câmara, dia 25 de outubro de 2016, quando ambos discutiam sobre um

voto de Contas Municipais, bem expuscram que a crise é sim de profunda

gravidade tendo atingido em cheio os municípios e deve ser devidamente
considerada, contudo, não é des lpa para oq inadimplemento de
obrigações.

A fim de ilustrar à situação acima descrita, istoé,
quando o município também não atua razoavelmente, SuaExcelência

exemplificou o caso de Preleituras que se vêm sem verba e obrigadas a

parcelar recolhimentos de Encargos ou Pagamento de Precatórios, mas por

outro lado gastam mais de milhões com q realização de uma festa de rodeio
ou algo do gêncro, o que não é nosso caso!.

Por certo que o exemplo dado demonstranada
menos que conhecimento inquestionável que Vsas. Excelências possuem

acerca da realidade administrativa « ainda a razoabilidade com a qual

atuam e, nesse passo, é Que esta municipalidade se sente tranquila em

deixar demonstrado due com razoabilidade também atuou, pois, não só
contingenciou todo quanto nece rio em ordem a sobreviver às más        om,

E pu/ retirado016 às 08h15em 03/10/2



condições impostas pela crise, como não efetuou qualquer gasto

desnecessário « tampouco desproporcional que deslegitimasse sua atuação.

Nessa contenta, desculpamo-nos pela pausa para
efetuar o comentário acima, no entanto, entendemos que é de enorme

relevância consignar que esta Bestão atuou com razão e proporcionalidade,

exatamente como Vsas. Excelências consignaram na s ssão de julgamento
mencionada, com q brilhantismo que lhes é característico devido à
experiência que possuem,

Finalmente, encerramos este tópico trazendo à baila
a decisão proferida nas Contas Anuais de Marilia, exercício de 2015, em

sede de reexame !C-2383/026/15 pela maioria de votos colhidos na

Sessão de 05/ 12/2018, no sentido do provimento ao pedido de reexame

tendo como um dos motivos o déficit apurado pela Fiscalização, que foi

relevado « considerado dentre os patamares toleráveis desta Corte de

Contas, exatamente como no caso do nossoMunicípio,

Alias, ficou claro que a limitação de 30 dias foi
“criada” pela Corte de Contas c não decorrer da lei, porém não significa que
o déficit esteja equivocado.

E esse foi o entendimento da maioria do Tribunal
Pleno que relevou a situação do deficit de Marilia, razão pela qual, data

vênia, o mesmo entendimento deveria 1er sido aplicado para as Contasde
2015 de Santa Bárbara Oeste

SPor essas razões, imperiosa é a revisão do parecer
das Contas de 2015, tendo em vista que « Municipalidade cumpriu com todas
as exigências legais, devendo, data vênia, r reconsiderado este motivo para a
reforma do Parecer das contas.

Como se ve, os procedimentos adotados pela
 Prefeitura Municipal de Santa Barbara D'Oeste no exercício de 2015 estão em

estrita conformidade com as disposicões legais, não prevalecendo qualquer

 



fato ou ato que possa merecer entendimento contrário por parte desta Corte

ou que venha a desubonar a conduta da municipalidade, quando de minha
gestão.

Assim, esperamos que Vsa. Excelência considere o

que apresentado, como o tanto necessário para a revisão do Parecer das

Presentes contas, vide que é medida que se impõe!

Além das razões acima expostas, importante
reforçar que não houve nenhuma conduta dolosa ou prática de crime de

Tesponsabilidade, « isso pode ser cunstaiado nos aspectos favoráveis das
Contas em apreço,

CONCLUSÃO

Por todos vs motivos aqui invocados e, com base no
inciso 1, artigo 73 da Lei Complementar 709/93, esperamos, ver recebida a

presente Ação de Revisão e, consequentemente seja reformada a r. decisão

proferida, emitindo-se novo parecer pela aprovação das contas, exceção dos
atos pendentes de julgamento por esse Egrégio Tribunal,

Termos cn que,

Pede e espera deferimento.

  
 

N

São Paulo, 29 de outubro de 2019. N

Rosely de J. Lemos José êrico mb
OAB/SP n. 124.850 OAB/SP n.to) -819
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 7234/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 22 ovembro de 2019. 



RECEBIDO

MO AS de 4! de olQ
tp SO

PROCURADORIA

“mara Municinal do Santa Bárhara D'Qeste

Gisele Apádrecida Rojas )

Egentelajdministrativo
RG: 43.948.389-4 Mat. 382

  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA t

PA: 7234/2019
Interessado: Câmara Municipal
Assunto: requerimento do Prefeito Municipal — informação de. ajuizamento. de
ação de revisão no TCESP sobre as contas de 2015, da Prefeitura Municipal. ;

Ao Dr. Luiz Otávio, para parecer, considerando a

repercussão no julgamento das contas anuais, exercício de 2015, por este

Poder Legislativo.

Procuradoria, 27 de novembro de 2019

Raul 44 477142200
procurador chefe



Juntada

djptsi no PA, nt pa 12010 fis, 22-28ee
Por ser verdade, firmo a presente.
Santa Bárbara d'Oeste 0%/ lay ta .

       TErpOnNsavoi

Gisele AparecidaRojas
genteAdministrativa

RG: 43.949.389-4 Mat 382
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PROCURADORIA 

Parecer n. 219/2019

PROCESSO: 7234/2019

INTERESSADO: Prefeito Municipal

ASSUNTO: requerimento de sobrestamento do

processo de julgamento das contas anuais da

Prefeitura Municipal, exercício 2015 (TC

1 . 2215/026/15) — interposição de ação de revisão

0: no TCESP

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente da Câmara:

1. Vossa Excelência encaminha para emissão de parecer

jurídico o requerimento do Prefeito Municipal (fls. 01/03) para sobrestamento do

Iprocesso de julgamento das contas anuais do exercício de 2015, da Prefeitura

Municipal, em razão da interposição de uma ação de revisão no Tribunal de Contas

«io Estado de São Paulo, registrada sob o n. 8933/026/19.2:
alterar o julgamento das contas anuais de 2015, cujo parecer do TCESP foi

2. O requerente relata, em resumo, que a citada ação visa

cesfavorável, pela apresentação de novos argumentos, havendo a possibilidade de

alteração do parecer, por isso sendo necessário o sobrestamento.

3. Juntamente ao requerimento, veio cópia da petição inicial

da citada ação de revisão (fls. 05/24).

4. Relatado.

  5. A ação de revisão de processo de contasda TCESP está

prevista nos arts. 72 a 75, da Lei Complementar 709/1993 (Lei Orgânica do TCE: 
Fodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoriaQ)camarasantabarbara.sp.gov.br 
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E a
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

que definem seus requisitos de admissibilidade, prazo etc, para tomadas de contas

e, no presente caso, trata-se de parecer prévio do TCESP em relação às contas

anuais da Prefeitura Municipal.

6. Na tomada de contas, o TCESP efetivamente julga contas

(“contas de gestão”) e, no parecer prévio, apenas opina para que a Câmara

Municipal as julgue (“contas de governo").

7. Dessa forma, é possível que o TCESP não admita a ação

de revisão, em decisão relativamente célere, o que não prejudica o atendimento do

pedido do Prefeito Municipal.

8. Por outro lado, se essa Procuradoria opinar pela
continuidade do processamento do julgamento das contas, em tese o Prefeito

Municipal poderá questionar judicialmente o ato administrativo, buscando tutela

judicial provisória para sobrestar o referido processamento.

9. Diante do exposto, sopesando-se as duashipóteses (rápida

decisão a respeito da admissibilidade da ação d cisão e ajuizament de ação

pelo Prefeito Municipal para obter decisão judicial temporária de sobrestamento do

processamento do julgamento das contas uais), opina-se, por ora, pelo

atendimento do pedido do Prefeito Municip

Municipal.

Este é o parecer.

UL MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA LUIZ OTÁVIO REREÍRA PAULA
procurador chefe procuradór da Câmara

  
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP —Telefone: (19) 3459-8900 - pocos parana pg
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE A

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 7234/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
CIENTE. Considerando parecer nº 219/2019 à fls. 27-28, encaminho à

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia.

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de dezembro de 2019. 



A 5d

Câmara Municipal de Santa Bárbara so “Palácio 15 de Junho”

TERMO DE JUNTADA

Em 03 de setembro de 2020, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019 (Contas do Exercício de 2015 — Poder Executivo), processo

o administrativo nº 7629/2019, que versa sobre requerimento de autoria do

Vereador Isac Garcia Sorrillo de cópias dos autos de registro das referidas

contas, como também informações sobre o julgamento das mesmas.

Santa Bárbara d'Oeste, 03 de setembro de 2020./
; )Es Éda

- Dirétor Legislativo -



Fabio Martins
ExCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

D'OgsTE - ESTADO DE SÃO PAULO.

MAI

"BÁRBARA DOESTE
DATA: 10/12/2019
HORA: 09:34
Ro

A

Da oDVEREADOR FELIPE SANCHES — PSC  
utoria: ISAC SORRILLO

rocesso nº 2551/026/15.

Chave: 0C406
PROTOCOLO

D7629/2019179

Isac GARCIA SORRILLO, brasileiro, casado,

motorista, Vereador eleito na legislatura 2017/2020, portador do RG sob nº

34.540.961, e do CPF sob nº 612.744.962-68, com domicilio funcional nesta

Câmara Municipal sita à Rodovia Luís Ometto (SP-306) número 1001, CEP

13451-902,vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, através de

seu advogado constituído e ao final assinado, instrumento de procuração anexo,

com fundamento na Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara D'Oeste, bem

como do Regimento interno desta Casa de Leis, sem prejuízo dos demais

permissivos legais pertinentes, vem pela presente expore requerercoma segue.

Encontra nesta casa de Leis, o processo sob número

2551/026/15, ou se preferir assim o identificar “Contas anuais referente ao

exercício de 2015 do Prefeito Denis Andia”, que segundo consta não se sabe

em qual situação se encontra, pois até o presente momento não foi submetida a

plenário para votação pelos vereadores.

  
Na condição de Vereador e membro da CPFOE —

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, e ciente do meu

dever de fiscalizar não apenas os atos do Poder Executivo, mas também os 
Rua Herman Jankovitz, 19 - Nova Odessa/SP CEP 13385-054 (19) 3466.4783
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Fabio Martins
o Advogados Associados

praticados por este poder Legislativo, sempre em atendimento aos princípios

constitucionaisda PUBLICIDADE, LEGALIDADE eEFICIENCIA.

Ainda que diante de informações verbais que até o

momento não se efetivaram, e para salvaguardaros direitos inerentes a minha

atividade de vereador, nada mais restou senão o presente protocolado ao

Presidente desta Casa.

Ante ao exposto requer de Vossa Excelência, no prazo

de 48 (quarentae oito) horas:

fi Seja fornecida certidão por esta Presidência,

informando quando fora protocolado o presente processo nesta casa de Leis,

bem como qual o prazo estabelecido por este Presidente para submeter a

mesma a plenário;

2. Em caso de a mesma já se encontrar

devidamente pronta para o Plenário para ser submetida a votação que este

também informe por certidão a data prevista e se já foram tomadas todas as

providencias, regimentais, legais e outras de publicidade dos atos;

3. Por derradeiro, após a expedição das certidões

com as informações prestadas, requer vista dos autos por 5 (cinco) dias para

analise em conjunto com minha assessoria técnica, no que toca a todo o

procedimento referente as “Contas anuais referente ao exercício de 2015 da

Prefeitura Municipal de Santa Barbara D'Oeste, Estado de São Paulo”.

Nestes termos, com os documentos anexos.

Pede deferimento.

Santa Bárbara D'Oeste, 09 de dezembro de 2019.

Mo
Isac SPRRILLO VEREADOR DEM

“ Fasio Jgsé MARTINS ae

     
   

Rua Herman Jankovitz, 19di OdesSa/SP-CEP13355-054 (19) 3466.4789/
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Fabio Martins
AdvogadosAssociados

PROCURAÇÃO

Isac GARCIA SORRILLO, brasileiro, casado, motorista, Vereador eleito na

legislatura 2017/2020 na cidade de Comarca de Santa Barbara D'Oeste, Estado

de São Paulo, portador do RG sob nº 34.540.961, e do CPF sobnº 612.744.962-

88, com domicilio funcional nesta Câmara Municipal sita à Rodovia Luis Ometto

(SP-306) número 1001, CEP 13451-902, constitui(em) seu(s) procurador(es),

Fabio José Martins, OAB/SP 139.194, brasileiro, convivente, advogado;

Vanderson Tadeu Nascimento Oliveira, OAB/SP 179.854, brasileiro, casado,

advogado, todos com escritório situado à Rua Herman Jankovitz, nº 19, Jardim

Santa Rosa, Nova Odessa/SP, Fone (019) 3466-4783 e Claudio Roberto Nava,

OABISP 252.610 com escritório situado a Rua Bernarda Luiz, nº 522, Alto de

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05448-020, com os poderes das cláusulas “ad

juditia et extra” e “ad negotia", aos quais confere amplos poderes para o foro

em geral, em qualquer juízo, instância ou tribunal, representando-o perante

quaisquer repartições públicas ou autárquicas, Federais, Estaduais ou

Municipais; podendo propor contra quem de direito as ações competentes e

defendê-los nas contrárias, seguindo uma as outras até final decisão, usando

dos recursos legais e acompanhando-as; conferindo-lhes ainda poderes

especiais para confessar, transigir, firmar compromissos ou acordos, levantar

depósitos, receber e dar quitações, receber citação e intimações, agindo em

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou

sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em

especial para propor requerimento de informações ao Presidente da

Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste.

Santa Bárbara D'Oeste, 09 de dezembro de 2019.

E shoIsac GARCIA SORRILLO VEREADOR DEM 
Rua Herman Jankovitz, 19 - Nova Odessa/SP CEP 13385-054 (19) 3466.4783

o
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PROCESSO Nº 7629/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de dezembro de 2019.

     Presitente da CâmarâMunicipal
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PA: 7629/2019
Interessado: vereador ISAC GARCIA SORRILO
Assunto: requerimento de informações

Ao Dr. Luiz Otávio, para parecer.

Procuradoria, 11 de dezembro de 2019

Raul Miguel Freitas de Oliveira
procurador chefe
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COTA 45/2019 - LOPP.

PROCESSO: 07629/2019.
INTERESSADO: Isac Sorrilo.
ASSUNTO: Requer cópia de
documentos e certidão conforme
especifica —- Lei de Acesso à

informação.

Senhor Presidente da Câmara:

Preliminarmente, a fim de que não haja alegação de

descumprimento de prazos para o fornecimento de informações, é

importantíssimo esclarecer que, por se tratar de requerente vereador dessa

edilidade, ele tem direito a livre acesso a qualquer procedimento

administrativo que tramita na Câmara Municipal, podendo, inclusive,

obter cópias, ressalvados os processos administrativos disciplinares

enquanto não houverdecisão definitiva.

No mais, os pedidos do interessado constantes dos

itens 1 e 2 têm amparo legal nos termos do artigo 10 da nova Lei de Acesso

à Informação —Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Vejamos:

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no
art. 1.º desta Lei,   

  da informação requerida.
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$ 1.º Para o acesso a informações de interesse público, a

identificação do requerente não pode conter exigências que
inviabilizem a solicitação.
$2.º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar
alternativa de encaminhamentode pedidos de acesso por meio de
seus sítios oficiais na internet.

S 3.º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos
determinantes da solicitação de informações de interesse público.

Quanto ao prazo, Vossa Excelência deve observar o

artigo 11 da Lei de Acesso à Informação. Ou seja, não sendo possível

fornecer as informações imediatamente, o prazo é de vinte dias prorrogáveis

por mais dez dias desde que justificados. Vejamos:

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder
o acesso imediato à informação disponível.

4.º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na
forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o
pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
| - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta,
efetuar a reproduçãoou obter a certidão;
Il - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou

parcial, do acesso pretendido; ou
HI - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu

conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda,
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o
interessado da remessa de seu pedido de informação.
$2.º O prazo referido no & 1.º poderá ser prorrogado por mais 10

(dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será
cientificado o requerente.

Quanto ao requerimento de obtenção de vistas por 5

(cinco dias), penso que comporta parcial deferimento, à mingua de clareza

no requerimento se a pretensão da vista dos autos é no próprio órgão ou se

abrange a retirada do processo da Câmara Municipal.

eo
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Primeiramente, não se desconhece que é prerrogativa

do advogado examinar autos de processos e obter cópias, mesmo sem

procuração e, se constituído pela parte, ter vista dos autos e a sua retirada

do órgão público pelo prazo legal, tudo conforme preconiza os incisos XIII e

XV do artigo 7º do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. Confira-se:

“Art. 7º São direitos do advogado:
6.)

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e

Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de
processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração,
quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça,
assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade de tomar
apontamentos;
€..)

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de
qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou
retirá-los pelos prazos legais;”

Em segundo lugar, os autos das Contas Anuais do

exercício de 2015 trata-se de processo legislativo, ou melhor de “tomadas

de contas do prefeito”, nos termos dos artigos 149, 150 e 151 do Regimento

Interno, por meio do qual competirá à Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento e Economia, elaborar parecer e apresentar projeto de decreto

legislativo, que será apreciado pelo plenário no sentido de, por meio de

julgamento, aceitar ou rejeitar as contas do alcaide.

No interim do processo legislativo, não existe previsão

para que advogados em geral tenham vistas dos autos fora da Wu
Legislativa, isso porque, me parece que comprometeria a tramitação a 
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propositura, que possuem regras e prazos próprios de tramitação, além

disso, os processos legislativos, ao contrário dos processos administrativos

disciplinares e da maioria dos processos judiciais, não possuem caráter

sancionador.

No entanto, para assegurar o contraditório e a ampla

defesa é possível sustentar que somente o advogado do prefeito municipal

poderia retirar os autos da Câmara Municipal para preparar a sua defesa.

Mormente não existir procedimento para assegurar o

contraditório e a ampla defesa na tomada de contas no Regimento Interno,

tampouco na Lei Orgânica ou em lei específica, nossos tribunais já

reconheceram que os prefeitos municipais têm assegurados o contraditório e

a ampla defesa, inclusive, facultativamente, por meio de seu advogado, e, na

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, a fim de observar a garantia

constitucional, há precedentes que aplicaram analogicamente, regras

procedimentais previstas no Código de Processo Penal, Código de Processo

Civil e Decreto-Lei nº 201/67, o que, obviamente, abarcaria a retirada dos

autos pelo patrono constituído.

Portanto, penso que não é possível vistas dos autos de

processos legislativos fora do parlamento, ressalvado tão somente quando

o processo legislativo ter potencial para a aplicação de sanções, como ocorre

no caso da tomada de contas do prefeito municipal, que, pode gerar sua

inelegibilidade, e no caso de infrações políticos-administrativas, que podé

gerar sua cassação. ||

|

Ve o
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Dessa forma, o vereador tem assegurados os direitos

de acesso e obtenção de cópias de processo legislativo em geral sem

qualquer restrição, mas, especificamente no caso de autos de tomada de

contas por não ser parte que possa sofrer alguma sanção, sua assessoria

jurídica não tem direito de obter vistas dos autos fora do órgão, o que, na

acepção do Estatuto da OAB é denominado de retirada.

Posto isso, inexistem óbices jurídicos para o

/
deferimento do requerimento dos itens 1 e 2, e, quenjo ao item 3, comporta

parcial deferimento, podendo dvogado ter vistas /dos autos somente na

sede da Câmara Municipal, é,por ausência de previsão legal, vedada sua
retirada. | /

Sub censura.  
  Santa Bárb ANS 1 dé dezembro de 2019.

De poEX |

LUIZ OTÁVIO PEREIRA PAULA
ProcuradordaCâmara

OABISP 3421507
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PA: 7629/2019
Interessado: vereador ISAC SORRILLO
Assunto: requerimento de cópia de documentos

Senhor Presidente da Câmara:

Em atenção ao requerimento do nobre vereador em

epígrafe, por intermédio de seu advogado (fls. 01/02), a Procuradoria emitiu

orientação jurídica (fls. 06/10), a qual se sugere seja encaminhada à Diretoria

Legislativa, para providências.

Em adendo ao referido parecer, sugere-se também que o

vereador seja consultado quanto ao interesse de obter cópia integral dos autos

das contas anuais da Prefeitura Municipal (2015) em arquivo no formato pdf., o

que também poderá ser fornecido pela Diretoria Legislativa.

Procuradoria, 12 de dezembro de 2019

Zz
Raul77/0720”

procurador chefe

4
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PROCESSO Nº 7629/2019 — Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

DEFERIDO. Considerando COTA Nº 45/2019 — LOPP, encaminho à Diretoria

Legislativa para providências, seguindo as instruções da Procuradoria.

Santa Bárbara d'Oeste, 12 de dezembro de 2019. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 69/2019

De: Processo Legislativo
Para: Ver. Isac G. Sorrillo — “Isac Motorista”.

Senhor Vereador,

Passamos em mãos de Vossa Senhoria certidão de andamento
0 processual referente ao processo TC 2551/026/15, bem como mídia digital

contendo inteiro teor do processo citado, conforme orientado em Cota 45/2019
— LOPP da Procuradoria (em anexo).

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima
e consideração.

Santa Bárbara d'Oeste, 18 de dezembro de 2019.   
-Diretor Legislativo-

Recebido: f =

Ver. Isac Garcia Sorrillo /



 “pacep

“Palácio 15 de Junho” +
CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a conta relativa ao exercício
de 2015, da Prefeitura Municipal, está nas seguintes fases
processuais:

«Exercício de 2015: Deu entrada nesta Casa de Leis,
no dia 08 de agosto de 2019, através do Processo
Administrativo nº 5111/2019, lido em ementário da 30º
Reunião Ordinária de 20 de agosto de 2019, publicado
edital de recebimento das contas na edição nº 352, de
15 de outubro de 2019 do Diário Oficial Eletrônico
deste Poder Legislativo, sendo adotado o rito
preconizado no artigo 31, 8 3º da Constituição
Federal.

O referido é verdade e dou fé.

Santa Bárbara d'Oeste, em 17 de dezembro de 2019.

AR Mm

- Dirétor Legislativo -
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“Palácio 15 de Junho” +
Despacho Diretoria Legislativa:

Cumprido as determinações retorno os autos.

Santa Bárbara d'Oeste, 19.de dezembrode 2019.

(ERUNO RODRÍGUES/ARGENTE
Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Santa Bárbara goste

“Palácio 15 de Junho”

Despacho Processo Legislativo:

Cumprido as solicitações, retorno os autos à Procuradoria para
demais providências.

Santa Bárbara d'Oeste, 04 de setembro de 2020.  
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TERMO DE JUNTADA 

Em 17 de setembro de 2020, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019 (Contas do Exercício de 2015 — Poder Executivo), processo

administrativo nº 3464/2020, que versa sobre requerimento de autoria do Sr.

Sérgio Renato de Camargo que requer certidão referente às contas do Poder

Executivo do exercício de 2015.

Santa Bárbara d'Oeste, 17 de setembro, de 2020. 
- Difétor Legislativo -



Sania Bárbara d'Oeste, 26 de agosto de 2026.  
Ao

Presidente da Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste - SP.

Ref. Requerimento de Informações       Eu, Sérgio Renato de Camargo, brasileiro,
19.445.013, residente à Rua João Matheus Sobrinho, n. 77, Bairro Jar

cidade e comarca de Santa Bárbara d'Deste, venho a presença de

intuito de requerer informações a respeito dos itens abaixo r

19 Quantas contas do Executivo aguardam : f

Leis;

23) De quais mandates, quais os prefeitos;

33) Há notícia de várias contas reprovadas da adr ã 
prefeito Denis Eduardo Andia. Quais são as as reprovadas;

8º Desde quando estão sob os cuidados da €

as em análise e porquê até a presente data não foram co

apreciação e julgamento;

5) Se ainda não estão agendadas, pergu

datas serão apreciadas;

    c            CAMARA MUNICIPAL DE
S. BARBARADOESTE j

ATA: 27/08/2020 Í

ORA: 12:27 E
nto à Presidencia Nº 165

 
   

D2/10

utoria: Sérgio Renato de Camargo

Assunto: Requer informações contas do
Poder Executivo.

PROTOCOLO

03464/2020

Chave: ADEC3



 Ns

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE E
PRESIDÊNCIA É

PROCESSO Nº 3464/2020- Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

     
Santa Bárbara d'Oeste, P8 de agosto de 2020. 
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PA: 3464/2020
Interessado: SERGIO RENATO DE CAMARGO
Assunto: requerimento de informações

Ao Dr. Luiz Otávio, para parecer.

Procuradoria, 28 de agosto de 2020

dE, UA
auí Miguel Freitas de Oliveira

procurador chefe
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PROCURADORIA a 
COTA 30/2020 —- LOPP.

PROCESSO:03464/2020.
INTERESSADO: Sérgio Renato de

Camargo.
ASSUNTO: Requerimento de informações
conforme especifica — Lei de Acesso à

Informação.

Senhor Presidente da Câmara:

O pedido do interessado tem amparo legal nos termos do

artigo 10 da nova Lei de Acesso à Informação — Lei nº 12.527, de 18 de novembro de

2011. Vejamos:

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido
de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos
no art. 1.º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo
o pedido conter a identificação do requerente e a

especificação da informação requerida.
$ 1.º Para o acesso a informações de interesse público, a

identificação do requerente não pode conter exigências que

inviabilizem a solicitação.

$ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem
viabilizar alternativa de encaminhamento de pedidos de

acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

$ 3.º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos
determinantes da solicitação de informações de interesse

público.

Quanto ao prazo, Vossa Excelênciadeve observar o artigo 11

da Lei de Acesso à Informação. Ou seja, não sendo possível a prestação da 
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informação imediatamente, o prazo será de vinte dias prorrogáveis por mais dez dias

desde quejustificados. Vejamos:

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou

conceder o acesso imediato à informação disponível.
& 1.º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na

forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber
o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
1 - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta,

efetuar a reprodução ou obter a certidão;
H - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou

parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou,

ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade,
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de

informaçã

prazo referido no $ 1.º

0 (dez) dias, mediantej
ientificado o requerente.

  
  

      
joderá ser prorrogado por

tificativa expressa, da qual       LUIZOTÁVIO IRA PAULA
Procurador da Câmara

OAB/SP 342.507
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“Palácio 15 de Junho” 
CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a conta relativa ao
exercício de 2015, da Prefeitura Municipal, está nas seguintes fases
processuais:

* Exercício de 2015: Deu entrada nesta Casa dee Leis, no dia 08 de agosto de 2019, através do
Processo Administrativo nº 5111/2019, lido em
ementário da 30º Reunião Ordinária de 20 de
agosto de 2019, em 28 de agosto de 2019 o
Vereador Valdenor de Jesus Gonçalves da Fonseca
através de processo administrativo n. 5529/2019
requereu informações sobre a publicidade das
contas anuais do Poder Executivo relativo ao
exercício de 2015 o qual fora encaminhado para
analise e parecer da Procuradoria e Controladoria
desta Casa de Leis, sendo publicado edital de
recebimento das contas na edição nº 352, de 15 de
outubro de 2019 do Diário Oficial Eletrônico deste
Poder Legislativo, adotado o rito preconizado noº artigo 31, 8 3º da Constituição Federal, conforme
orientação, atendendo o requerimento do Vereador
Valdenor de Jesus Gonçalves da Fonseca.
Transcorrido o prazo adotado, o processo fora
encaminhado em 04 de fevereiro de 2020 a

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e
Economia, em 21 de março de 2020 a Mesa
Diretora através do Ato da Mesa n. 17 de 20 de
março de 2020 suspendeu as sessões ordinárias e
prazos na Câmara Municipal de Santa Bárbara
d'Oeste para fins de prevenção à infecção e à
propagação da COVID-19, ficando os prazos
suspensos até 25 de junho de 2020 quando da”)

2d
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“Palácio 15 de Junho” 
edição do Ato da Mesa n. 25 de 25 de junho de
2020 que revogou os artigos 2º dos Atos da Mesa n.
17 de 20 de março de 2020 e n. 18 de 06 de abril
de 2020. Em 20 de julho de 2020 a Comissão
Permanente de Finanças, Orçamento e Economia
encaminhou requerimento à Presidência solicitando
orientações da procuradoria quanto à condução do
processo durante o período de pandemia se
atentando as medidas sanitárias impostas.

O referido é verdade e dou fé.

Santa Bárbara d'Oeste, em 16 de setembro de 2020./ /

O RODRIGUES ARGENTE
- Diretor Legislativo -
  



  EE Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho”

TERMO DE JUNTADA 
Em 07 de outubro de 2020, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019 (Contas do Exercício de 2015 — Poder Executivo), processo

administrativo nº 3793/2020, que versa sobre requerimento de autoria do

Vereador Edivaldo Silva Meira que requer certidão formal referente às contas do

Poder Executivo do exercício de 2015.

Santa Bárbara d'Oeste, 07 de outubro de 2020.

É
- Diretor Legislativo -
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REQUERIMENTO Nº

Co cao idá ;

CAMARA MUNICIPAL DE Requer certidão formalizada do
Ss. BÉRBARA,DOESTE - S Excelentíssimo Senhor Presidente daqa Epresidencia Nº 176 Câmara Municipal desta urbe, do

OO aorta EDIVALDO MEIRA BATORE processo referente ao TC -
GO om 22502615 — CONTAS DOcm idão for ú

dp inteAiltcimtasdoexercício de EXERCÍCIO DE 2015 do Poder
FÉ 2015 do Poder Executivo Executivo.

o Chave: EZCsc

Ilustrissimo Senhor Presidente!
Felipe Sanches

EDIVALDO MEIRA - BATORÉ, Vereador desta urbe, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 31 da Constituição Federal de 1988, o artigo 54
da Lei Orgânica do Município da cidade de Santa Bárbara d'Oeste e demais
legislações pertinentes, veem, perante Vossa Excelência expor e requerer o que se
segue:

CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, a
saber, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e, a eficiência,
todos contidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO os termos do artigo 10º, inciso XIV, artigos 64 e 65
da Lei Orgânica barbarense, no que tange a, eventual, responsabilidade penal e

político-administrativo.

CONSIDERANDO que este Poder Legislativo Municipal recebeu o r.

Parecer do Tribunal de Contas do estado de São Paulo para as devidas
providencias legais (TC — 2251/026/15 — CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015 do
Poder Executivo).
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REQUER a emissão de certidão formalizada por esta Presidência |

Legislativa Municipal à cerca do (TC — 2251/026/15 — CONTAS DO EXERCÍCIO
DE 2015 do Poder Executivo) em que conste os requerimentos abaixo:

1

a) Qual a data em que o Processo (TC — 2251/026/15 — CONTAS DO
EXERCÍCIO DE 2015 do Poder Executivo), aportou nessa Câmara

Legislativa?
b) Qual a data em que o Presidente da Câmara enviou os referidos

autos ao Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e
Economia?

c) Na presente data, em qual departamento estão os autos (TC —

2251/026/15 — CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015 do Poder

Executivo)?

REQUER o envio da r. certidão para o e-mail do meu Assessor
Parlamentar, o Sr Altamir Cesar Alves de Lima, a saber;
altamircesaradv(Ogmail.com, bem como pelas formalidades regimentais de
informações a seu modo.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de setembro de 2020.

EDVALDO MEIRA
“Batoré”
Vereador
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PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 3793/2020- Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de setembro de 2020. 
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PROCURADORIA

PA: 3793/2020
Interessado: EDIVALDO MEIRA
Assunto: requerimento de informações — contas anuais de 2015 do Poder
Executivo

Senhor Diretor Legislativo:

Solicito os bons préstimos de Vossa Senhoria para juntar o

conteúdo destes autos no PA n. 5111/2020, assim como providenciar as

informações solicitadas em certidão (manter cópia nos autos).

Procuradoria, 29 de setembro de 2020   Raul Mi eitas de Oliveira
procurador chefe



  Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.
“Palácio 15 de Junho” 

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a conta relativa ao
exercício de 2015, da Prefeitura Municipal, está nas seguintes fases
processuais:

* Exercício de 2015: Deu entrada nesta Casa dee Leis, no dia 08 de agosto de 2019, através do
Processo Administrativo nº 5111/2019, lido em
ementário da 302 Reunião Ordinária de 20 de
agosto de 2019, em 28 de agosto de 2019 o
Vereador Valdenor de Jesus Gonçalves da Fonseca
através de processo administrativo n. 5529/2019
requereu informações sobre a publicidade das
contas anuais do Poder Executivo relativo ao
exercício de 2015 o qual fora encaminhado para
analise e parecer da Procuradoria e Controladoria
desta Casa de Leis, sendo publicado edital de
recebimento das contas na edição nº 352, de 15 de
outubro de 2019 do Diário Oficial Eletrônico deste
Poder Legislativo, adotado o rito preconizado noe artigo 31, 8 3º da Constituição Federal, conforme
orientação, atendendo o requerimento do Vereador
Valdenor de Jesus Gonçalves da Fonseca.
Transcorrido o prazo adotado, o processo fora
encaminhado em 04 de fevereiro de 2020 a

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e
Economia, em 21 de março de 2020 a Mesa
Diretora através do Ato da Mesa n. 17 de 20 de
março de 2020 suspendeu as sessões ordinárias e
prazos na Câmara Municipal de Santa Bárbara
d'Oeste para fins de prevenção à infecção e à
propagação da COVID-19, ficando os prazos
suspensos até 25 de junho de 2020 quando da

A»ai
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edição do Ato da Mesa n. 25 de 25 de junho de
2020 que revogou os artigos 2º dos Atos da Mesa n.
17 de 20 de março de 2020 e n. 18 de 06 de abril
de 2020. Em 20 de julho de 2020 a Comissão
Permanente de Finanças, Orçamento e Economia
encaminhou requerimento à Presidência solicitando
orientações da procuradoria quanto à condução do
processo durante o periodo de pandemia se
atentando as medidas sanitárias impostas. Em 27
de agosto do corrente ano o Sr. Sérgio Renato de
Camargo requereu informações sobre o andamento
processual da referida conta do Poder Executivo
através do Processo Administrativo nº 3464/2020,
bem como o Ver. Edivaldo Silva Meira requereu em
18 de setembro do corrente ano através do
processo administrativo nº 3793/2020, certidão
formal referente às contas do exercício de 2015.

O referido é verdade e dou fé.

Es Ee
re RIGUESARGENTE

- Diretor Legislativo -



Câmara Municipal de Santa Bárbara d 
“Palácio 15 de Junho”

Despacho Processo Legislativo:

Cumprido as solicitações, retorno os autos à Procuradoria.

Santa Bárbara d'Oeste, 07 de outubro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PROCURADORIA

PA: 5111/2019

Interessado: Comissão de Finanças, Orçamento e Economia

Assunto: julgamento das contas anuais de 2015 da Prefeitura Municipal

Senhor Diretor Legislativo:

Em atenção ao requerimento de parecer jurídico da Comissão

Permanente de Finanças, Orçamento e Economia (fl. 50), solicito de Vossa Senhoria

informar se é possível designar um servidor para secretariar a referida comissão no

presente processo, assim como esclarecer qual a forma tem sido adotada, tendo em

vista as medidas de segurança em razão da pandemia do coronavirus.

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de outubro de 2020.

RAUL MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA
Procuradorchefe 

Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoriaQ)camarasantabarbara.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Processo Administrativo 5111/2019 
Julgamentodas contas anuais de 2015 da Prefeitura Municipal 

Senhor Procurador Chefe:

Informo a Vossa Senhoria que é possível a designação de um servidor para

funcionar como secretário da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia no processo de

julgamento das contas de 2015 a Prefeitura Municipal, por meio de reuniões remotas usando a

plataforma “Zoom”, mesma utilizada nas reuniões ordinárias.

Em caso da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia entender que as

reuniões devem ser feitas presencialmente, solicito que sejam respeitas as normas de

distanciamento e segurança do protocolo geral do Plano São Paulo e da OMS.

Finalmente, informo a Vossa Senhoria que a Mesa Diretora está em fase de

discussão de um plano de retorno gradual de atividades presenciais na Câmara Municipal, sem

definição ainda de uma solução.

Santa Bárbara d'Oeste, 14 de outubro de 2020.

=;    
DiretorLegislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PROCURADORIA 

Parecer 100/2020

PROCESSO: 5111/2019
INTERESSADO: COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E ECONOMIA
ASSUNTO: requerimento de parecer jurídico
acerca do procedimento para condução do
processo de julgamento das contas anuais da
Prefeitura Municipal do exercício de 2015
durante a pandemia do coronavírus.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente da Câmara:

1. Nafl. 51, Vossa Excelência encaminhou os autos em razão

do pedido da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, presidida

pelo vereador JOEL CARDOSO, de emissão de parecer jurídico a respeito da

condução do processo de julgamento das contas anuais de 2015, da Prefeitura

Municipal, tendo em vista as medidas restritivas de funcionamento da Câmara

Municipal no presente momento de pandemia do coronavírus.

2. Em 28.08.2020, foi solicitada a juntada aos autos do

conteúdo dos seguintes processos administrativos:

a) PA 7234, de 21.11.2019, que trata do requerimento do Prefeito Municipal para

suspensão do presente processo, em razão de interposição de ação de revisão no

TCESP (fls. 53/82);

b) PA 7629, de 10.12.2019, que trata do requerimento de certidão e informações a

respeito do presente processo (fis. 83/97).

3. Em 17.09.2020, foi juntado aos autos o requerimento do ex-

vereador SÉRGIO RENATO DE CAMARGO (fis. 100/106) de informações e certidão

a respeito do presente processo de julgamento das contas anuais de 2015, da

Prefeitura Municipal. 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP - Telefone: (19) 3459-8900 -procuradoria(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br
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PROCURADORIA 
4. Em 07.10.2020, foi juntado aos autos o requerimento do

vereador EDVALDO MEIRA de informações e certidão também sobre o presente

processo administrativo.

5. Em razão do objeto principal da presente análise, em

09.10.2020 a Procuradoria solicitou à Diretoria Legislativa que informasse a

possibilidade de o setor designar um servidor para secretariar os trabalhos da

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia.

6. Em 14.10.2020, a Diretoria Legislativa informou que é

possível a designação de um servidor para secretariar a citada comissão, por meio

de reuniões remotas, via plataforma “Zoom” atualmente usada nas reuniões

camarárias ordinárias, como também, caso seja determinada a reunião presencial

com o devido distanciamento social e demais medidas de segurança da OMS e do

Plano SP de combate à pandemia do coronavírus.

7. Relatado.

8. Preliminarmente, justifica-se a emissão do presente

parecer somente nesta data em razão das medidas adotadas pela Mesa Diretora

para evitar a disseminação do coronavírus SARS-Cov-2, causador da COVID-19, no

ambiente da Câmara Municipal, como também dos requerimentos de informações e

certidões dos vereadores ISAC SORRILO e EDVALDO MEIRA e do ex-vereador

SÉRGIO RENATO DE CAMARGO, que causaram idas e vindas dos autos à

Diretoria Legislativa.

9. Em relação ao objeto de questionamento da Comissão

Permanente de Orçamento, Finanças e Economia, sobre qual deve ser o

procedimento para a condução do processo administrativo no momento atual da

pandemia, orienta-se que sejam observadas as cautelas sugeridas pela Diretoria 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - srs a

b9
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Legislativa, preferencialmente com a realização de reuniões remotas, na forma

atualmente adotada pela Câmara Municipal para suas reuniões ordinárias.

10. Contudo, caso sejam alteradas as normas atuais pela Mesa

Diretora ou a própria Comissão de Orçamento, Finanças e Economia opte por

conduzir o processo administrativo presencialmente, uma vez que o Município

encontra-se, por ora, na fase verde, deverão ser observadas as medidas de

segurança da OMS e do Plano SP, especialmente os protocolos de segurança!.

11. Quanto às fases do processo, a Procuradoria já orientou a

aludida comissão a adotar o procedimento garantista da ampla defesa e contraditório

do Decreto-Lei 201/1967 (processo de apuração de infração político administrativa),

conforme posição consolidada em casos precedentes, em que as contas anuais

receberam parecer desfavorável à aprovação pelo TCESP.

12. Finalmente, para a Procuradoria anota a possibilidade de

um procurador ser destacado especificamente para o assessoramento da Comissão

de Orçamento, Finanças e Economia, no mencionado procedimento.

13. Diante do exposto, orienta-se o envio destes autos à

Diretoria Legislativa para ciência, como também à Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Economia.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de outubro de 2020 
RAUL'MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA

procurador chefe

* Disponíveis em: https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/protocolo-
intersetorial-v-09.pdf e https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/setores/ 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoriaQDcamarasantabarbara.sp.gov.br
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PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5111/2019- Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
CIENTE. Considerando Parecer Jurídico nº 100/2020 - RMFO, constanteà fls.

118-120, à Diretoria legislativa e Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e

Economia.

03 de novembro de 2020.  



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho”      

  Pa

Processo administrativo n. 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

DESPACHO DA DIRETORIA LEGISLATIVA:

Considerando a mudança de legislatura, com nova Mesa

Diretora a partir de 1º.01.2021;

Considerando a edição do Ato da Presidência 03/2021;

e Considerando a definição da Presidência das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal, conforme art. 27, do

Regimento Interno;

Retorno os autos à Presidência para as providências cabíveis,

em especial encaminhamento à Comissão Permanente de

Finanças, Orçamento e Economia.

Santa Bárbara d'Oeste, 08 de fevereiro de 2021.  Ad

BRUNO ENTE0 Diréfor Legisláfivo



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Processo administrativo n. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Ciente das providências da Diretoria Legislativa (fls. 122).

À Diretoria Legislativa para orientar a nova Comissão Permanente de

Finanças, Orçamento e Economia sobre a condução dos trabalhos.

e Santa Bárbara d'Oeste, 12 de fevereiro de 2021. 
JOEL CARDOSO

Presidente da Câmara Municipal

 



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Processo Administrativo n. 5111/2019
Contas anuais da Prefeitura Municipal — exercício 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

Senhor Presidente da Câmara:

Em razão da edição do Ato da Mesa n. 22/2021, em 02 de

e fevereiro de 2021, referente às medidas de segurança em razão da pandemia

da Covid-19 e considerando o parecer jurídico emitido pela Procuradoria nas

folhas 118 a 120, devolvo os autos à Vossa Excelência para deliberação

quanto à adoção dos procedimentos constantes no referido parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 26 de fevereiro de 2021.

7
CÊRUNOR  r Legislátivo



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Processo administrativon. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Ciente das providências da Diretoria Legislativa, encaminhe-se à

Procuradoria da Câmara para orientaçõesque se fizerem necessárias.

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de abril de 2021.

JOEL co
Presidente da Câmara Municipal



 
Câmara MunicipaldeSanta Bárbara d'Oeste

Erocuradoria

PROCESSO: 5.111/2017
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL
ASSUNTO: solicitação de orientação
jurídica — procedimento de julgamento
das contas anuais da Prefeitura
Municipal do exercício de 2021.

COTA

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência, ressalta-

se que a Procuradoria, em 23.11.2020, emitiu parecer jurídico a respeito da

condução do processo de julgamento das contas anuais da Prefeitura

Municipal do exercício de 2015.

Em resumo, foi orientada a condução do processo com

oferta de ampla defesa e contraditório ao processado, Chefe do Poder

Executivo municipal, tanto na forma presencial, quanto na forma remota,

atendidas as orientações de segurança sanitária.

Diante do exposto, orienta-se a Vossa Excelência a

remeter os autos à Diretoria Legislativa para juntar as citadas orientações, a fim

de que a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia possa

posteriormente iniciar os trabalhos.

Reitera-se que a Procuradoria poderá destacar um

Procurador para acompanhar o feito, caso seja solicitado pela colenda

Comissão.

Procuradoria, 26 de maio de 2021 
RAUL MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA

Procurador chefe



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Processo administrativo n. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Senhor Diretor Legislativo:

Considerando a orientação da Procuradoria da Câmara, encaminha-se

e os autos para as providências.

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de junho de 2021.

JOEL Si
Presidente da Câmara Municipal

NA



Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Processo Administrativo n. 5111/2019
Contas anuais da Prefeitura Municipal — exercício 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

À Procuradoria da Câmara Municipal:

Senhor Procurador Chefe, Dr. Raul, encaminho os autos à

e Vossa Senhoria com a cópia dos Atos da Mesa nº 11/2021, 22/2021, 29/2021,

30/2021, 32/2021, 33/2021 e 35/2021, relativos às medidas de segurança da

Câmara Municipal para proteção contra a pandemia da COVID-19.

Em relação à condução do processo na forma remota, a

Diretoria Legislativa está conduzindo somente as reuniões ordinárias pelo

aplicativo “Zoom”, sugerindo-se que a Comissão de Finanças, Orçamento e

Economia, caso queira conduzir o presente processo desta forma, que solicite

o apoio desta Diretoria Legislativa.

Santa Bárbara d'Oeste, 16 de junho de 2021. 
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Senna GoearEDE | ds ATO DA MESA Nº 11/2021

x DAI: Astogiasa! 1

é tos de Mesa Nº 11/2021 ca E ui

Autoria: MESA DIRETORA Disciplina o Plano de Retorno das AtividadesN
Sa Presenciais na Câmara Municipal de Santa
NáAssunto:Disciplina o Planode
DoRetorno das Atividades Presenciais na Bárbara d'Oeste.
68 Sinara Municipal de Santa Bárbara
8 Chave: S4aiD

PROTOCOLO 06

Considerando a classificação do Município de Santa Bárbara d'Oeste na
Fase 2 (Laranja), do Plano São Paulo, conforme o 19º Balanço de 22.01.2021;

Considerando que na referida Fase 2 (Laranja), no item “SERVIÇOS” é

permitido ocupação máxima limitada a 40% da capacidade do local;

e Considerando que na referida Fase 2 (Laranja), no item “DEMAIS
ATIVIDADES QUE GERAM AGLOMERAÇÃO” não é permitido;

Considerando a autonomia da Câmara Municipal para ordenar suas
atividades, contudo com o máximo de segurança à população, aos Vereadores e

servidores;

Art. 1º - Fica baixado o Plano de Retomo das Atividades Presenciais na

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, conforme as seguintes regras:

1- 4s reuniões ordinárias e extraordinárias continuarão ocorrendo de
forma não presencial durante o mês de fevereiro de 2021, em que, a depender da
classificação do Municipio, deverá ser reanalisada a situação.

ii — Em razão da continuidade das reuniões à distância, fica proibida a

assistência de munícipes nas reuniões camarárias nas dependências da Câmara

e Municipal.

— Q horário de funcionamento da Câmara Municipal, neste período,
será das 8:00 às 18:00 hs

 

4 — Fica proibidoo trânsito de pessoas estranhas ao serviço público da
Câmara Municipal nas dependências desta, com exceção dos munícipes que poderão
ser atendidos nos gabinetes parlamentares, mediante agendamento prévio, em
intervalos de meia hora, permitida o atendimento de uma pessoa por vez, com adoção
do Protocolo de Operação do Plano SP pela Diretoria Administrativo Financeira.

V - Fica mantido o sistema de teletrabalho aos servidores,
especialmente para aqueles do grupo de risco, devendo cada Diretoria e a
Procuradoria manter pelo menos um servidor, em trabalho presencial e em sistema de
rodízio, respeitado o Protocolo de Operação do Plano SP, das 12:00h às 18:00 hs.
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Vi — O uso do veiculo oficial com motorista fica condicionado a um

passageiro por viagem. com uso devido de máscara e os vidros do veículo abertos.

 
Vil - O Setor de Manutenção e Conservação Predial deverá dispor de

equipe mínima para manutenção, conservação e atividades essenciais.

Vit — Fica mantida a suspensão de realização nas dependências da
Câmara Municipal de reuniões e eventos coletivos de qualquer natureza, sessões
solenes, eventos de lideranças partidárias e de frentes pariamentares, visitação
institucional e outros programas patrocinados pela Câmara Municipal.

Art. 2º - Fica a Diretoria AdministrativoFinanceira autorizada a tomar as
medidas pertinentes para o atendimento do presente Ato, em especial a adoção de
medidas de distanciamento previstas no Protocolo de Operação do Plano SP

Art. 3º- Este Ato entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Ato da Mesa nº 16/2020, devendo ser
revisto a cada fase do Piano São Paulo.

ANTONIOCARLOS RIBEIRO

Mo Vice-Prasiente-
 /  

VALMIR ALCANTARA OLIVEIRA CARLOSALBERTO PORTELLA FONTES
-1º Secretário- -2º Secretário-

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 25 de janeiro de 2021.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor-

130
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ATO DA MESA Nº 22/2021

Altera o inciso IV do art. 1º do Ato da Mesa nº
11/2021.

Art. 1º - O inciso IV do art. 1º do Ato da Mesa nº 11/2021 passar ater a

seguinte redação:

“Am, 1º

|-

e IV —Fica proibido o trânsito de pessoas estranhas ao serviço público da
Câmara Municipal nas dependências desta, com exceção dos munícipes que poderão
ser atendidos nos gabinetes parlamentares, mediante agendamento prévio, em
intervalos de meia hora, permitida o atendimento de 2 (duas) pessoas por vez, com
adoção do Protocolo de Operação do Piano SP pela Diretoria Administrativo
Financeira. (NR).

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

    EC BREAS MOTea
JSDEL-CAR ANTONIOCARLOS RIBEIRO )

“Pres Vice-Presidente- .—
A We TTo t /   

VALMIR ALCÂNT
f

DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO PORTELLAFONTES
-1º Secretário- aia -2º Secretário-

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 03 de fevereiro de 2021.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor- o

CAMARA MUNICIPAL DE asa
S. BARBARA DOESTE Ea]

emma sos |
os ftos da Mesa Nº 22/2021osa Autoria: MESA DIRETORA

EN assunto: Altera o insiso IV do art
DO 1º do Ato da mesa nº 11/2021

PR

210
Chave: EFSED
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ATO DA MESA Nº 0 É 9202

Altera o Ato da Mesa nº 11/2021, modificado
peio Ato da Mesa nº 28/2021, que dispõe
sobre o Plano de Retorno das Atividades
Presenciais na Câmara Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste.

Considerando o agravamento da pandemia no Estado de São Paulo com

aumento exponencial de infecções e alta pressão sobre o sistema de saúde;

Considerando, em razão disso, a classificação de todos os Municipios do

Estado de São Paulo na fase vermelha do Plano São Paulo no Balanço de 03.03.2021;

Considerando que nessa fase atividades de “SERVIÇOS” não são

permitidas,

Considerando a autonomia da Câmara Municipal para ordenar suas

atividades, contudo com o máximo de segurança à população, Vereadores e servidores;

Considerando o Ato da Mesa nº 11/2021, que baixou o Plano de Retorno

das Atividades Presenciais na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, modificado

pelo Ato da Mesa 28/2021

Art. 1º- O art. 1º, do Ato da Mesa nº 11/2021, modificado pelo Ato da Mesa

nº 28/2021, passa a ter a seguinte redação:

Art A (.)
Inc. | - AS reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ocorrer de

forma não presencial (“on line”), até nova classificação do Município no

Plano São Paulo, quando poderá ser reanalisada a situação.

Inc. Il — Em razão do retorno das reuniões à distância, fica proibida a

assistência de municipes nas reuniões camarárias nas dependências da

Câmara Municipal.

Inc. ll — Fica proibido o trânsito de pessoas estranhas ao serviço

público da Câmara Municipal nas dependências desta, mesmo que

acompanhadas de servidores, Vereadores e Assessores Parlamentares.

CAMARA MUNICIPAL DE ds
S. BARBARA DOESTE E 

709/2021 
18:57 Fran tos da Mesa Nº 29/2021

utoria- MESA DIRETORA 
ssunto: Altera o Ato da Mesa nt.
1/2021, modificado pelo Ato da Mesa
8 28/2021, que dispõe sobre o plano

Chave: BOICE

  
PROTOCOLO

31856/2021

ap
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ine, IV — O atendimento dos munícipes pelos Vereadores e Assessores

Parlamentares deverá ocorrer exclusivamente por meio telefônico.

inc. V— O expediente da Câmara Municipal deverá retornar ao período

das 12:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, para que Vereadores e

Assessores Parlamentares possam ter acesso aos seus gabinetes

parlamentares, respeitados os Protocolos de Operação do Plano São

Paulo.

inc. VI — Fica mantido o sistema de teletrabalho aos servidores,

especialmente para aqueles do grupo de risco, devendo cada Diretoria e

a Procuradoria garantir a manutenção de servidor em trabalhoe presencial, noperíodo previsto no inciso V, em número suficiente ao

atendimento de Vereadores e Assessores Parlamentares, respeitados

os Protocolos de Operação do Plano São Paulo. (NR)

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinaiura, revogadas as

disposições em contrário.

PAi Lp
QAELRO DOR
ANTONIO CARLOS RIBEIRO

Vice-presidente  
VALMIRALCANTARADE OLIVEIRAe 1º Secretário CARLOSALBERTO P. FONTES

2º Secretário

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 01 de março de 2021

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor-
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aTODAMESAN: 30,202

CAMARA MUNICIPAL DE irao

  S. BARBARA DOESTE|
eRNadia Ea | Dispõe sobre medidas emergenciais, deo Atos da Mesa Nº 30/2021 caráter temporário e excepcional ao

My Autoria: MESA DIRETORA enfrentamentoda pandemia de Covid-19 em
Ra ResosisTisoãe Topos Restam razão da edição do Decreto Estadual
ES emergenciais, de caráter temporário e 65.563/2021.q ersepcional ao enfrentamento da

Chave: 8FC73 É

Considerando a edição do*Decreto Estadual 65.563/2021 que

institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, ao

e enfrentamento da pandemia de COVID-18, entre os dias 15 a 30 de março de

2021;

Considerando que nesse período, conforme art. 1º, incs. | a IV, do

citado decreto estadual são vedadas “atividades de atendimento presencial ao

público”, “reunião, concentração ou permanência de pessoas em espaços

públicos” e “desempenho de atividades administrativas internas de modo

presencial em estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços não

essenciais”;

Considerando que, dentre as atividades atualmente permitidas na

Câmara Municipal peio Ato da Mesa 29/2021, que alterou os Atos da Mesa

28/2021 e 11/2021 (Plano de Retorno das Atividades Presenciais na Câmara

0 Municipal de Santa Bárbara d'Oeste), o expediente das 12:00 às 17:00h para

acesso de Vereadores e Assessores Parlamentares aos gabinetes

parlamentares e a manutenção de servidor em trabalho presencial, no mesmo

período, em número suficiente ao atendimento de Vereadores e Assessores

Parlamentares necessitam ser alinhadas ao referido decreto estadual:

Art. 1º - No período de 15 a 30 de março de 2021:

|- fica suspenso o acesso às dependências da Câmara Municipal, mesmo no

período das 12:00 às 17:00h previsto no art. 1º, inc. V, do Ato da Mesa nº

11/2021, modificado pelos Atos da Mesa nº 28/2021 e 29/2021, devendo os
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Vereadores e Assessores Parlamentares realizar as atividades parlamentares e

de assessoramento integralmente à distância.

H — as Diretorias e a Procuradoria deverão garantir o funcionamento das

atividades operacionais, administrativas e jurídicas da Câmara Municipal, que

não possam sofrer interrupção, mediante o acesso restrito de servidores para a

realização pontual de tais atividades.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições do Ato da Mesa

e nº 11/2021, modificado pelos Atos da Mesa nº 28/2021 e 29/2021.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

 | CRÁCRO MOTAS o
JOEL CARDOSO ANTONIO CARLOS RIBEIRO

“Presidente , ->utca-prn ita

VALMIR ALCÂNTARA DE s CARLOS ALBERTO PORTELLA
OLIVEIRA FONTES

1º Secretário 2º Secretário

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 12 de março de 2021.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor-
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ATO DA MESA Nº 32/2021

 
Revoga o Ato da Mesa 30/2021 relativo à
aplicação da fase emergencial do Plano São
Pauloe altera o Ato da Mesa nº 29/2021.

Considerando a suspensão da fase emergencial do Plano São Paulo no

Balanço de 09.04.2021;

Considerando, em razão disso, o retorno da classificação de todos os

Municípios do Estado de São Paulo na fase vermelha do Plano São Paulo no mesmo

Balanço de 09.04.2021;

e Considerando a autonomia da Câmara Municipal para ordenar suas

atividades, contudo com o máximo de segurança à população, Vereadores e

servidores;

Considerando o Ato da Mesa nº 11/2021 (Plano de Retorno das

Atividades Presenciais na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste), foi

modificado pelo Ato da Mesa nº 28/2021 (fase laranja) e pelo Ato da Mesa nº 29/2021

(fase vermelha);

Art. 1º - Fica revogado o Ato da Mesa nº 30/2021 que dispõe sobre

medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional ao enfrentamento da

pandemia de Covid-19, em razão da edição do Decreto Estadual 65.563/2021.

Art. 2º- O art. 1º, do Ato da Mesa nº 29/2021, passa a ter a seguinte

 

redação:

Ar 1º(.)

É | Inc. 1-=(...)

Sae! 2 inc l=(...)
E a

Es tao Inc. = (...= ss (=)a EE IncolV—(..)$

Za Seg “E8 g inc. Y — A Câmara Municipal permanecerá aberta das 8:00h às
Qu SS São E
US si 58 18:00h para que Vereadores e Assessores Parlamentares possamns aS g8ã E ê

zes EE [888 s ter acesso aos gabinetes parlamentares, onde deverá permanecer
=” o 8EqSb; E êezô

qRêêS 5 jsuai 2aElie: 5 SRÊ
E d2a à 885
vn LEDE/Spoza

adõq8Eo=a
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somente o Vereador ou o Assessor Parlamentar, com exceção do

Vereador JOSÉ LUIZ FORNASARI, em que será permitida a

permanência da Assessora Parlamentar, respeitados os Protocolos

de Operação do Plano São Paulo.

Inc. VI — Fica mantido o sistema de teletrabalho integralmente aos

servidores do grupo de risco e parcialmente para os demais

servidores, na forma do inc. VII. (NR)

inc. VIH — Fica mantido o sistema de teletrabalho aos servidores,

combinado com o sistema de trabalho presencial, em regime de

e revezamento diário, no período das 12:00h às 18:00h, em que cada

Diretoria e da Procuradoria definirá escala de servidores em número

suficiente do atendimento de Vereadores ou Assessores

Parlamentares, respeitados os Protocolos de Operação do Plano São

Paulo.

Inc. Vil — O servidor que não estiver escalado em dia específico

deverá se manter à disposição do empregador, no periodo de sua

jornada, mesmo no sistema de teletrabalho, assim como ser

acionado para trabalho presencial, a critério das Diretorias e

Procuradoria.

e as disposições em contrário.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas

=El. e EX .
ANTONIO CARLOS RIBEIRÓ

    res Vice-presidente

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO PORTELLA
1º Secretário FONTES

2º Secretário

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 12 de abril de 2021.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor-
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ATO DA MESA Nº 33/2021

  
” Da nova redação ao inciso V, do Ato da Mesa

nº 29 de 01 de março de 2021.

Art. 1º - O inciso V do Ato da Mesa nº 29 de 01 de março de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

e Inc. Y — A Câmara Municipal permanecerá aberta das 8:00h às

18:00h para que Vereadores e Assessores Parlamentares possam

ter acesso aos gabinetes parlamentares.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas

as disposições em contrário.

 GALLAE MO oAISTA ,
ANTONIOCARLOS RIBEIRO

Presidente “Vice-presidentepe f a    VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
1º Secretário

BERTO P. FONTES
2º Secretário

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2021.

“Diretor-

CAMARA MUNICIPAL DE táiãs
« BÁRBARA DOESTE !

oDATA. 28/04/2027 |

HORA: 15.05 l

Atos o Mosa Né 33/2021o
O(N autoria: MESA DIRETORA

 
LO

do Ato da Mesa nº 25 ce 0t de março
de 2021

Chave: 65380
PROTO:

030367
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É
ATO DA MESA Nº 35 12021 

Dá nova redação ao artigo 1º, do Ato da Mesa nº
41/2021, modificado pelo Ato da Mesa nº 28/2021.

Art. 1º- O art. 1º, do Ato da Mesa nº 11/2021, modificado pelo Ato da Mesa nº

 Art. 1º (...)

ing. 1—

Inc ll=(..).
Inc. Ill — Fica autorizadoo trânsito de até no máximo 02 (duas) pessoas por

gabinete, estranhas ao serviço público da Câmara Municipal nas

dependências desta, desde que acompanhadas de servidores, Vereadores

€ Assessores Parlamentares.

Inc. IV — O atendimento dos munícipes pelos Vereadores e Assessores

Parlamentares poderá ocorrer desde que atendido o limite de 02 (duas)

pessoas por gabinete.
inc. V — O expediente da Câmara Municipal deverá retornar ao periodo das

08:00h às 17:30h, de segunda a sexta-feira, para que Vereadores e

Assessores Parlamentares possam ter acesso aos seus gabinetes

parlamentares, respeitados os Protocolos de Operação do Piano São Paulo.

inc. VI—(...). (NR)

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
1º Secretário 2º Secretário

BRUNO RODRIGUES ARGENTE     
D£O259tos da Mesa Nº 35/2021

municipal 
PROTOCOLO

03561/2021“

Chave: 32069

139
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CâmaraMumicipalde Santa Bárbara d'Oeste

Procuradoria

PROCESSO: 5.111/2017
INTERESSADO:CÂMARA MUNICIPAL
ASSUNTO: solicitação de orientação
jurídica — procedimento de julgamento das
contas anuais da Prefeitura Municipal do
exercicio de 2021.

COTA

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Diretoria Legislativa juntou cópia dos Atos da Mesa

referentes às medidas de segurança sanitária para a contenção da pandemia da

Covid-19 no âmbito da Câmara Municipal e esclareceu da possibilidade da condução

do processo de julgamento das contas anuais de 2015 na forma remota, desde que

adotado o aplicativo “Zoom”, da forma que tem sido feita com as reuniões ordinárias.

Contudo, constata-se que até o presente momento a Comissão

Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, da nova sessão legislativa de

2021/2022, não foi cientificada a respeito do parecer jurídico 100/2020 (fls. 118/120)

que orientou a possibilidade da condução do presente processo tanto na forma

presencial, quanto na forma remota.

No presente momento, a Câmara Municipal encontra-se em

recesso parlamentar (de 1º de julho a 14 de julho, conforme art, 31, LOM), período em

que as atividades parlamentares se encontram suspensas.

Diante do exposto, após o recesso parlamentar, orienta-se

Vossa Excelência a primeiramente encaminhar os autos à ciência da Comissão

Permanente de Finanças, Orçamento e Economia para deliberação a respeito da

forma de condução do processo, mantendo-se a Procuradoria à disposição.

Procuradoria, 13 de julho de 2021

SA

ud L FREITAS DE OLIVEIRA
Procurador chefe

 

4HO
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Processo administrativo n. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

À Diretoria Legislativa para orientar a Comissão Permanente de

Finanças, Orçamento e Economia sobre os procedimentos cabíveis,

conforme a orientação da Procuradoria da Câmara.

e Santa Bárbara d'Oeste, 19 de julho de 2021.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
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Processo Administrativo 5111/2019

Despacho da Diretoria Legislativa:

Ao Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e

Economia, Vereador Valmir Alcântara de Oliveira:

Considerando o despacho da Presidência da Câmara, encaminho os

é autos à Vossa Excelência para ciência da orientação da Procuradoria da

Câmara, quanto à possibilidade de abertura do processo de julgamento das

contas anuais da Prefeitura Municipal de 2015.

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de julho de 2021.

acLA)
(ERUNO R UES NTE

Dir Tt Legislátivo
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

Senhor Presidente da Câmara:

A Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia toma

ciência do parecer jurídico 100/2020 emitido pela Procuradoria da Câmara e

e delibera pela condução do processo de julgamento na forma presencial, desde

que atendidas as medidas de segurança sanitária da Câmara Municipal.

Dessa forma, solicita-se o apoio da Diretoria Legislativa para a

organização dos trabalhos desta Comissão.  Santa Bárbara d'Oeste, 11 de ágosto de 2021.

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia
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Processo administrativo n. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Ciente do despacho da Comissão de Finanças, Orçamento e

Economia.

À Diretoria Legislativa para orientar as providências de organização

e dos trabalhos, na forma solicitada.

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de agosto de 2021.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal de 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

Senhor Procurador Chefe da Câmara:

Tendo em vista a edição do Ato da Mesa 65/2021, solicito orientação

e jurídica quanto a possibilidade de organização do processo de julgamento das

contas da Prefeitura Municipal de 2015, na forma presencial, conforme

solicitado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Economia.

Santa Bárbara d'Oeste, 30 de agosto de 2021. 
 



sus cm NA

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”
ATO DA MESANº 5 12021

 
Dá nova redação a alinea “e” do Art. 1º do Ato
da Mesa nº 11/2021, alterado pelo Ato da
Mesa nº 28/2021.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Art. 1º A alínea “e” do Art. 1º do Ato da Mesa nº 11/2021, alterado pelo
Ato da Mesa nº 28/2021, passa a ter a seguinte redação:

e “Art. fº fu) E 
& (.):
e) Fica permitido até o limite máximo de 30% (trinta por cento) de

ocupação no Plenário “Dr. TancredoNeves””

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

CACHE MOTORSTA
ANTONIO CARLOS RIBEIRO

— Vice-Presidente— 
VALMIR ALCANTARÁ DE OLIVEIRA CARLOS A. P. FONTES

— 1º Secretário — — 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa A em 18 de agosto de 2021.a Ea
AA

a O RODRIGUES ARGENTE

-Diretor”.

  CAMARA MUNICIPAL DE
S. BARBARA DOESTEPA

DATA: 25/08/2021
HORA: 14.5

 
apasm 

AtosdaMesa Nº 65/2021
Autoria: MESA DIRETORA

Assunto: Dá nova redação a alínea e
do art. 1º do Ato da Mesa nº 11/2021
alterado pelo Ato da Mesa nº 28/2021

Chave: 87488
PROTOCOLO

05646/2021



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA 
PA: 5111/2019
Interessado(a): Câmara Municipal
Assunto: processo de julgamento das contas anuais da Prefeitura Municipal
do exercício de 2015

Senhor Presidente da Câmara:

Em atenção à solicitação da Diretoria Legislativa, o Ato da

Mesa 65/2021 dispõe sobre a limitação de 30% (trinta por cento) de pessoas

no Plenário da Câmara Municipal.

O processo de julgamento das contas anuais da Prefeitura

Municipal (exercício de 2015), em princípio, poderá ser conduzido em sala

própria da Câmara Municipal, com o apoio da Diretoria Legislativa e

observância das demais medidas de segurança.

Ante o exposto, orienta-se o encaminhamento dos autos à

Diretoria Legislativa para verificar a possibilidade de organização dos trabalhos,

em apoio à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia.

Procuradoria, 21 de setembro de 2021

Zgom
igúel Freitas de Oliveira
ProcuradorChefe
  

Aya
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Processo administrativo n. 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

Conforme orientação da Procuradoria, à Diretoria Legislativa para as

providências cabíveis, em apoio à Comissão de Finanças, Orçamento

e Economia.

Santa Bárbara d'Oeste, 05 de outubro de 2021.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal de 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

Senhor Procurador Chefe da Câmara:

Encaminho os presentes autos com juntada do conteúdo

ê dos autos de processo administrativo 5514/2021, relativo ao pedido de

informações do presente processo, protocolado pelo munícipe Ericon Luis

Risato.

Solicito orientação sobre a emissão da certidão deste

processo das contas de 2015, quanto a juntada de cópia integral do mesmo

para o atendimento do pedido do municipe.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA

CIDADE DE SANTA BÁRBARA D'OESTE - SP

o

b

gAMBRA MUNICIPAL DE | ii
a aaaa OESTE g

15:26 | aE21!E Pequerimento à Presidência Ne 275

Autoria: Ericon Luis Risato

Assunto: Requerinformações sobre os
pareceres do tribunal de contas

PROTOCOLO

05514/2
Chave: FAFC7

Ericon Luis Risato, morador na cidade de Santa Bárbara d'Oeste, CPF:

262.007.238-77 e RG: 28.903.573-9, residente na Rua Belo Horizonte nº 915,

no bairro Cidade Nova, neste município, vem por meio deste informar sobre o

descumprimento da Lei Orgânica Municipal.

Dos Fatos

A Câmara Municipal recebeu do Tribunal de Contas PARECERES

DESFAVORÁVEISdas contas apresentadas pelo ex-prefeito de Santa Bárbara

d'Oeste-SP Denis Eduardo Andia, em relação aos anos de 2015, 2016, 2017 e

2018.

O trâmite na Câmara Municipal deve seguir o previsto na Lei Orgânica

de Santa Bárbara d'Oeste-SP, cujo artigo 10º prevê:

ARTIGO 10 — À Câmara compete, privativamente, dentre outras, as

seguintes

atribuições:

6...)

XIV — tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, No Prazo De

Noventa Dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de

Contas, observados os seguintes preceitos:

a) o parecer prévio, só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois

terços) dos membros da Câmara Municipal;



b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Ministério

Público para os devidos fins.

Todavia a Câmara Municipal não cumpriu o seu papel, quedando-se

inerte. Está cometendo em tese uma improbidade administrativa.

Dos Pedidos

Dessa forma, solicita-se a análise do Excelentíssimo Sr. Presidente da

Câmara Municipal e a remessa desse documento a todos os vereadores, a fim

de que saibam dos fatos mencionados, bem como para que havendo

ilegalidade seja a mesma cessada.

informo que conteúdo igual a este foi protocolado no Ministério Público

local.  
ericon.risato(Ogmail.com



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5514/2021 Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 19 de agosto de 2021.

JOEL cafbosoPresidente da Cámara MunicipalTS)   
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PROCURADORIA

  
À

Parecer 20 ? 12021

PROCESSO: 5514/2021
INTERESSADO: ERICON LUIS RISATO
ASSUNTO: requerimento de informações —Lei
12.527/2011 (Lei de acesso a informações) —

contas da Prefeitura Municipal dos exercícios
de 2015 a 2018.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente da Câmara:

1. Vossa Excelência encaminha à análise da Procuradoria o

requerimento do munícipe em epígrafe, por meio do qual solicita informações sobre

o andamento do julgamento, pela Câmara Municipal, das contas da Prefeitura

Municipal dos exercicios de 2015, 206, 2017 e 2018 e requer a análise do pedido,

remessa do documento aos vereadores e cessação de alguma ilegalidade, caso

existente.

2. Relatado.

3. O requerimento tem fundamento na Lei 12.527/2011 (Lei de

acesso a informações) e merece deferimento quanto à prestação das informações

solicitadas.

4. O requerente cita dispositivo da LOM e cogita a existência de

eventual ilegalidade que deve ser saneada, contudo não se pode inferir tal fato da

simples citação do referido dispositivo, uma vez que a Câmara Municipal tem tomado

regularmente todas as providências cabíveis para o julgamento de todas as contas

da Prefeitura Municipal.  



t 
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PROCURADORIA 
5. Por outro lado, tendo em vista a mudança da legislatura, com

nova composição da Câmara Municipal, é de bom alvitre que se proceda ao

levantamento da situação das citadas contas, a fim de que sejam traçadas as

orientações jurídicas necessárias a suas regulares tramitações.

6. Diante do exposto, orienta-se o encaminhamento destes

autos à Diretoria Legislativa para que possa emitir certidão a respeito do andamento

das contas da Prefeitura Municipal dos exercícios de 2015, 2016, 2017 e 2018, para

que esta Procuradoria possa posteriormente orientar os Vereadores na condução

dos respectivos processos de julgamento.

7. Finalmente, realizadas essas providências preliminares, o

requerente poderá ser posteriormente informado sobre o andamento dos referidos

processos.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 02 de setembro de 2021

Fo ZigRAUL MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA
procurador chefe

,
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PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5514/2021- Irmg

DESPACHO DA PRESIDÊNCIAESTAttUAPRESIDENCIA

CIENTE. Considerando Parecer Jurídico nº 207/2021, constantes às fls. 04-05, à

Diretoria Legislativa para providências.

Santa Bárbara d'Oeste, 9 de setembro de 2021.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
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PROCURADORIA 
PA: 5.111/2019
Interessado(a): Câmara Municipal
Assunto: julgamento de contas - Prefeitura Municipal - 2015

Senhor Diretor Legislativo:

O requerimento do cidadão ERICON LUIS RISATO,

protocolado sob o número 5514/2021, refere-se às contas de 205 a 2018 da

Prefeitura Municipal.

Em relação às contas de 2015, objeto dos presentes autos,

reitera-se a orientação anterior de emissão de uma certidão resumida,

podendo, porém, o requerente ser consultado, no momento do recebimento da

referida certidão, sobre o interesse em obter cópia de peças processuais, dada

a natureza pública do presente processo.

Procuradoria, 27 de outubro de 2021

Lide réitás de Oliveira
Procurador Chefe
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal de 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

Ao Chefe de Setor de Processo Legislativo, Henrique

Guimarães, para emitir as certidões requeridas pelo munícipe Ericon Luis

Risato, na forma orientada pela Procuradoria.

Santa Bárbara d'Oeste, 08 de novembro de 2021. 
Dirétor Legislativo
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CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins que o processo administrativo nº

5.111/2019 trata das contas anuais da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara

d'Oeste do exercício de 2015. O referido processo deu entrada em 08 de agosto de

2019 na Câmara Municipal, lido em ementário da 30º Reunião Ordinária de 2019,

em 28 de agosto de 2019 o Vereador Valdenor Jesus Gonçalves da Fonseca,

através de processo administrativo nº 5529/2019 requereu informações sobre a

publicidade das contas anuais do Poder Executivo do exercício de 2015, o qual foi

encaminhado a parecer da Procuradoria e Controladoria desta Casa, sendo

publicado edital de recebimento das contas na edição nº 352, de 15 de outubro de

2019 do Diário Oficial Eletrônico deste Poder Legislativo. Foi adotado o rito do artigo

31, do parágrafo 3º, da Constituição Federal, conforme orientação, em atendimento

ao requerimento do Vereador Valdenor Jesus Gonçalves da Fonseca. Transcorrido

o prazo adotado, o processo foi encaminhado em 04 de fevereiro de 2020 para a

Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, em 21 de março de

2020 a Mesa Diretora através de Ato da Mesa 17/2020 suspendeu as sessões

ordinárias e prazos na Câmara Municipal a fim de prevenção à infecção e

propagação da Covid-19, ficando os prazos suspensos até 25 de junho de 2020,

quando da edição do Ato da Mesa n. 25 de 25 de junho de 2020 que revogou o

artigo 2º do Ato da Mesa n. 17/2020 bem como o Ato da Mesa n. 18/2020. Em 20 de

julho de 2020 a Comissão Permanente de Finanças encaminhou requerimento à

Procuradoria quanto à condução do processo em período de pandemia se

atentando às medidas sanitárias impostas. Em 27 de agosto de 2020, o Sr. Sérgio

Renato de Camargo requereu informações sobre o andamento processual da

referida conta do Poder Executivo através de Processo Administrativo 3464/2020,

bem como o Vereador Edvaldo Silva Meira, através do Processo Administrativo

3793/2020, certidão formal referente às contas do exercício de 2015. Em 23 de

outubro de 2020 a Procuradoria emitiu o parecer jurídico 100/2020 com orientações

sobre a condução do processo de julgamento das contas anuais de 2015 da

1h
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Prefeitura Municipal. Com a mudança da legislatura 2021/2024, a Presidência da

Câmara Municipal encaminhou à nova Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento e Economia em 12 de fevereiro de 2021. A referida Comissão solicitou o

apoio da Diretoria Legislativa para dar início aos trabalhos de organização do

julgamento das contas, na forma presencial, em 11 de agosto de 2021. Em 30 de

agosto de 2021, em razão da edição do Ato da Mesa 65/2021 a Diretoria Legislativa

solicitou orientação da Procuradoria sobre a condução do processo. Em 21 de

setembro de 2021, a Procuradoria orientou a condução dos atos do processo na

e forma presencial pela Diretoria Legislativa, atendidas as medidas sanitárias de

segurança contra a Covid-19. Em 15 de outubro de 2021, a Diretoria Legislativa

junta aces autos do processo administrativo 5111/2019 o requerimento do munícipe

Ericon Luis Risato que solicita a presente certidão.

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de novembro de 2021.

Ati fetieo fatoRIQUE MACEDO (GUIMARÃES
Chefe do Setor de Processo Legislativo
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas anuais da Prefeitura Municipal — exercício de 2015

Despacho da Diretoria Legislativa:

Senhor Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia:

Tendo em vista as providências adotadas, encaminho os

e presentes autos a Vossa Excelência para deliberar sobre a organização dos

trabalhos de abertura do processo de julgamento das contas anuais de 2015.

Ressalto a Vossa Excelência que, em razão das medidas

sanitárias de segurança, essa Diretoria Legislativa está trabalhando com

servidores em regime de teletrabalho, como também em comparecimento

presencial rotativo.

Para ciência de Vossa Excelência, segue anexo o Ato da

Mesa 72/2021.

Santa Bárbara d'Oeste, 30 de novembro de 2021. 
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ATODAMESANº “212021

Regulamenta o teletrabalho na Câmara
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

CONSIDERANDO a evolução das ferramentas tecnológicas de

comunicação é colaboração, notadamente a partir da consolidação de sistemas

de processo eletrônico a possibilitar o avanço do trabalho à distância, remoto

o ou em regime de “home office”;

CONSIDERANDO a bem-sucedida experiência prática com o

teletrabalho adquirida com a aplicação dos Atos da Mesa durante a pandemia

da COVID-19;

CONSIDERANDO os resultados e a redução de custos

operacionais obtidos com o regime de teletrabalho, ampliado durante o

isolamento social decorrente da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a equivalência dos efeitos jurídicos do trabalho

realizado de forma remota àqueles decorrentes da atividade exercida de forma

direta;

CONSIDERANDO a adoção do teletrabalho pelo Tribunal de

e Contas do Estado de São Paulo pela Resolução 04/2021, pelo Ministério

Público de Contas do TCESP pela Insirução de Serviço 11/2021, pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo no Ato Normativo n. 982/2016-PGJ,

alterado pelo Ato Normativo nº 1.173/2019-PGJ, pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo pela Resolução 850/2021 e pela Câmara Municipal de

São Paulo peio Ato 1495/2020, todos servindo de paradigma para o presente

Ato da Mesa;

CONSIDERANDOainstituição do processo legisiativo eletrônico

na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste:

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, no uso

de suas atribuições, RESOLVE: SERenaa gosareE sos-
ap         i2:3s

s qa Mesa AS
  Tao

ne Autoria: MESA DIRETORA
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Art. 1º Este ato regulamenta o teletrabalho na Câmara Municipal de Santa

Bárbara d'Oeste ao qual se submetem os servidores do quadro efetivo e os

ocupantes de cargos em Comissão de assessoria parlamentar.

Art. 2º Considera-se regime de teletrabalho aquele em que os servidores

cumprem suas jornadas de trabalho em local diverso das instalações da

Câmara Municipal, desde que suas funções sejam compativeis com tal

modalidade de trabalho.

$1º O regime de teletrabaiho definido no caput deste artigo caracteriza-se pela

execução das tarefas habituais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor,

execução de projetos ou de tarefas especificas compatíveis com as atribuições

do emprego público ou cargo em comissão, do seu setor de trabalho e com o

regime não presencial, mediante o uso de tecnologias de informação e

comunicação.

8 2º A execução de ações que, por sua própria natureza, constituam trabalho

extemo não caracteriza, por si, atividade em regime de teletrabalho.

e $ 3º Em cada setor e a critério de sua chefia ou diretoria, deverá ser mantida a

quantidade necessária de servidores em trabalho presencial de modo que,

durante o expediente normal, as demandas a cargo do setor sejam mantidas

integralmente, conforme suas peculiaridades.

5 4º O controle de assiduidade presencial e remota se «dará por formulário

próprio fornecido pelo Setor de Recursos Humanos.

S 5º As atividades desempenhadas mediante teletrabalho deverão ser

realizadas com eficiência, sem que causem qualquer prejuizo dos serviços

prestados por esta Câmara Municipal aos cidadãos.

A PáginaZ de 8 
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Art. 3º - A realização do teletrabalho não constitui direito do servidor e poderá

ser revertida a qualquer tempo, em função da conveniência ou necessidade do

serviço, inadequação do servidor ao regime, desempenho inferior ao

estabelecido, desistência do servidor, ou de informação acerca de fundados

indícios de violação às regras e condições do teletrabalho pactuado, até sua

devida apuração.

0 Parágrafo único - É assegurada prioridade para a realização de teletrabalho,

quando possivel, aos servidores:

| - por motivos de saúde;

tl - gestantes e lactantes,

ill - que estiverem realizando estudos em localidade distante, no mínimo,
duzentos quilómetros da sede da Câmara Municipal.

Art. 4º - Sem prejuizo de outros requisitos e condições fixados no exercício das

competências definidas neste Ato, a impiementação do regime de teletrabalho

e pressupôs:

| — que o desempenho possa ser objetivamente mensurado;

ll — o não prejuízo ao regular funcionamento do setor de trabalho e ao

atendimento ac público interno e externo;

Hi — e regisiro das atividades desenvolvidas para fins de apuração objetiva do

desempenho;

PTE CE AECds E =ot
So”  
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IV — o comparecimento do servidor ao seu local físico de trabalho sempre que

houver convocação pela chefia ou diretoria, em prazo razoável para o

atendimento;

V - que o domicílio do servidor seja tecnologicamente adequado para transmitir

e receber comunicações e dados com os correspondentes protocolos de

segurança;

0 Vi — que o servidor aceite expressamente a indicação, por meio do Termo de

Adesão ao Teletrabalho, nos termos do Anexo Único que acompanha o

presente Ato.

Art. 4º Em razão da natureza própria das funções jurídicas da Procuradoria, ao

menos um membro da Procuradoria comparecer, na forma regulamentada por

ato próprio da sua chefia, presencialmente:

aj nos dias de reuniões ordinárias e extraordinárias; e

b) nos dias de reuniões defihidas pelo Presidente da Câmara ou Mesa Diretora.

Parágrafo único. O controle de frequência com enfoque na produtividade dos

Proguradores da Câmara sera aferido por relatórios escritos de produção de

e atividades jurídicas consultivas e contenciosas, sob responsabilidade do

Procurador Chefe e direcionados ao Presidente da Câmara.

Art. 5º O servidor autorizado a realizar trabalho fora das dependências físicas

da Câmara Municipal deverá:

| - executar as farefas nos prazos e condições estabelecidos por seus

superiores hierárquicos, com a qualidade exigida,

.H — registrar, na forma estabelecida por seus superiores hierárquicos, todas as

atividades desenvolvidas para fins de apuração objetiva da sua produtividade

individual;  
Página 4 de 8
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Il] — estar acessível pelos meios institucionais e telefones de contato, durante o

horário de expediente ordinário da Câmara Municipal, bem como consultar

constantemente a sua caixa postal de correio eletrônico institucional;

iv — estar disponível para comparecimento à sua unidade para reuniões

administrativas, recebimento e entrega de expedientes, participação em

eventos de capacitação e eventos locais, sempre que houver convocação no

interesse da Administração;

V — informar ao superior imediato, sempre que solicitado, o andamento dos

0 trabalhos e apontar eveniuai dificuldade, dúvida ou informação que possa

atrasar ou prejudicar a entrega dos trabalhos sob sua responsabilidade; e

VI — preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante

observância das normas internas de segurança da informação e adoção de

cautelas adicionais necessárias, bem como atualizar periodicamente os

sistemas informatizados institucionais instalados nos equipamentos e sempre

que solicitado pelo Setor de Apoio Administrativo da Câmara Municipal,

Parágrafo único; Entende-se por horário de expediente ordinário da Câmara

Municipal o periodo compreendido entre às 08:00 até 18:00 horas, observando-

se a jornada de trabalho prevísia no art. 8º da Lei Complementar 59/2009,

alterado pela Lei Complementar nº 117/2011, resguardadas as particularidades

0 de cada setor.

Art. 6º A Diretoria Administrativo Financeira, por intermédio de seu Setor de

Apoio Administrativo, deverá:

a) acompanhar e propor as soluções tecnológicas necessárias à

operacionalização do teletrabalho disciplinado pelo presente Ato da Mesa;

b) definir os requisitos mínimos de sistema a serem observados pelos

servidores nos equipamentos eletrônicos utilizados para o teletrabalho.

.(aa. 7º Caberá à chefia ou diretoria dos setores shegiveis & realização do

Vi[0vi teletrabalno, observadas as normas deste Ato:  
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|- indicar os servidores elegíveis para adesão ao regime de teletrabalho e, se o

caso, sua respectiva escala de trabalho

Il - elaborar e pastuar a rotina de trabalho com os servidores;

fil - acompanhar o andamento das atividades no regime de teletrabalho dos

seus subordinados;

Iv - convocar os servidores para atividades presenciais, sempre que

necessário;

VY - oferecer as condições e buscar soluções para a viabilização e melhoria

o constante do regime de teletrabalho,

“VI — manter registros das medidas adotadas paraa fiscalização do Presidente

da Câmara.

Art. 8º A adesão dos servidores ao regime de teletrabalho é facultativa,

devendo ser formalizada mediante documento próprio, cujo modeio integra o

Anexo Único deste Ato da Mesa.

Art, 9º A inobservância injustificada de requisito ou condição do regime de

isletrabalho poderá ensejar a caracterização do descumprimento da jornada de

trabalho pelo servidor.

Art. 10 A Câmara Municipal! de Santa Bárbara d'Ceste poderá, em casos

excepcionais, devidamente justificado e sob termo, ceder o uso de

migrocomputadoresportáteis sob guarda e responsabilidade do servidor.

Art. 11 O trabalho realizado por meio remoto corresponderá a um dia normal de

jornada laboral e será considerado para todos os fins de direito, não se

admitindo banco de horas nem a prestação de serviço exiraordinário, salvo

motivo devidamente justificadoe prévia autorização esvrita da chefia imediata.

Art. 12 O presente Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO ÚNICO

Formulário de adesão ao teletrabalho

Nome do servidor, empiego público/cargo, número de matrícula, neste ato

adere ao regime de isietrabalho proposto por sua chefia ou diretoria e regulado

peio Ato da Mesa nº ../2021, comprometendo-se a cumprir as metas de

desempenho, incrementar a proditividade e a qualidade dos serviços

deseripenhados e todas as demais condições previstas na rotina estabelecida

peio setor

Deciara o aderente estar cienie dos critérios de ergonomia que deverá

observar no desempenho do teletrabalho, conforme orientações fornecidas

pela Câmara Municipal de Santa Barbara d'Ceste, também anexas a este

formulário, s compromete-se a manter equipamentos eletrônicos compatíveis

com q sistema, especialmente de segurança da informação, indicado pela

 Câmara Municipal para o desempenho de suas atividades de forma remota.

Informa que realizará o teletrabalho durante sua jornada normal e se manterá

ssível pelos meios institucionais e telefones de contato abaixo

especificados, estando ciente de que deverá consultar consiantemente a sua

caixa postal de correio eletrônico institucional.

Pêgina 7 des 
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Declara estar ciente ainda de que o regime de teleirabalho poderá ser

suspenso a qualquer momento por decisão de sua chefia ou diretoria de acordo

com critérios de conveniência e oportunidade.

Santa Barbara d'Oeste, “Gde HOVEMNBRO de2021

Assinatura do aderente

 Página 8 de &
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Processo Administrativo 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

Senhor Presidente da Câmara:

Ciente da informação da Diretoria Legislativa.

A Comissão de Finanças, Orçamento e Economia solicita o apoio da

Diretoria Legislativa para o início dos trabalhos do processo, com definição de

datas de reuniões presenciais na sala de apoio.

   Santa Bárbara d'Oeste, 15 de jarfiro de 2022.

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia
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Processo administrativo n. 5111/2019
Contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2015

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:

À Diretoria Legislativa para as medidas cabíveis, em atenção ao Ato

da Mesa nº 04/2022 e Ato da Presidência 01/2022.

Santa Bárbara d'Oeste, 26 de janeiro de 2022.

JOEL CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal
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ATO DA MESA Nº 04/2022 EmEm“= procedimentos é regras para [ins de
prevenção à infecção e a propagação

õ Chave: 10E22

   
Dispõe sobre os procedimentos e regras para
fins de prevenção à infecção e à propagação
de vírus respiratórios relativos à Influenza e à
pandemia da COVID1S no âmbito da Câmara
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

CONSIDERANDO o aumento exponencial no número de
contaminações e a necessidade de adoção de medidas de prevenção à infecção e
propagação de vírus respiratórios relativos à Influenza e à Pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos vereadores,
servidores, colaboradores e visitantes, bem como da capacidade de operação e
manutenção do funcionamento das atividades desta Casa.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Art. 1º Terão acesso à Câmara Municipal vereadores, servidores,
profissionais de veículos de imprensa e colaboradores.

Paragrafo Único Excepcionalmente, outras pessoas não mencionadas
no "caput" poderão ter acesso às dependências da Câmara Municipal mediante
expressa autorização da presidência desta Casa de Leis.

Art. 2º As Diretorias e Chefias poderão organizar a escala de trabalho
dos servidores, adotando critérios de execução das atividades de trabalho, à exceção

a daqueles casos em que forem absolutamente necessários para o funcionamento dose serviços essenciais, de modo a observar os cuidados para evitar o adensamento de
pessoas no ambiente de trabalho e a atenção às medidas sanitárias vigentes.

1º Cabe às Chefias das unidades cujos serviços presenciais forem
considerados essenciais organizar a escala dos servidores que possibilite o
funcionamento da unidade;

&2º Os critérios de medição das atividades executadas pelos servidores
em teletrabalho serão firmadosentre o servidor e a chefia imediata.

$3º Todos os vereadores, servidores e colaboradores, obrigatoriamente,
deverão apresentar o comprovante de vacinação das duas doses, ou dose única, do
imunizante contra Covid-19, bem como comprovante de eventual dose de reforço,
junto ao Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

Art. 3º Fica suspensa nas dependências da Câmara Municipal a
realização de eventos não-diretamente relacionados às atividades legislativas do
Plenário e das Comissões.
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Art. 4º Os vereadores, servidores e colaboradores que apresentarem
suspeita ou confirmação de contaminação por Influenza ou COVID-19 serão
imediatamente afastados.

$1º - No caso de acometimento de sintomas de Influenza ou COVID-19,
os vereadores, servidores e colaboradores deverão comunicar ao setor de Recursos
Humanos.

$2º Os vereadores, servidores e colaboradores diagnosticados ou com
suspeita de Influenza ou COVID-19, serão afastados ou exercerão trabalho remoto.

Art. 5º É obrigatório o uso de máscaras e o respeito ao distanciamento
social nas dependências da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

Art. 6º - A Diretoria Administrativa Financeira fica autorizada a adotar as
medidas administrativas necessárias ao cumprimento deste Ato, inclusive a redução
temporária da quantidade de pessoas que podem permanecer simultaneamente em
ambiente de uso coletivo da Câmara Municipal, comunicando-as à Presidência.

Art. 7º - As ações ou omissões que violem o disposto neste ato sujeitam
o autor às sanções administrativas a serem apuradas em processo administrativo sem
prejuizo de comunicação ao Ministério Público para apuração de eventuais práticas
criminais.

Art. 8º Ficam revogados os Atos da Mesa nº 11/2021 e 28/2021, bem
como suas alterações.

Art. 9º Este Ato entra em vigor no dia 24 de janeiro de 2022, com
vigência até às 24 horas do dia 04 de março de 2022. 

 
ESA —

*JOELTARDOSO ANTONIOCARLOS-RIBEIRO
-Presidente- NesPresidente),Edx Ed

/ dá

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA saio ABI
-1º Secretário- -2º Secretário-

Registrado na Diretoria Legistativa da Câmara Municipal, em 21 de janeiro de 2022.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE
-Diretor-
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a o dáCâmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste 
“Palácio 15 de Junho”

ATO DA PRESIDENCIA Nº 01/2022 
Dispõe sobre os procedimentos e regras para
fins de prevenção à infecção e à propagação
de vírus respiratórios relativos à Influenza e à

pandemia da COVID19 no âmbito da Câmara
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

CONSIDERANDO o aumento exponencial no número de contaminaçõese

a necessidade de adoção de medidas de prevenção à infecção e propagação de vírus

o respiratóriosrelativos à Influenza e à Pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos vereadores,

servidores, colaboradores e visitantes, bem como da capacidade de operação e

manutençãodo funcionamento das atividadesdesta Casa.

CONSIDERANDO a autonomia da Câmara Municipal para ordenar suas

atividades, contudo com o máximo de segurança à população, Vereadorese servidores;

Art. 1º - Fica proibido o trânsito de pessoas na Câmara Municipal nas

dependênciasdesta, no período de vigência deste ato.

$ 1º - As reuniões ordinárias e extraordinárias neste período deverão

ocorrer de forma não presencial (“on line”).

8$ 2º - Fica mantido o sistema de teletrabalho aos servidores e assessores

parlamentares, especialmente para aqueles do grupo de risco.

Art, 2º - Excepcionalmente terão acesso às dependências do legislativo,

Procuradores, Diretores, chefes de setor e colaboradores terceirizados para manutenção

dos serviços essenciais do legislativo.

Parágrafo único — Para a execução do caput deste artigo, o setor de

manutençãoe conservação predial criará escala de trabalho de vigias das 12h às 18h de

segunda a sexta.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara douto

“Palácio 15 de Junho” 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor no dia 31 de janeiro de 2022, com vigência

até o dia 13 de fevereiro de 2022.

JOEL CARDOSO
Presidente

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 26 de janeiro de 2022.

BRUNO RODRIGUES ARGENTE

e -Diretor-
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“Palácio 15 de Junho” 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS ORÇA-
MENTO E ECONOMIA, REALIZADA NO DIA DOIS DE JUNHO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE E DOIS, PELOS VEREADORES QUE COMPÕEM A CO-
MISSÃO.

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às
10 horas os vereadores que compõe a Comissão Permanente de Finanças, Or-
çamento e Economia, Valmir Alcântara de Oliveira (Presidente), vereadora Kátia
Ferrari (membro), e o Paulo César Monaro, reuniram-se na Sala de Reuniões,
sito na Rodovia SP-306, nº 1.001, Jardim Primavera, nesta cidade de Santa
Bárbara d'Oeste — SP, para análise e julgamento das contas anuais do Poder
Executivo, relativas ao exercício de 2015. Os membros da comissão permanentee tomaram conhecimento dos pareceres da procuradoria referente aos métodos a

serem adotados na condução do processo de julgamento das contas anuais do
Poder Executivo. Que, após a referida analise do processo, deliberou-se por
agendamento de nova reunião da comissão com o Procurador Chefe da Câmara
Municipal, Doutor Raul Miguel Freitas de Oliveira, no próximo dia 23 de junho às
10h, a pedido do vereador Paulo Monaro, pelo fato do vereador estar tomando
posse na referida comissão recentemente em lugar do titular vereador Erb Oli-
veira Martins, afastado das funções para tratamento de saúde. Nada mais ha-
vendo a ser discutido n mesma foi encerrada às dez horas
e trinta minutos. Eu (Bruno Rodrigues Argente), Di-
retor Legislativo, ela i jói, digitefe revisei a presente Ata que será lida,
conferida e assinada pelos membros da Comissão.   

0 VALMIR/ALCÂNTARA
— Presidente —

) CAETs
KÁTIA FERRARI “. PAULO MONARO

- Membro- - Membro-



 Câmara Municipal de Santa Bárbara d'O

“Palácio 15 de Junho”

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS ORÇA-
MENTO E ECONOMIA, REALIZADA NO DIA VINTE E TRÊS DE JUNHO DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, PELOS VEREADORES QUE COMPÕEM
A COMISSÃO.

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às
10 horas os vereadores que compõe a Comissão Permanente de Finanças, Or-
çamento e Economia, Valmir Alcântara de Oliveira (Presidente), vereadora Kátia
Ferrari (membro), e o Paulo César Monaro (membro) e o procurador chefe Dr.
Raul Miguel Freitas de Oliveira, reuniram-se na Sala de Reuniões da Procurado-
ria desta Casa de Leis, sito na Rodovia SP-306, nº 1.001, Jardim Primavera,
nesta cidade de Santa Bárbara d'Oeste — SP, para análise e julgamento das
contas anuais do Poder Executivo, relativas ao exercício de 2015. Os membros
da comissão permanente tomaram conhecimento dos pareceres da procuradoria
referente aos métodos a serem adotados na condução do processo de julga-
mento das contas anuais do Poder Executivo. Que, após a referida análise do
processo, o vereador Paulo César Monaro, solicitou vistas ao processo, tendo
em vista seu recente ingresso na referida comissão permanente, sendo-lhe con-
cedido pelo presidente da comissão, vereador Valmir Alcântara de Oliveira, o
prazo de 30 (tri jasí Nada mais havendo a ser discutido na presente reuni-
â encerrada às dez horas e trinta minutos. Eu,

“- (Bruno Rodrigues Argente), Diretor Legislativo, ela-
gi, digitei e revisei a presente Ata que será lida, conferida e assinada

pelos membros da Comissão.

     
VALMIR ALCÂNTARA

— Presidente—  KÁTIA FERRARI
- Membro-

PAULO MONARO
- Membro-

136
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TERMO DE JUNTADA

Em 09 de novembro de 2022 juntei aos autos do processo
administrativo nº 511/2019 (Processo TC-2251/026/15 — Contas Exercício de
2015 Poder Executivo), processo administrativo nº 6127/2022 que requer
informações correlatas ao processo. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste 
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO 
Ilustríssimo Senhor
VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia da

Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste - SP 

:
D Este      

     

PAULO MONARO, Nora te Poda” Legislativo e membro da
Comissão Permanente de Finanças, Ora 3 bri tendo em vista a

análise das contas do Poder Executivo do fz erÊié 5 de 5 por parte deste
Vereador, requeiro a Vossa Senhoria, que” sã slhna as algumas “dúvidas
quanto ao procedimento: E x

1) Qual procedimento que deverá ser adotado no julgamento das
contas do exercício de 2015 do Poder Executivo?

2) Em que medida as irregularidades apontadas pelo órgão
fiscalizador (TCESP), poderão ser mantidas ou não na análise
desta comissão permanente?

3) Como será procedida a sessão de julgamento das contas em
plenário ao fim dos trabalhos desta comissão permanente?

Termos em que,
P. Deferimento.

Santa Bárbara d'Oeste. vembro de 2022.
1     PAULO MONARO

- Vereador -

CAMARA MUNICIPAL DE| caga
S. BARBARA DOESTE| im

OR DATA: 08/11/2022)IN
dO HORA: 16:57 o
ON Trversos NE 553572022O Autoria; Paulo Monaro

ON Assunto Requer informações
x
a,

 
=
s Chave: 2416A
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”
Ofício nº 01/2022 - CPFOE

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de novembro de 2022.

Ref.: Resposta ao Processo Administrativo n. 6127/2022.

Em atenção ao requerimento em referência passo às mãos de
Vossa Senhoria para análise e demais providencias que julgar necessário as
respostas que seguem:

0 1) Qual procedimento que deverá ser adotadg no julgamento
das contas do exercício de 2015 do Poder Executivo?

R: Os procedimentos a serem adotaggss no julgamento estão
explicitados no Parecer n. 158/2019 - LOPP (fls.'22).

. e

2) Em que medida as irregularidades apontadas pelo órgão
fiscalizador (TCESP), poderão ser mantidas ou não na
análise desta comissão permanente?

R: As irregularidades serão alvo de análise da relatoria desta
comissão, quando da redação do Projeto de Decreto Legislativo.

3) Como será procedida a sessão de julgamento das contas
em plenário ao fim dos trabalhos desta comissão
permanente?      R: A sessão de julgamento das g
Presidente da Câmara, il

extraordinárias.

tas é de responsabilidade do
como as demais ordinárias e

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
- Vereador -

e poll
llustríssimo Senhor /) q maul
PAULO MONARO Y
Vereador da Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste - SP
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“Palácio 15 de Junho” 
Despacho:

Sr. Procurador Chefe,

Tendo em vista processo «administrativo n. 7234/2019, apensado aos
autos do processo (fls. 54 a 77), requeiro análise desta procuradoria sobre a
possibilidade de que o mesmo seja aceito como defesa do ex-prefeito municipal
assegurando o direito de ampla defesa e contraditório, para que esta comissão
permanente emita seu parecer.

   Santa Bárbara d'Oeste, 11 de noy

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE :

PROCURADORIA 
Parecer 338 12022

PROCESSO: 5111/2019
INTERESSADO: Câmara Municipal
ASSUNTO: julgamento das contas do Prefeito
Municipat—-exercíciode 2015 - requerimento de
parecer a.respeito da aceitação de defesa
apresentada— providências, cabíveis

sã : a!
é

PARECER JURÍDICO Senhor Presidente da Câmara: ;

1. O Presidente da Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento e Economia (fl. 180), vereador VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA,

encaminhou os presentes autos à Procuradoria para emissão de parecer a respeito

da possibilidade de se acatar, como defesa prévia do Prefeito Municipal, os

documentos juntados nas fls. 54/77 destes autos.

2. Relatado.

3. Os citados documentos consistem em cópia de ação de

revisão 8933/026/19, nos autos do processo TC 2251/026/15, referente às contas da

Prefeitura Municipal de Santa Barbara d'Oeste relativas ao exercício de 2015.

4. Como se verifica nos autos deste processo, tal documento

foi objeto do parecer jurídico 100/2020 (fls. 118/120), que esclareceu, naquele

momento a impossibilidade de suspensão do presente processo pelo prazo de

julgamento da então informada ação de revisão.

5. Assim, a rigor, o conteúdo do parecer jurídico se referiu a

outro conteúdo (possibilidade ou não da requerida suspensão deste processo de

julgamento das contas), não se confundindo com o assunto agora trazido à
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PROCURADORIA 
consideração da Procuradoria, que é a possibilidade ou não da mesma peça

processual ser recebida como defesa prévia, para fins de julgamento das contas

anuais de 2015 da Prefeitura Municipal.

6. Analisando-se o conteúdo do citado documento, trata-se de

exposição de argumentos de defesa que o ex-Prefeito Municipal deduziu perante o

TCESP, de tal forma que, em princípio, não há nenhum impedimento para que tais

argumentos sejam por ele utilizados diante da Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento e Economia, como sua defesa escrita, seguindo, o rito processual já

orientado pela Procuradoria anteriormente. E *

é

7. Todavia, o ex-Prefeito Municipal, por intermédio de seu

advogado, na ocasião do protocolo do documento nesta Câmara Municipal, apenas

solicitou a aludida suspensão do processo de julgamento das contas, sem evidenciar

de forma explícita que os argumentos expendidos na ação de revisão deveriam ser

também considerados como defesa prévia.

8. Para que se preserve a correção dos atos da Câmara

Municipal, evitando-se posterior alegação de cerceamento de defesa, orienta-se que

a Diretoria Legislativa apenas oficie o ex-Prefeito (ou seu defensor) para que

manifeste expressamente o desejo de que as alegações constantes nas fls. 54/77

sejam também recebidas como defesa prévia.

9. Diante do exposto, orienta-se o encaminhamento dos

autos:

a) à Diretoria Legislativa para enviar ofício ao ex-Prefeito ou defensor, com a maior

brevidade possível, para que se ratifique (ou não) o recebimento da peça (fls. 54/77)

como defesa escrita;

b) posteriormente, à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia,

para emitir seu judicioso relatório de julgamento;
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c) finalmente, a Vossa Excelência, para a designação da reunião camarária para o

julgamento das contas anuais de 2015 da Prefeitura Municipal.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 21 de novembro de 2022

MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA
procurador chefe



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Ofício nº 862/2022 - GPCI/DL - bra

Santa Bárbara d'Oeste, 30, de novembro de 2022.

lustríssimo Senhor,

Viemos através deste, oficiar o Ilmo. Sr. ex-Prefeito para que se assim
desejar, se manifeste expressamente o desejo de que as alegações constantes nas
no processo administrativo nº 5111/2019, que se trata de exposição de argumentos
de defesa que o ex-Prefeito Municipal deduziu perante o TCESP, como sua defesa
escrita, referente ao processo TC 2251/026/15, sejam também recebidas como

defesa prévia.

Sem mais até o presente momento, aguardamos manifestação.

Atenciosamente,

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
- Presidente Comissão Permanente de Finanças, Orçamento eEconomia-

Recesido

 E

Na

-CHAVE:FGXT-AGJ9-S7B6-4TY3

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº

sofu |totz

Ao
Ilustríssimo senhor
DENIS EDUARDO ANDIA *



 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.Para

verificar as assinaturas, clique no link:
httos://santabarbarasiscam com br/documentos/autenticar?chave=FGX7AGIOS7B6ATY3,ou vá até o site
https://santabarbara.siscam.com. br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este

documentoé válido:

Código para verificação: FGX7-AGI9-S7B6-4TY3AoA
hfJCARECÁ DO ESPORTE.

Vereador - 1º. SECRETÁRIO

Assinado em 30/11/2022, às 14:49:44

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 30 de novembro de 2022
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DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº



180

A>
Santa Bárbara d'Oeste, 05 de dezembro de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE
S. BARBARA DOESTE

.. ON DATA: 06/12/2022|
Ofício: DA — 05.12.2020 dO HORA: 13:58 bo

UN Sivarsos NE 5567/2022
a DENIS EDUARDO ANDIA

]&  Ref. Proc. Adm. 5111/2019
o: Referente Processo

di E Es Og) Pssu

Contas Municipais/Exercíciode 2015 Dex) Penihintrativo stitizaia
8 Chave: SECD9

Sr. Presidente:

Eu, DENIS EDUARDO ANDIA, brasileiro, casado,
portador do RG/SP-SSP nº 20.805.480 e do CPF nº 139.476.668-88,
na qualidade de Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste,
quadriênio 2013/2016 e quadriênio 2017/2020, que este subscreve,
venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em
atendimento ao ofício nº 862/2022, informar que os documentos
juntados aos autos não se tratam de defesa prévia, bem como
registrar que tal peça será apresentada no prazo regular a ser
concedido, cuja concessão ora se requer.

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada
estima e consideração.   ———

is Eduardo Andia
Requerente

Ao ExcelentíssimoSr. Presidente da
Comissão Permanente de Finanças, Orçamentoe Economia
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
Estado de São Paulo
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Autos n.: 51111/2019
Assunto: Julgamentode contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

ATA DE REUNIÃO

Em 09 de fevereiro de 2023, às 15:43h, na sala de reuniões da

Presidência da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão

Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, juntamente

com o Diretor Legislativo HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES, o

Procurador Chefe RAUL MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA

CONSOLETTI, a Chefe do Processo Legislativo MARTA

PEDROSO e o Assessor Parlamentar ADRIANO PANIN, para

tomar conhecimento dos andamentos das contas da Prefeitura

Municipal dos exercícios de 2015, 2016, 2017 e 2018. O Dr.

RAUL explicou o conteúdo das mesmas e, em relação às contas

de 2015, relatou decisões emitidas no processo do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo — TCESP que ainda não foram

juntadas aos autos de julgamento das mesmas nesta Câmara

Municipal. Assim, a Comissão deliberou: a) pela juntada das

decisões relatadas aos presente autos, b) em relação ao

documento de fls. 186, em que o ex-Prefeito informou que não

apresentou defesa prévia no presente processo, pela notificação

do ex-Prefeito, ora processado, para apresenta sua defesa prévia,

no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

notificação, indicando os argumentos de fato e direito e

testemunhas, na forma do art. 357, 8 6º, CPC e art. 5º, III, Dec.

Lei 201/67, adotado por analogia. Nada mais havendo a tratar,

deu-se por encerrada a reunião, saindo cientes todos os

Ro
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presentes. Eu, MARTA PEDROSO, pois doudea

;

secretariei, digitei e subscrevo.

VEREADORÁRNALDO ALVES
Presidente da CPFOE 

RAUL MIGUEL F. DE OLIVEÍRA CONSOLETTI
Procurador Chefe

ke a fado foruns
Diretor Legislativo
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Ofício nº 176/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de fevereiro de 2023.

Ilustríssimo Senhor,

Viemos através deste, oficiar o Ilmo. Sr. ex-Prefeito, em decisão da
Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia para que apresente a
sua defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, indicando
os argumentos de fato e direito e testemunhas, na forma do art. 357, $ 6º, CPC e
art. 5º, III, Dec. Lei 201/67, adotado por analogia, referente ao processo
administrativo nº 5111/2019, relativo ao processo TC 2251/026/15.

Sem mais até o presente momento, aguardamos manifestação.

Atenciosamente,

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia-

Ao
Ilustríssimo senhor ?

DENIS EDUARDO ANDIA N

   
  

E
/h9,

-CHAVE:YP17-XH75-0WH3-2XFF

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº



 

 “PalágigutigesJunho”
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YP17XH750WH32XFF,ou vá até O site

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido:

Código para verificação: YP17-XH75-0WH3-2XFFA
ARNALDO ÁLVES

Vereador

Assinado em 10/02/2023, às 09:05:21

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 10 de fevereiro de 2023
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

TERMO DE JUNTADA

Em 18 de fevereiro de 2023, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019, o Processo Administrativo nº 1365/2023 que trata de solicitação do

ex-prefeito municipal, Sr. Denis Eduardo Andia, solicitando a forma de

0 contagem do prazo para apresentaçãoda Defesa Prévia.

Santa Bárbara d'Oeste, 18 de fevereiro de 2023.

ENRIGUE MÁCEDO GUIMARAES

- Diretor Legislativo -



(92,

EXMO. SR. VEREADOR PRESIDENTE DA COMISSÃOPERMANENTE DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIADA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA BÁRBARA D'OESTE

        
Câmara Municipal de

Processo Adm. nº 5111/2019 Santa Barb:

Contas - Exercício de 2015

Município de Santa Bárbara d'Oeste

URGENTE
1º 51112015  have: SFCBS

DENIS EDUARDO ANDIA, brasileiro, casado,

portador do RG/SP-SSP nº 20.805.480 e do CPF nº 139.476.668-88, residente e

domiciliado na Rua Duque de Caxias, 667, apto 121, Centro, Santa Bárbara

d'Oeste/SP, na qualidade de Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste dos

quadriênios 2013/2016 e 2017/2020, diante do Ofício nº 176/2023 recebido em 10 de

fevereiro de 2023 para apresentação de defesa prévia, vem, respeitosamente, à

presença de Vossas Excelências, solicitar esclarecimentos quanto FORMA de

contagem do prazo para apresentação da Defesa Prévia, esclarecendo-se o dia de

início e fim.

Termos em que

Pede-se deferimento.

anta Bárbara d'Oeste, 17/02/2023.     DE) DUARDOANDIA
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Ofício nº 229/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de fevereiro de 2023.

llustríssimo Senhor,

Viemos através deste, em resposta a sua solicitação, informar que a
contagem de prazo para apresentação da defesa prévia de vossa senhoria deve
seguir o Art. 224 do Código de Processo Civil.

Sem mais até o presente momento, aguardamos manifestação.

Atenciosamente,

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia-

Ao
Ilustríssimo senhor
DENIS EDUARDO ANDIA
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, Para
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

TERMO DE JUNTADA

Em 23 de fevereiro de 2023, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019, o Processo Administrativo nº 1455/2023 que trata da apresentação

da defesa prévia em relação as contas municipais do exercício de 2015, do ex-

e prefeito municipal, Sr. Denis Eduardo Andia.

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de fevereiro de 2023.

mM EVOIstise disdisse, Sonae
- Diretor Legislativo -
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relação as contas municipais do
= exercício de 2015

Chave: BOF19
Processo adm. 5111/2019

Contas - Exercício de 2015 — TC 2251/026/15

Município de Santa Bárbara d'Oeste

DENIS EDUARDO ANDIA, brasileiro, casado, portador do RG/SP-SSP nº 20.805.480 e do CPF nº

139.476.668-88, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 667, apto 121, Centro, Santa Bárbara

d'Oeste/SP, na qualidade de Prefeito do Municípiode Santa Bárbarad'Oeste dos quadriênios2013/2016
e 2017/2020, vem, respeitosamente,à presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA PRÉVIA, em

relação às contas municipais do exercício de 2015, nos seguintes termos:

1. DOS SISTEMAS DE CONTROLE EXTERNOS

Em respeito à Constituição Federal de 1988, o Chefe do Poder Executivo Municipal tem a

obrigação de, anualmente, prestar contas dos recursos públicos por ele administrados.

A atribuição da análise dessa prestação de contas é exercida por meio de um controle externo,
realizado em três âmbitos diferentes: Tribunal de Contas do Estado, Câmara Municipal e Ministério
Público - cada qual com seu papel específico.

1.1. DA ATUAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCESP)

O Tribunal de Contas do Estado é o responsável pela fiscalização contábil, financeira,
orçamentária,operacionale patrimonial dos entes públicos. É um órgão técnico e que, portanto, realiza

a verificação técnica administrativa da gestão. Sua análise é pautada friamente em números, dados
contábeis e financeiros. Por isso, ressalte-se que não é papel do TCESP a análise das necessidades,

urgências e prioridades específicas das populações dos municípios analisados, tão pouco julgar a

eficiência da administração municipal frente a essas necessidades locais. Em síntese, o Tribunal de

Contas faz a sistematização de dados e números, visando emitir um parecerprévio que auxilia a análise

do Poder Legislativo Municipal. ag



1.2. DA ATUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Já a Câmara Municipal é o órgão responsávelporfiscalizar o uso adequado do dinheiro público,
diante das necessidades locais da população. A análise por ela é mais ampla e profunda, pois se faz

necessário observar os mesmos dados contábeis e financeiros sob o prisma da prestação dos serviços

públicos, da satisfação da população e das escolhas do gestor municipal frente às prioridades locais -

escolhas essas, tantas vezes pautadas pelas indicações dos próprios vereadores, que cumprem o

importantee essencial papel de dar voz às solicitações do cidadão.

Portanto, a Câmara Municipal traz consigo também o olhar das pessoas e suas prioridades.
Eventual análise sem tal aspecto torna-se distante da realidade dos fatos, dos resultados alcançados e

da satisfação da população em relação à prestação dos serviços.

Feitas tais considerações, verifica-se que o Tribunal de Contas (TCESP) e a Câmara Municipal
possuem funções distintas. Enquanto o TCESP apenas emite uma opinião simplista e dissociada dos

resultados locais, a Câmara Municipal tem a responsabilidade de realizar a análise não apenas da

situação orçamentária, contábil e financeira, mas da finalidade do uso dos recursos públicos em
benefício do município. -

1.3. DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIOPÚBLICO

Cabe ainda ressaltar a imprescindível função do Ministério Público no contexto dessa análise.

Este órgão fortalece o controle social da gestão pública, pois acompanha a regularidade do próprio
Tribunal de Contas e também da Câmara Municipal, defendendo a ordem jurídica, mediante a

fiscalização dos bens e gastos públicos, do orçamento e das finanças - sob olhar atento dos direitos do

cidadão aos serviços públicos.

Portanto, o Ministério Público tem uma visão mais assemelhada à da Câmara Municipal, pois,

além dos dados e números, avalia também os resultados da gestão municipal frente às prioridades dos

serviços prestados à população local.

1.4. DAS ANÁLISESJÁ REALIZADAS PELO TCESP E MINISTÉRIOPÚBLICO

Feitas as considerações acima, importante destacar que em relação às contas referentes ao

exercício de 2015, houve uma inversão na ordem das análises realizadas pelos três órgãos acima

mencionados, o que implica em um acréscimo importante e relevante de informação para a avaliação
dos membros da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

Fato é que, por iniciativa de terceiros, o Ministério Público Estadual já foi instado a se

manifestar sobre as contas referentes ao exercíciode 2015 e, mediante seu papel de analisar a eficácia

das ações do gestor público, emitiu parecer amplamente favorável às tomadas de decisão feitas à

época, em face das necessidades e prioridadesda população barbarense.

Com todo o rigor na análise dos fatos, o Promotor de Justiça instaurou um procedimento

específico, permitindo a ampla defesa do prefeito municipal. Ao final, decidiu pelo arquivamento do

inquérito civil, o que foi confirmado pelo Egrégio ConselhoSuperiordo MinistérioPúblico, em São Paulo.

A fundamentação do Ministério Público é fato extremamente relevante na condução dos

trabalhos por esta respeitável Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, pois, como
dito acima, igualmente à atuação dos Vereadores da Câmara Municipal, a atuação do Promotor Público

fundamentou-se na qualidade dos gastos públicos e não apenas em informaçõesii
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1.4.1. A fundamentaçãodo Ministério Público (anexo 1) referente às contas do exercício de 2015

é a seguinte:

a) do déficit financeiro, o Ministério Público assim entendeu:

« “Com relação ao primeiro ponto investigado (déficit financeiro), ele

restou bem explicado pelo municípioe pelo investigado. Foi resultado da
grave crise financeiraque se abateu sobre o país no biênio 2015/2016,
acarretando queda de arrecadação. Todavia, diante desse cenário, o

gestor não foi negligente, tendo adotado diversas medidas de

austeridade para enfrentar e reverter o problema, como demonstrado
e reconhecido no bojo do inquérito civil n. 14.0417.0000380/2019-5.”
(grifo e itálico nosso).

e b) do pagamento parcial de encargos e parcelamento,o Ministério Público assim entendeu:

“Com relação ao segundo ponto (não pagamento de encargos sociais
— contribuição previdenciária), tampouco há indícios de ato de

improbidade. Esta ficaria configurada se houvesse total e injustificado
inadimplemento por parte do gestor, ato de simples recusa em pagar
para, artificialmente, gerar caixa para outras despesas. No caso, o

gestorenfrentou real e críticasituaçãode queda de receita. Diantedesse

quadro, sem prejuízo da redução de gastos diversos, empreendeu
esforços para a manutenção de serviços públicos com grau razoávelde

qualidade. Para tanto, houve por bem sacrificar parcial e

temporariamente a obrigação previdenciária patronal.(...) Porém, não
há improbidadenesta conduta, pois agiu guiado, como dito acima, não
pelo propósito puro e simples de inadimplir as obrigações tributárias,
mas de ponderarentre vários interessese, excepcionalmente, optarpela
necessidade de manter outros gastos em detrimento do temporário

e atraso nas obrigações previdenciárias. Milita em favor da tese da
ausência de dolo a circunstância de que houve pagamento parcial,
seguido de parcelamento que foi honrado nos meses seguintes,
mantendo-se a regularidadeperante a Receita Federal (certidãopositiva
com efeito de negativa). Assim, a conduta insere-se num contexto
peculiar que deve ser levado em consideração (Decreto-lei n.

4.657/1942, art. 22) e em que se promoveu legítima ponderaçãoentre
interesses públicos, sacrificando-se uns em detrimento de outros, algo
totalmente diverso da decisão intencional adotada por muitos gestores

fiscalmente irresponsáveis que simplesmente abandonam o

compromissocom o dever previdenciário para “gerar” caixa.” (grifo e

itálico nosso).

 

 

1.4.2. E, finalmente, segue a conclusão do julgamento do Ministério Público:

... “Ante o exposto, não verificando lesão ou ameaça de lesãoainteresses
que incumbam ao Ministério Público tutel Movo Oo

ARQUIVAMENTO deste inquérito civil.”



Portanto, o Promotor de Justiça analisou e decidiu que a postura adotada pelo Prefeito
Municipal, no exercício de 2015, foi acertada e respeitou os interesses públicos.

2. DO CONTEXTO DA CRISE ECONÔMICANACIONAL, INICIADA EM 2015, E CONSEQUENTE PERDA

DE ARRECADAÇÃO

Para a correta análise das contas públicas do exercício de 2015 é importante relembrar, já que

se passaram mais de 7 anos, que esse ano foi marcado por uma gravíssima crise no Brasil, afetando
todos os segmentos da economia.

O PIB brasileiro teve o pior resultado dos últimos 25 anos. A indústria teve uma das quedas

generalizadas mais acentuadas, seguida dos setores de comércio, construçãoe serviços.

Segundo os dados do Caged, em 2015, o desemprego no Brasil atingiu o pior resultado desde
1992.

Isso tudo afetou severamente a economia e os índices locais, sem qualquer interferência do

prefeito municipal.De forma preliminar, seguemalgunsdados necessáriospara contextualizaro período
econômicoe financeiro do exercício de 2015:       PIB NACIONAL (3,8%

INFLAÇÃO ANUAL INPC 11,27%

CRESCIMENTOORÇAMENTÁRIO2013/2014 9,27%

CRESCIMENTOORÇAMENTÁRIO2014/2015 6,13%

TAXA DE DESEMPREGO 9,60%

ALTA DE PRODUTOS COM PREÇOS ADMINISTRADOS 18%

EXTINÇÃO CIP (municipal) () R$ 2.839.607,17
    

Na tabela acima, os índices deixam evidente a gravidade do cenário econômico quando, em

meio à queda do PIB Brasil na ordem de 3,8%, confrontamos o crescimento orçamentário municipal na

ordem de 6,13% frente a uma inflação de 11,27%. Essa diferença de 5,14% significou mais de R$ 17

milhões em perda de receita corrente líquida real, somada a uma alta de 18% dos produtos com preços

administrados(Energia elétrica, combustíveis, comodities)

Além disso, vale observar que ainda houve a extinção da CIP (Contribuição de Iluminação
Pública) naquele ano, através de lei de iniciativa do Poder Legislativo local, acentuando a queda de

arrecadação municipal.

3. DOS APONTAMENTOSCONSTANTES DO PARECER PRÉVIO DO TCESP

Em relação ao parecer prévio do TCESP, seguem os esclarecimentosque afastam quaisquer

irregularidadessobre os apontamentos técnicos: s

mM,



3.1. Limite de Gastos com Pessoal

Primeiramente, é importante destacar que o índice de gastos com pessoal foi elevado pela

queda abrupta de arrecadaçãoe não pelo aumento intencional da folha de pagamento.

A questão foi superada no decorrer dos quadrimestresseguintes, atendendo à legislação federal
vigente, nos artigos 23 e 66 da Lei de ResponsabilidadeFiscal nº 101/2000, que assim dispõe:

“Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os

limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentualexcedente

terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro,
adotando-se, entre outras, as providênciasprevistas nos 88 3º e 4º do art. 169 da Constituição.

(..)

“Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual
ou superior a quatro trimestres.

$ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno

Bruto inferiora 1% (um por cento), no períodocorrespondente aos quatro últimos trimestres.”

(..)

Com o PIB nacional classificadocomo baixo e/ou negativo desde o último trimestre de 2014 e

ao longo de todoo ano de 2015, a lei acima mencionada permite que o prazo para a reconduçãodos
gastos com folha de pagamento seja duplicado. Neste caso, o prazo se estendeu até o final de abril de

2017, o que foi absolutamente respeitado por este gestor.

Para ilustrar:   
 

     PIB 1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre

2014 nt ai ro 0,5%

2015 (-) 0,7% () 1,3% (-) 2,2% () 3,5%

FOLHA DE| 1º quadrimestre| 2º quadrimestre 3º quadrimestre

PAGAMENTO

2016 56,72% 54,06% 52,58%

2017 53,09%

      
Dados constantes no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal

3.2. Recolhimento dos Encargos Sociais

Primeiramente,é importante ressaltar que os encargos não deixaram de ser pagos e sim, em
alguns meses, foram pagos parcialmente. Em seguida, foram devidamente parcelados e pagos, sem

prejuízo ao Município - uma vez quea certidão positiva com efeito de negativa foi emitir avor da

Prefeitura Municipal.
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Neste item, como bem apontou o Ministério Público, o ato de administrar exige:

(...) “ponderar entre vários interesses e, excepcionalmente, optar pela
necessidade de manter outros gastos em detrimento do temporário
atraso nas obrigações previdenciárias.” (itálico nosso).

Exatamente foi esta a conduta adotada pelo gestor público municipal, sem qualquer dolo, cuja

ação recebeu a aprovação do Promotorde Justiça, conforme a seguir:

(...) “Assim, a conduta insere-se num contexto peculiar que deve ser

levado em consideração (Decreto-lein. 4.657/1942, art. 22)e em que se

promoveu legítima ponderação entre interesses públicos, sacrificando-
se uns em detrimento de outros, algo totalmente diverso da decisão

intencional adotadapor muitos gestores fiscalmente irresponsáveis que

simplesmente abandonam o compromisso com o dever previdenciário

para “gerar” caixa. “(itálico nosso).

3.3. Equilíbrio Fiscal

O presente item exige o entendimento dos seguintes desdobramentos:

3.3.1. Déficit de Arrecadação

Antes de mais nada, é importante registrar que a média de crescimento de arrecadação
municipal de Santa Bárbara d'Oeste, nos 10 anos anteriores a 2015, era de 5,59% ao ano. Essa

informação denota que existia histórico de crescimento habitual e esperado e, portanto, de

previsibilidade.

E vale explicarque o crescimento real da arrecadação é a diferença entre o aumento da receita

do município, descontada a inflação do período.

Como exemplo, no exercício de 2014, o crescimento real da arrecadação foi de 3,05%, uma vez

que a receita municipal teve um crescimentode 9,27% enquanto que a inflação do período foi de 6,22%.

Ou seja, a diferença (9,27% - 6,22%) resultou em um crescimento real de 3,05%.

Já no exercício de 2015, a receita municipal teve um crescimento de 6,13% (menor que 2014)

enquanto que a inflação do período atingiu a marca de 11,27%. Portanto, houve uma queda real da

receita (6,13% - 11,27%) de (-)5,14%, Essa retração representou cerca de R$ 17 milhões a menos na

receita corrente líquida daquele ano.

Tal aspecto explica, com clareza, que a recessão de 2015 foi a grande motivadora do
desequilíbrio fiscal apontado pelo TCESP, ocorrido em grande parte dos municípios brasileiros e que
não teve nenhuma relação com a conduta do prefeito.

Em Santa Bárbara d'Oeste, agravando a situação, houve a extinção da Contribuição de

Iluminação Pública (CIP), fazendo com que o Município perdesse abruptamente, e sem qualquer
compensação, R$ 2.839.607,17 de suas receitas. Por consequência, o custeio da iluminação pública
neste ano foi realizado com recursos ordinários de arrecadação própria. sa

%
2014
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3.3.2. Execução Orçamentária

Diante do cenário desfavorável da macroeconomia, todas as medidas que estavam ao alcance

deste gestor foram adotadas para o equilíbrio da execução orçamentária municipal. Caso contrário, as

consequências da recessão teriam sido muito mais acentuadas nas contas públicas e seus efeitos
também seriam sentidos nos serviços públicos prestados à população - o que foi evitado com sucesso.

Dentre algumas medidas, estão:

a) a atualização da Planta Genérica de valor ocorrida no final de

2014, com efeitos em 2015;

b) a edição do Decreto Municipal nº 6.559/2015, que estabeleceu
medidas para a contenção de despesas no âmbito do município (anexo

3)

c) a Lei de Reparcelamento Fiscal — REFIS;

* d) o Plano de Demissão Voluntária;

e) o Plano de Aposentadoria Incentivada;

f) a revisão de todos os contratos municipais para a redução de

valores.

Importante lembrar que, em 2015, houve o cancelamento de convênios federais por conta da

crise institucional em curso à época. Isso também comprometeu a execução orçamentária por falta de

obtenção das receitas de capital previstas.

Os quadros abaixo demonstram de forma clara que a receita corrente líquida mantém um

crescimento contínuo no período, enquanto nota-se uma oscilação imprevisívelda receita de capital: 
RECEITA     

    

mPC corrente | Variação| pecerra DE CAPITAL| Vafiação| RECEITATOTAL
LIQUIDA

2012 E19%| 20964804107] 4,17% 920885862] 96,48%] 278.947.199,69]

2013 E56%| 303678.947,80] 12,62% 5.226.802,05) -43,79%| 308.905.749,85]

2014 8,22%) 327.941.204,42] 7,99%) 17.566.225,94] 238,08%| 345.507.430,36|e 2015 M27%| 34959167248] *— 6,60%| 7677165,87] -56,20% 357.268.838,33]

2016 6,58%) 369.893.201,86] 11,53%] 10.087.309,47] 31,39%] 399.980.511,33]     
CRESCIMENTORECEITA CORRENTE

LIQUIDA
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RECEITA DE CAPITAL
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Fica claro que o baixo crescimento da economia brasileira, entre os anos 2015 e 2018,

provocou impacto negativo na execuçãoorçamentáriado Município de Santa Bárbara d'Oeste, fato não

isolado e igualmente registrado na maioria dos municípios brasileiros.

Ao mesmo tempo, é importante lembrar que o gestor público buscou investimentos junto à

iniciativa privada como forma de reduzir os impactos da recessão. A exemplo, estão as reformas e

implantações das áreas públicas de lazer e de bem-estar que ocorreram através da doação pura e

simples desses serviços, o que permitiu a execução do orçamento com qualidade e foco nos setores

prioritários da Saúde, Educação e Segurança Pública.

3.3.3. Execução Financeira e Dívidas de Curto Prazo

Visando a melhor análise deste item, é imprescindível registrar os seguintes dados coletados do

próprio relatório final do TCESP:

a) Aplicação de investimentos na Saúde na ordem de 29,91%

(praticamente o dobro do exigido pela ConstituiçãoFederal);

b) Aplicação de investimentos na Educação na ordem de 25,92% (acima

do exigido pela Constituição Federal);

c) Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT da Constituição
Federal, artigo 60) - 97,52%;

d) Aplicação FUNDEF—100%;

e) Repasses à Câmara - em conformidade comoart. 29-A da Constituição

Federal;

f) Quitação de precatórios - em conformidade com sistemática
constitucional.



Os dados acima demonstram além do cumprimento constitucional, a clara opção do gestor em
favor da aplicação dos recursos públicos nas áreas prioritáriasda Saúde e da Educação.

Reiterando a notória prioridade pelos investimentos em Saúde e Educação, a tabela abaixo

demonstra que o prefeito municipal reforçou os recursos aplicados nessas áreas, entre 2014 e 2015,
visandoabsorver na rede pública as famílias que perderam o acesso aos seus planosde saúde e escolas

particulares, por conta do desempregocrescente à época, em todo o Brasil.      
 

 

GASTOS COM VARIAÇÃO|GASTOS com VARIAÇÃO
SAÚDE % EDUCAÇÃO %

2012 89.134.463,28 92.796.958,73

2013 94.738.583,01 6,29%| 99.500.627,84 7.22%

2014 103.031,486,17 8,75%| 114.741.632,65 15,32%

2015 121.216.243,80 17,65%| 119.460.847,15 411%

2016 121.896.244,84 0,56%| 126.608.783,65 5,98%
     

Notam-se com destaque os aumentos de 15,32% nos investimentosem Educação (2014) e de

outros 17,65% nos investimentos em Saúde (2015), que ampliaram em R$ 33.425.762,41os recursos
aplicados nessas áreas prioritárias. Sem esse incremento relevante, os sistemas municipais de Saúde e

Educação não suportariam a nova demanda gerada pela crise econômica e o desemprego.

Mais uma vez, fica evidente que as escolhas do prefeito municipal tiveram o caráter humano e

voltadas às necessidades da população barbarense, e que somadas às medidas de contenção de

despesas, demonstradas no item 3.3.2, atuaram semprevisando o equilíbrio orçamentário.

De outra forma, se o pensamento fosse apenas o do cumprimento frio dos números e

apontamentos técnicos do TCESP, restaria a escolha pelo “congelamento” dos serviços públicos
essenciais à população e o consequente não atendimento à demanda extra gerada pela própria crise

econômica, por exemplo, nos sistemas públicos de Saúde e Educação.

Portanto, a escolha do gestor foi a de reduzir ao máximo o impacto financeiro ocasionado

abruptamente pela crise econômica nacional, em 2015, através de medidas vigorosas de contenção de

despesas durante o período, ao mesmo tempo em que se observou a necessidadee atuou pelo aumento
da oferta de serviços em áreas essenciais. Desta forma, optou-se pela recomposição de um eventual
resíduo de déficit orçamentário ao longo do exercício seguinte, prevalecendoa responsabilidadesocial

do gestor público.

Sob o mesmo raciocínio, é importante esclarecer que as dívidas de curto prazo foram
devidamente quitadas no início do exercício seguinte, sem comprometeros serviços públicos prestados
com zelo e qualidade.

4. DA AVALIAÇÃO DE EFEITO REAL CONFERIDO PELO TCESP AO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA

D'OESTE

FATO RELEVANTE: Em paralelo à frieza dos apontamentos contábeis, o TCESP também avalia a

efetividade dos serviços prestados pelo município,o efeito real das ações e escolhas do gestor público.
Para isso, o TCESP criou o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM), que atribui notas para o

desempenho em cada área da gestão pública.

%
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Segue a tabela com as notas conferidas pelo TCESP ao Município de Santa Bárbara d'Oeste, em  2015:

Município iEduc | iSaúde iPlanej. | iFiscal iAmb iCidade [Gov TI| Geral

Sta. Bárb.d'Oeste A B c B B+ A B B
           

Mesmo com todas as dificuldades impostas pela crise econômica, em 2015, o TCESP conferiu
Nota Geral “B” para a gestão do Municípiode Santa Bárbara d'Oeste, com destaque para a nota “A”
em Educaçãoe “B+” para Saúde.

Percebe-se também que a nota “C” para Planejamento reforça o fato de que, dentro do

crescimento histórico já mencionado, a equipe técnica da Prefeitura produziu uma peça orçamentária,
aprovada pela Câmara Municipal, que não encontrou condições de ser executada diante da gravidade
da crise nacional.

Portanto, todos os demais conceitos acima atribuídos a este Município não deixaram dúvidas de

que os recursos públicos foram devidamenteaplicados - inclusive na avaliação Fiscal, que recebeu nota
agr,

Além disso, a classificação no IEGM conferida pelo próprio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo comprova claramentea tese defendida nesta Defesa Prévia, enfatizandoque o gestor público
atingiu os objetivos finais esperados, mesmo diante do cenário adverso imposto pela crise econômica
nacional.

5. DAS CONSEQUÊNCIAS ELEITORAIS AO GESTOR PÚBLICO

Considerando a severa recessão vivida em 2015, fica evidente a ausência de dolo por parte do

gestor público municipal nas tomadas de decisões, pois essas foram em favor das necessidades do

cidadão barbarense. Isso afasta qualquer possibilidade de aplicação de futuras sanções
administrativas, judiciais ou eleitorais nos termos da Lei Federal nº 14.230, de 25 de outubro de 2021.
Nesse mesmo sentido - da ausência de dolo - já se manifestou e defendeu enfaticamenteo Ministério
Público, acompanhado do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em São Paulo.

6. CONSIDERAÇÕESFINAIS

A presente Defesa Prévia objetiva sanar toda e qualquer dúvida desta edilidade. Para tanto,
recorre à clareza de informaçõese dados que rebatem e demonstram a correta condução e recondução
fiscal da gestão pública de Santa Bárbara d'Oeste, no exercício de 2015.

Ante todo o exposto, o gestor público requer aos Srs. Vereadores da Comissão de Finanças,

Orçamento e Economia que as Contas do exercício de 2015 sejam devidamente aprovadas. E, se caso

for, com a indicação de ressalvas, devendo, para tanto, ser devidamenteemitido Parecer Fundamentado
com o afastamento do R. Parecer Prévio emitido pelo TCESP.
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E, ainda, requer na sequência que os Nobres Vereadores em Plenário procedam ao voto no

sentido de aceitação dos gastos públicos efetuadosem 2015 - Contas 2015 - pois retrataram atenção e

escolhas acertadas em relação às necessidadesda população barbarense, que também são objeto do
bom trabalho de todos nobres Vereadoresdesta casa de leis.

Por fim, no exercício das prerrogativas legais, requer:

l; A oitiva do rol abaixo de testemunhas, com o fim de corroborar com as alegações

apresentadas nesta peça de defesa, com a devida intimação para comparecimento.

2. A expedição de ofício ao Ministério Público local para que junte nos autos a íntegra do

Inquérito Civil n. 14.0417.0000380/2019-5,com o intuito da plena verificação da análise outrora
realizada.

Neste Termos,

Pede-se deferimento.

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de fevereiro de 2023.

Denis Eduardo Andia

Prefeito Municipal

Mandatos2013/2016 e 2017/2020

Rol de testemunhas:

E, José Américo Lombardi

Endereço comercial: Rua Pará, 50, Conjunto 13, São Paulo - Capital.

2. Márcia Regina Petrini Della Piazza

Endereçocomercial: Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera — 6º Andar - nesta cidade.

3. Paula Fernanda Marchesin de Mori
Endereçocomercial:Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera — 1º Andar - nesta cidade.

4. Lucimeire Cristina Coelho Rocha

Endereçocomercial: Rua Fernando de Noronha, 707, Vila Grego - nesta cidade.

5. Tânia Mara da Silva

Endereçocomercial: Rua Graça Martins, 680, Centro — nesta cidade. ss
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| aobjMPSs P MINISTÉRIOPÚBLICODO ESTADO DE SÃO PAULO 
Patrimônio Público e Social

Santa Bárbara D'Oeste

Inquérito civil n. 14.0417.0000931/2020-4

Sei n. 29.0001.0120281.2020-72

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Este inquérito foi deflagrado para investigar déficit financeiro e ausência de pagamento de

encargos sociais pela prefeituraem 2015, fatos esses apontados pelo Tribunal de Contas do

Estado por ocasião da emissão de parecer sobre as contas municipais daquele ano (TC-

002251/026/15).

Por intermédio da secretária de negócios jurídicos, a prefeitura enviou informações e

documentos iniciais (ofício 43/2020 — documento 1693851).

Informações prestadas pela Receita Federal sobre os parcelamentos efetuados pelo

município de débitos previdenciários(protocolo 6/2021 — documento 1780275).

Relatório da fiscalização do TCE sobre as contas municipais de 2017 (protocolo 39/2021 —

documento 1901767).

O ex-prefeito Denis Andia enviou suas justificativas (protocolo 241/2021 — documento

2518318).

É o relatório do essencial.

Com relação ao primeiro ponto investigado (déficit financeiro), ele restou bem explicado

pelo município e pelo investigado. Foi resultado da grave crise financeira que se abateu

sobre o país no biênio 2015/2016, acarretando queda de arrecadação. Todavia, diantedesse

cenário, o gestor não foi negligente, tendo adotado diversas medidas de austeridade para

enfrentar e revertero problema, como demonstradoe reconhecido no bojo do inquéritocivil

n. 14.0417.0000380/2019-5. 
Página 1 de 2 >



| MINISTÉRIO PÚBLICO
| DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Com relação ao segundo ponto (não pagamento de encargos sociais — contribuição

previdenciária), tampouco há indícios de ato de improbidade. Esta ficaria configurada se

houvesse total e injustificado inadimplemento por parte do gestor, ato de simples recusa em

pagar para, artificialmente, gerar caixa para outras despesas. No caso, o gestor enfrentou

real e crítica situação de queda de receita. Diante desse quadro, sem prejuízo da redução de

gastos diversos, empreendeu esforços para a manutenção de serviços públicos com grau

razoável de qualidade. Para tanto, houve por bem sacrificar parcial e temporariamente a

obrigação previdenciáriapatronal. Essa decisão não afasta a ilicitude da impontualidade no

pagamento. Sob o prisma do direito orçamentário, no cenário de redução de receitas, deveria

o prefeito seguir a ordem de contingenciamento preconizada na lei de diretrizes

orçamentárias, iniciando por cortar gastos não obrigatórios (Lei n. 3659/2014, art. 14, 82º -

documento 1452487: investimentos em obras, outros investimentos, inversõesfinanceiras,

despesas correntes não afetas aos serviços básicos, nessa ordem). Ao que tudo indica, não

o fez. Porém. não há improbidade nesta conduta, pois agiu guiado, como dito acima, não

pelo propósito puro e simples de inadimplir as obrigações tributárias, mas de ponderar entre

vários interesses e, excepcionalmente, optar pela necessidade de manter outros gastos em

detrimento do temporário atraso nas obrigações previdenciárias. Milita em favor da tese da

ausência de dolo a circunstância de que houve pagamentoparcial, seguido de parcelamento

que foi honrado nos meses seguintes, mantendo-se a regularidade perante a Receita Federal

(certidão positiva com efeito de negativa). Assim, a conduta insere-se num contexto

peculiar que deve ser levado em consideração (Decreto-lei n. 4.657/1942, art. 22) e em que

se promoveu legítima ponderação entre interesses públicos, sacrificando-se uns em

detrimento de outros, algo totalmente diverso da decisão intencional adotada por muitos

gestores fiscalmente irresponsáveis que simplesmente abandonam o compromisso com o

dever previdenciáriopara “gerar” caixa.

Ante o exposto, não verificando lesão ou ameaça de lesão a interesses que incumbam ao

Ministério Público tutelar, PROMOVO O ARQUIVAMENTOdeste inquérito civil.

Dê-se ciência ao investigado, com cópia.

Remetam-se os autos ao E. CSMP em até três dias. LEONARDO Assinadode formadigital
LEONARDO ROMANO

ROMANO COARES:22043582828SOARES:2204358pados:2021.04.15 a)
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Economia em 2015: o ano em que o Brasil andou

para trás
gi1.globo.com

O ano de 2015 na economia foi dominado por números negativos na grande maioria dos

indicadores. Passou a ser comum cada nova divulgação de queda, perda, retração ou

expectativa vir acompanhadatambém da informação de que se tratava do pior resultado

em alguma quantidade de anos ou desde alguma data longínqua.

Mas, afinal, quantos anos recuamos em 2015? A resposta não é simples, uma vez que

não existe um "recuômetro' ou indicador oficial para esse tipo de análise.

Em termos de Produto Interno Bruto (PIB), a retração da economia brasileira em 2015

(estimada pelo mercado em 3,62%) será o pior resultado em 25 anos, ou seja, desde

1990 - quando houve retração de 4,35%.

Em termos de atividade econômica,porém, os setores foram afetados de maneira

distinta, com a indústria sendo a mais impactada em termos de recuo da produção e

corte de empregos formais.

Para mostrar o quanto o país recuou em 2015, o 61 reuniu indicadores do nível de

atividade nos principais setores da economia. Confira a seguir:

Indústria opera no nível mais baixo em 10 anos

O setor industrial está operando no nível mais baixo desde 2005, segundo levantamento

da Tendências Consultoria Integrada, a partir de números do IBGE. Entre janeiro e

outubro, o nível de produção da indústria de transformação ficou em 90,27 em número

índice — pior patamar desde 2005, quando registrou nível de 89,35. O pico da série

iniciada em 2002 foi registrado em 2013, quando chegou a 102,81 pontos.

Indústria de transformação, em número índice

Fonte: IBGE e Tendências Consultoria Integrada

A produção industrial acumula queda de 7,8% no ano, até outubro (últimos dados

divulgados pelo IBGE). Na indústria de transformação (máquinas e bens de consumo),
considerada a mais importante pelo efeito multiplicador na economia e por empregar O

maior número de mão de obra formal e especializada, a queda no ano é de 9,6%.

Já no segmento de bens de capital, que inclui máquinas e equipamentos e que funciona
como uma espécie de termômetro dos investimentos no país, o encolhimento é ainda
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mais profundo, de 24,5% — o maior da série histórica, iniciada em 2002. à h

Com a contração de 2015, a indústria encolheu para uma mínima histórica em termos de

participação no PIB. No acumulado no ano até o 3º trimestre, a participação da indústria

de transformação na composição total do PIB caiu para 11,4%, ante uma fatia de 11,7%

em 2014, segundo a Tendências.

Os números do IBGE mostram quea crise na indústria é generalizada. Dos 26 ramos

industriais analisados, apenas o das indústrias extrativas (mineração e petróleo) não

registrou queda em 2015. Masa alta de 6,3% na produção veio acompanhada de uma

forte queda nos preços internacionais do minério de ferro e do petróleo.

Os setores mais atingidos foram os de equipamentos de informática, produtos
eletrônicos e ópticos (-29,2%), veículos automotores, reboques e carrocerias (-24,6%),

produtos têxteis (13,7%), máquinas e equipamentos (13,6), produtos farmoquímicos e

farmacêuticos (-13,3%), móveis (-13,2%) produtos de metal (11 ,2%), máquinas,

aparelhos e materiais elétricos (-11,0%) e confecção de artigos do vestuário e

acessórios (-10,1%).

Vendas do comércio recuamaníveis de 2012
No comércio varejista, as vendas recuaram no anoa níveis de 2012, segundo os

números do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Em outubro, foi
registrada alta de 0,6%, interrompendo 8 meses seguidos de queda. Mesmo assim, o

índice de nível de volume de vendas pemanece em patamares de meados de 2012.

Acumulado em 2015, até outubro, em %

Entre os ramos do comércio, o que teve a maior queda foi o de veículos, motos, partes e

peças, com recuo de 16,9% no acumulado no ano até outubro. Em número de carros

vendidos, por exemplo, o Brasil recuou a níveis de 2007, segundo a associação das

concessionárias (Fenabrave).

Na sequência, os setores que mais sentiram foram os de móveis (-15,5%) e

eletrodomésticos (-12,3%). Veja gráfico ao lado

No caso de produtos como televisores e microondas, o recuo nas vendas chegou a 32%

e 27%, respectivamente, até outubro, na comparação com 2014, segundo dados da

Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos(Eletros).

"Foi um ano muito difícil, de queda de margem, de participação, de tudo. 2015 tem que

ter sido o fundo do poço", diz Lourival Kiçula, presidente da Eletros.
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chamada linha branca (fogões, lavadorase refrigeradores), que acumulam no ano tombo
de 14%. A única exceção de alta no ano na lista de eletrodomésticos mais relevantes,

segundo a Eletros, foi o ar condicionado, favorecido pela onda de calor intenso em 2015.

Mesmo assim, só cresceram as vendas de ar condicionado do modelo janela (os mais

baratos), com alta de 14%. Já as vendas do modelo split caíram 13%.

Mesmo o ramo de supermercados,alimentos e bebidas — o que mais pesa sobre o

desempenho do varejo e que historicamente sempre cresceu — passou a cair em 2015,

acumulando baixa de 2,1% até setembro, afetado, principalmente,pelo aumento do

desemprego e encolhimento da massa salarial.

Segundo dados do Ministério do Trabalho, o comércio fechou mais de 239 mil vagas de

trabalho no acumulado até outubro de 2015 e deve registrar a primeira queda anual no

estoque de trabalhadoresempregadosdesde 2002.

Setor de serviços recua recua 3 anos

O setor de prestação de serviços, que detém a maior participação no PIB (quase 70%) e

concentra o maior número de empregos formais, também não ficou imune à crise. O

índice do volume de serviços, segundo o IBGE, recuou a patamares de 3 anos atrás.

Acumulado no ano até outubro, em %

Em outubro (último dado divulgado), a queda no setor (-5,8%) foi amaior já registrada na

série iniciada em 2012. O volume de serviços, medido pela receita descontada a

inflação, recuou ao menor patamar para o mês desde outubro de 2012.

No acumulado no ano, a queda no setor de serviços é de 3,1%, impulsionada

principalmentepela redução do poder aquisitivo da população.

O segmento de serviços prestados às famílias (restaurante, hotel, salão de beleza, etc.),

por exemplo, recuou 5% até outubro, afetado principalmente pelos cortes de gastos
como os de alimentação fora de casa.

A maior queda foi no ramo de transporte, armazenagemecorreio, que registrou recuo de

5,8% no acumuladoaté o 3º trimestre, refletindo a queda nos investimentos em

infraestruturae logística no país.

O setor de serviços perdeu 76 mil vagas de trabalho em 2015, no acumulado até

outubro, o que representao pior resultado da série histórica do Ministério do Trabalho,
iniciada em 2002. Confirmada a tendência, será também a primeira vez em 14 anos em5
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adicionadas 487 mil postos de trabalho no país nessa categoria.

Exportações da agropecuária encolhem a valores de 2011

Em meio a retração da economia brasileira, o setor agropecuário também ficou menor

em 2014, afetado principalmente pela queda dos preços de commodities no mundo e do

valor arrecadado com as exportações. Somente o café não sofreu redução nos preços

em dólar.

Exportações,em US$ bilhões

Fonte: Ministério da Agricultura e CNA

As exportaçõesdo setor cresceram 8,12%, em volume, nos primeiros nove meses do

ano, mas a receita foi menor, recuando a níveis de 4 anos atrás.

No acumuladodejaneiro a outubro, as exportações do agronegócio brasileiro somaram
US$ 74,73 bilhões, o que corresponde a uma queda de 11% na comparação com o

mesmo período do ano passado (US$ 83,9 bilhões).

A Confederação da Agricultura e Pecuária o Brasil (CNA) estima que as exportações
totais do setor devam atingir a marca de US$ 89 bilhões em 2015 - o que será a menor

receita desde 2011.

Em volume, entretando, o país deve fechar o ano em 165 milhões de toneladas, o que

corresponderá a um crescimento de 17% e a um novo recorde. Parte desse aumento,

entretanto, é decorrente da desvalorizaçãodo real frente ao dólar, o que ajuda a tornar o

produto brasileiro mais competitivo no mercado externo.

Outro fator que favoreceu as exportações no período foi a maior oferta brasileira de

grãos, que cresceu e deverá alcançar novo recorde anual (o 6º consecutivo, segundo o
IBGE), somando 210,3 milhões de toneladas — volume 8,1% maior do que a obtida em

2014 (194,6 milhões de toneladas). Os destaques de alta no ano foram: soja (11,7%),

milho (7,3%) e arroz (1,2%). Juntos, os três produtos representamram92,8% da

estimativa da produção.

A CNA projeta que o PIB do agronegócio irá cair 0,6% em 2015. Para a entidade, o

resultado pode ser considerado positivo, já que o recuo será menor que o da economia

do país, o que acabará por elevar a participação do agronegócio no PIB nacional de

21,4% para algo em torno de 23%.



 
DECRETO Nº 6559 DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

“Dispõe sobre medidas de
contenção de despesas no âmbito
do Municipio de Santa Barbara
d'Oeste”

DENIS EDUARDO ANDIA, Prefeito Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e,

Considerando a desaceleração da economia nacional e necessidade de
adoção de medidas em face da garantia do princípio constitucional do equilíbrio
fiscal;

Considerando que o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito e que deve a
Administraçao Pública obedecer ao principio da legalidade e também o princípio da
responsabilidade na gestão fiscal am. 1º, parágrafo 1º, da Lei Complementar
Federal nº 101/2000,

Considerando ainda que serviços essenciais não serão prejudicados,
preservadoo interesse público envolvido;

DECRETA:

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2015, no âmbito da Prefeitura Municipal,
ficam vedadas:

1 - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art.

37 da Constituição;

Il - a contratação de pessoal, ressalvadas:

a) as reposições decorrentes de demissão, de exoneração ou de
falecimento de servidores. ocorridas no periodo referido no caput deste artigo.

b) aquelas referentes às áreas de Educação e Saúde, desde que essenciais
e devidamente justificadas.

til - a contratação de hora extra, salvo as previstas neste DE to:=)

244),
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IV —a realização de cursos de qualificaçãode equipes.

Art. 2º Os gestores municipais devem rever suas metas de forma que se
obtenha uma redução de, no minimo, 20% (vinte por cento), por meio do
contingenciamento, dos recursos orçamentários, inclusive, nos novos pedidos de
adiantamento para pagamento de pequenas despesas.

Art. 3º As despesas com combustiveis, viagens. telefones, energia elétrica,
diárias e aquisição de material permanentedevem se restringir ao mínimo possível,
devendo ser elaborado entre as diferentes secretarias um plano integrado para
contenção de custos.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração em sintonia com
as demais secretarias elaborara e implementará o Plano Especial de Otimização
de Frota, readequando rotinas, disciplinas e escalas de operacionalização dos
veículos do Município, a fim de oferecer a melhor e menos custosa utilização.

Art. 4º Os contratos de fornecimento e de serviços devem ser revistos, mas
sem prejuizo às atividades essenciaisou consideradasde risco.

Art. 5º As locações de imóveis de terceiros deverão ser revistas,
procedendo-se as possíveis realocações de setores, permitindo-se rescisões
contratuais.

Art. 6º A realização de leilões de sucatas e de materiais inservíveis deverão
ser priorizados.

Art. 7º Fica estabelecida a redução temporária do horário de expediente nas
unidades da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, no período de 03 de
novembro a 18 de dezembro de 2015, passando este a ser das 08:00 às 14:00
horas, com atendimentoao público das 09:00 às 13:30 horas.

$ 1º Respeitadas as especificidades, as seguintes unidades ou serviços da
Prefeitura Municipal terão seus horários de expediente diverso ao estabelecido no
caput desde artigo, nos seguintes termos:

1- Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
a) Garagem Municipal: das 7:00 às 13:00 horas.

1 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: a
a) Serviços de Poda, Extração, Roçagem e Viveiro Municipat: das 7:00

às 13:00 horas;
 

b) Serviços de Varrição: das 06:00 às 12:00 horas.

als,



  
HI - Secretaria Municipal de Promoção Social:

a) Núcleos de Atendimento Social: das 10:30 as 16:30 horas;

Iv - Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil:
a) Setor de Trânsito: das 7:00 às 13:00 horas.

V - Secretaria Municipal de Cultura:
a) Teatro e Anfiteatro Municipal: conforme calendário de eventos.

e $ 2º Aos servidores municipais lotados nas unidades abrangidas pela
redução temporária de expediente será concedido, nos termos do parágrafo 1º do
artigo 71 da CLT, intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso. mediante
revezamento. ficando suspenso o fornecimento de refeição, resguardado o
fornecimento do café da manhã, conforme o habitual.

$ 3º A realização de atividades além dos horários fixados neste artigo
poderão ocorrer mediante solicitação do respectivo Secretário Municipal, em casos
excepcionais, até o limite da jornada contratual de trabalho, devendo ser
assegurado ao servidor municipal, o intervalo de uma hora para refeição. nos
termos do artigo 71 da CLT.

Art. 8º O horário estabelecido no artigo anterior não se aplica às unidades
da Prefeitura Municipal que prestam serviços ininterruptos, bem como às seguintes
unidades e serviços, os quais manterão o horário habitual de atendimento,
conforme a seguir:

e | - Secretaria Municipal de Educação: Unidades Escolares e Transporte
Escolar;

H - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Parques, Cemitérios Municipais,
Aterro Sanitário e Coleta de Resíduos;

HI - Secretaria Municipal Cultura: Biblioteca, Centros Culturais e Centro de
Artes e Esportes Unificados - CEU.

IV - Secretaria Municipal de Saúde: Unidades Básicas de Saúde. Centro de
Especialidades e Centro de Especialidade Odontológicas. Serviço de Atenção
Domiciliar, Farmácia Popular, Centro de Atenção Psicosocial Il, Núcleo de Atencão
Psicosocial Infantil, Núcleo de Atenção Psicosocial Álcool e Drogas, Saúde da
Mulher, Almoxarifado, Setor de Manutenção, Transportes, Ambulatório Médico de
Doenças Infecto contagiosas e Ouvidoria da Saúde.

V - Secretaria Municipal de Promoção Social: Centros de Referência de
Assistência Social (CRAS). Centro de Referência Especializada de Assistência
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Social (CREAS). Centro para Atendimento de População de Rua (Centro POP),
Centros Integrados da Criança e do Adolescente (CINCA).

VI - Secretaria Municipal de Governo: Rádio Municipal.

vil - Secretaria Municipal de Esportes: Unidades Esportivas com atividades

regulares.

vIIl — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: Incubadora de

Empresas.

IX — Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil: Defesa
Civil.

Art. 9º A partir da vigência deste Decreto, fica suspensa a realização de
horas extraordinárias.

Parágrafo único - Excepcionalmente, a realização de horas extras, estas
compreendidascomo as excedentes a jornada contratual de trabalho, poderão ser
pagas apenas nos casos dos serviços essenciais e de urgência ou emergência,
desde que demonstrada a impossibilidade legal de compensação e previamente
autorizadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 10 As alterações decorrentes da redução do horário de expediente de
que trata este Decreto não implicarão em alteração contratual dos servidores
municipais envolvidos, não acarretará prejuízo de remunerações, bem como não
gerará direito adquirido, por tratar-se de medida temporária e precária.

Art. 11 O Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara d'Oeste,
através de ato do Diretor Superintendente, deverá fixar e adotar medidas e
procedimentospróprios com vistas a contenção de despesas.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Santa Bárbara-d'Oeste,21 de outubro de 2015.
ss *

SsNO
—— DENISEDUARDOANDA

Prefeito Municipal
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Autos n.: 5111/2019
Assunto: Julgamento das contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

ATA DE REUNIÃO

Em 1º de março de 2023, às 14:58h, na sala de reuniões da Procuradoria,

reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia -

CPFOE, na pessoa dos Vereadores ARNALDO ALVES, na condição de

Presidente e CELSO ÁVILA, membro da mesma Comissão, Vereador

e ELIEL MIRANDA, RAUL MIGUEL F. DE OLIVEIRA CONSOLETTI,

Procurador Chefe e HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES, Diretor

Legislativo. A Comissão analisou a Defesa Prévia (fls. 196/217) e

deliberou o seguinte: a) reconhecer que o processado, na condição de ex-

Prefeito Municipal, exerceu seu direito de defesa de forma direta, sem a

assistência ostensiva de advogado(a), de tal forma que se aplica ao

presente processo a Súmula Vinculante 05, do STF; b) iniciar a fase

instrutória do processo, com a notificação do processado para que, nos

dias 08 e/ou 10 de março próximos futuros, das 14:00 às 18:00h,

compareça na Câmara Municipal juntamente com as testemunhas por ele

arroladas na defesa prévia (fl. 206), independentemente de notificação

e específica a tais testemunhas, para prestarem depoimento diante da

Comissão; c) indicar ao processado o “e-mail” da Diretoria Legislativa:

dirlegislativaQcamarasantabarbara.sp.gov.br para confirmação de

presença das testemunhas. Nada mais havendo a tratar, deu-se por

encerrada a reunião, sajihdo cientes todos os presentes. Eu, LUCIANA

CURTES,   ARNALDO ALVES
Presidente da CPFOE



A1qj
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

CERTIDÃO

Certifico paraos“devidos fins que o ex-prefeito Sr. Denis
Andia não estava presente para receber a notificação constante no ofício nº
267/2023, nos seguintes dias, horários e endereços:

e No dia 02/03/2023, às 14h, no Edifício Mercúrio — Rua
General Câmara nº 758, em Santa Bárbara d'Oeste;

e No dia 03/03/2023, às 15h, no Edifício Mercúrio — Ruae General Câmara nº 758 e em seguida no Edifício
Marataízes na Rua Duque de Caxias, nº 667, ambos
em Santa Bárbara d'Oeste;

e No dia 06/03/2023, às 9h e às 15:20h, no Edifício
Mercúrio — Rua General Câmara nº 758 e em seguida
no Edifício Marataízes na Rua Duque de Caxias, nº
667.

O porteiro, que me atendeu no Edifício Marataízes, interfonou
no apartamento do Sr. Denis Andia para verificar se ele estava, e conversou com
a Sr? Roberta, esposa do Sr. Denis, que informou que ele não se encontrava, que
estava em Campinas. Comuniquei então ao porteiro, que amanhã, 07/03/2023, às
9:00, irei novamente levar a notificação, e que era para ele avisar o Sr. Denis
Andia, que caso ele não se encontre no local, deixarei a notificação com a Sr?
Roberta, ou com ele porteiro, certificando do ocorrido.

Santa Bárbara d'Oeste, em 06 de março de 2023.

MARTA PEDROSO
- Chefe do Setor de Processo Legislativo -
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Ofício nº 267/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 1º de março de 2023.

Ilustríssimo Senhor,

Conforme deliberado pela Comissão Permanente de Finanças,
Orçamento e Economia (cópia da ata anexa), fica Vossa Senhoria notificado para
comparecer, nos dias 08 e/ou 10 de março de 2023, das 14h às 18h, juntamentee com suas testemunhas arroladas na defesa prévia, nesta Câmara Municipal, para
prestação de depoimentos diante da Comissão, no processo administrativo nº
5111/2019, relativo ao processo TC 2251/026/15.

Portanto, reforça-se a Vossa Senhoria que suas testemunhas de defesa
deverão comparecer independentemente de notificação específica, sob pena de
preclusão, podendo ser confirmados previamente os comparecimentos no “e-mail”
da Diretoria Legislativa: dirlegislativaDcamarasantabarbara.sp.gov.br

Sem mais até o presente momento, aguardamos manifestação.

 

-CHAVE:EWJ7-V2AB-M156-4590

Atenciosamente,

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia-

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº

Ao qa
Ilustríssimo senhor 0 E
DENIS EDUARDO ANDIA 02| 3



 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EWJ7V2ABM1564590,ou vá até o site

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este

documentoé válido:

Código para verificação: EWJ7-V2AB-M156-4590

OZ
n

àARNALDO ÁLVES

Vereador

Assinado em 01/03/2023, às 17:01:26

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 2 de março de 2023

  
ae

-CHAVE:EWJ7-V2AB-M156-4590

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº
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De: denis andia (denisandia.43Qhotmail.com) Data: Wed, 8 Mar 2023 15:03:12 +0000

Para: dirlegislativaQ)camarasantabarbara.sp.gov.br
Assunto: Ofício nº 267/2023 - GPC/DL - hmg (TESTEMUNHAS)      o CONOMIA Di
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Autos n.: 5111/2019
Assunto: Julgamento das contas da Prefeitura Municipal — exercício 2015

ATA DE REUNIÃO

Em 8 de março de 2023, às 14:00h, na sala de reuniões da Procuradoria,

reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia -

CPFOE, o procuradorchefe da Câmara, RAUL MIGUEL F. DE OLIVEIRA

CONSOLETTI. A Comissão analisou o e-mail enviado pelo ex-prefeito

municipal DENIS ANDIA, de 08.03.2023, 12:03h (fl. 222) e deliberou o

seguinte: a) concordar com a desistência da oitiva da testemunha JOSÉ

AMÉRICO LOMBARDI; b) reiterar que as 4 (testemunhas) restantes (fl.

206), poderão ser trazidas pelo ex-prefeito municipal independentemente

de notificação, devendo ele também participar das oitivas, para exercício

de seu direito de ampla defesa. Contudo, pelo princípio do formalismo

moderado que vigora no processo administrativo, não há qualquer

prejuízo que sejam expedidas notificações às Secretarias Municipais,

meramente para reforço; c) concordar com a data indicada para a colheita

de declarações das testemunhas, em 10.03.2023, a partir das 14:30h.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, saindo

cientes, todos os presentes. Eu, HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES,

o nllo
ISAC SORRILLO
Membro     Membro
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TERMO DE JUNTADA

Em 09 de março de 2023, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019, o e-mail endereçado ao ex-prefeito Denis Andia e os ofícios de

notificação para comparecimento das testemunhas de defesa.

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de março de 2023.

o Pocdo Pompiroa
ENRIQUE MACEDO IMARAES

- Diretor Legislativo -
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De: cirlegislativa(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br Data: Wed, 8 Mar 2023 17:08:11 -0300

Para: denisandia.43 hotmail.com
Assunto: RE: Ofício nº 267/2023 - GPC/DL - hmg (TESTEMUNHAS)

Anexos: Ata CFOE - 08.03.pdf

  
  

limo. Sr. Denis Andia, ex-Prefeito Municipal:

Em atenção ao e-mail de V.Sa., da presente data, a Comissão de Finanças, Orçamento e
Economia deliberou pela ciência da desistência de oitiva da testemunhaJosé Américo
Lombardi, como também a confirmação do dia 10.03.2023, a partir das 14:30h, para oitiva das
demais testemunhas, que, reitera-se, poderão comparecer juntamente com V.Sa.,
independentemente de notificação, em atendimento ao princípio do formalismo moderado que
vigora no processo administrativo.
Entretanto, a Comissão também deliberou por notificar as Secretarias Municipais, como
solicitado por V.Sa., como mero reforço da notificação já recebida por V.Sa, reiterando-se a
necessidade de vosso comparecimentonas oitivas, para exercício de seu direito de ampla
defesa.
Atte.

Henrique Macedo Guimarães
Diretoria Legislativa
Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste
(19) 3459-8900 - ramal 278
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Santa Bárbara d'Oeste, 08 de março de 2023.

Senhora Secretária Municipal:

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, venho
notificar Vossa Excelência para comparecer no dia 10 de março de 2023, a partir
das 14:30h, na Câmara Municipal, para prestar declarações no processo0 administrativo de julgamento das contas da Prefeitura Municipal de 2015, em que
figurava como Prefeito Municipal o Sr. DENIS ANDIA.

Reitero os votos de eleva estima e consideração.

Atenciosamente,

mv, É idDes MÁCEDO adiskniEs
- Diretor Legislativo -

A Sua Excelência
Sra. PAULA FERNANDA MARCHESIN DE MORI
Secretaria Municipal de Fazenda

o tlos/s3
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Santa Bárbara d'Oeste, 08 de março de 2023.

Senhora Secretária Municipal:

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, venho
notificar Vossa Excelência para comparecer no dia 10 de março de 2023, a partir
das 15:00h, na Câmara Municipal, para prestar declarações no processo
administrativo de julgamento das contas da Prefeitura Municipal de 2015, em que
figurava como Prefeito Municipal o Sr. DENIS ANDIA.

Reitero os votos de eleva estima e consideração.

Atenciosamente,

4 nerdsdgEstão Perna GUIMARÃES
- Diretor Legislativo -

A Sua Excelência
Dra. MARCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA
Secretaria Municipal de Justiça e Relações Institucionais

Abro

cpfosbao??
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Santa Bárbara d'Oeste, 08 de março de 2023.

Senhora Secretária Municipal:

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, venho
notificar Vossa Excelência para comparecer no dia 10 de março de 2023, a partir
das 15:30h, na Câmara Municipal, para prestar declarações no processo
administrativo de julgamento das contas da Prefeitura Municipal de 2015, em que
figurava como Prefeito Municipal o Sr. DENIS ANDIA.

Reitero os votos de eleva estima e consideração.

Atenciosamente,

AllpieQudeodiaUIMARÃES
- Diretor Legislativo -

A Sua Excelência
Sra. LUCIMEIRE CRISTINA COELHO ROCHA
Secretaria Municipal de Saúde e

o2) goi
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Santa Bárbara d'Oeste, 08 de março de 2023.

Senhora Secretária Municipal:

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, venho
notificar Vossa Excelência para comparecer no dia 10 de março de 2023, a partir
das 16:00h, na Câmara Municipal, para prestar declarações no processoe administrativo de julgamento das contas da Prefeitura Municipal de 2015, em que
figurava como Prefeito Municipal o Sr. DENIS ANDIA.

Reitero os votos de eleva estima e consideração.

Atenciosamente,

a cesdia pera

ENRIQUE MABtbo ditos
- Diretor Legislativo -

e,

ço. AÉ ao | Ca tro c RA TACA
A Sua Excelência
Sra. TÂNIA MARA DA SILVA
Secretaria Municipal de Educação
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TERMO DE JUNTADA

Em 10 de março de 2023, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019, o Processo Administrativo nº 2033/2023 que trata de solicitação do

ex-prefeito Denis Andia em que requer habilitação de seus procuradores,

0 desistência das oitivas das testemunhas e pedido de vistas ao processo

administrativo nº 5111/2019.

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de março de 2023.

datcaoe QrodiaENRI E MACEDO IMARAES

- Diretor Legislativo -



97%) 
EXMO. SR. VEREADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SANTA BÁRBARA D'OESTE.

CAMARA MUNICIPAL DE
S. BÁRBARA DOESTE

OR DATA: 10/03/2023
do HORA: 13:08
UN Tiversos NE TOS/2025O Autoria: Denis Eduardo Andia

Oq) Assunto: Requer habilitação de
ES procuradores, desistência das oitivas

(NJ das testemunhas e vistas ao ProcessoS Chave: B7744

  
PROCESSO ADM Nº 5111/2019
CONTAS - EXERCÍCIO 2015

DENIS EDUARDO ANDIA, já qualificado nos

presentes autos, vem, à presença de Vossas Excelências, requerer:

a) a habilitação de seus procuradores nos

presentes autos, consoante instrumento de procuração ora acostado,

para que produza seus efeitos legais de direito;

b) a desistência da oitiva das testemunhas, ora

arroladas e o consequente cancelamento da sessão de depoimentos

agendadapara o dia 10 de março de 2023 nesta casa;

c) e face à proeminência do assunto e à não

habilitação dos patronos do interessado, vimos requerer a Vossa

Excelência, vistas do Processo nº 5111/2019 em prazo erior à 15    
Rua Pará, nº 50 - Conj. 13 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01243-020-Tel. (11) 2594-8050
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FERREIRANÇEIIO

(quinze) dias para apreciação de todas as informações contidas nos autos

e, posteriormente a elaboração de sua defesa.

Aproveitamos a oportunidade para ensejar a

Vossas Excelências nossos sinceros votos de estima e elevada

consideração.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 10 de março de 2028.

JULIANA Assinadode forma
JOSE Assinado de forma digital por JULIANA

digital por JOSE RODRIGUES  robriGuEs

AMERICO AMERICO LONE ZAMBONI:369 ZAMBONI36965796880
Dados:2023.03.09

LOMBARDI 18:09:16-0300' 65796880 17:42:53 -03'00'

JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI JULIANA RODRIGUES ZAMBONI

OAB/SP nº 107.319 OAB/SP nº 424.545

> 
Rua Pará, nº 50 - Conj. 13 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01243-020 - Tel.: (11) 2594-8050



- PROCURAÇÃO -

Pelo presente instrumento particular de procuração, DENIS EDUARDO

ANDIA, brasileiro, casado, portador do RG nº 20.805.480 SSP-SP, inscrito no

CPF/MF sob nº 139.476.668.88, residente e domiciliado na Rua Duque de

Caxias, nº 667, apt.121, Centro, Santa Barbara D'Oeste —- SP, nomeia e

constitui seus bastantes procuradores os advogados, CÁSSIO TELLES

FERREIRA NETTO, OAB/SP nº 107.509, JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI,

OAB/SP nº 107.319, ROSELY DE JESUS LEMOS, OAB/SP nº 124.850,

ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO, OAB/SP Nº 351.475, JULIANA

RODRIGUES ZAMBONI, OAB/SP nº 424.545 e ANNA LUIZA MANARELLI

QUEIROZ, OAB/SP nº 225.424 todos com escritório na Rua Pará, nº 50, 1º

andar, Higienópolis, São Paulo/SP —- CEP 01243-020, aos quais confere

poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, em qualquer Juízo,

Instância ou Tribunal, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e

fiel desempenho deste mandato, transigir, dar e receber quitação,

substabelecer, renunciar, agindo em conjunto ou separadamente,

independente da ordem de nomeação, especialmente para defender os

interesses do outorgante perante a Câmara Municipal de Santa Bárbara

D'Oeste.

Santa Barbara D'Oeste, 10 de março de 2023.

a

SmpoNIS EDUARDOANDIA

933)
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Pesquisa de Processos

O resultado aqui apresentado possui caráter meramente informativo,
não se prestando para contagem de quaisquer prazos processuais.

Página 1 de 1 - Total de 1 processo encontrado.  Processo nº: 8933/026/19 Matéria: REVISAO DE JULGADO : 2019

e
Despachos:

  Conselheiro Dr. Antonio Roque Citadini: Despacho assinado em 25/11/2019 e publicado no
Diário Oficial em 05/12/2019
Conselheiro Dr. Antonio Roque Citadini: Despacho assinado em 25/11/2019 e publicado no
Diário Oficial em 05/12/2019
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TRIBUNALDE CONTASDO ESTADO DE SÃO PAULO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO: TC-2251/026/15

INTERESSADO: Denis Eduardo Andia, Prefeito do Município de Santa

Barbara d'Oeste

ADVOGADOS: Rosely de Jesus Lemos, OAB/SP 124.850

José Américo Lombardi, OAB/SP 107.319

ASSUNTO: Ação de Revisão

Vistos.

Considerando a manifestação precedente do Gabinete

Técnico da Presidência, INDEFIRO in limine a peça formulada por meio do

expediente TC-8933/026/19, em conformidade ao artigo 138, inciso III, do

Regimento Interno desta Corte de Contas.

PUBLIQUE-SE.

Em seguida, ao Gabinete do E. Conselheiro Relator e,

arquive-se.

GP, 25 de novembro de 2019.

ANTONIO ROQUE CITADINI

PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Autos n.: 5111/2019
Assunto: Julgamento das contas da Prefeitura Municipal — exercício
2015

ATA DE REUNIÃO

Em 10 de março de 2023, às 16:00h, na sala de reuniões da

Procuradoria, reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento

e Economia -CPFOE, o procurador chefe da Câmara, RAUL MIGUEL F.

+ DE OLIVEIRA CONSOLETTI. A Comissão analisou a petição (fls.

231/232), protocolada na presente data e deliberou o seguinte: a) deferir

o pedido de juntada da procuração (fl. 233) e, portanto, a defesa

técnica dos advogados nela indicados, a partir do presente momento em

diante. Portanto, os atos processuais já realizados pelo ex-Prefeito

Municipal, em especial a defesa prévia (fls. 196/217), sob a égide da

Súmula Vinculante 05, do STF, conforme registrado na fl. 218, encontram-

se hígidos, não havendo razão para sua reiteração pela defesa técnica; b)

deferir o pedido de desistência das testemunhas restantes, arroladas

na defesa prévia e, em consequência, encerrar a fase instrutória de

colheita de provas testemunhais. Desta forma, eventual alegação futura

e da necessidade da oitiva das mesmas não se sustentará, pois ocorrida a

preclusão lógica; c) deferir o pedido de vistas dos autos, com o envio

de cópias integrais destes ao escritório “FERREIRA NETTO

ADVOGADOS”, localizado na Rua Pará, 50, Higienópolis, São Paulo — SP

e também envio da cópia integral digitalizada em formato “pdf” ao e-mail

joséDferreiranetto.adv.br, informado pela secretária do referido escritório,

em ligação telefônica na presente data; d) em relação a citada

“elaboração de sua defesa”, reitera-se que a defesa prévia foi

devidamente exercida pelo ex-Prefeito, ocorrendo a preclusão

consumativa. Portanto, a Comissão defere o prazo de 10 (dez) dias úteis

para a apresentação das alegações finais. A Comissão ainda registra o

qtodto 4

  



2374

Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

indeferimento do prazo solicitado pelos advogados, “não inferior a 15

(quinze) dias”, uma vez que o advogado Dr. JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI

deve conhecer profundamente o processo do TCESP, uma vez que foi

patrono do ex-Prefeito Municipal na ação de revisão interposta no mesmo

tribunal, conforme comprovado nas fis. 54/56 e 234/235, como também

indicado como testemunha na defesa prévia (fl. 206). Nada mais havendo

a tratar, deu-se por encerrada a reunião, saindo cientes to os

presentes. Eu, HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES,

e secretariei, digitei e subscrevo.

  ARNALDO ALVES
Presidente
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TERMO DE JUNTADA

Em 13 de março de 2023, faço anexar ao presente processo de nº

5111/2019, o ofício nº 294/2023 — hmg, em atendimento ao requerimento de 10

de março de 2023.

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de março de 2023.

Da”, ZE a es
He for forces Ut Eet

HENRIQUE MACEDO” UIMARAES

- Diretor Legislativo -
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Ofício nº 294/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de março de 2028.

llustríssimo Senhor,

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e

Economia, encaminho cópia integral dos autos de processo administrativo n.

5111/2019, em atendimento ao requerimento de 10.03.2023 (fls. 231/232).

Em adendo, notifico V.Sa. quanto ao decidido pela citada Comissão, na

reunião de 10.03.2023 (fls. 236/237), especialmente no que se refere à concessão

de 10 (dez) dias de prazo para apresentação das alegações finais.

Atenciosamente,

A sx seca tos a
HENRIQUE MACEDO GUIMARAES

- Diretor Legislativo -

Ao

Ilustríssimo senhor
Dr. JOSE AMERICO LOMBARDI
Rua Pará, nº 50 — Conj. 13 — Consolação
CEP: 01243-020 — São Paulo/SP



13/03/2023, 15:53 Ler- Ago j   
De: dirlegislativa(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br Data: Mon, 13 Mar 2023 15:51:04 -0300

Para: joseOferreiranetto.adv.br
Assunto: Cópia do Processo Administrativo nº 5111/2019 - Câmara Municipal

Anexos: PA 5111-2019-compactado,pdf 
llustríssimo Senhor, Dr. José Américo Lombardi.

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia,
encaminho cópia integral dos autos de processo administrativo n. 5111/2019, em atendimento
ao requerimento de 10.03.2023 (fls. 231/232).

Em adendo, notifico V.Sa. quanto ao decidido pela citada Comissão, na reunião de
10.03.2023 (fls. 236/237), especialmente no que se refere à concessão de 10 (dez) dias de
prazo para apresentação das alegações finais.
Atte.

Henrique Macedo Guimarães
Diretoria Legislativa

Sâmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste
(19) 3459-8900 - ramal 278

webmail.camarasantabarbara.sp.gov.br/Mondo/lang/sys/Forms/MAI/PrintPreview.aspx?&method=window&ID=ADD8E944C5AF4AEBB849831A4...1/1



De:

Para:

Assunto:
Anexos:

Ler- 24 1]
dirlegislativaQ)camarasantabarbara.sp.gov.br Data: Mon, 13 Mar 2023 16:01:37 -0300

ferreiranettoDferreiranetto.adv.br
Cópia do processo administrativo nº 5111/2019 - Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
PA 5111-2019-co ttado. pdf    
llustríssimo Senhor, Dr. José Américo Lombardi.

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia,
encaminho cópia integral dos autos de processo administrativo n. 5111/2019, em atendimento
ao requerimento de 10.03.2023 (fls. 231/232).

Em adendo, notifico V.Sa. quanto ao decidido pela citada Comissão, na reunião de
10.03.2023 (fls. 236/237), especialmente no que se refere à concessão de 10 (dez) dias de
prazo para apresentaçãodas alegações finais.
At.te.

Henrique Macedo Guimarães
Diretoria Legislativa
Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste
(19) 3459-8900 - ramal 278
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PAULO CÉSAR MONARO -D.D.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE SANTA BÁRBARA D'OESTE.

          
  

have: 5C47D

2658/2023

  
Ref.: Oficio nº 294/2023 - GPC/DL

Processo Administrativo 5111/2019

g  
Processo TC 2251/026/15 - Contas Anuais - Exercício 2015.

DENIS EDUARDO ANDIA, na qualidade de EX

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, por seus

procuradores, em atenção ao r. Oficio em referência, vêm, respeitosamente, à

presença de Vossa Senhoria, apresentar, ALEGAÇÕES, a fim de demonstrar a

legalidade de sua conduta durante a gestão no exercício em questão, e o que

mais necessário no sentido de restar comprovada a atuação sempre pautada na

boa-fé, requerendo a APROVAÇÃO das Contas relativa ao exercício de 2015,

pelos motivos de fato e de direito a seguir articulados.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 22 de março de 2023.

JOSE Assinadode forma
digitalpor JOSE JULIANARODRIGUES

AMERICO AMERICOLOMBARDI ZAMBONI:36965796880
Dados: 2023.03.22

LOMBARDI 17:05:54 -0300

JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI

OAB/SP nº 107.319

Assinado de forma
digital por JULIANA
RODRIGUES
ZAMBONI:36965796880
Dados: 2023.03.22
16:52:34-03'00" 

Rua Pará, nº 50 - Conj. 13 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01243-020 - Tel.: (11) 2594-8050



     
Processo Administrativo 5111/2019
Processo TC 2251/026/15
Contas Anuais — Exercício 2015.

Egrégia Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste,

ExcelentíssimoPresidente,

Tustres Vereadores.

Conforme se demonstraráao longo desta defesa, deve

ser emanada a APROVAÇÃO das Contas do Exercício em questão.

Inicialmente, temos que a Constituição Federal ao se

referir às contas prestadas pelo Executivo (Presidente, Governador ou Prefeito),

a serem prestadas anualmente, situa-os como representantes da pessoa

jurídica de direito público interno, membro da Federação.

Prestam-se contas para que se verifique, antes de

tudo, se houve cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei do

Orçamento Anual, no que se refere à área municipal.

Na condição de agente político e Chefe do Executivo

municipal, o Prefeito é responsável pelos atos que, no desempenho de suas

funções, pratica, omite-se de praticar ou faz de modo inconveniente, do ponto

de vista legal. E, a partir daí, vem a sua responsabilidade, de prestar contas.

A prestação de contas no âmbito municipal é feita à

Câmara Municipal, que julgará depois de lançado o parecer prévio do Tribunal 
Rua Pará, nº 50 - Conj. 13 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01243-020 - Tel.: (11) 2594-8050
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de Contas do Estado ou dos Municípios ou dos Conselhos; segundo o

estabelecido no 8 1º, do art. 31 da Constituição Federal.

A prestação de contas no Município é regida pelo art.

75 da Constituição Federal, que manda aplicar, no que couber, as normas

estabelecidasnos arts. 70 a 74 do mesmo diploma legal, onde estão contidas as

regras referentes à fiscalização contábil, financeira e orçamentária da União,

donde deverá ser promovida a substituição dos termos “Presidente da

República” e “Congresso Nacional”, por “Prefeito Municipal” e “Câmara

Municipal”.

Sendo assim, abaixo, passamosa aduzir as alegações

e justificativas que entendemos necessárias referente a matéria:

I - PRELIMINARMENTE

1.1 - DO RITO DO PROCEDIMENTO

Importante destacar que o presente procedimento

está instruído pelo rito do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa

Bárbara D'Oeste, na qual traz que para Tomada de Contas do Prefeito será

realizado o seguinte passo a passo:

ARTIGO 149 - As contas apresentadas pelo

Prefeito, que abrangerão a totalidade do exercício

financeiro do Município, compreendendo as

atividades do Executivo e do Legislativo, deverão

dar entrada no Tribunal de Contas do Estado até

31 de março do exercício seguinte.

Parágrafo único - A Mesa Diretora prestará contas

dos gastos mensalmente através do Portal da

Transparência. (Parágrafo incluído pela Resolução

nº 02, de 2016).
ARTIGO 150 — Recebido o parecer do Tribunal de

Contas, o Presidente da Câmara encaminhá-lo-á à

Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, que

O 
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terá o prazo de 30 dias para emitir parecer,

concluindoporprojeto de decreto legislativo.

ARTIGO 151 - Se não for aprovadapelo Plenário a

prestação de contas, ou parte dessas contas, será

todo processo, ou parte referente às contas

impugnadas, remetido à Comissão de Justiça e

Redação,para que indique as providênciasa serem

tomadaspela Câmara.

Parágrafo único - A rejeição do parecer prévio

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado

dependerá do voto favorável de 2/3 dos membros

da Câmara.

Porém, o Regimento Interno supra é omisso quanto à

metodologia em si, principalmente, referente ao rito utilizado pela Câmara, por

entendimento da mesma em haver “analogia” o Decreto nº 201/1967, que

“dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras

providências”, que nada tem a ver com a matéria em questão discutida nos

autos, visto que trata dos crimes de responsabilidade dos Prefeitos

Municipal.

Inclusive, há nos autos Parecer do Ministério

Público para PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº

14.0417.0000931/2020-4, que analisou a questão do Déficit Financeiro e a

Ausência de Pagamento de Encargos Sociais pela Prefeitura em 2015, e

decidiu que não havia indícios de improbidade, como vemos:

Com relação ao primeiroponto investigado (déficit
financeiro), ele restou bem explicado pelo
município e pelo investigado. Foi resultado da

grave crise financeira que se abateu sobre o

país no biênio 2015/2016, acarretando queda
de arrecadação. Todavia, diante desse cenário, o

gestor não foi negligente, tendo adotado 
1 https: //www.planalto.gov.br/ccivil 03/decreto-lei/del0201.htm 
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diversas medidas de austeridade para

 
enfrentar e reverter o problema, como

demonstrado e reconhecido no bojo do inquérito civil

n. 14.0417.0000380/2019-5.

Com relação ao segundoponto (nãopagamento
de encargos sociais - contribuição
previdenciária), tampouco há indícios de ato

de improbidade. Esta ficaria configurada se

houvesse total e injustificado inadimplemento por
parte do gestor, ato de simples recusa em pagar

para, artificialmente, gerar caixa para outras

despesas. No caso, o gestor enfrentou real e

crítica situação de queda de receita. Diante

desse quadro, sem prejuízo da redução de

gastos diversos, empreendeu esforços para a

manutenção de serviços públicos com grau
razoável de qualidade. Para tanto, houve por
bem sacrificar parcial e temporariamente a

obrigação previdenciária patronal. Essa

decisão não afastaa ilicitude da impontualidadeno

pagamento. Sob o prisma do direito orçamentário,

no cenário de redução de receitas, deveria o prefeito

seguir a ordem de contingenciamentopreconizada

na lei de diretrizes orçamentárias, iniciando por

cortar gastos não obrigatórios (Lei n. 3659/2014,
art. 14 82º - documento 1452487: investimentos em

obras, outros investimentos, inversõesfinanceiras,

despesas correntes não afetas aos serviços

básicos, nessa ordem). Ao que tudo indica, não o

fez. Porém, não há improbidade nesta conduta,
pois agiu guiado, como dito acima, não pelo
propósito puro e simples de inadimplir as

obrigações tributárias, mas de ponderar entre
os vários interesses e, excepcionalmente,
optar pela necessidade de manter outros 
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gastos em detrimento do temporário atraso

nas obrigaçõesprevidenciárias. Milita em favor
da tese da ausência de dolo a circunstância de

que houve pagamento parcial, seguido de

parcelamento que foi honrado nos meses

seguintes, mantendo-se a regularidade
perante a Receita federal (certidão positiva com

efeito de negativa). Assim, a conduta insere-se

num contexto peculiar que deve ser levado em

consideração (Decreto-lei n. 4.657/1942, art.
22) e em que se promoveu legítima ponderação
entre interesses públicos, sacrificando-se uns

em detrimento de outros, algo totalmente
diverso da decisão intencional adotada por
muitos gestores fiscalmente irresponsáveis
que simplesmente abandonam o compromisso
com o deverprevidenciáriopara “gerar” caixa.
Ante o exposto, não verificando lesão ou ameaça
de lesão a interesses que incumbam ao

Ministério Público tutelar, PROMOVO O

ARQUIVAMENTO deste inquérito civil. (grifo

nosso)

Assim, não há que se falar em crime de

responsabilidadee, menos ainda, na utilização do Decreto nº 201/1967 como

“analogia” ao procedimento de Julgamento das Contas do exercício de 2015 do

Município de Santa Bárbara D'Oeste, sendo estes atos arbitrários e sem

fundamentação legal e, inclusive, passíveis de discussão no judiciário caso não

acatados por esta E. Câmara.

Corroborando com o entendimento supra, temos

decisão do Superior Tribunal de Justiça que assentou:

“conferir a ordem jurídica ao administradorpúblico

o direito de questionar judicialmente a 
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“regularidade do processo de julgamento de contas

e a existência dos motivos atinentes ao ato de

rejeição”. A orientação adotadafunda-se em que o

ato de rejeição das contas, proferidopelas Câmaras

de Vereadores, com apoio em parecer técnico dos

Tribunais de Contas, é de natureza administrativa

e, como tal, sujeita à apreciação do Judiciário como

ocorre com os atos administrativos em geral, seja

quanto aos seus aspectosformais, sejam no tocante

à procedência da sua motivação.2

Com este entendimento, abre-se a segunda

1.2 - DA AUSÊNCIA DE PARECER DA COMISSÃO

No presente procedimento, que já vem instruído sob

o rito incorreto do Decreto nº 201/1967 que trata dos crimes de

responsabilidade, não há a apresentação de parecer da Câmara ou de sua

Comissão, para que o Ex-Prefeito tenha, sequer, a chance de se defender

corretamente.

Inclusive, é o que nos traz a decisão do Ilustre

Ministro Gilmar Mendes:

=
(...) o parecer técnico elaborado pelo tribunal
de contas tem natureza meramente opinativa,
competindo exclusivamente à câmara de

vereadores o julgamento das contas anuais do

chefe do Poder Executivo local, sendo incabível o

julgamento ficto das contas por decurso de

prazo.

2 STJ - RESP nº 80.419-MG, (95.0061730-0j. 25.04.96.
3 [RE 729.744, rel. min. Gilmar Mendes,j. 10-8-2016, P, DJE de 23-8-2017, Tema 157.) 
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Ou seja, a Câmara Municipal deve se manifestar

quanto seus próprios argumentos e motivações referente à manutenção ou não

do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, inclusive, para o atendimento pleno

do princípio do contraditório e ampla defesa do ex-Prefeito em questão.

Sendo este o mesmo entendimento do Supremo

Tribunal Federal, em julgamento correlato:

As contas públicas dos chefes do Executivo devem

sofrer o julgamento — final e definitivo — da

instituição parlamentar, cuja atuação, no plano do

controle externo da legalidade e regularidade da

atividade financeira do presidente da República,

dos governadores e dos prefeitos municipais, é

desempenhada com a intervenção ad

coadjuvandum do tribunal de contas. A apreciação

das contas prestadaspelo chefe do Poder Executivo

- que é a expressão visível da unidade institucional

desse órgão da soberania do Estado — constitui

prerrogativa intransferível do Legislativo, que não

pode ser substituído pelo tribunal de contas, no

desempenho dessa magna competência, quepossui

extração nitidamente constitucional.?

Posto isso, não há que se falar em andamento do

processo ou apresentação de “Alegações Finais” do Ex-Prefeito, sem que a

Câmara/Comissão se pronuncie quanto ao caminho que o julgamento está

seguindo e quais os aspectos que a Câmara entende serem sensíveis ao

Julgamento Favorável das Contas, posto que a opinião do Tribunal de Contas

pode ser modificada.

Assim, se não corrigida tal falha, o procedimento

torna-se nulo e, inclusive, passível de discussão no judiciário, visto que a 
4 [Rel 14.155 MC-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 20-8-2012, dec. monocrática, DJE de 22-8-
2012.) 
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abrangência do controle judiciário diz respeito, aos aspectos formais e

substanciais do julgamento administrativo. Os aspectos formais se

consubstanciamno princípio do devido processo legal, qual seja:

o direito de defesa;

o contraditório;

a instrução probatória;

as razões;

a defesa verbal;

oopa4opa

o julgamento motivado.

Portanto, resta clara a necessidade de revisão do

procedimento, para que o ex-Prefeito possa usufruir de seu direito ao

contraditório e ampla defesa, pois sem que haja manifestação dessa

Câmara/Comissão quanto ao rito correto e ao que pode ser matéria
sensível ao Julgamento Favorável das Contas do exercício de 2015, não há

como dar andamento ao processo que caminha sem cumprimento ao

devido processo legal.

Dito isto e, caso essa E. Câmara entenda, mesmo

assim, pelo prosseguimento do feito, passamos a discorrer sobre todos os

apontamentos do Tribunal de Contas, posto que não possuímos o entendimento

desta casa:

II - SINTESE DOS FATOS 
O processo em tela versa sobre a análise das Contas

Anuais da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste relativas ao exercício

de 2015.

Em que pese o Parecer Desfavorável do Tribunal de

Contas referente às Contas Municipais em apreço, é importante frisar o

reconhecimento da própria Corte de Contas quanto ao cumprimento de diversos

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, tidos como capitais para

emissão de Parecer Favorável, atine: 
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EFETIVADO ESTABELECIDO

  
Ensino 25,52% Minimo 25% 

Despesas com Profissionais do

Magistério (ADCT da Constituição 97,52% Mínimo = 60%

Federal, artigo 60, XII) 
Utilização dos recursos do FUNDEB Mínimo = 95% no exercício e

(artigo 21, 8 2º, da Lei Federal n. 100% 5% no exercício no 1º

11.494/07) trimestre seguinte 
Saúde (ADCT da Constituição Federal, 29,91% Mínimo = 15%

artigo 77, inciso II)    
Precatórios - Em ordem 

Repasses à Câmara em conformidade com o art. 29-A da Constituição Federal

Em ordem 
Cumprimento da sistemáticaconstitucional de quitação dos precatórios judiciais —

Em ordem    
Quanto as demais observações contidas no voto da

Eminente Conselheira, restou consignado que as impropriedades apuradas

pela fiscalização podem ser relevadas e/ou analisadas em autos próprios

por não terem acarretado prejuízo ao erário. Ao final, foram feitas algumas

recomendações.

Embora à fundamentação exarada pela Ilustre

Relatora do processo em exame, as Contas em análise merecem sua Aprovação,

uma vez que a Administração do Município de Santa Barbara D'Oeste cumpriu

com todas as exigências legais, devendo, data vênia, ser considerado este

motivo.

Vale ressaltar que a questão das Contas Municipais

é de relevante interesse público, traduzindo-se em uma das finalidades

precípuas da Administração Pública. Nesse passo, desnecessárioquestionar seu

aspecto, posto que não pode ser relegado, uma vez que a decisão não repercute

apenas ao caso concreto, e sim, redunda em um comprometimento da gestão

de um exercício financeiro como um todo. 
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Depois de analisadas as alegações que serão

apresentadas à elevada apreciação de Vossa Excelência, acreditamos, que

restarão devidamente justificadas as possíveis falhas apontadas pela E. Corte

de Contas, para ao final serem Julgadas Aprovadas as Contas Municipais em

exame.

III - DO MÉRITO
Excelência, as Alegações do ex-Prefeito, Sr. Denis

Eduardo Andia, tem por finalidade precipua, demonstrar o absoluto e inexorável

cumprimento aos preceitos normativos, razão pela qual, merece ser bem

analisado o conteúdo das informações supracitadas, sob pena de se cometer

grave injustiça e insegurança jurídica ao imputar ao mesmo a suposta prática

de gestão leviana em hipotético confronto à Lei de Responsabilidade Fiscal

quando, em verdade, a legislação foi estritamente atendida e houve uma gestão

plenamente responsável de governo, bem como relatou o D. Ministério Público:

Assim, a conduta insere-se num contexto

peculiar que deve ser levado em consideração
(Decreto-lei n. 4.657/1942, art. 22) e em que se

promoveu legítima ponderação entre
interesses públicos, sacrificando-se uns em

detrimento de outros, algo totalmente diverso

da decisão intencional adotada por muitos

gestores fiscalmente irresponsáveis que

simplesmente abandonamo compromisso com

o deverprevidenciáriopara “gerar' caixa. (grifo

nosso)

Tais fatos devem ser considerados e, máxima vênia,

acreditamos que finalmente está demonstrada a inocorrência de afronta à

gestão pública responsável e a legislação correspondente.

Dito isso, foquemos apenas no posicionamento da

Egrégia Corte de Contas, a fim de trazer à tona o erro de cálculo das contas

apoiadas pela vasta documentação, e finalmente comprovar a regular gestão 
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municipal do exercício de 2015 que se enquadra no que necessário para assim

  
ser consideradaAprovada.

IV - RAZÕES

Parece-nos não ter restado ainda devidamente

demonstrado o quanto necessário a refutar as questões avençadas no Parecer

Prévio do Tribunal de Contas e consideradas supostamente graves a ponto de

acarretar a rejeição destas contas.

Dentre elas, relacionam-se à (a) gestão de pessoal;

(b) falta de recolhimento dos encargos sociais; e (c) desequilíbrio fiscal,
marcado pelos déficits da execução orçamentária, financeira e falta de liquidez

para compor as despesas de curto prazo.

Intuindo elucidar cabalmente o quanto necessário no

sentido de demonstrar a Vossa Excelência que o r. Parecer emitido pelo TCE

não merece prevalecer nesta Câmara, uma vez que a Administração do

Município de Santa Barbara d'Oeste cumpriu com todas as exigências legais.

4.1 - DESPESAS COM PESSOAL 
Segundo o voto da DD. Conselheira Relatora os

gastos com pessoal de 2015, alcançaram o patamar de 57,68%.

Porém, é preciso deixar claro que no exercício de

2015 não houve, por parte da administração pública municipal qualquer
ingerência ou desrespeito aos gastos com pessoal, já que todas as

providencias para recondução dos gastos foram adotadas, com a edição da

legislação própria, a instituição do Plano de Demissão Voluntária e de

Aposentadoria Incentivada.

Nesse passo, entendemos que seus esforços foram

integralmente envidados visando a realização de uma gestão responsável e em

constante evolução, fato este que, maxima vênia, não pode simplesmente ser

ignorado por essa Câmara/Comissão. 
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Diante do exposto, é com todo respeito, que

   
solicitamos o olhar atento de Vsas. Excelências para as razões ora consignadas

que, nada menos, têm o condão de justificar o que necessário e comprovar a

gestão responsável e com boa-fé que empregou o gestor dessas contas, que, vale

ressaltar, teve todas as suas contas anteriores aprovadas, não podendo ser

penalizado por situações extenuantes que, ainda assim, buscou e encontrou

solução para as mesmas, como é o caso da mais do que comprovada crise

econômica que assolou o país no exercício de 2015, sendo o ano em que o país

andou para trásº e inesquecívelpara a economias.

Portanto, data maxima vênia, rogamos pela

complacência desta Câmara na análise do exercício, posto os seus desafios

quanto ao acima aludido e, considerando, que devidamente demonstrado o fato

de que não houve irregularidade.

4.2 - ENCARGOS SOCIAIS

No tocante a questão do parcelamento dos encargos,

 
imperioso destacar que o Município de Santa Barbara d'Oeste aderiu ao

programa de parcelamento instituído pela Lei Federal nº 13485/2017,

regularizando o apontamento.

De suma importância iniciar esta explanação

observando que foram adotadas as devidas soluções e, principalmente,

demonstrada a devida legalidade e regularidade no que tange à questão dos

Encargos Sociais.

De bom tom, reforçamos que houve o atendimento

integral de todos os pontos considerados capitais para a aprovação destas

contas, consoante assim todas as áreas do TCE convergiram o entendimento,

de modo que o ponto mais importante e não entendido pela Corte de Contas, é

o recolhimento dos encargos, que se encontra devida e minuciosamente

explicado a comprovar que não houve qualquer violação à legislação, mas sim 
5 https://gl.globo.com/economia/noticia/2015/12/economia-em-2015-o-ano-em-que-o-brasil-
andou-para-tras.html
Shttps://exame.com/economia/retrospectiva-por-que-2015-foi-inesquecivel/ 
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a adoção da única providência cabível pela municipalidade diante do cenário

 
enfrentado, lembrando desde já o fato de que o parcelamento demanda período

de tempo expressivo em razão do Procedimento Padrão obrigatório do Ministério

da Fazenda do Governo Federal que deve autorizar o parcelamento.

Aliás, cumpre frisar que o entendimento dos Ilustres

Relatores da E. Corte não é unânime acerca do parcelamento dos encargos.

Como por exemplo no julgamento do TC-91/026/14
(Pedido de Reexame apresentado pela Prefeitura de Jarinu) e TC-497/026/14
(Pedido de Reexame de Pedregulho).

E não é só, outras decisões no sentido de que a

falta de recolhimento previdenciáriosnão mais possam ensejar falta grave

que possam macular as contas do exercício, vejamos decisão do mesmo

exercício proferida nos autos do TC n.º 2126/026/15:

“A Prefeitura de Cafelândia não efetuou o

recolhimento das competências de novembro,

dezembro e 13º salário de 2015, realizando o

parcelamento em 21/03/2016. Tal irregularidade

possuiria gravidade suficiente para, por si só,

ensejar a emissão de Parecer Desfavorável às

prestações de contas examinadas. Todavia, com

o advento da Medida Provisória 778/2017,
convertida na Lei Federal nº 13.485/2017, a

União autorizou o (re) parcelamento dos

débitos previdenciários, vencidos até 30 de abril

de 2017, junto à Secretaria da Receita Federal e à

Procuradoria-geral da Fazenda Nacional. Em

consulta ao diagnóstico elaborado pela SDG sobre

as Prefeituras que apresentavam débitos junto ao

INSS e a adesão ao acordo previsto na referida

norma, verifiquei que o Município de Cafelândia

aderiu aos termos do reparcelamento das dívidas 
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previdenciárias.Sobre o tema, entendo conveniente

registrar as ponderações realizadas pelo Exmo.

Conselheiro Renato Martins Costa na Sessão

Ordinária de 03/10/2017 da Primeira Câmara,

quando da apreciação da prestação de contas da

Prefeitura Municipal de PatrocínioPaulista,relativa
Eao exercício de 2015, conforme a seguir as

reproduzoem linhas gerais.

(:)
Ponderou, também, que sob o ponto de vista
“macro”, o Estado brasileiro, através da Lei Federal

nº 13.485/2017 (MP nº 778/2017), fez uma opção

ao estabelecerapossibilidade de recomposição dos

débitos com a previdência geral por parte dos

municípios e que, ainda que se possa dela

discordar ou considerar temerária tal linha de

conduta, é forçoso reconhecer que essa previsão

está expressamenteautorizada no referido diploma

legal, caso contrário, seria não reconhecer efeitos

concretos nesse ato legislativo, tornando-o ineficaz

sob esse ponto de vista, ou seja, para todos os

sentidos o município estaria em situação regular,

desde que cumpra o parcelamento, menos para a

emissão de parecer favorável por esta Corte de

Contas. Assim, este não lhe pareceu o caminho

adequado, já que, embora se possa ter profunda
discordância do conteúdo da lei, não haveria outra

opção a este Tribunal.

Na Sessão de 25/10/2017, eis a manifestação do

Relator:
“RELATOR - (..) Faço algumas observações

adicionais. Aqui estamos com um caso de

previdência própria, mas o raciocínio vale

tanto para previdência própria como para

  
Rua Pará, nº 50 - Conj. 13 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01243-020 - Tel.: (11) 2594-8050



RREI  
previdência geral. Estabeleceu a legislação
nacional, de abrangência total, em todo o

Estado brasileiro, um novo sistema de

quitação dos débitos previdenciários, como

vimos, inicialmente restrita à previdência

geral, em seguida estendida às previdências
próprias. Considero que o novo regime de

pagamento representa em verdade um instituto

jurídico bastante antigo, previsto desde o antigo

Código Civil, onde praticamente se faz uma

novação em relação à obrigação anteriormente

constituída. Deve o poder público inadimplente

quitar os débitos a partir da nova regulamentação

legal, tanto em relação ao passado como em relação

ao presente, as prestações vincendas, com a

garantia de sequestro de quantias eventualmente

acumuladas diretamente do FPM. Esta é a nova

obrigação dos municípios inadimplentes, não mais

a anterior. A anterior acabou com a edição da nova

legislação. Caberá ao Tribunal de Contas fiscalizar

este novo regime, caberá ao Tribunal de Contas

imputar responsabilidade aos inadimplentes em

face desse novo regime. Por óbvio que, nos

municípios em que se constatou tal

desconformidade no passado, -tanto faz o regime,

estou unificando os raciocínios para a

previdência geral e para a previdência
própria-, a situação desses municípios nem

sempre é a melhor, e o não pagamento das

contribuições previdenciárias mascara uma

situação que poderia até ficarpior, porque se

o déficit era de X e não se paga a contribuição
previdenciária, esse déficit passa a ser de X
mais aquilo que não se pagou. Mas não

podemos fechar os olhos a uma realidade 



 ETR A

 
normativa superveniente que estabelece um

regime de execução mais favorável. Ontem,

debatendo a matéria no âmbito da Primeira
Câmara, tive oportunidade de estabeleceruma

analogia, não necessariamente a melhor

delas, mas a que me ocorreu como própria
para descrever a situação, de uma lei de

execução penal que apresenta características
novas no cumprimento da pena, favoráveis,
benéficas ao réu. Não há qualquer dúvida na

doutrina ou na jurisprudência de que esse

regime novo, mais favorável, retroage para
atingir o cumprimento da pena em execução

mais favorável àquele réu. Aqui nós temos um

novo regime, mais favorável, a meu juizo
ousaria dizer que revoga as situações

jurídicas constituídas anteriormente,
estabelece um novo rol de obrigações e é este

novo rol de obrigações que presidirá a
fiscalização do Tribunal de Contas. Volto ao

passado, vamos aqui no caso de Capivari, numa

situação que ordinariamente antes dessa

legislação levaria o Tribunal de Contas a propor a

emissão de parecer desfavorável, hoje propor a

emissão de parecer favorável sem nenhuma

contradição, sem nenhuma incoerência,
porque é este o novo regime normativo. Nem se

diga que isto penaliza o administrador adimplente,

o administrador que com grande esforço conseguiu

cumprir as suas obrigações anteriores em face

daquele, que se valendo de parcelamentos e de

subterfúgios, acabou não pagando. Não é viável

encaminharmos o raciocínio por essa estrada

porque senão, qualquer tipo de REFIS, qualquer um,

consagra injustiça, e no mérito consagra mesmo, 



 
porque se eu, se todos nós aqui, por exemplo, todos

nós somos servidores públicos que certamente

temos um desconto mensal do imposto de renda na

fonte, cada um de nós na fisica deve pagarmuito

mais do que qualquer milionário aí, na física, não

tenho nenhuma dúvida disso, e um dia vem e os

REFIS atingem essas pessoas físicas e jurídicas e

elas, se valendo das disposições legais ingressam

no REFIS, e nós que estamos aqui todo mês

pagando, olhamos e falamos: puxa vida, como

escapo disso? Não, não tenho como escapar. Mas é

assim, esse é o sistema e assim é desenvolvida a

aplicação da legislação que permite a recomposição

de débitos de natureza tributária, e aqui, de

natureza previdenciária. Sendo assim, com esses

esclarecimentos em relação ao meu ponto de vista,

e prometo a Vossas Excelências que eles se

limitarão a esse processo, há outros processos que

o mesmo tema vai se apresentar e eu pedirei para

reproduzir o que aqui estou dizendo, eu dou

provimento ao recurso.

Concluindo que “f..jvoto no sentindo do não

provimento do Pedido de Reexame das contas da

Prefeitura Municipal de Cafelândia, relativas ao

exercício de 2015, mantendo-se o Parecer

Desfavorável, afastando, entretanto, dos

fundamentos de decidir a falta de

recolhimento dos encargos previdenciários
devidos ao INSS”.

Nessa esteira, o próprio Tribunal de Contas vem ao

longo dos anos modificando seu entendimento, em sendo possível a adesão a

parcelamentos, e, consequentemente a exclusão desses dados no fechamento

das contas, relembrando que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as 
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Contas em questão, possui mais de 6 (seis) anos e este entendimento já está

praticamente pacificado.

Nesse sentido, decidiu também a Relatora Cristiana

nas Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA, nos autos do TC

n.2383/026/15 em Sessão do E. Plenário em 05/12/2018 relevou, inclusive,

os atrasos nos pagamentos dos encargos tendo em vista o parcelamento dos

débitos.

Como se vê, no que tange o recolhimento dos

encargos e os posicionamentos exarados, mereciam as Contas Anuais de 2015

a sua Aprovação na decisão exarada pelo Tribunal de Contas, a fim de

considerar regular o parcelamento dos encargos sociais, porquanto
devidamente comprovada a inexistência de irregularidade diante dos fatos que

ensejaram a necessidade de se adotar a providência necessária, bem como, da

devida adoção da mesma, finalmente, é de rigor que esta Casa julgue pela

Aprovação das Contas em exame.

Portanto, eis que demonstrada a vontade, boa-fé e a

devida atitude adotada pelo gestor visando realmente regularizar a situação,

demonstrando comprometimento e integral ciência da importância do assunto

de valor capital, não só para fins de aprovação de contas, mas principalmente

porque se trata do sistema previdenciário dos servidores de importância impar

para os mesmos.

Por oportuno, vale refrisar a situação anômala e

grave na qual a municipalidade enfrentou reais dificuldades em razão da crise

econômica que não foi ficção ou desculpa para não honrar compromissos, mas

fato público e notório que atingiu todo o país e elevou a situação dos Entes

Municipais à periclitante que, por si só, já comprova cabalmente que foram

legítimas as razões pelas quais a Prefeitura de Santa Bárbara d'Oeste buscou

regularizar a pendenciarelativa ao atraso dos pagamentos dos encargos sociais,

efetuando o devido parcelamento, merecendo o beneplácito desta Câmara. 
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4.3 - DESEQUILÍBRIOFISCAL

Acerca do desequilíbrio apontado e considerado como

um dos motivos para emissão de Parecer desfavorável do Tribunal de Contas, é

importante ressaltar que a Prefeitura do Município de Santa Bárbara d'Oeste

através de sua Administração, procurou atender integralmente às disposições

legais e as recomendaçõesemanadas pela Egrégia Corte de Contas, sendo certo

que os dois últimos exercícios anteriores ao objeto de análise, tiveram suas

contas analisadas e receberam parecer favorável à sua aprovação.

Pois bem. Entre os supostos descumprimentos

apontados, foi o desequilíbrio fiscal, marcado pelos déficits da execução

orçamentária, falta de liquidez para compor as despesas de curto prazo.

Ora, por certo que o agravamento da crise política e

econômicaque atingiu fortementeo país a partir do exercício de 2013, não serve

de escusa para o descumprimento de obrigações e deixamos muito claro, desde

já, que com este entendimento também pactuamos. Porém, também é

igualmente certo que a crise deve receber a devida valoração como parte da

justificativa no quesito de julgamentopor parte dessa Câmara, porquanto a real

gravidade da situação que esta impôs é fato notório e de geral conhecimento,

que não pode simplesmente ser ignorado.

Quando assim discorremos, não demais lembrar que

os municípios foram os Entes Federativos mais afetados pela crise que ainda

está presente e não cessou os efeitos extremamente prejudiciais que trouxe. Isto

porque, como é de sabençageral, são os municípios os últimos a se valerem dos

repasses e demais transações que dizem respeito ao recebimento de verbas,

diga-se, suas por direito e disposição em lei que, comprovadamente, sequer

chegaram a milhares deles por falta de repasses da União e dos estados,

situação na qual se incluiu a este município.

O que pretendemos aclarar e cabalmente esclarecer

nesta oportunidade, portanto, é que não há qualquer tipo de menção à crise

econômicanestas justificativas sem razão correspondente que nos legitime para

tanto. Assim, rogamos a Vsas. Excelências que, atuem aqui com o costumeiro 
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bom senso e acerto que lhes são característicos, valorandoas questõesconforme

  

a realidade demanda, isto é, pautado no Princípio da Primazia da Realidade,

Proporcionalidade e Razoabilidade, todos aqui cabíveis e igualmente de cunho

constitucional.

Como se pode constatar já no início de 2015 que a

crise teria desdobramentos profundos e a tendência era de agravamento da

recessão econômica com a consequente redução da arrecadação federal e

estadual que, diga-se, são as principais fontes de receitas das prefeituras

pequenas como é a de Santa Bárbara D'Oeste, isto implica dizer que o executivo

municipal iniciou a contenção de gastos, atendendo inclusive aos alertas do

Tribunal.

Conforme se constata nas matérias abaixo, o Fundo

de Participação dos Municípios sofreu impactos significativos devido à

desoneração tributária temerária implantadapelo Governo Federal nestes anos

de crise, o que acabou influenciando negativamente nos orçamentos dos

municípios, altamente dependentes destes recursos para a sua subsistência,

vejamos:
“O Fundo de Participaçãode Municípios (FPM)

do primeiro trimestre de 2015 teve redução de

7,9% em relação ao mesmo período do ano
anterior, em valores líquidos descontados os 20%

de retenção para o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb).

Foram repassados neste trimestre R$2.203 bilhões

aos municípios mineiros, ante R$ 2.393 bilhões no

primeiro trimestre de 2014.

Somente no mês de março o Fundo fechou com

queda de 32,4% se comparado ao mês de

fevereiro deste ano, explica a técnica do

departamento de Economia da AssociaçãoMineira
de Municípios (AMM), Angélica Ferreti. “A

justificativa do governo federal é de que a

arrecadação sempre cai no período do Carnaval e 
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principalmentepor ter menos dias úteis no último

decêndio do mês de fevereiro”. (grifos nossos).?

“FPM: parcela de junhopinga nos cofres municipais

O Banco do Brasil vai realizar nesta quarta (10) o

primeiro depósito do decêndio de junho do Fundo

de Participação dos Municípios (FPM) nas contas

das prefeituras. O valor bruto do repasse é de R$

3,164 bilhões, com os descontos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e da Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), o valor líquido a ser distribuído

aos municípios brasileiros será mais de R$ 2.531

bilhões e varia de acordo com o coeficiente de FPM

de cada cidade.

Em comparação com o mesmo repasse do ano

passado, há um aumento de 3,21%, em termos

nominais, sem considerar a inflação. O primeiro

repasse de junho de 2014foi de R$ 2,452 bilhões e

o valor a ser pago neste ano será de R$2,531

bilhões. A variação real, que considera a

inflação do período, ficou negativa em 4,15%.

Com isso, o acumulado nominal do FPM no primeiro

semestre de 2015 soma R$ 32,155 bilhões, sendo

que no mesmoperíodo do ano passado o montante

foi de R$ 30,514 bilhões. Portanto, até agora, o

Fundo de Participação está apenas 5,38% maior

que o mesmo período do ano anterior.

A técnica do departamento de Economia da

Associação Mineira de Municípios (AMM), Angélica

Ferreti, ressalta que no total acumulado do ano  al)



 
constam os valores extras repassados em janeiro

de 2014, janeiro e maio de 2015. “Este repasse

ocorre separadamente porque a Receita Federal

tem um programa que parcela as dívidas de vários

impostos.”
De acordo com o comunicado da Secretaria do

Tesouro Nacional (STN), divulgado em maio deste

ano, haverá queda nos repasses de junho de

11,6% e de julho de 14,8%, sendo assim, a

quedapode chegar a 26,4% em relação ao mês

de maio.” (grifos nossos) 8

Destacamos aqui e pedimos licença, inclusive, o

pensamento acerca da crise e providências externado pelo Eminente

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo que, em debate acalorado e

construtivo, na sessão de julgamento da Colenda 2º Câmara, dia 25 de

outubro de 2016, quando ambos discutiam sobre um voto de Contas

Municipais, bem expuseram que a crise é sim de profunda gravidade tendo

atingido em cheio os municípios e deve ser devidamente considerada.

A fim de ilustrar a situação acima descrita, isto é,

quando o município também não atua razoavelmente, o Tribunal de Contas

exemplificou o caso de Prefeituras que se veem sem verba e obrigadas a

parcelar recolhimentos de Encargos ou Pagamento de Precatórios, mas por

outro lado gastam mais de milhões com a realização de uma festa de rodeio

ou algo do gênero, o que não foi o caso do gestor em comento.

Por certo que o exemplo dado demonstranada menos

que conhecimento inquestionável que o Tribunal de Contas possuía acerca

da realidade administrativa e ainda a razoabilidade com a qual atuam e,

nesse passo, é que esta municipalidade se sente tranquila em deixar

demonstrado que com razoabilidade também atuou, pois, não só

contingenciou todo quanto necessário em ordem a sobreviver às más  2.64,dA
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condições impostas pela crise, como não efetuou qualquer gasto

desnecessário e tampouco desproporcional que deslegitimasse sua atuação.

Nessa contenta, desculpamo-nos pela pausa para

efetuar o comentário acima, no entanto, entendemos que é de enorme

relevância consignar que esta gestão atuou com razão e proporcionalidade,

exatamente como preconiza o E. Tribunal de Contas de São Paulo.

Aliás, resta claro que a limitação de 30 dias foi

“criada” pela Corte de Contas e não decorre da lei, porém não significa que o

déficit esteja equivocado.

E esse foi o entendimento da maioria do Tribunal

Pleno que relevou tal situação do déficit de Marilia, razão pela qual, data

vênia, o mesmo entendimento deveria ter sido aplicado para as Contas de

2015 de Santa Bárbara D'Oeste.

Por essas razões, imperioso é o julgamento no sentido

Como se vê, os procedimentos adotados pelo Ex- AS)
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Negativo
Parcelamento |34 dias de
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Negativo p
2017 Uss38% |peéficit 6,14% Parcelamento |56 dias da

(recondução) regular RCL

Negativo 46,56
dias deagiiá Parcel

2018| Usosi% |Upéncitaiao| ar” | arrecadação

Negativo 33,07
dias de

2019 [48,77% | superávit 2,36% Parcelamento| arrecadação

Menos de um

2020| 49,21% |USuperávit0,06%| Parcelamento |Mês de
arrecadação

       
Obtendo uma melhoria progressiva no decorrer dos

anos, sendo, inclusive, muito positiva em pleno exercício de 2020, o ano da

pandemiade COVID-19.

4.4 — DA AUSÊNCIA DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA
Vale lembrar que os presentes autos tratam do

Julgamento das Contas do Exercício de 2015 do Município de Santa Bárbara

D'Oeste e não de julgamento dos atos do ex-Prefeito à época, visto que sobre o

tema, já houve discussão em sede de Inquérito Civil.

Porém, nada foi levado adiante.

Tanto que o D. Ministério Público, por seu Ilustre

ProcuradorLeonardo Romano Soares, determinou o arquivamento do inquérito

civil por não verificar lesão ou ameaça de lesão ao interesse público, não 
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havendo, inclusive, a constatação pelo MP de improbidade nas condutas do

gestor.

Fato é, que de forma leviana, os presentes autos

andam, por “suposta analogia”, pelo Decreto nº 201/1967, que “dispõe sobre a

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outrasprovidências”, que nada

tem a ver com a matéria em questão discutida nos autos para Julgamento das

Contas de 2015.

Além disso, não há nos presentes autos e nem nos

autos do Tribunal de Contas, provas cabais que demonstrem qualquer indício

de má-fé ou desonestidade do agente público na condução de suas atividades.

É neste sentido, aliás, que alicerça a doutrina de

Mauro Roberto Gomes de Mattos, ao alertar sobre a fragilidade da ação quando

carente de provas:

“Não deve a ação de improbidade administrativa

ser manejada sem que haja o mínimo de

plausividadejurídica, embasadapelaprova.”

E, como já mencionado, durante todo o iter

processual, nada de novo foi trazido por esta E. Câmara, a não ser a verdade já
conhecida e discutida: O EXERCÍCIO EM QUESTÃO FOI UM DOS PIORES NA

ECONOMIA E MESMO ASSIM TEVE O PLENO DESEMPENHO DO GESTOR

QUE, MESMO DIANTE DAS DIFICULDADES ENFRENTADAS, TEVEAPENAS
ALGUNS APONTAMENTOS DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE EMITIU

PARECER DESFAVORÁVEL SEM O MENOR COMPADECIMENTO.

O QUE SE ESPERA SEJA DIFERENTE POR ESTA

CASA, VISTO QUE ENTENDEM E VIVENCIAM A REALIDADE DO NOSSO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE.

Além disso, a Lei nº 8.429/92 tratou de estabelecer

em seu artigo 17, 86º condições mínimas para a interposição da referida ação,

vejamos: 
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Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário,

será propostapelo Ministério Público oupelapessoa

jurídica interessada, dentro de trinta dias da

efetivaçãoda medida cautelar.

(..)
86º A ação será instruída com documentos ou

justificação que contenham indícios suficientes da

existência do ato de improbidade ou com razões

fundamentadas da impossibilidade de

apresentação de qualquer dessas provas,

observada a legislação vigente, inclusive as

disposiçõesinscritas nos arts. 16a 18 do Código de

Processo Civil.

No entanto, os autos aqui discutidos aqui, além de

não versarem sobre o tema, carecem de provas cabais que demonstrem a

existência de qualquer ato desonesto por parte do ex-Prefeito, que pudessem

evidenciar a ocorrência de prejuízo ao erário ou mesmo ato doloso na condução

dos atos.

Ausente, portanto, qualquer lastro probatório do

envolvimento da existência de prejuízo ao erário público bem como a má-fé na

constituição do ato administrativo, incabível qualquer condenação por

improbidade administrativa ao gestor, além de ser matéria que não cabem nos

presentes autos, não podendo incorrer na possibilidadede sua inelegibilidade.

Repita-se, infine, não ter o Ministério Público logrado

indicar qualquer comprovação ou mínimo indício acerca das condutas improbas

do gestor em sede do Inquérito Civil supramencionado e, nem de longe

tangenciando dano ao erário ou o enriquecimento ilícito de sua parte, que

ensejassem tal entendimento por esta E. Câmara.

4.5 - DA TEORIA DO DESVIO DE PODER

Dito todo o mencionado acima, temos que caso esta

Câmara e Comissão caminhem no sentido de continuar se utilizando do Decreto 
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nº 201/1967, por suposta analogia ao processo, esta e todos os seus membros

estarão incorrendo em desvio de poder, na qual será versado em seguida:

Com relação ao uso do poder, é preciso ter em conta

que o exercício da autoridade é atribuído ao agente público para

desempenho de funções que se correlacionam com interesses públicos da

coletividade e não para satisfação caprichosa de interesses privados ou

pessoais.

A gestão da coisa pública impõe ao delegado da

Administração observância da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da

publicidade, da eficiência e, sobretudo, da finalidade da sua atuação, que deve

pautar-se pelo princípio da razoabilidade e pelo respeito aos direitos

fundamentais dos indivíduos.

A Administração Pública não pertence aos

governantes momentâneos e nem pode ser conduzida ao livre talante dos

agentes que a integram. Ao contrário, o uso regular do poder público
fundamenta-se na compreensão de que a coisa pública pertence a toda

coletividade e, por consequência, em seu beneficio é que deve ser exercido.”

Consoante as palavras de Hely Lopes Meirelles'º:

“o poder administrativoconcedido à autoridade

pública tem limites certos e forma legal de

utilização. Não é carta branca para arbítrios,

violências, perseguições ou  favoritismos

governamentais. Qualquer ato de autoridade,

para ser irrepreensível, deve conformar-se com

a lei, com a moral da instituição e com o

interesse público”. (grifo nosso) 
9 MELLO, 1988
10 Meirelles, 2008, p. 111-112 
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Ocorre desvio de poder quando o agente público,

embora competente para a prática do ato, faz uso da sua autoridade para

atingir finalidade diversa daquela que a lei preceituara. Desvio de poder é,

pois, o desvio do poder discricionário. É o afastamento da finalidade do

ato!l,

No desvio de poder, o que ocorre é uma troca

dissimulada da finalidade prevista na lei por outra, aparentemente compatível,

mas que não traduz o verdadeiro sentido ético e social desejado pelo legislador.

No desvio de poder, segundo Cretella Júnior!2, a

autoridade disfarça os motivos verdadeiros do ato praticado e apresenta, para

encobri-los, pretexto legal para justificar a prática do ato.

O magistério de Hely Lopes Meirelles!3, a seguir

transcrito, sintetiza com precisão a figura do desvio de poder:

“O desvio de finalidade ou de poder é, assim, a

violação ideológica da lei, ou, por outras palavras,

a violação moral da lei, colimando o administrador

público fins não queridos pelo legislador, ou

utilizando motivos e meios imorais para a prática

de um ato administrativo aparentemente legal. Tais

desvios ocorrem, p. ex., quando a autoridade

pública decreta uma desapropriação alegando

utilidade pública mas visando, na realidade, a

satisfazer interesse pessoal próprio ou favorecer

algum particular com a subsequente transferência

do bem expropriado; ou quando outorga uma

permissão sem interesse coletivo; quando classifica

um concorrente por favoritismo, sem atender aos

fins objetivados pela licitação; ou, ainda, quando 
1 CRETELLA JÚNIOR, 1978, p. 185
2 1978, p. 186
532008 p. 114 
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adquire tipo de veículo com características

incompatíveis com a natureza do serviço a que se

destinava.”

O desvio de poder é praticado sob a “máscara da

legalidade”, procurando a autoridade pública dissimular o endereço real do ato

praticado, que é o que parece nortear o caso emtela.

Além disso, o Decreto em questão é claro quanto o

limite de atuação dos órgãos municipais em caso de abertura de processo para

apuração de possível ato improbo do Prefeito Municipal:

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo

anterior é o comum do juízo singular, estabelecido

pelo Código de Processo Penal, com as seguintes

modificações:

[.]
8 1º Os órgãosfederais, estaduaisou municipais,
interessados na apuração da

responsabilidade do Prefeito, podem requerer
a abertura do inquérito policial ou a

instauração da ação penal peloMinistério
Público, bem como intervir, em qualquer fase
do processo, como assistente da acusação.

Ou seja, não cabe à própria Câmara Municipal a

jurisdição para a apuração de possível responsabilidade do ex-Prefeito,
devendo manter-se, nos presentes autos ora discutidos, apenas sob a égide

de sua competência para o Julgamento das Contas do exercício de 2015,

sob pena de imputação de desvio de poder aos parlamentares dessa Casa,

que incorrerão em penalidade política eeleitoral.

Assim, esperamos que Vsas. Excelências considerem

o apresentado e ponderem que em momento algum o gestor agiu com desídia

em seus atos, inclusive como podemos verificar do comparativo evidenciado 
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supra, apresentando o tanto necessário para a desconsideração do Parecer

Prévio Desfavorável do Tribunal nas presentes contas, visto que possui caráter

meramente opinativo como já mencionado, sendo medida digna que se impõe!

Além das razões acima expostas, importante reforçar

que não houve nenhuma conduta dolosa ou prática de crime de

responsabilidadepelo mesmo, e isso pode ser facilmente constatado no Parecer

do D. Ministério Público, já acostado aos presentes autos.

V - CONCLUSÃO

Ao final, não prevalecendo qualquer fato ou ato que

possa merecer entendimento contrário por parte desta Insigne Câmara, o

posicionamento acerca da matéria deve ser mantido, por não subsistirem

irregularidades que possam comprometer o julgamento pela regularidade das

Contas Municipais ora em exame.

Por tudo quanto exposto, requer-se a essa d. Casa

que decida pela APROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS, referentes ao exercício

financeiro de 2015, do Município de Santa Bárbara D'Oeste, sob a gestão do Ex-

Prefeito Sr. Denis Eduardo Andia, haja vista terem sido atendidos todos os

requisitos essenciais à boa Administração Pública, inclusive à época em que se

vivenciava com as inúmeras dificuldades impostas, e por ser medida de

JUSTIÇA!

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 22 de março de 2023.

JULIANA Assinado de forma digital
jo de por JULIANARODRIGUES

JOSE AMERICOporJosee RODRIGUES ZAMBONI36965796880
LOMBARDI ZAMBONI:369657 Dados: 2023.03.22

LOMBARDI Dados:202340322 740743 96880 16:53:32-03/00'

JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI JULIANA RODRIGUES ZAMBONI

OAB/SP nº 107.319 OAB/SP nº 424.545 
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AT? À

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”
Despachoda Diretoria Legislativa:

Prezado Senhor Procurador,

Encaminho o Processo Administrativo nº 5111/2019, relativo às contas do

Poder Executivo, exercício de 2015, para continuidade.

Santa Bárbara d'Oeste, 29 de março de 2023.

do daoUE disso IMARÃES
Diretor Legislativo
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Parecer 108/2023

PROCESSO: 5111/2019
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL
ASSUNTO: processo de julgamento das contas
anuais da Prefeitura Municipal — exercício de
2015 -— alegações finais de defesa —

providênciascabíveis.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente da Comissão Permanentede Finanças,

Orçamento e Economia - CPFOE:

1. Vem à Procuradoria os presentes autos para análise das

alegações finais de defesa (fls. 242/272) subscritas por advogados do ex-prefeito

municipal DENIS ANDIA, protocoladastempestivamentee, em resumo, compostas do

seguinte:

a) tópico 1.1 (fls. 244/248): argumento “preliminar” de que a Câmara Municipal utiliza

o rito do Decreto-Lei 201/1967 de forma “arbitrária”, “sem fundamentação legal”, com

adoção de rito incorreto;

b) tópico 1.2 (fls. 248/250): segundo argumento “preliminar” de que não houve a

emissão do parecer da CPFOE para que o ex-prefeito Municipal exercesse seu direito

de ampla defesa, devendo o procedimento ser revisto;

c) tópico Il (fls. 250/252): síntese dos fatos objeto do julgamento das contas no

TCESP;

d) tópicos Ill e IV (fls. 252/266): defesa de mérito dos temas julgados pelo TCESP no

processo TC 2251/026/15, objeto do presente processo de julgamento das contas

anuais de 2015 da Prefeitura Municipal;

e) tópico 4.4 (fls. 266/268): argumento do não cometimento de ato de improbidade

administrativa;
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f) tópico 5.4 (fis. 268/272): argumento da utilização do processo de julgamento das

contas para outra finalidade (desvio de poder).

2. Relatado.

3. Primeiramente, o contido nos tópicos II, Ill e IV (fls. 250/266)

constitui a defesa de mérito de cada um dos assuntos julgados pelo TCESP, nas

contas de 2015 da Prefeitura Municipal, que é matéria que deve ser apreciada pela

CPFOE, a partir do parecer emitido pelo relator, conforme o art. 150, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

4. Portanto, não compete à Procuradoria opinar sobre tal parte

das alegações finais.

5. Dessa maneira, os demais tópicos, por constituírem

alegações relacionadas ao procedimento adotado no processo, como também a

questões conexas (cometimento de ato de improbidade administrativa e desvio de

poder na condução do processo), exigem a manifestaçãodesta Procuradoria.

6. Quanto ao primeiro argumento, de que a Câmara Municipal

está adotando incorretamente o rito do Decreto-Lei 201/1967, não deve ser acolhido

porque, no art. 150, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Bárbara

d'Oeste, é previsto apenas que a CPFOE deve emitir o parecer e elaborar o projeto

de decreto legislativo com sua conclusão pela aprovação ou rejeição das contas.

7. Dessa forma, não existe na Câmara Municipal de Santa

Bárbara d'Oeste um ato normativo que disponha sobre o rito do processo

administrativo de julgamento das contas, principalmente no caso dessas de 2015, em

que o parecer do TCESP é pela rejeição.



2%b

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

8. Se a CPFOE reproduzisse pura e simplesmente o conteúdo

do acórdão do TCESP no sentido da rejeição das contas, não se oportunizaria ao ex-

prefeito Municipal o direito de ampla defesa, por isso sendo indispensável a adoção

de um processo administrativo, o que é admitido ser necessário pelos advogados de

defesa.

9. Ocorre que, diante do silêncio normativo sobre o rito a ser

adotado em tal processo (o que também é admitido pelos advogados de defesa na fl.

245), a Câmara Municipal adota há anos o rito previsto no art. 5º, do Decreto-Lei

201/1967, que dispõe sobre o processo de julgamento de infrações político-

administrativasde prefeitos municipais.

10. Esse posicionamento da Procuradoria da Câmara foi

construído a partir dos pareceres jurídicos 134/2015 (doc. 01) e 147/2015 (doc. 02),

que definiram um rito básico para o julgamento das contas de ex-prefeitos Municipais,

principalmente quando o parecer prévio do TCESP é pela rejeição, baseado no

referido artigo do Decreto-Lei 201/1967, justamente porque é tal rito o mais garantista

do direito do processado.

11. A razão é bastante simples e de fácil compreensão: o rito de

apuração das infrações político-administrativas de prefeitos municipais é composto

pelas fases de defesa escrita prévia, instrução processual (oitiva de testemunhas,

exame de documentos, perícia), defesa escrita final e, mais ainda, a defesa oral

diante do Plenário, antes da votação do projeto de resolução que determina a perda

do mandato político.

12. A partir dessa breve descrição das fases processuais,

denota-se que a CPFOE está conferindo ao ex-prefeito municipal, ora processado, o

exercício de ampla defesa em grau máximo, justamente com a adoção do rito mais
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garantista, motivo pelo qual não se compreende a lógica do argumento deduzido

pelos advogados de defesa, que, apegando-se à forma, não notam que o conteúdo

dos autos do processo administrativo comprova a adoção do citado rito mais benéfico

ao processado do que a singela previsão de emissão de parecer do art. 150, do

Regimento Interno da Câmara Municipal.

13. Não há prejuízo ao direito de defesa do processado, mas,

ao contrário, ampliação dele, de tal forma que não se configura a nulidade processual

(“pas de nullité sans grief”).

14. Nesse sentido, chega-se ao segundo argumento deduzido,

no sentido de que a CPFOE não emitiu o parecer, que seria necessário para que o

processadoexerça seu direito de defesa (fl. 248/250).

15. Realmente, a CPFOE não emitiu seu parecer de mérito

justamente porque ainda não chegou o momento processual de realização de tal ato.

16. Após a mudança de Mesa Diretora, no início da presente

sessão legislativa, foi o processo de julgamento das contas de 2015 encaminhado à

CPFOE que, em 09.02.2023 (fls. 187/188), se reuniu e verificou que o ex-prefeito

municipal, em 05.12.2022 se manifestou informando que “os documentos juntados

aos autos não se tratam de defesa prévia, bem como registrar que tal peça será

apresentada no prazo regulara ser concedido, cuja concessão ora se requer”.

17. Diante do pedido deduzido, a CPFOE deferiu o

requerimento do processado, concedendo-lhe 10 (dez) dias para a apresentação da

defesa prévia, que ocorreu em 22.02.2023 (fls. 196/206), acompanhada de cópia de:

decisão de promoção de arquivamento de inquérito civil (fls. 208/209), matéria

jornalística (fls. 210/213) e Decreto 6559/2015 (fls. 214/217).
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18. Ato seguinte, a CPFOE reconheceu que o processado

exerceu regularmente o seu direito de defesa em caráter inicial, sem a assistência

explícita de advogado (Súmula Vinculante 05, do STF), iniciando-se, assim, a fase

instrutória do processo com a concessão de datas e horários para que o processado,

independentemente de notificação, comparecesse à Câmara Municipal juntamente

com suas testemunhas de defesa (fl. 218).

19. Ocorreu assim a preclusão consumativa quanto ao primeiro

ato do exercício do direito de defesa e o processado, por “e-mail” (fl. 222) requereu a

desistência da testemunha JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI (justamente um dos

advogados que assinam a peça objeto desta análise), indicou a data de 10.03.2023

para a oitiva das demais testemunhas que deveriam ser “requisitadas” pela CPFOE.

20. A CPFOE deferiu o pedido do processado, concordou com a

data indicada pelo processado e, quanto à requisição sugerida, não a acolheu, pois

vigora no processo administrativo o princípio do formalismo moderado, com

informação prestada no “e-mail” de 08.03.2023 (fl. 225).

21. Apesar da decisão, a CPFOE notificou as três testemunhas

restantes indicadas pelo processado (fls. 227/229), para comparecerem no dia

escolhido pelo mesmo para prestarem depoimentosde defesa.

22. Contudo, na data combinada, o processado, agora por

intermédio de advogado, protocolou petição (fls. 231/233) requerendo a “desistência

das testemunhas, ora arroladas e o consequente cancelamento da sessão de

depoimentos agendada para o dia 10 de março de 2023”, como também “vistas” dos

autos do processo “em prazo não inferior a 15 dias para apreciação de todas as

informações contidas”.
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23. A CPFOE deferiu a habilitação dos advogados (a partir

daquele momento, mantendo hígidos os atos praticados pelo processado até então,

especialmente a defesa prévia apresentada) e o pedido de desistência de oitiva das

testemunhas (ocorrendo a preclusão lógica, caso posteriormente requeresse

novamente a oitiva de tais testemunhas), como também determinou a entrega de

cópia integral dos autos ao advogado, tanto em via física (entregue no escritório, em

São Paulo, em 13.03.2023 — fl. 239), quanto em via digital (enviada por “e-mail” — fls.

240/241).

24. Além disso, a CPFOE deferiu o prazo de 10 (dez) dias para

a apresentação das alegações finais, portanto segunda defesa escrita, que foi

devidamente cumprido pelos advogados com a apresentação da peça ora sob análise

(fls. 242/272).

25. Esse relato é importante para se comprovar que o processo

está transcorrendo dentro do rito garantista da ampla defesa, competindo à CPFOE

analisar a citada defesa final, sopesando o quanto aqui abordado, para então emitir o

seu parecer, com fundamento no art. 150, do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Santa Bárbara d'Oeste.

26. Após a emissão do parecer, é aconselhável que a CPFOE

defira mais 15 (quinze) dias aos advogados de defesa, para que tomem

conhecimento do conteúdo do parecer e assim possam preparar a defesa oral que

será apresentada diante do Plenário, na reunião de julgamento das contas, nos

moldes do art. 5º, inc. V, do Decreto-Lei 201/1967.

27. Note-se que esse prazo de mais 15 (dias) para que a defesa

tome conhecimento dos termos do parecer não encontra paralelo em qualquer

disposição do citado diploma legal, mas é aqui sugerido justamente para que o
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processado não alegue prejuízo ao direito de ampla defesa, comprovando-se a

escorreita condução do processo pela CPFOE.

28. Na reunião de julgamento, a ser designada pelo Presidente

da Câmara e oportunamente informada ao processado e seus advogados, será

deferido prazo de 15 (quinze) minutos para cada vereador se manifestar e 2 (duas)

horas para que o processado e seu advogado também se manifestem, nesse último

caso no quarto momento do exercício do direito de defesa, diante do Plenário que é a

autoridade julgadora das contas.

29. Em relação à alegação do não cometimento de ato de

improbidade administrativa (fls. 266/268) pelo ex-prefeito municipal, ora processado,

realmente não é matéria que se encontre no âmbito de análise da CPFOE e mesmo

da Câmara Municipal como um todo, devendo ser analisada pelo MPSP e Poder

Judiciário, noutra esfera de responsabilidadedo agente político.

30. Aliás, o próprio art. 10, inc. XIV, alínea “b”, da LOM de Santa

Bárbara d'Oeste prevê o envio obrigatório de cópia do processo de julgamento das

contas ao MPSP, na hipótese de rejeição, o que não o inviabiliza mesmo no caso de

aprovação.

31. Na peça de defesa não ficou muito clara a razão pela qual

foi alegada a inexistência do ato de improbidade administrativa na conduta do

processado, contudo é possível se cogitar a relação com a inelegibilidade prevista no

art. 1º, inc. |, alínea “g”, da Lei Complementar64/1990.

32. E, nesse caso, também é possível se compreender o último

argumento deduzido da nulidade do presente processo, caso utilizado com a

finalidade de atingir o processado na esfera da inelegibilidade, que se encontra no

âmbito de análise e julgamento da Justiça Eleitoral e não da Câmara Municipal.
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33. Ou seja, os advogados de defesa pretenderam evidenciar

que não compete à CPFOE, a pretexto de julgar as contas anuais de 2015 da

Prefeitura Municipal, traçar considerações sobre o cometimento ou não de ato de

improbidade administrativa e, em consequência, o reconhecimento ou não da

ocorrência de hipótese de inelegibilidadeprevista na lei federal.

34. Diante do exposto, orienta-se à CPFOE o acolhimento da

peça apresentada (fls. 231/272) como alegações finais, com análise dos argumentos

de mérito deduzidos, observadas as cautelas retro sugeridas e, posteriormente, a

concessão de prazo de 15 (quinze) dias aos advogados de defesa, para a ciência do

seu parecer de mérito.

Este é o parecer.

Procuradoria, 06 de abril de 2023

Es Y.
RAUL MIG REITAS DE OLIVEIRA CONSOLETTI

procurador chefe
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Autos n.: 5111/2019
Assunto: Julgamento das contas da Prefeitura Municipal — exercício
2015

ATA DE REUNIÃO

Em 06 de abril de 2023, às 09:00h, na sala de reuniões da Presidência,

reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia -

CPFOE. A Comissão analisou o parecer jurídico 10/2023 emitido pela

Procuradoria e deliberou encaminhar os autos ao relator da CPFOE,

Vereador ISAC SORRILLO, para emissão do parecer conforme art. 150,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

Após a emissão do parecer, os autos deverão retornar à CPFOE para

deliberação e à Diretoria Legislativa para elaboração do projeto de

Decreto Legislativo. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a

reunião, saindo cientes todos os presentes. Eu, HENRIQUE MACEDO

GUIMARÃES, da secretariei, digitei e subscrevo.
Ra

hMHH Jo
IQu

ARNALDO ALVES CELSO ÁVILA ISAC SORRILLO
Presidente Membro Membro
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À COLENDA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA

Vereador ISAC SORRILLO, na condição de

relator, no processo 511/2019, que trata do

julgamento das contas anuais do exercício de

2015, da Prefeitura Municipal, em cumprimento

ao honroso mister que lhe foi confiado, vem,

respeitosamente, apresentar seu

PARECER DO RELATOR

RELATÓRIO

Consoante se infere dos autos, o presente processo foi

instaurado para o julgamento das contas anuais da Prefeitura Municipal, do

exercício de 2015, em que figurava como Prefeito Municipal DENIS ANDIA.

Tendo em vista tratar-se de contas em que o TCESP julgou

tecnicamente pela reprovação, em tese com a possibilidade de prejuízo jurídico

ao ex-Prefeito Municipal, a Câmara Municipal adota processo administrativo

para garantir-lhe a ampla defesa, por isso figurando ele neste processo como

processado também.

Em 08.08.2019 foi protocolado nesta Câmara Municipal o

Ofício 322/2019-UR.03, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo —

TCESP, que encaminhou ao então Presidente da Câmara os 4 (quatro)

volumes do processo TC 2251/026/15, além do anexo “Acompanhamento da

Gestão Fiscal — Acessório 1”, Anexo 01 “Contas” e Anexo 02 “Contas”.
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O TCESP, na sessão de 12.09.2017 (fls. 339/372 — Volume

02), decidiu pela emissão de parecer prévio desfavorável à aprovação das

contas da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, do exercício de

2015:

Assim, diante do verificado nos autos, voto pela emissão de
PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal
de SANTA BARBARA D'OESTE, exercício de 2015, excetuando-se ainda, os atos,
porventura, pendentesde julgamento neste E. Tribunal.

Diante de tal julgamento, o ex-Prefeito Municipal interpôs

recurso de pedido de reexame em 14.11.2017 (fis. 463/675 — Volume 03),

acompanhado pela Prefeitura Municipal que, na mesma data, interpôs o

mesmo recurso (fis. 676/743 — Volume 03), recursos esses não providos pelo

TCESP na sessão de 12.12.2018 (fis. 790/818 e 841/842 -— Volume

04):

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Tribunal Pleno, em Sessão de 12 de dezembro de
pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro

Relatora, bem como dos Conselheiros Antonio 
Roque  Citadini, Edgard Camargo  Rodriques, Dimas
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor
Substituto de Conselheiro Josué Romero, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas,

“ENDEREÇO: Av Rangel Pestana,315 - PrédioAnexo-Centro- SP- CEPOIDIT-A |
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br

U

Baz

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

preliminarmente, conheceu cos Pedidos de Reexame e,
quanto ao mérito, negou-lhes provimento a fim de
manter o parecer desfavorável à aprovação das contas;
reforçando as advertências e recomendações constantes
do parecer recorrido.
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Irresignado com o resultado, o ex-Prefeito Municipal interpôs

embargos de declaração (fls. 843/877 — Volume 04) que, na sessão de

20.03.2019 (fls. 381/909 — Volume 04) foram rejeitados:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INTENÇÃO DE SE CONFERIR
CARATER INFRINGENTE AOS EMBARGOS. INADMISSIBILIDADE.
CONHECIDOSe REJEITADOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em Sessão de 20 de março de 2019, pelo voto da Conselheira

Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Renato

Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Auditores

Substitutos de Conselheiro Márcio Martins de Camargo e Silvia Monteiro, na

DEREÇO:Av.RangelPestana,315-PrédioSede - Centro-SP-CEP01017-906PABX3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

2))

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente,

conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Municipalidade de Santa

Bárbara d'Oeste e, quanto ao mérito, rejeitá-los, a fim de manter o r. parecer

proferido, desfavorável às contas do exercício de 2015.

Portanto, o presente processo iniciou-se em agosto de 2019,

com diversas intercorrências, tendo passado pela CPFOE pela primeira vez em

20.07.2020 (fl. 50) que requereu da Procuradoria “orientação da condução do

processo na pandemia, se atentando as medidas sanitárias impostas”.
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No segundo momento, em 11.08.2021, o então presidente da

CFPOE, Vereador VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA despachou pela

condução do processo de forma presencial (fl. 143).

No terceiro momento, em 02.06.2022, a CPFOE deliberou por

realizar reunião com a Procuradoria, “a pedido do Vereador PAULO MONARO,

pelo fato do vereador estar tomando posse na referida comissão recentemente

em lugar do titular vereador ERB OLIVEIRA MARTINS, afastado das funções

para tratamento de saúde” (fl. 175).

No quarto momento, em 23.06.2022, a CPFOE concedeu vistas

do processo ao Vereador PAULO MONARO pelo prazo de 30 (trinta) dias,

“tendo em vista o recente ingresso na referida comissão permanente” (fl. 176).

O Vereador PAULO MONARO, em 07.11.2022, requereu

esclarecimentos sobre o procedimento do julgamento (fl. 178), que foi

respondido pelo Vereador VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA em 10.11.2022

(fl. 179).

Em 11.11.2022, o Vereador VALMIR ALCÂNTARA DE

OLIVEIRA, na qualidade de presidente da CPFOE, requereu orientação se os

documentos apresentados pelo ex-Prefeito Municipal no processo

administrativo 7234/2019 poderia ser aceito como defesa (fl. 180), tendo sido

orientado a se oficiar o processado para a confirmar se a documentação

apresentada corresponderia à sua defesa (fl. 182).

A documentação, em síntese, se compõe dos argumentos que

o processado utilizou em sua defesa no TCESP em ação de revisão

8933/026/19.

Em 30.11.2022 o então presidente da CPFOE notificou o

processado (fl. 184) que, em 06.12.2022 informou que “os documentos

juntados aos autos não se tratam de defesa prévia, bem como registrar que tal

peça será apresentada no prazo regular a ser concedido, cuja concessão ora

se requer” (fl. 186).
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Com isso, resta evidente que o processado, desde as

legislaturas passadas, estava ciente do presente processo e nele participou

exercendo seu direito de defesa, tanto que, em 12.11.2019 (fl 55), os

advogados de defesa (dentre os quais o Dr. JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI que

ora atua como defensor) requereram “sobrestamento da tramitação da análise

e julgamento das Contas de 2015 do Município de Santa Bárbara d'Oeste, até

que a Corte de Contas do Estado de São Paulo se pronuncie acerca da

referida Ação de Revisão, reanalisando referidas contas, bem como exarando

novo parecer”.

Com a eleição da nova Mesa Diretora, em 09.02.2023, a

CPFOE deliberou por dar andamento ao processo concedendo ao processado

prazo para apresentação de defesa prévia (fls. 187/188).

Notificado (fl. 189), o ex-Prefeito Municipal primeiro solicitou

informação sobre a forma de contagem de prazo (fl. 192) e, em 22.02.2023,

tempestivamente, apresentou sua defesa prévia (fls. 196/206) acompanhada

de:

a) fis. 208/209: decisão do Promotor de Justiça de Santa Bárbara d'Oeste, Dr.

LEONARDO ROMANO SOARES, de arquivamento do Inquérito Civil

14.0417.0000931/2020-4 que foi instaurado “para investigar déficit financeiro e

ausência de pagamento de encargos sociais pela Prefeitura em 2015, fatos

esses apontados pelo Tribunal de Contas do Estado por ocasião da emissão

do parecer sobre as contas municipais daquele ano (TC-002251/026/15)”;

b) fls.210/213: matéria jornalística do G1 intitulada “Economia em 2015: o ano

em que o Brasil andou para trás”;

c) fis. 214/217: cópia do Decreto 6.559/2015 cuja ementa é “dispõe sobre

medidas de contenção de despesas no âmbito do Município de Santa Bárbara

d'Oeste”.

A CPFOE, em 01.03.2022, deliberou por receber a defesa

prévia, com aplicação da Súmula Vinculante 05, do STF e por encaminhar o
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processo à fase instrutória com a concessão de dias e horários para a oitiva

das testemunhas de defesa arroladas, na presença do processado (fl. 218).

Em 08.03.2023, o ex-Prefeito Municipal, por “e-mail”, solicitou a

exclusão da testemunha JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI (um dos advogados que

subscrevem a defesa final) e requereu que a CPFOE notificasse as demais

testemunhas, por serem Secretárias Municipais, para serem ouvidas em

10.03.2023.

A CPFOE, em 08.03.2023, deferiu o pedido da desistência de

testemunha e reiterou que as demais poderiam ser trazidas pelo processado de

forma direta, sem a necessidade de notificação, na data por ele indicada (fl.

222). Contudo, por cautela, deliberou por notificar as testemunhas, o que foi

feito (fis. 226/229).

No dia combinado para a colheita das declarações das

testemunhas de defesa, a CPFOE foi surpreendida pela petição (fls. 231/233),

subscrita pelos advogados de defesa, que requereu a habilitação dos mesmos

no processo, a desistência da oitiva das testemunhas e a vista do processo

pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

A CPFOE, em 10.03.2023, deferiu a habilitação dos advogados

no feito, conservando os atos processuais anteriores (em especial a defesa

prévia apresentada), o pedido de desistência de oitiva das testemunhas e as

vistas do conteúdo do processo com o encaminhamento de cópia física e digital

(PDF) ao advogado de defesa (fls. 236/237).

Em 27.03.2023, tempestivamente, os advogados de defesa

protocolaram a defesa (flfinal (fls. 242/272) que foi analisada pela Procuradoria

da Câmara, no parecer jurídico 108, no que se refere às preliminares de

nulidade de processo (adoção, por analogia, do rito do art. 5º, do Decreto-Lei

201/1967) e de ausência do parecer da CPFOE, como também das questões

relativas à improbidade administrativa e desvio de poder na condução do

presente processo (fls. 274/281).
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Relatado sucintamente o processo, encaminha-se à análise

dos argumentos de defesa.

ARGUMENTOS DE DEFESA

Na defesa prévia (fls. 196/206), o processado argumentou

basicamente o seguinte:

a) a atuação da Câmara, no julgamento das contas, não é de analisar as

questões técnicas analisadas anteriormente pelo TCESP, mas também as

questões locais e uso dos recursos públicos em benefício da população (fis.

196/197);

b) a atuação do MPSP é assemelhada à da Câmara, pois analisa a utilização

dos recursos diante das prioridades do Município (fl. 197);

c) o MPSP arquivou um inquérito civil entendendo que o déficit financeiro do

período existiu e que o gestor não foi negligente, pois adotou medidas de

austeridade fiscal e, quanto ao pagamento parcial de encargos sociais, foi

realizado sem dolo de improbidade e para atender necessidades prioritárias do

Município, tanto que houve pagamento parcial e, posteriormente, negociação

da dívida (fls. 197/199);

d) o período foi de grande crise econômica no país e que, no nível local, foi

agravada a diminuição de arrecadação pela extinção da contribuição de

iluminação pública — CIP por iniciativa da Câmara (fl. 199);

e) o aumento de gasto com pessoal foi uma consequência da diminuição da

arrecadação (fl. 200);

f) os encargos sociais foram pagos, porém de forma parcial (fls. 200/201);

9) houve déficit na arrecadação municipal motivada pela recessão da economia

nacional em 2015 (fl. 201);

h) na execução orçamentária o gestor adotou medidas que estavam ao alcance

para manter o equilíbrio, tais como investimentos à iniciativa privada para

reforma de áreas públicas de lazer e bem-estar por doação (fls. 202/203);
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i) o gestor priorizou a saúde e educação e quitou as dívidas de curto prazo (fl.

204);

j) o Município recebeu boas notas em saúde e educação no IEGM do TCESP

no período (fls. 204/205);

k) ausência de dolo de improbidade e impossibilidade de aplicação de sanção

de natureza eleitoral (fl. 205).

O processado juntou à defesa prévia a cópia da decisão do

Promotor de Justiça de arquivamento do inquérito civil (fls. 208/209), de

matéria jornalística sobre a crise econômica de 2015 (fls. 210/213) e do

Decreto 6559/2015 (fls. 214/217) que determinou medidas de contenção de

despesas na gestão municipal.

Na defesa final (fls. 242/272), o processado, por intermédio de

seus advogados, argumentou:

a) o ex-Prefeito Municipal cumpriu os índices de educação (inclusive uso do

FUNDEB) e saúde, além de manter em ordem a quitação dos precatórios e

repasses à Câmara (fl.251);

b) que na gestão de pessoal o ex-Prefeito Municipal adotou medidas de

contenção, como a criação do plano de demissão voluntária e aposentadoria

incentivada (fls. 253/254);

c) na questão da falta de recolhimentos de encargos sociais o próprio TCESP

tem modificado seu entendimento no sentido disso não configurar reprovação

de contas e que, na época, a solução adotada foi da adesão ao parcelamento

previsto em lei federal, com o recolhimento parcial dos encargos (fls. 254/260);

d) o ano de 2015 foi marcado por forte crise na economia nacional e o ex-

Prefeito Municipal adotou as medidas necessárias à boa gestão pública, o que

é comprovado posteriormente pela constante diminuição dos gastos com

pessoal e também do déficit orçamentário (fls. 254/266);

e) não cometimento de ato de improbidade administrativa que possa ensejar

sanções eleitorais (fls. 266/268);

hs «S
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f) que o processo de julgamento das contas não pode ser utilizado com desvio

de poder, para atingir outra finalidade diversa (fls. 268/272).

ANÁLISE DOS ARGUMENTOS DE DEFESA

Primeiramente, em relação ao rito do procedimento, a

Procuradoria esclareceu em seu parecer que o art. 5º, do Decreto-Lei 201/1967

é adotado na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste porque não existe

um regramento específico do rito do processo de julgamento das contas e que,

por analogia, se adota o rito do processo de apuração de infrações político-

administrativas de Prefeitos, justamente porque é o mais garantista da ampla

defesa.

Em consequência, o parecer da CPFOE ainda não foi emitido,

sendo justamente este parecer do relator, ora emitido, o instrumento para

aquele que acompanhará o projeto de decreto legislativo que veiculará a

aprovação ou rejeição das contas do Poder Executivo.

Os advogados de defesa se equivocam ao afirmar que a

emissão do parecer CPFOE é condição para que o processado exerça o direito

de defesa, pois tal direito tem sido exercido desde o início desse processo, com

a defesa prévia, fase de instrução com testemunhas e defesa final.

Seguindo a orientação da Procuradoria, após a emissão deste

parecer do relator que irá acompanhado do parecer da CPFOE, que é parecer

do processo legislativo do projeto de decreto legislativo que irá à votação no

Plenário, será notificada novamente a defesa para tomar conhecimento dos

termos de todos esses documentos, coma finalidade de elaborar a defesa oral

em Plenário.

O Plenário é o órgão julgador, sendo a CPFOE apenas o órgão

instrutor do processo, correspondendo o seu parecer a uma antecipação dos

votos de seus membros, em princípio.
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Portanto, é indispensável que o processado e sua defesa

exerçam o direito de defesa oral diante do órgão julgador, de tal forma a

convencer os vereadores a votarem a propositura de forma que atenda a seu

interesse, no caso a aprovação das contas com reversão do julgamento

anterior ocorrido no TCESP.

Quanto ao cometimento de ato de improbidade administrativa e

consequente uso do presente processo para finalidade diversa do julgamento

das contas, a Procuradoria também elucidou que a CPFOE deve restringir sua

atuação ao julgamento das contas, o que deve ser prontamente acolhido,

evitando-se futuramente discussões sobre os limites da atuação da comissão.

Esclarecidos estes pontos que antecedem o mérito das contas,

adentra-se na análise dos argumentos relativos âquelas questões analisadas

pelo TCESP no julgamento das contas de 2015:

Atuação da Câmara Municipal diante da do MPSP:

A Câmara Municipal realmente analisa questões locais e de

uso dos recursos públicos em benefício da população no presente julgamento,

constituindo o mérito político administrativo.

A atuação do MPSP é paralela à da Câmara Municipal e se

relaciona com a análise dos atos do gestor público quanto ao cometimento ou

não de improbidade administrativa.

No presente caso, o MPSP se manifestou anteriormente sobre

o comportamento do gestor público na sua atuação sobre a existência do déficit

financeiro e ausência de pagamento de encargos sociais pela Prefeitura em

2015, entendendo pela não configuração de ato de improbidade administrativa.

As esferas de responsabilidade do gestor público são

independentes entre si, mas há repercussão da decisão do MPSP em relação a

não configuração do dolo de improbidade, por ora, uma vez que o presente

processo, assim que finalizado, será novamente encaminhado ao MPSP, em

10
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atendimento ao artigo 10, inciso XIV, alínea “b”, da LOM de Santa Bárbara

d'Oeste, após passar pela Comissão de Justiça e Redação, em atendimento ao

artigo 151, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Bárbara

d'Oeste.

Com o novo envio, em tese é possível o MPSP reanalisar o

caso e decidir ou não pela apuração da responsabilidade do gestor.

Pagamento parcial de encargos sociais;

A grave crise econômica no país, no ano de 2015, com

diminuição de arrecadação, aumento relativo de gasto com pessoal e extinção

da CIP não são suficientes para justificar o pagamento parcelado de encargos

sociais, mesmo que permitido pela lei federal.

Mesmo com a noticiada mudança de entendimento do TCESP

sobre a questão do parcelamento de encargos sociais não dever ensejar

reprovação de contas, é inegável que a questão foi profundamente analisada

pelo TCESP afastando os mesmos argumentos ora expendidos, em diversas

oportunidades no processo TC 2251/026/15.

Ressalta-se que as análises de todos os órgãos do TCESP

foram contrárias aos mesmos argumentos ora reapresentados e, portanto,

desfavoráveis ao ex-Prefeito Municipal.

Em relação ao tema aqui tratado, a Conselheira CRISTIANA

DE CASTRO MORAES assim pontuou no seu voto de julgamento(fis. 364/365,

do processo TC):

b) A fiscalização anotou que o Município procedeu ao
recolhimento em atraso dos encargos sociais — parte dos servidores, resultando em
ônus de R$ 1.364.647,99 — de tal sorte impactando as despesas com pessoal.

Essa questão pode ser somada aos atos omissivos e comissivos
que contribuiram à manutenção de índice superior ao teto fiscal de despesas com
pessoal.
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Não obstante a falta de recolhimento de parcelas específicas,

referentes à parte patroral do período também foi atestado pela fiscalização
gravidade quanto ao correto valor que deveria ter sido depositado em favor do INSS,
uma vez que em trabalho de confronto entre guias apresentadas e o montante
recolhido foi atestada diferença a menor de R$ 7 022.422,13.

Sendo assim, a importância devida ne período, não recolhida,
alcançou o montante de R$ 9.436.385,80.

Vieram informações complementaresde que o Município estaria
em conformidade com o INSS, na medida em que promoveu parcelamento de sua
divida.

Mas o que deve ser frisado que é que o eventual parcelamento
firmado não regulariza a mprepriedade destacada, mesmo a teor da MP 778/17

Penso que Medida Provisória não poce alterar o conteúdo de
norma definida por Lei complementar, considerando que a ação é tendente a
regularizar os pagamentos, como espécie de cobrança administrativa levada a termo
palo Órgão Federal.

Na verdade, o julgamento das contas importa na análise da
gestão fiscal do período, regulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual, recordo,
impõe a gestão fiscal transparente e planejada.

SENDO ASSIM A ADMINISTRAÇÃO DEVERIA TER
DEMONSTRADO O ESGOTAMENTO DOS CAMINHOS TRAÇADOS PELA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO — ART. 9º) APROVADA PELO LEGISLATIVO
LOCAL, OU SEJA, COM BASE NO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE- SOB A ANUÊNCIA
DOS REPRESENTANTES POPULARES, ONDE CONTINGENCIADOS TODAS AS
DESPESAS ELEGIDAS NAQUELA, INEGAVELMENTE NÃO HOUVESSE OUTROS
CAMINHOS A SER SEGUIDOS.

AO CONTRÁRIO, DESPESAS COM ENCARGOS SÃO
COGENTES, DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA — NÃO ABRIGADOS
AO PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

E, assim arrematou sobre a escolha do gestor de não pagar

integralmente os compromissos dos encargos sociais (fl. 366, do processo TC):

12
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Logo, considero que a medida adotada não sana os atos de
gestão do período, marcado pelo princípio da anualidade e lastreado nas margens da
LC 101/00.

Nesse sentido, a Prefeitura não poderia ter deixado de cumprir
obrigação de recolhimento de obrigação previdenciária, uma vez que imposta por
norma própria e impassível à margem de discricionariedade do Gestor, eis que são
verbas necessárias e vinculadas ao custeio das obrigações contraídas ao sistema
previdenciário.

Penso também, que em eventual desconforto de natureza
financeira ao cumprimento das necessidadesda Administração ou dos administrados
deveria, necessariamente, encontrar resposta na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
porquanto o art. 9º da Lei de ResponsabilidadeFiscal determina que as despesas a
serem contingenciadas devam antes ter sido eleitas, em processo democrático
aprovadojunto ao Legislativo.

Portanto, não cabe ao Gestor a escolha de quais despesas não
poderão ser quitadas frente à falta de realização de receitas e/ou alteração das
perspectivas de custeio/investimento, porque antes as prioridades deverão ter sido
indicadas junto à LDO, a qual, absolutamente não poderia determinar o corte de 

Portanto, por mais que a defesa se esforce em defender que o

ex-Prefeito Municipal não tinha o que fazer diante do quadro financeiro, dentro

da ideia utilizada pelo Promotor de Justiça no arquivamento de inquérito civil,

como se o gestor não tivesse outros meios para sanar a situação, o que este

relator verifica é que houve sim falta de planejamento e responsabilidade fiscal,

que motivou a adoção de uma medida equivocada de não recolhimento integral

dos encargos sociais. Dessa maneira, no julgamento das contas a conclusão

foi:

Assim, diante do verificado nos autos, voto pela emissão de
PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL à aprovaçãodas contas da Prefeitura Municipal
de SANTA BARBARA D'OESTE, exercício de 2015, excetuando-se ainda, os atos,
porventura, pendentes de julgamento neste E. Tribunal.

Após a decisão, o ex-Prefeito Municipal, ora processado (como

também a Prefeitura Municipal) interpôs recurso de pedido de reexame com

inúmeros documentos que também foi analisado por todos os órgãos do

TCESP, que sugeriram o não provimento.
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Assim, o Tribunal Pleno do TCESP, em 12.12.2018, julgou o

citado recurso com base na aprofundada análise da citada Conselheira que, no

assunto aqui tratado assim pontuou (fl. 812, do processo TC):

Portanto, muito embora tenha se valido da MP 777/18 para
“rolagem” dos encargos sociais devidos ao INSS nas competências de 2015, 2016,
2017 e 2018, penso que ficou nítida a intenção do Município em alterar a distribuição
orçamentária autorizada, utilizando de recursos antes destinados a tal mister, para a
realizaçãode outras despesas ou a satisfaçãode suas necessidadesde caixa.

Em outras palavras, no caso concreto, considero que houve um
desvirtuamento do plano de pagamentos e regularização perante a União, oferecido
pela MP 778/17, em detrimento da gestão fiscal transparente e responsável
preconizada pela LC 101/00.

Logo, mesmo diante da proteção estabelecida pela MP 778/17 —

em face das circunstâncias do caso concreto, penso que não valha como solução à
falta fiscal, grave por sinal, deixando de refletir positivamente sobre o ponto na análise
dos demonstrativosdo exercício em exame.

Ou seja, o gestor, além de produzir enorme prejuízo ao

Município no não recolhimento dos encargos sociais, utilizou o parcelamento

de dívidas (que gerou pagamento de multa também) de forma desvirtuada, com

sério comprometimento da gestão fiscal transparente e responsável exigida

pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).

O que se revelou, em resumo, é que o ex-Prefeito Municipal

não se comportou como um gestor responsável das contas municipais, motivo

pelo qual não merece a aprovação de tais contas neste processo e julgamento.

Medidas adotadas na execução orçamentária:

Em relação à execução orçamentária, basta se apontar

diretamente o trecho do julgamento do recurso interposto pelo ex-Prefeito

Municipal no TCESP (fl. 814, do processo TC), em que foi ressaltado a

arrecadação estimada no orçamento foi “fortemente divorciada da conjuntura

econômica e da própria capacidade arrecadatória do Município”:
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se na
No entanto, a previsão de arrecadação para 2015 foi estabelecida

em R$ 423.066.263,92 — fortemente divorciada da conjuntura econômica e da própria
capacidade arrecadatória do Municipio.

Em tese, orçamentos superestimados dão margem à emissão de
empenhos sem lastro financeiro, contratando divida a descoberto.

Já se disse que a lei orçamentária é “a lei materialmente mais
importante do ordenamento jurídico logo abaixo da Constituição” (conforme Ministro
Carlos Ayres Britto - STF, ADI-MC 4048-1/DF, j. 14.5.2008, p. 92), exatamente porque
é o instrumento de aplicação dos recursos públicos em favor da comunidade.

A alteração da peça orçamentária foi na ordem de R$
148.307.157,30 - correspondente a 28,25% da despesa fixada inicialmente,
demonstrando fragilidade diante da necessidade de adaptação às reais necessidades
da Origem.

O Resultado da execução orçamentária foi deficitário em 8,31%
ou seja, as despesas executadas foram superiores às receitas efetivamente realizadas
em montante de R$ 29.703.315,49.

ado

Penso que o volume de investimentos não releva o desequilíbrio
destacado, na medida em que a Origem deveria estabelecer metas dentro de sua
realidade orçamentária e financeira.

Importante dizer que o resultado da execução financeira foi
deficitário em R$ 53.222.529,21, ampliando a situação negativa que o Município
se encontrava no exercício anterior.

A análise do TCESP revela que o gestor não planejou de forma

adequada o orçamento municipal e, assim, cai por terra toda a argumentação

ora expendida (novamente) de que ele teria adotado medidas que estavam ao

seu alcance para manter o equilíbrio, tais como investimentos à iniciativa

privada para reforma de áreas públicas de lazer e bem-estar por doação, a

prioridade com saúde, educação, dívidas de curto prazo ou mesmoa criação

do plano de demissão voluntária e aposentadoria incentivada, pois todas essas
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supostas ações adotadas foram posteriores à falha mais grave, que é

antecedente, que o mau planejamento orçamentário.

E, no final do julgamento do recurso, o TCESP aponta que o

ex-Prefeito Municipal cometeu erros que demonstram a má execução

orçamentária, como pagamento de horas extras proibido pela LRF, pagamento

em duplicidade para médicos com vínculo no Município e Organização Social,

sobreposição de horários, excesso de cargos em comissão sem atribuições

constitucionais entre outros (fl. 818, do processo TC):

Fortalecendo a manutenção das taxas elevadas nas despesas
com pessoal, uma série de ações omissivas ou comissivas, a exemplo do pagamento
de horas extras - mesmo diante da expressa vedação da LRF para ajustes dessa
natureza; pagamento em duplicidade a médicos vinculados à Municipalidade e à
Organização Social contratada; sobreposição de horário de trabalho em outra
Prefeitura; cargos em comissão destituídos da feição constitucional, além do próprio
atraso no recolhimento dos encargos sociais, gerando acréscimos financeiros de R$
1.364.647,99.

edigitalmente2

etrônico

Enfim, não vejo nos argumentos apresentados nas razões de
recurso suficiência a demover a convicção antes registrada sobre os demonstrativos.

auoriginal

De todo o exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO DO APELO,
a fim de que manter o PARECER DESFAVORÁVEL à aprovação das contas; e,
ainda, reforçando as advertências e recomendaçõesantes lançadas.

açãodese

Por todos esses motivos, a conclusão não poder ser outra a

não ser pela reprovação das contas de 2015, do ex-Prefeito Municipal.

Ações na saúde, educação e outras:

As alegações de que o ex-Prefeito Municipal priorizou o

atendimento das necessidades da saúde, educação (tanto que recebeu boas

notas nessas áreas no IEGM do TCESP), quitou as dívidas de curto prazo,

manteve a ordem de pagamento dos precatórios e realizou os repasses da

Câmara Municipal de forma escorreita, no período, não são válidas para se

16
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propor a reversão do julgamento do TCESP sobre as contas de 2015, pois

essas são obrigações básicas de qualquer gestor municipal.

Ou seja, o ex-Prefeito Municipal não fez mais do que sua

obrigação constitucional e legal, não havendo nenhuma virtude nisso, tanto

que, o descumprimento de tais obrigações configuram também crime de

responsabilidade e infrações político administrativas.

CONCLUSÃO

Ante todos os elementos analisados, este relator conclui

opinando pela reprovação das contas de 2015 da Prefeitura Municipal, nos

termos do julgamento do TCESP do processo TC 2251/026/15 e, em

consequência, encaminha a minuta que segue do parecer e do projeto de

decreto legislativo no mesmo sentido, à deliberação da CPFOE.

Em atendimento à orientação da Procuradoria, opina pela

concessão de 15 (quinze) dias de prazo para que o processado tome

conhecimento dos termos deste parecer do relator e das minutas retro

mencionadas e, assim, possa elaborar os termos de sua defesa oral perante o

Plenário, em reunião a ser designada pelo Presidente da Câmara em data

posterior ao citado prazo.

Sendo o que, por imperativo do dever, nos cabe submeter à

essa CPFO, com renovação de nossos protestos de acatamento e respeito.

Santa Bárbara D'Oeste, 10 de abril de 20283.

Vere adLasISAC SORRILLÔ
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
ECONOMIA

(art. 41 e demais da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeto de Decreto-Legislativode julgamentodas
contas da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara
d'Oeste do exercício de 2015.
Ementa: “Reprova as contas da Prefeitura Municipal
de Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de
2015”

|— Relatório
(art. 41, 8 1º, |, do Regimento Interno)

1 — Trata-se da análise do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no processo TC-2251/026/15, que opinou pela reprovação
das contas municipais do exercício de 2015.
2 — Nos termos do parecer do relator Vereador ISAC SORRILLO, emitido nos
autos do processo administrativo nº 5111/2019, em que se ofereceu ampla
defesa ao ex-Prefeito Municipal DENIS ANDIA , acolhido pela Comissão
Permanente de Finanças, Orçamento e Economia, entendemos que a matéria
está apta a julgamento pelo Plenário desta Câmara Municipal, por meio do
projeto de Decreto-Legislativo que segue anexo a este parecer.

Voto da Relatoria
(art. 41, 8 1º, 2, do Regimento Interno)

Parecer favorável pela aprovação do Decreto-Legislativo que reprova as contas
anuais da Prefeitura Municipal no exercício de 2015.

III — Decisão
(art. 41, 8 1º, 3, do Regimento Interno)

Parecer favorável da Comissão, sem mais justificativas.     
  

Sala de Reuniões, (...) de (...) de 2023

Lu Mg
has RCIA SORRILLO CELS

elator - - Membro -

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente -
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONº 12023

“Reprova as contas da Prefeitura
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
relativas ao exercício de 2015.”

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste DECRETA:

Art. 1º - Ficam reprovadas as contas da Prefeitura Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de 2015, nos termos do parecer
desfavorável a aprovação das contas, emitido pelo E. Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo no processo TC-2251/026/15.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Dr. Tancredo Neves, (...) de (....) de 2023.

ISAC GARCIA SORRILLO CELSO ÁVILA
- Relator - - Membro -

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente -



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto de Decreto Legislativo tem como fundamento o

artigo 10, da Lei Orgânica Municipal e as disposições do Regimento Interno da
Câmara, no sentido de julgamentosdas contas da Prefeitura Municipal por esta
Casa de Leis.

Assim, tendo em vista o parecer desfavorável emitido pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, no bojo do processo TC-2251/026/15, bem
como a análise empreendida pela Comissão Permanente de Finanças,
Orçamento e Economia, em processo administrativo em que se garantiu a ampla
defesa ao ex-Prefeito Municipal DENIS ANDIA, outra não deve ser a conclusão
senão aquela que leva à reprovação das referidas contas do exercício financeiro
de 2015, da Prefeitura Municipal.

Sendo assim, contamos com a colaboração de todos os
Vereadores da Casa para a aprovação do presente Projeto de Decreto
Legislativo, nos termos da Lei.

Plenário Dr. Tancredo Neves, (...) de (...) de 2023.

ISAC GARCIA SORRILLO CELSO ÁVILA
- Relator - - Membro -

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente -
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Autos n.: 5111/2019

Assunto: Julgamento das contas da Prefeitura Municipal - exercício 2015

ATA DE REUNIÃO

Em 10 de abril de 2023, às 17:00h, na sala de reuniões da Presidência,

reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia -

CPFOE. A Comissão analisou o parecer jurídico 108/2023 da Procuradoria

(fis. 274/281), o parecer do relator Vereador ISAC SORRILLO (tis. 283/299),

a minuta do parecer da CPFOE (fl. 300) que deverá instruir a minuta do

Decreto-Legislativo (tis. 301/302), no processo legislativo próprio. Assim, a

CPFOE decidiu por aprovar o parecer do relator como motivação de seu

parecer, na forma da minuta do parecer da CPFOE e do projeto de Decreto-

Legislativo que também são aprovados. Em atendimento à orientação da

Procuradoria, no citado parecer, deliberou conceder ao ex-Prefeito

Municipal 15 (quinze) dias para tomar conhecimento dos termos do que

consta nestes autos após a defesa final de seus advogados, com o intuito

de proporcionar-lhes tempo e elementos para a defesa oral diante do

Plenário, em sessão camarária a ser definida pelo Presidente da Câmara,

com notificação anterior à sua realização ao ex-Prefeito Municipal. Nada

mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, saindo cientes todos

os presentes. Eu, Marta Pedroso, Iocindodtan AYsecretariei, digitei

e subscrevo.

A ARNALDO ALVES
Presidente

a
/E Lg

CE ISAC SORRILLO
Membro Membro
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Ofício nº 386/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 12 de abril de 2023.

llustríssimos Advogados,

Por ordem da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e
Economia, encaminho cópia de todas as páginas após a defesa final (fls. 272/303)
do processo administrativo nº 5111/2019, com o parecer jurídico, ata de reunião,
parecer do relator que concluiu opinando pela reprovação das contas de 2015 da
Prefeitura Municipal, nos termos do julgamento do TCESP do processo TC
2251/026/15, bem como o Projeto de Decreto-Legislativo no mesmo sentido.

Em adendo, notifico V.S.as. quanto ao decidido pela citada Comissão,
na reunião de 10.04.2023, especialmente no que se refere à concessão de 15

(quinze) dias de prazo, tomem conhecimento dos termos retro mencionados, para
que assim, possam elaborar os termos de sua defesa oral perante o Plenário, em
reunião a ser designada pelo Presidente da Câmara, em data posterior ao citado

prazo.

Atenciosamente,

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
- Diretor Legislativo -

Aos advogados
DR. JOSE AMERICO LOMBARDI
DR.º JULIANA RODRIGUES ZAMBONI
Rua Pará, nº 50 — Conj. 13 — Consolação
CEP: 01243-020 — São Paulo/SP
joseOferreiranetto.adv.br
ferreiranettoDferreiranetto.adv.br

c/c ao Sr. Denis Eduardo Andia
denisandia.43Qhotmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A1B5SHVY88NG4WC47,ou vá até O site

http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido:

Código para verificação: A1B5-HVY8-8NG4-WC47A 
DiroloriaLogisiaiva

acoom 12422,a 13034

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 12 de abril de 2023
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COMUNICAÇÃO INTERNA DIRETORIA LEGISLATIVA Nº 22/2023

 
De: Diretoria Legislativa
Para: Vereadores

Passamos para conhecimento, cópia do processo administrativo
nº 5111/2019, em PDF no diretório “público” de cada vereador, referente as
contas do prefeito municipal do exercício de 2015, que resultou no Projeto de
Decreto-Legislativo nº 05/2023 que: “Reprova as contas da Prefeitura Municipal
de Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de 2015”.

Santa Bárbara d'Oeste, 20 de abril de 2023.

 do Medo Lovin,ss (Lug SIC diria
HENRIQUEMACEDO GUIMARÃES

-Diretor Legislativo-
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TERMO DE JUNTADA 
Em 09 de maio de 2023 juntei aos autos do processo administrativo

nº 5111/2019, a Ata de reunião da Comissão Permanente de Finanças,
Orçamento e Economia realizada na data de hoje.

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de maio de 2023.

im Meio fisico
Diretor Legislativo
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Autos n.: 5111/2019
Assunto: Julgamentodas contas da Prefeitura Municipal — exercício
2015

ATA DE REUNIÃO

Em 09 de maio de 2023, às 13:00h, na sala de reuniões da Presidência,

reuniu-se a Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Economia -

CPFOE. Analisada a notificação do advogado do ex-Prefeito Municipal

DENIS ANDIA (fl. 304) e ciência aos Vereadores (fls. 306), sobre o

conteúdo do presente processo, deliberou a CPFOE registrar o término da

fase instrutória e encaminharo processo ao Presidente da Câmara para a

designação de reunião camarária de julgamento das contas. Nadamais
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, saindo cient

presentes. Eu, HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES, |

secretariei, digitei e subscrevo.

      
MY o Sig

ARNALDO ALVES ISAC SORRILLO
Presidente Membro Membro  



 “Palácio 15 de Junho”

Despacho da Diretoria Legislativa:

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho o Processo Administrativo nº 51 11/2019, relativo às contas do
Poder Executivo, exercício de 2015, para continuidade.

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de maio de 2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
Diretor Legislativo
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10/05/2023, 08:50 Ler- 2 “4    
       

E mprimir Fechar |

De: dirlegislativa(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br Data: Wed, 10 May 2023 08:45:15 -0300
Para: joseOferreiranetto,adv.br,ferreiranettoDferreiranettoadv.br
Cc: denisandia.43Dhotmail.com,sei. mdr6Dxn--integrao-xza3b.gov.br
Assunto: Reunião Extraordinária 12/05/2023 - Contas PMSBO 2015

Anexos: Oficio nº 436-2023.pdf, PDI. nº 05-2023.pd  
Ilustríssimos Sr. Dr. José Américo Lombardi e Sr? Dr? Juliana Rodrigues Zamboni (c/c ao Sr.
Denis Eduardo Andia).

Encaminho cópia do ofício informando a realização de Reunião Extraordinária no dia 12 (doze)
de maio do corrente ano, às 18:30h, para apreciação das Contas Anuais da Prefeitura Municipal
de Santa Bárbara d'Oeste, Exercício 2015 - Processo TC 2251/026/15, bem como o Projeto de
Decreto Legislativo nº 05/2023 que: "Reprova as contas da Prefeitura Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de 2015", de autoria da Comissão Permanente de
Finanças, Orçamento e Economia.

Solicito, por fim, a confirmação do recebimento do presente e-mail.

Ate.

Henrique Macedo Guimarães
Diretoria Legislativa
Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste
(19) 3459-8900 - ramal 278

webmail.camarasantabarbara.sp.gov.br/Mondo/lang/sys/Forms/MAI/PrintPreview.aspx?&method=window&ID=04A21974618B46DF94C1844E52. 4/4



10/05/2023, 13:38 fe 3724 
De: José Américo - Ferreira Netto Advogados (jose(Dferreiranetto.adv.br) Data: Wed, 10 May 2023 14:43:44 +0000

Para: dirlegislativaDcamarasantabarbara.sp.gov.br
Assunto: Read: Reunião Extraordinária 12/05/2023 - Contas PMSBO 2015

Your message

To: José Américo - Ferreira Netto Advogados
Subject: Reunião Extraordinária 12/05/2023 - Contas PMSBO 2015
Sent: Wednesday, May 10, 2023 8:45:15 AM (UTC-03:00) Brasilia

was read on Wednesday, May 10, 2023 11:43:44 AM (UTC-03:00) Brasilia.

webmail.camarasantabarbara.sp.gov.br/Mondo/lang/sys/Forms/MAIPrintPreview.aspx?&method=window&lD=94E3F3231ABD41CCA2E030086... 1/1
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Ofício nº 436/2023 - GPC/DL - hmg

Santa Bárbara d'Oeste, 10 de maio de 2023.

llustríssimos Advogados,

; Nos termos do artigo 32, inciso |, da Lei Orgânica do Município e artigo
bus 73, do Regimento Interno, ficam Vossas Senhorias convocadas para a 4º Reunião

Extraordinária de 2023, a realizar-se, dia 12 (doze) de maio do corrente ano, às
18h30.

Destina-se a citada Reunião, com base no artigo 10, XIV, da Lei
Orgânica Municipal, à apreciação das Contas Anuais do Município, Exercício 2015,
através do Processo TC-2251/026/15.

       

E Ressaltamos que, será concedido a Vossa Senhoria tempo para
é apresentação de Defesa Prévia em analogia ao Artigo 5º, inciso V, do Decreto-Lei

201/67.

Atenciosamente,

: O O A eio PAULO MONARO * 7

-Presidente-

caesonçscresensça

Aos advogados
DR. JOSE AMERICO LOMBARDI
DR.º JULIANA RODRIGUES ZAMBONI
Rua Pará, nº 50 — Conj. 13 — Consolação
CEP: 01243-020 — São Paulo/SP

ecatanpod.carném

Orsa bém Ferreira Netto Advogados

Qevss alosjas



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
ATA DA 4º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIADO EXERCÍCIO 2023, REALIZADA NO

DIA DOZE DE MAIO DO ANO DE DOIS MILE VINTE E TRÊS, PELA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, as
dezenove horas e cinquenta e três minutos a Edilidade Barbarense reuniu-se extraordi-
nariamente em seu prédio próprio, sito na Rodovia SP-306, nº 1.001, Jardim Primavera,
nesta cidade de Santa Bárbara d'Oeste - SP, Presidência do Vereador Paulo César Mo-
naro, do Vice-Presidente o Vereador Celso Luís de Ávila Bueno, do Primeiro Secretário
o Vereador Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca, do Segundo Secretário oVereador
Reinaldo Oliveira Casimiro e do Procurador Legislativo convidado a ocupar a Mesa Dire-
tiva, Dr. Raul Miguel Freitas de Oliveira Consoletti. O senhor Presidente solicitou que os
vereadores registrassem sua presença no terminal de votação os quais se fizeram pre-
sentes: Antônio Carlos Ribeiro, Arnaldo da Silva Alves, Carlos Alberto Portella Fontes,
Celso Luís de Ávila Bueno, Edison Carlos Bortolucci Junior, Eliel Miranda, EltonApare-
cido Cezaretti, Esther Galina Silva Branco de Moraes, Felipe Eduardo Gomes Corá, Isac
Garcia Sorrillo, José Luís Fornasari, Júlio César Santos da Silva, Kátia Renata de Frei-
tas Ferrari, Nilson Araújo da Silva, Oswaldo Bachin Filho, Paulo César Monaro, Reinaldo
Oliveira Casimiro, Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca e Valmir Alcântara de Oliveira.
O Presidente vereador Paulo Monaro solicitou ao Segundo Secretário, vereador Valde-
nor de Jesus Gonçalves Fonseca, fizesse a leitura da Convocação da presente reunião
e, lodo depois, suspendeu a sessão às dezenove horas e cinquenta e sete minutos re-
tornando às vinte horas, quando solicitou ao Primeiro Secretário, vereador Reinado Oli-
veira Casimiro, fizesse a leitura do Parecer do Relator da Comissão Permanente de Fi-
nanças, Orçamento e Economia, bem como das considerações da defesa prévia do Ex-
Prefeito Denis Andia. Neste momento o Presidente explicou aos presentes que seria
franqueada a palavra aos vereadores interessados, tendo cada um, quinze minutos para
discursar e em caso de interesse do Ex-Prefeito Denis Andia ou representante por ele
designado, haverá o tempo de duas horas. Aberta a palavra aos interessados, fizeram
uso da mesma os seguintes parlamentares: Eliel Miranda, José Luís Fornasari, que por
sua vez pediu a leitura das páginas nº 204 e nº 205, do PA. nº 5111/2019, lidas pelo
Procurador Legislativo Dr. Raul Miguel Freitas de Oliveira Consoletti. Na sequência utili-
zaram a palavra os seguintes vereadores: Kátia Ferrari, Carlos Fontes, Oswaldo Bachin
Filho, Esther Moraes, Isac Garcia Sorrillo, Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca, Rei-
naldo de Oliveira Casimiro, Edison Carlos Bortolucci Júnior e Paulo César Monaro. Na
ocasião o Presidente Paulo César Monaro, pediu para que se registrasse em ata a au-
sência do Ex-Prefeito Denis Andia, bem como de seus representantes legais, mesmo
após duas horas, concedidas à defesa oral na sessão. Pela ordem, o vereador Eliel Mi-
randa solicitou a votação nominal e ressaltou a orientação do PSD, quanto à votação
favorável para esta pauta.

DISCUSSÃO ÚNICA 
PROJETO RESULTADO OBSERVAÇÃO 

 

05 (cinco) votos favoráveis:
Eliel Miranda, Isac Garcia

PROJETO DE DECRETO LEGIS- Sorrillo, Paulo César Mona-
LATIVO Nº 05/2023 - “Reprova as| REJEITADO ro, Reinaldo Oliveira Casi-
contas da Prefeitura Municipal de miro, Valdenor de Jesus

   Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao Gonçalves Fonseca, 14 314



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

Ata da 4º Reunião Extraordinária, de 12 de maio de 2023 
 

exercício de 2015”. Autoria: Comis- (quatorze) votos contrá-|
são Permanente de Finanças, Or- rios: Antonio Carlos Ribei-
camento e Economia. ro, Arnaldo Alves, Carlos

Alberto Portella Fontes,
Celso Luís de Ávila Bueno,
Edison Carlos Bortolucci
Júnior, Elton Aparecido Ce-
zaretti, Esther Galina Silva
Branco de Moraes, Felipe
Eduardo Gomes Corá, José
Luís Fornasari, Júlio Cesar
Santos da Silva, Kátia Re-
nata de Freitas Ferrari, Nil-
son Araújo da Silva, Oswal-
do Bachin Filho e Valmir
Alcantara de Oliveira.

    
Em seguida, às vinte e três horas e onze minutos, o Senhor Presidente procedeu à

chamada pelo terminal, fazendo-se presentes naquele momento os seguintes
vereadores: Antônio Carlos Ribeiro, Arnaldo da Silva Alves, Carlos Alberto Portella
Fontes, Celso Luís de Ávila Bueno, Edison Carlos Bortolucci Junior, Eliel Miranda,
Elton Aparecido Cezaretti, Esther Galina Silva Branco de Moraes, Felipe Eduardo
Gomes Corá, Isac Garcia Sorrillo, José Luís Fornasari, Júlio César Santos da Silva,
Kátia Renata de Freitas Ferrari, Nilson Araújo da Silva, Oswaldo Bachin Filho, Paulo
César Monaro, Reinaldo Oliveira Casimiro, Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca e
Valmir Alcântara de Oliveira. Esteve ausente o seguinte vereador: Eliel Miranda. Nada
mais havendo a se discutir na presente reunião, a mesma foi encerrada às vinte e três
horas e treze minutos. Eu, Luciana Curtes, Agente Administrativo, elaborei redigi,
digitei e revisei a presente Ata que será lida, conferida e assinada pela Edilidade
Barbarense.

PAULO CÉSAR MONARO CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
— Presidente — — Vice-Presidente—

VALDENOR DE JESUS G. FONSECA REINALDO DE OLIVEIRA CASIMIRO
— 1º Secretário — — 2º Secretário —
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho” PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023 “Reprova as contas da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de
2015”.    FAVORÁVEL|CONTRÁRIO|AUSÊNCIA|ABSTENÇÃO
01 - Antonio Carlos Ribeiro ne 02 - Arnaldo da Silva Alves 03 — Carlos Fontes 04 — Celso Ávila 05 — Edison Carlos Bortolucci
Junior
06 — Eliel Miranda A”
  
07 - Elton Aparecido Cezaretti 08 - Esther Moraes 09 — Felipe Corá 10 - Isac Garcia Sorrilo 
11 — José Luís Fornasari 12 — Júlio César Santos da Silva 
13 - Kátia Ferrari 14 - Nilson Araújo 
15 - Oswaldo Bachin Filho 16 — Paulo Monaro 17 — Reinaldo Casimiro 18 — Valdenorde Jesus G.
Fonseca qts

19 — ValmirAlcântara de W
Oliveira á

     
RESULTADO ) 6 [A    



“Palácio 15 de Junho” 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023

“Aprova as contas da Prefeitura
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
relativas ao exercício de 2015.”

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste DECRETA:

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste, relativas ao exercício de 2015, revertido o parecer
desfavorável à aprovação das contas, com 14 (quatorze) votos contrários ao
parecer prévio emitido pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no
processo TC-2251/026/15.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Dr. Tancredo Neves, 12 de maio de 2023.

PAULO MONARO CELSO ÁVILA
-Presidente- -Vice-Presidente-

VALDENOR DE JESUS G. FONSECA REINALDO CASIMIRO
-1º Secretário- -2º Secretário-

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 12 de maio de
2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES

-Diretor Legislativo-

 

-CHAVE:0R31-130W-2442-YEFW
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE  
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0R31130W244ZYEFW, ou vá até o site
htto://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

Código para verificação: 0R31-130W-244Z-YEFWE /s

PAULO MONARO REINALDOCASIMIRO ESUS
Vereador- Presidente Vereador- 2º Secretário Vereador- 1º Secretário

Assinadoem 15/05/2023, às 14:49:51 Assinado em 15/05/2023, às 14:51:01 Assinadoem 15/05/2023, às 15:45:56
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CELSOÁVILA
Vereador- Vice-Presidente

Assinado em 16/05/2023, às 11:49:58
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[ ATOS LEGISLATIVOS |  
Lo Decretos |

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023

“Aprova as contas da
Prefeitura Municipal de Vencimentos até:
Santa Bárbara d'Oeste, r$ 13.946,29
relativas ao exercício de

ê a Ban oeinrePfafo
2015.” É '

A Câmara Municipal de Santa Bárbara
d'Oeste DECRETA:

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
relativas ao exercício de 2015, revertido o parecer
desfavorável à aprovação das contas, com 14
(quatorze) votos contrários ao parecer prévio
emitido pelo E. Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo no processo TC-2251/026/15.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em
“vigor na data de sua publicação, revogando-se as

lisposições em contrário.

Plenário Dr. Tancredo Neves, 12 de maio de 2023.

PAULO CÉSAR MONARO
— Presidente —

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
— Vice-Presidente—

VALDENOR DE JESUS G. FONSECA
— 1º Secretário—

REINALDO DE OLIVEIRA CASIMIRO
— 2º Secretário—

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara
Municipal, em 12 de maio de 2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-

Diário Oficial Eletrônicoda Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

 
Rodovia Luís Ometto (SP306), nº 1001 — Dona Margarida — CEP 13451-902 RA Assinado de forma digital por
(19) 3459-8900 — doe camarasantabarbara.sp.gov.br CAMARA MUNICIPAL DE SANTA

CNPJ: 52154549/000134 d BARBARAD'OESTE:52154549000134
Dados: 2023.05.1300:10:31 -03'00'
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
Despacho da Diretoria Legislativa:

À Comissão Permanente de Justiça e Redação,

Encaminho o Processo Administrativo nº 511 1/2019, relativo às contas do
Poder Executivo, exercício de 2015, para que a Comissão indique as providências a
serem tomadas pela Câmara, conforme o art. 151 do Regimento Interno.

Santa Bárbara d'Oeste, 19 de maio de 2023.

2

ZA ua Va qMiro
HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES

Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

Despachoda Comissão:

Excelentíssimo Senhor
PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste - SP

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, deste
Poder Legislativo, encaminha a Vossa Excelência, o Processo Administrativonº
5111/2019, referente às contas do Poder Executivo relativas ao exercício de
2015 e, de acordo com o artigo 151 do Regimento Interno, sugere o envio de
cópia dos autos ao Ministério Público para ciência.

Termos em que,
P. Deferimento.

Santa Bárbara d'Oeste, em 18 de abril de 2023.

Pulido Gui alo e bia
REINALDO CASIMIRO FELIPE [EDUARDO GOMES CORÁ

- Membro - É - Relator -

Ea |

ELIEL MIRAND
- Presidente -

iiacde   



  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5411/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIADESPACHODAPRESIDÊNCIA

CIENTE. à Procuradoria para análise e parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de junho de 2023

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal

Página 601
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     Assinaturas Digitais    assinaturas, clique no link

mentos/autenticar?chave=V1KDAV7Xg2y4D1vF Ou vá até o site
m.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este

Código paraverificação: Y1KD-4V7X-82y4-DIYFMAP 
' PAULO MONARO

Vereador - Presidente

Assinadoem 15/06/2023,às 14:28:40

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 15 de junho de 2023
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 CâmaraMunicipaldeSanta Bárbarad'Oeste

Procuradoria

COTA: 52/2023

PROCESSO: 5111/2019
INTERESSADO: Câmara Municipal
ASSUNTO: contas de 2015 da
Prefeitura Municipal — encaminhamento.

COTA

Exmo. Sr. Presidente da Câmara:

Em atenção ao despacho de V.Exa., informo que o art.

10, inc. XIV, “b”, da Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara d'Oeste, prevê

que o processo de julgamento das contas do Prefeito deverá ser, após seu

julgamento pela Câmara, remetido ao Ministério Público do Estado de São

Paulo, quando forem tais contas rejeitadas.

No Regimento Interno, não há disposição semelhante,

prevendo apenas, no art. 150, a edição do decreto legislativo relativo ao

julgamento.

No presente caso, as contas foram aprovadas pelo

plenário da Câmara, observado o quórum constitucional de dois terços, sendo,

portanto, contrário ao parecer prévio do TCESP.

Assim, a rigor, não seria o caso de se encaminhar ao

MPSP, porém, V.Exa. poderá encaminhara tal órgão, se entender conveniente

e oportuno, tendo em vista tambémo princípio da transparência.

Finalmente, orienta-se também o encaminhamento de

cópia do decreto legislativo de aprovação das contas, uma vez que não consta

no presente processo eletrônico.

Procuradoria, 15 de junho de 2023

Z ;

AUS tomRAUL MIGUEL F. OLIVEIRA CONSOLETTI
procuradorchefe



SAS  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:

http://santabarbara.siscamcombr/documentos/autenticar?chave=H8557RBMDB06Z71V, ou vá até o site
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

Código para verificação: H855-7RBM-D806-Z71VA 
Raul Miguél Freitas déOlíveira Consoletti

Procuradoria

Assinado em 15/06/2023, às 16:59:58
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 5111/2019

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
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CIENTE. Considerando Cota Jurídica nº 52/2023, constante á fl.603, à

Diretoria Legislativa para demais providências.

Santa Bárbara d'Oeste, 16 de junho de 2023.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal
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AssinaturasDigitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, Para

verificar as assinaturas, clique no link:

Atip://Santabarbara siscamcom br/documentos/autenticar?chave=69362CN7WITIUUW ou vá até o
http://santabarbarasiscam.combr/documentos/autenticar e utilize
documentoé válido:

site
o código abaixo para verificar se este

Código para verificação: 6936-2CN7-WJTT-UUVYA 
“PAULOMONARO.

Vereador - Presidente
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